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CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça Sào Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR, 05 de janeiro de 2021

SOLICITAÇÃO

De: Marli Salete Dieckel de Lima - Secretária Municipal de Educação
Para: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal de Planalto

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização

para objetivando Contratação de empresa visando à aquisição de alimentação

escolar para o ano letivo de 2021, atendendo educação infantil, ensino

fundamental e educação especial, o qual em primeiro momento será ofertado as

famílias Kits alimentares devido as aulas remotas em razão da Pandemia

Covid-19. No caso da suspensão das aulas remotas e retorno das aulas

presenciais, os mesmos serão utilizados na alimentação escolar. Suprindo desta

forma as necessidades da Secretai ia Municipal de Educação deste Município de

Planalto-PR, conforme segue abaixo:

Lote Item Descrição

ABACAXI IN NATURA de

tamanho médio, limpo, de
primeira, firmes e íntegros;
acondicíonado de forma a evitar

danos físicos, deve estar ileso,
sem rupturas e ou pancadas na
casca, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos á superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

ABOBORA CABOTIA - com

casca de 1^ qualidade de

Und

UND

KG

Qtde

600,00

480,00

Vk.Unit

|R$)
6,18

3,08

Vakr

Total (R^
3.708,00

1.478,40
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tamanho médio, in natura,
apresentando grau de
maturidade apropriado para
consumo. Com ausência de

sujidades, parasitas ou larvas.
ABOBRDIHA VERDE com casca
Lisa e brilhante, firme, não pode
estar murcha, nem melaado,
fresca, limpa, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

KG 300,00 2,74 822,00

AÇÚCAR CRISTAL - embalagem
com 5 kg. Contendo no mínimo
99,3% de sacarose, com aspectos
sólidos e cristais bem definidos,
cor branca, odor e sabor próprios
do produto, livre de fermentação,
sem umidade, sem

empedramentos, isento de
matéria terrosa, de parasitas e de
detritos animais ou vegetais, com
embalagem primária em plástico
resistente que garanta a
integridade do produto até o
consumo, com prazo de validade
de 01 (um) ano a partir da data
de entrega. A data de validade
deverá constar na embalagem
primária.

PCT 450,00 12,92 5.814,00

ALHO IN NATURA n° 05, bulbo
inteiriço, nacional, 1® qualidade,
fresco, firme e intacto, sem lesões
de origem física ou mecânica.
Acondicionadas em quantidade
conforme solicitação, em
embalagem de polietileno atóxico.
ARROZ PARABOLIZADO tipo 1,
procedência nacional e de safra
corrente. Isento de mofo, de
odores estranhos e de

substâncias nocivas. O produto
não deve apresentar grãos
disformes (grãos queimados,
3edras, cascas e carunchos).
Embalado em pacotes com 5 kg,
em plástico atóxico. Prazo rníriimo
de validade de 06 meses a p>artir
da data da entrega.

KG 130,00 20,25 2.632,50

PCT 800,00 22,62 18.096,00

7  ARROZ INTEGRAL PCT 300,00 4,91 1.473.00
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características técnicas: classe:
longo, fino, tipo I integral. O
produto não deve apresentar
mofo e substâncias nocivas.

Embalagem: deve estar intacta,
acondicionada em pacotes de 1
kg, em polietileno,
transparente, atóxico. Prazo de
validade mínimo 6 meses a
contar a partir da data de
entrega.
AVEIA EM FLOCOS grossos
laminados, embalagem com 400
g, isento de mofo, livre de
parasitas e substâncias nocivas,
odores estranhos, não deverá
apresentar resíduos, bolor ou
cheiro não característico.
Embalagem deve estar intacta
prazo mínimo de validade de 06
meses a partir da data da
entrega.

PCT 200,00 5,64 1.128,00

BANANA CATURRA. Tipo extra,
verdosa, em pencas, fruto médio,
limpo, integro, firme e sem
manchas; acondicionado de
forma a evitar danos físicos,
mecânicos ou biológicos;
apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo;
isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica livre de
resíduos de fertilizantes.

KG 6.000,00 3,84 23.040,00

BANANA MAÇÃ - FRESCA, DE
qualidade e com

características oi^anolépticas
mantidas, no ponto de maturação
adequados para o consumo,
intactos, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e
sabor característicos, não deverão
estar danificados por lesões que
afetem sua aparência e utilização,
isento de pontos escuros ou
apodrecidos, livre de sujidades,
aarasitas e larvas.

KG 1,700,00 6,41 10.897,00

BATATA TIPO INGLESA, lisa e
avada de primeira qualidade,
tamanho e coloração uniforme,
]resca, compacta e firme, sem
esões de rachaduras e cortes,
sem danos físicos oriundos de

KG 2.800,00 4,34 12.152,00

oro
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manuseio e transporte, devendo
ser bem desenvolvida, de colheita
recente. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; Hvre de
resíduos de fertilizantes.

BEBIDA LÁCTEiA, tipo iogurte,
sabor morango/salada de
frutas/pêss^o, embalagens de
IL, que contenham data de
fabricação e vencimento do
produto. Embalagem deve estar
intacta prazo mínimo de validade
de 03 meses a partir da data da
entrega.

LTS 3.000,00 3,92 11.760,00

BETE^RRABA tamanho médio,
produtos limpos, de boa
qualidade, sem defeitos,
sufícientemente desenvolvidos

com aspecto, aroma e sabor
típicos da variedade e
uniformidade no tamanho e na
cor. Não serão permitidas
rachaduras, perfurações e cortes.
Isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

BISCOITO SALGADO

INTEGRAL - produto de primeira
qualidade. Os biscoitos deverão
ser fabricados a partir de
matérias primas sãs e limpas.
Devem apresentar cor, odor e
sabor próprios. Umidade máxima
de 14%. Composto por farinha de
trigo enriquecida com ferro e
addo fóHco, farinha de trigo
integral, gordura vegetal, açúcar,
açúcar invertido, sal, fermentos
químicos, melhorador de farinha
e emulsificante. Biscoito integral
salgado. Produzido, embalado e
entregue em conformidade com a
legislação sanitária vigente.
Embalagem 360 a 400g. Validade
rnínima de 6 meses a contar da

data de entrega.
BISCOITO TIPO MARIA OU

KG. 600,00 3,20 1.920,00

PCT 800,00 4,82 3.856,00

PCT 800,00 4,26 3.408.00

'TTuuik jJüL £) jlAYuO úoH
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LEITE (Farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólico, açúcar, açúcar invertido,
gordura vegetal hidrogenada, sal,
fermento químico (bicarbonato de
sódio e bicarbonato de amônio),
melhorador de farinha

(metabissulíito de sódio)
estabilizante (lecitina de soja),
aromatízante artificial,
antioxidante (ácido cítrico).
Contém glutén) O biscoito deverá
estar em perfeito estado de
conservação, serão rejeitados
biscoitos mal cozidos, queimados
e de caracteres oiganolépticos
anormais. Não podem apresentar
excesso de dureza, biscoitos
quebradiços. Embalagem
primária de polietileno
transparentes impermeáveis e
lacrados. Pct: 400 g
CANJICA DE MILHO - bmnca,
tipo 01, despelículada. Produto
proveniente de grãos sadios de
milho e em bom estado de

conservação, não danificados por
insetos ou fungos. Rotulagem de
acordo com a legislação vigente,
validade mínima de 06 (seis)
meses. O fornecedor deverá

apresentar certificado de
classificação por lote em cada
entrega do produto em
cumprimento á lei n°9,972, de
25/05/2000. Embalada em
pacote plástico transparente,
resistente, não violado,
capacidade de 500g.
CANJICA DE BiULHO amarela

(quirera). Embalagem; deve estar
intacta, acondicionadas em
pacotes de polietileno
transparente bem vedado, o
produto não deve apresentar,
pedras, cascas e carunchos,
embalagem de até 500g. Prazo de
validade mínima de 04 meses a
partir da data de entrega.

PCT 250,00 3,12 780,00

CARNE BOVINA MOÍDA

RESFRIADA. devem ser

provenientes de estabelecimento
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SlSBl, SIP ou
SIF). Oriunda de carne bovina
fresca, moída na hora, coloração
vermelha, isenta de fragmentos
ósseos, cartilagens, aponevroses,
tendões, coágulos, nódos
Unfáticos. Devidamente

PCT 200,00 2,18 436,00

KG. 3000,00 19,85 59.550,00

"HíTIjoaIU. jOU
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embalados em embalagens de 1
kg e rotulados. O transporte deve
ser feito em veiculo fechado, bem
refrigerado, dentro de caixa
térmicas, capaz de manter o
produto integro, livre de
contaminações e oscilações de
temperatura. Entrega parcelada
conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.
CARNE BOVINA PICADA - de l""

QUALIDADE, devem ser
provenientes de estabelecimento
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou
SIF). Oriunda de carne bovina
fresca de primeira qualidade,
picada em cubos de 4 x 4 cm,
embalagem contendo 2 kg cada
pacote. Rotulagem contendo
devida inspeção, data de corte e
validade. O transporte deve ser
feito em veiculo fechado bem

refrigerado, dentro de caixas
térmicas, capaz de manter o
produto integro e sem oscilação
de temperatura. Entrega
parcelada conforme solicitação da
Secretaria Municipal de
Educação.

KG. 2000,00 21,56 43.120,00

CARNE SUÍNA BISTECA - de

l'' QUALIDADE, A carne suína
deverá conter no máximo 5% de

gordura, congelada, limpa, com
aspecto: próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa, cor:
própria da espécie, sem manchas
esverdeadas ou pardacentas, odor;
próprio, tipo de corte:
bife/bisteca, embaladas em saco
plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que
garanta a integridade do produto
até o momento do consumo. A

embalagem deve conter 2 kg de
produto a qual deve constar
especificadamente o local de
origem do produto, peso, data de
embalagem e data de vencimento.
O transporte deve ser feito em veiculo
fectiado bem refrigerado, dentro de
caixas térmicas, capaz de manter o
produto integro e sem oscilação de
temperatura. Entrega parcelada
conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.

KG 2000,00 19,12 38.240,00

CARNE SUÍNA CUBOS - devem
ser provenientes de

KG 2000,00 18,22 36.440,00

xymjQ ooô
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estabelecimento cadastrado junto
ao serviço oficial competente
(SIM, SISBI, SIP ou SIF). Oriunda
de carne suína fresca (lombo ou
pemil) picada em cubos de 4 x4
cm, embalados contendo 2 kg
cada pacote. Rotulado, contendo
o devido selo de inspeção, data de
processamento e validade. O
transporte deve ser feito em
veiculo fechado, bem refiigerado,
em caixas térmicas capaz de
manter o produto integro e sem
oscilações de temperatura.
Entrega parcelada conforme
solicitação da Secretaria
Municipal de Educação
MELANCIA De primeira, devendo
apresentar polpas intactas e
filmes, livres de resíduo de
fertilizantes, sujidades, parasitas
e  larvas, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio
e transporte.

MELÃO de primeira qualidade,
redondo, casca lisa, graúdo, livre
de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes
desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.
CEBOLA DE CABEÇA IN
NATURA, de primeira qualidade,
branca a granel, bulbo de
tamanho médio; firmes, com
coloração e tamanho uniformes
típicos da variedade, com casca
lisa, sem brotos, rachaduras ou
cortes na casca, manchas,
machucaduras ou outros defeitos
que possam alterar sua aparência
e qualidade; isentos de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à casca; livre
da maior parte possível de terra
aderente á casca e de resíduo de
: fertilizante, isenta de umidade
externa anormal; com
características íntegras e de
primeira qualidade. Demais
condições de acordo com as
normas de saúde/sanitárias
vigentes (ANVISA, SIF, INMETRO
e outras).

KG 3,000,00 1,55 4.650,00

KG 500,00 4,28 2.140,00

KG 1,500,00 3,36 5.040,00

CENOURA MEDIA in natura,
tamanho e coloração uniformes,
isentam de enfermidades,
material terroso e umidade
externa anormal, sem danos

KG 1,600,00 3,19 5.104,00

òê»AAY\jO. 00^
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físicos e mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.
Características: Prcxiuto
selecionado, consistente ao toque
e isento de partes amassadas ou
batidas. Isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica livre de
resíduos de fertilizantes.

CHUCHU de primeira qualidade,
preferencialmente oi^gânico e/ou
agroecológico, limpo, tamanho
médio, com casca sã e sem
ruptura. Com cheiro e sabor
característicos. Não serão
tolerados defeitos externos e

internos que prejudiquem o
consumo ou rendimento como

brotado, dano profundo, defeito
grave de formato, murcho,
podridão e íibroso. O produto
deverá estar fresco, isentos de
substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estranhos aderidos a

superfície externa e no ponto de
consumo.

COXA E SOBRECOXA DE
FRANGO devem ser provenientes
de estabelecimento cadastrado

junto ao serviço ofícial
competente (SIM, SISBI, SIP ou
SIF), ou ainda, por
estabelecimentos que apenas
repasse o produto já pronto,
embalado com selo de inspeção e
validade mínima de 6 meses. O

transporte deve ser feito em
veiculo fechado, em caixas
térmicas, bem refrigerados, capaz
de manter o produto integro, livre
de contaminação e oscilação de
temperatura. Entrega parcelada
conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.

KG 300,00 3,16

KG

FARINHA DE MILHO, de 1^

qualidade, fina, do grão de
milho moldo; de cor

amarela; com aspecto cor,

cheiro e sabor próprio; com
ausência de umidade,

fermentação, ranço; isento
de sujidades, parasitas e
arvas Embalagem deve

5.500,00

PCT 100,00

948,00

7,37 40.535,00

12,83 1.283,00

-d? oêáAvmD.
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estar intacta,

acondicionadas em pacotes
de polietileno transparente
bem vedado, embalagem de
5 kg. Prazo de validade

mínima de 03 meses a

partir da data de entrega.
FARINHA DE MILHO TIPO
BIJU, enriquecida com ferro e
ácido fólico (vitamina B9),
fabricada a partir de matérias-
primas sás e limpas. Produto
obtido pela ligeira torração do
milho, desgerminado ou não, livre
de matéria terrosa, parasitas,
larveis ou detritos animais e
vegetais. Não podendo estar
fermentado, rançoso e ter no
máximo 14% p/p de umidade.
Embalagem íntegra, pacote de
polietileno atóxico, resistente,
contendo peso liquido de 01 kg
cada. Prazo de validade no
mínimo de 06 meses no momento
da entrega. Com registro no órgão
competente.

PCT 150,00 4,72 708,00

FARINHA DE TRIGO

INTEGRAL, embalagem de 5 kg,
fina, de 1^ qualidade, isento de
mofo, livre de parasitas e
substâncias nocivas, odores
estranhos, não deverá apresentar
resíduos, bolor ou cheiro não
característico. Embalagem deve
estar intacta, prazo mínimo de
validade de 03 meses a partir da
data da entrega.
FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo.
Com as seguintes características:
constituídos de grãos inteiros e
sãos, isento de material terroso,
sujidades e mistura de outras
variedades e espécies.
Acondicionado em embalagem
plástica atòxica, capacidade de 1
<g. Validade mínima de 06 meses
contados a partir do recebimento
do produto; demais condições de
acordo com as normas de
saúde/sanitárias vigentes
ANVISA, SIF e outras)

FEUAO FRE^X) Tipo 1, isento de
matéria terrosa, parasita, detritos
animais e vegetais, pedaços de
grãos ardidos, brotados, chochos,
imaturos, manchados, chuvados,
mofados, carunchados e

PCT 100,00 16,46 1.646,00

KG. 400,00 7,08 2.832,00

KG. 750,00 6,92 5.190,00

TAjOAÍC .zb duAnjcx. oo3
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descobridos que prejudiquem
sua aparência e qualidade.
Embalagem em pacotes de Ikg de
polietileno transparente atóxico e
resistente. Máximo de impurezas
de 0,5% e umidade máxima de
15%. Na porção de lOOg
aproximadamente, 60g de
carboidratos, 21g de proteínas e
Ig de lipídios. Validade mínima
de 6 meses a partir da data de
entrega do produto. Na
embalagem deverá conter data de
embalagem e validade.

Fígado bovino, devem ser
provenientes de estabelecimento
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou
SIF). Deve estar integro, ter
coloração vermelho cereja,
superfide lisa e brilhosa, aspecto
firme, livre de manchas e
opaddade. Devidamente
embalado contendo

aproximadamente 1 kg cada
embalagem, picado ou fatiado,
rotulado com as devidas

informações nutricionais, peso e
validade. O transporte deve ser
feito em veiculo fechado, câmara
fna capaz de manter as
embalagens devidamente
refrigeradas. Entrega parcelada
conforme solidtação da Secretaria
Munidpal de Educação.
LARANJA, com grau de
maturação tal que lhes permita
transporte, manipulação e a
conservação em condições
adequadas para o consumo,
tamanho médio, apresentando
cor, tamanho e conformação
uniformes; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes. Isento de

pontos escuros ou apodrecidos,
livre de sujidades, parasitas e
larvas.

BERGAMOTA - FRESCA, com
grau de maturação tal que lhes
permita transporte, manipulação
e a conservação em condições
adequadas para o consumo,
tamanho médio, apresentando
cor, tamanho e conformação
uniformes; isento de sujidades,

KG 750,00 9,50 7.125,00

KG 3.000,00 2,83 8.490,00

KG 3,000,00 5,67 17.010,00

10
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insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes. Isento de
pontos escuros ou apodrecidos,
livre de sujidades, parasitas e
larvas.

LEITE PASTEURIZADO» LONGA
VIDA TIPO A, integral UHT.
Embalagem Tetra contendo 1
litro do produto. Prazo de
validade: até 6 meses. Deverá

constar o rastro no Ministério
da Agricultura e apresentar
Laudo Bromatológico. Data de
fabricação: máximo 30 dias.
LENTILHA, tipo 1, pacote com
500g. O produto deverá estar em
bom estado de conservação. Deve
possuir registro no Ministério da
Agricultura. O produto deverá ser
da safra corrente, livre de
parasitas (carunchos), odores
estranhos, substâncias nocivas,
pregos, paus, prazo de validade
niínirtia de 03 meses a partir da
data de entrega

MAÇÃ tipo nacional, com polpa
firme e intacta, fruto de tamanho
médio, com características
íntegras e de primeira qualidade,
fresco, limpo, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

MAMÃO FORMOSA fíoito de
tamanho médio, com
características ínt^ras e de
primeira qualidade; fresco, limpo,
coloração uniforme; aroma, cor e
sabor típicos da espécie,
apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo;
isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos

LT 12,000,00 3,86 46.320,00

PCT 600,00 6,57 3.942,00

KG. 3500,00 7,15 25.025,00

KG. 1,000,00 5,29 5.290,00

11
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estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

OLEO DE SOJA REFINADO,
obtido de espécie vegetal, isento
de ranço e substâncias
estranhas, especifícação dos
ingredientes, informações do
fabricante e data de vencimento
estampada na embalagem. Prazo
minimo de validade de 03 meses
a partir da data da entrega.
Acondicionada em fiasco plástico
com capacidade de 900 ml.
OVOS DE GALINHA

VERMELHO, médio, devem ser
provenientes de estabelecimento
avícola cadastrado junto ao
serviço ofídal competente (SIM,
SISBI, 81? ou SIF). Devem ser
tamanho médio, uniforme,
íntegros, estar limpos e terem
casca lisa. Virem armazenados
em embalagem próprio e limpa
para garantir sua integridade.
Prazo de validade mínima de 15

dias, a contar da data de entrega.
O transporte deve ser feito em
veiculo fechado, refiigerado.
Capaz de manter a temperatura
sempre constante.

UNO 1,000,00 6,94 6.940,00

DZ. 3,000,00 5,45 16,350,00

PETTO DE FRANGO, sem dorso,
devem ser provenientes de
estabelecimento avícola
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou
SIF), ou ainda por
estabelecimento que apenas
repasse o produto já pronto,
embalado com selo de inspeção.
Deve estar integro, ter coloração
característica, isento de manchas
e  sujidades. Devidamente
embalado, em embalagens de 1
<g e rotuladas. Validade mínima
de 06 de meses, a contar da data
de entrega. O transporte deve ser
feito em veiculo fechado, bem
refiigerado, capaz de manter o
oroduto a uma temperatura
constante, sem risco de

descongelar.

KG 600,00 11,62 6.972,00

SAGU tipo 1: acondicionado em
embalagens de polietüeno
transparente resistente, atóxico e
tiermeticamente vedado com 500
g. Fabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas. Isento de

PCT 500,00 3,69 1.845,00

12
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impurezas, sujidades, parasitas e
larvas. Data de fabricação de no
máximo 30 dias antes da entrega
Validade 06 meses a partir da
data de entrega do produto.
SAL MARINHO IODADO

refinado - acondicionado em

embalagem resistente de
polietileno atóxico, contendo 1
kg, com identificação na
embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de
fabricação e validade. Isento de
sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. Validade

mínima de 12 (doze) meses a
contar da data de entrega.
TOMATE LONGA VIDA üpo
salada, classificação extra A,
fresco, limpo, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

ABACATE COMUM extra in

natura, polpa firme ao toque,
casca Usa e brilhante, com grau
de maturação adequado para o
consumo, procedente de espécies
genuínas e sãs. Isento de lesões
de origem física, mecânica ou
biológica, matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa, livre
de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.
FILÉ DE PEDCE, TIPO TILÃPIA,
sem espinhos, congelado.
Aspecto próprio, não pegajosa,
sem cheiro e sabor próprio.
Embalagem primária individual
de quilo, constituída de plástico
atóxico transparente, livre de
insetos, microiiganismo de outra
impureza que venham
comprometer o armazenamento e
a saúde humana. Com registro
do órgão competente (SIM,
CISPOA ou SIF). Com etiqueta de
pesagem e prazo de validade.

KG 650,00 2,28 1.482,00

KG 3,000,00 4,57 13.710,00

KG 500,00 6,03 3.015,00

KG 150,00 29,89 4.483,50

13
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Apto para o consumo. Pacote com
800 gr.

MORANGA, com polpa intacta e
limpa, tamanho médio, sem
brotos, sem rachaduras, sem
bolores, de 1® qualidade,
acondicionado em embalagem
transparente e resistente, com
etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal.

PÊSSEGO NACIONAL de
primeira qualidade,
apresentando tamanho e
coloração uniformes, devendo
ser bem desenvolvida e

madura, com polpa firme e
intacta, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do
manuseio e transporte.
FERA - Willians, de primeira,
tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem
desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta, sem
danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e
transporte, acondicionada em
embalagens transparentes e
suas condições deverão estar
de acordo com a resolução RDC
272/05, com os padrões de
embalagem da instrução
normativa conjunta n® 9 de
12/11/02 (SARC, ANVISA,
INMETRO), produto sujeito a
verificação no ato da entrega
aos procedimentos

administrativos determinados
pela ANVISA

KG 480,00 2,84 1.363,20

KG 500,00 7,80 3.900,00

KG 500,00 8,69 4.345,00

CAQUI DE CHOCOLATE de 1®

Qualidade, grau médio de
amadurecimento, cascas sã,
sem rupturas, acondicionado
em embalagens de 01 kg

IOGURTE DE SOJA - Iogurte
de soja com pedaços de
morango e framboesa, 100%
vegetal, sem lactose e sem
colesterol. Embalagem com 4
unidades de 60g cada. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informação nutricional, número
de lote, data de validade,
quantidade do produto número
do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção.

KG

UND

800,00

100,00

7,45 5.960,00

14



1 53 LEITE DE SOJA - sabor

original, embalagem de 1 litro.
Sem glúten e sem lactose. Em
embalagem longa vida.
Validade mínima de 6 meses a
partir da data de entrega do
produto

LT 230,00 4,79 1.101,70

1 54 REPOLHO ROXO- vegetal
firme, integro e limpo textura e
consistência de vegetal fresco,
livre de podridão,
Acondicionado em saco
plástico atóxico, transparente e
resistente. Cultivo

convencional, não
hidropônicos.

KG 200,00 3,99 798,00

Total 536.294,30

o valor total máximo da presente aquisição é de R$ 536.294,30
(quinhentos e trinta e seis mil, duzentos e noventa e quatro reais com trinta
centavos).

Atenciosamente.

nlç £
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

15
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃOINTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Educação

2. OBJETO

Contratação de empresa visando a aquisição de alimentação escolar para o

ano letivo de 2021, atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação

especial, suprindo desta forma as necessidades da Secretaria Municipal de Educação

deste Município de Planalto-PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

3.1. MarH Salete Dieckel de Lima, Patrícia Trevisan.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
4.1 Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de

Educação de Planalto- PR atende em média 1.280 alunos, distribuídos nos

Centros Municipais de Educação Infantil, Educação Infantil, Ensino

Fundamental e educação especial, sendo que o preparo e a entrega dos

alimentos ocorrem diretamente em cada unidade de ensino.

A alimentação escolar é ofertado a partir do cardápio mensal definido pelo

setor da alimentação escolar. Nas escolas é servido lanche nos períodos da

manha e tarde, em atendimento parcial. Nos centros municipais de

educação infantil é ofertado café da manha, almoço, lanche da tarde e

jantar. No atendimento integral café da manha, almoço e lanche a tarde.

Tendo almoço nas escolas que ofertam dias de contratumo.

De acordo com a Resolução CD/ FNDE N° 26, de 17 de junho de 2013 são

diretrizes da Alimentação Escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de

alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os

hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o

desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em

Iflmli Aj
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conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos

que necessitam de atenção específica;

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e

aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema

alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas saudáveis de vida na

perspectiva da segurança alimentar e nutricional;

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede

pública de educação básica;

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento

das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios

para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e adequada;

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição

de gêneros alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e

preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores

familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de

remanescentes de quilombos; e

VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar

e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as

diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que

necessitem de atenção especifica e aqueles que se encontrem em

vulnerabilidade social.

Diante deste fato, toma-se necessáuia a preocupação com a alimentação

escolar adequada e saudável, já que está refeição escolar é para algumas

crianças a principal refeição do dia e é na infância que se fixam atitudes e

práticas alimentares que poderão persistir por toda idade adulta, por isso a

necessidade de uma intervenção das unidades escolares por uma

alimentação saudável e nutritiva. Parte daí a preocupação da Nutricionista

responsável, de que a alimentação ofereça a quantidade de nutrientes

energéticos, construtores e reguladores necessárias para garantir além do

jÍjí oáLÚvvvcL
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desempenho escolar, uma melhor qualidade de vida durante o ano letivo de

2021.

Estes gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao

disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto

(organolépticas, íisico-químicas, microbiológicas, microscópicas,

toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de

especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber

(SIM, SIE, SIF).

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o

item anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo:

• Identificação do produto;

• Embalagem original e intacta,

• Data de fabricação,

• Data de validade,

• Peso líquido,

• Número do Lote,

• Nome do fabricante.

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.

As proponentes deverão apresentar atestado(s) fomecido(s) por pessoa

jurídica, de direito público ou privado, comprovando a aptidão para o

desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação.

As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária

atualizado, sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária

para a fabricação/produção/comercializaçáo de gêneros alimentícios.

xÁa ^l/yyucl
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Em razão da Pandemia Covid -19, no primeiro momento será ofertado as famílias

Kits alimentares, devido as aulas remotas em razão da Pandemia Covid-19. No caso

da suspensão das aulas remotas e retorno das aulas presenciais, os mesmos serão

utilizados na alimentação escolar.

4.1. Servidora responsável pela cotação de preços: Patrícia Trevisan

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:

Lote Item Descrição

ABACAXI IN NATURA de

tamanho médio, limpo, de
primeira, firmes e íntegros;
acondicionado de forma a evitar

danos físicos, deve estar ileso,
sem rupturas e ou pancadas na
casca, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, laivas e corpos
estranhos aderidos ã superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

ABOBORA CABOTIA - com

casca de 1® qualidade de
tamanho médio, in natura,

apresentando grau de
maturidade apropriado para
consumo. Com ausência de

sujidades, parasitas ou larvas.

ABOBRINHA VERDE com casca

Lisa e brilhante, firme, não pode
estar murcha, nem melado,
fresca, limpa, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas c corpos

estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar

Und

UND

KG

KG

Qtde

600,00

480,00

300,00

Vk.Unit

6,18

3,08

2,74

Vakr

Total (R$1
3.708,00

1.478,40

822,00

jcU
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quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

AÇÚCAR CRISTAL - embalagem
com 5 1^. Contendo no rnínimo
99,3% de sacarose, com aspectos
sólidos e cristais bem definidos,
cor branca, odor e sabor próprios
do produto, livre de fermentação,
sem umidade, sem
empedramentos, isento de
matéria terrosa, de parasitas e de
detritos animais ou vegetais, com
embalagem primária em plástico
resistente que garanta a
integridade do produto até o
consumo, com prazo de validade
de 01 (um) ano a partir da data
de entrega A data de validade
deverá constar na embalagem
primária.

PCT 450,00 12,92 5.814,00

ALHO IN NATURA n° 05, bulbo
inteiriço, nacional, 1® qualidade,
fresco, firme e intacto, sem lesões
de origem física ou mecânica
Acondicionadas em quantidade
conforme solicitação, em
embalagem de polietileno atòxico.

KG 130,00 20,25 2.632,50

ARROZ PARABOLIZADO tipo 1,
procedência nacional e de safra
corrente. Isento de mofo, de

odores estranhos e de

substâncias nocivas. O produto
não deve apresentar grãos
disformes (grãos queimados,
pedras, cascas e carunchos).
Embalado em pacotes com 5 kg,
em plástico atòxico. Prazo mínimo
de validade de 06 meses a partir
da data da entrega.

PCT 800,00 22,62 18.096,00

ARROZ INTEGRAL

características técnicas: classe:

longo, fino, tipo 1 integral. O
produto não deve apresentar
mofo e substâncias nocivas.

Embalagem: deve estar intacta,
acondicionada em pacotes de 1
kg, em polietileno,
transparente, atòxico. Prazo de
validade mínimo 6 meses a

contar a partir da data de
entrega.

PCT 300,00 4,91 1.473,00

AVEIA EM FLOCOS grossos
laminados, embalagem com 400
g, isento de mofo, livre de

PCT 200,00 5,64 1.128,00
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parasitas e substâncias nocivas,
odores estranhos, não deverá
apresentar resíduos, bolor ou
cheiro não característico.

Embalagem deve estar intacta
pra2» mínimo de validade de 06
meses a partir da data da
entrega.
BANANA CATÜRRA. Tipo extra,
verdosa, em pencas, fruto médio,
limpo, íntegro, firme e sem
manchas; acondicionado de
forma a evitar danos físicos,

mecânicos ou bioló^cos;
apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo;
isento de sujidades, insetos,
parasitas, laivas e corpos
estranhos aderidos à superfície
e-xtema. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

KG 6.000,00 3,84 23.040,00

10 BANANA MAÇÃ - FRESCA, DE
1* qualidade e com
características organolépticas
mantidas, no ponto de maturação
adequados para o consumo,
intactos, com todas as partes
comestíveis aproveitáveis, cor e
sabor característicos, não deverão

estar danificados por lesões que
afetem sua aparência e utilização,
isento de pontos escuros ou
apodrecidos, livre de sujidades,
parasitas e larvas.

KG 1,700,00 6,41 10.897,00

11 BATATA TIPO INGLESA, Usa e
lavada de primeira qualidade,
tamanho e coloração uniforme,
fresca, compacta e firme, sem
lesões de rachaduras e cortes,

sem danos físicos oriundos de

manuseio e transporte, devendo
ser bem desenvolvida, de colheita

recente. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e corpos

KG 2.800,00 4,34 12.152,00

'lYlflütík jix 0^1
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estranhos aderidos à superfície
externa- Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

12 BEBIDA LACTEA, tipo iogurte,
sabor morango/salada de
fhitas/pêssego, embalagens de
IL, que contenham data de
fabricação e vencimento do
produto. Embalagem deve estar
intacta prazo mínimo de validade
de 03 meses a partir da data da
entrega.

LTS 3.000,00 3,92 11.760,00

13 BETERRABA tamanho médio,

produtos limpos, de boa
qualidade, sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos

com aspecto, aroma e sabor
típicos da variedade e
uniformidade no tamanho e na

cor. Não serão permitidas
rachaduras, perfurações e cortes.
Isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

KG. 600,00 3,20 1.920,00

14 BISCOITO SALGADO

INTEGRAL - produto de primeira
qualidade. Os biscoitos deverão
ser fabricados a partir de
matérias primas sãs e limpas.
Devem apresentar cor, odor e
sabor próprios. Umidade máxima
de 14%. Composto por farinha de
tr^o enriquecida com ferro e
ácido fólico, farinha de trigo
integral, gordura vegetal, açúcar,
açúcar invertido, sal, fermentos
químicos, melhorador de farinha
e emulsificante. Biscoito integral
salgado. Produzido, embalado e
entregue em conlormidade com a
legislação sanitária vigente.
Embalagem 360 a 400g. Validade
mínima de 6 meses a contar da

data de entrega.

PCT 800,00 4,82 3.856,00

15 BISCOITO TIPO MARIA OU

LEITE (Farinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido
fólio), açúcar, açúcar invertido,
gordura v^tal hídrogenada, sal.

PCT 800,00 4,26 3.408,00
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fermento químico (bicarbonato de
sódio e bicarbonato de amônio),
melhorador de farinha

(metabissulílto de sódio)
estabüizante (ledtina de soja),
aromatizante artificial,

antioxidante (ácido citrico).
Contém glutén) O biscoito deverá
estar em perfeito estado de
conservação, serão rejeitados
biscoitos mal cozidos, queimados
e de caracteres organolépticos
anormais. Não podem apresentar
excesso de dureza, biscoitos

quebradiços. Embalagem
primária de polietileno
transparentes impermeáveis e
lacrados. Pct: 400 g

16 CANJICA DE MILHO - branca,
tipo 01, despeliculada. Produto
proveniente de ^os sadios de
milho e em bom estado de

conservação, não danificados por
insetos ou fungos. Rotulagem de
acordo com a legislação vigente,
validade mínima de 06 (seis)
meses. O fornecedor deverá

apresentar certificado de
classificação por lote em cada
entrega do produto em
cumprimento á lei n''9,972, de
25/05/2000. Embalada em
pacote plástico transparente,
resistente, não violado,

capacidade de SOOg.

PCT 250,00 3,12 780,00

17 CANJICA DE MILHO amarela

(quirera). Embalagem: deve estar
intacta, acondicionadas em

pacotes de polietileno
transparente bem vedado, o
produto não deve apresentar,
pedras, cascas e carunchos,
embalagem de até 500g. Prazo de
validade mínima de 04 meses a

partir da data de entrega.

PCT 200,00 2,18 436,00

CARNE BOVINA MOÍDA
RESFRIADA. devem ser

provenientes de estabelecimento
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou
SIF). Oriunda de carne bovina
fresca, moida na hora, coloração
vermelha, isenta de fragmentos
óss«>s, cartilagens, aponevroses,
tendões, coágulos, nódos

18 KG. 3000,00 19,85 59.550,00

jcLx oIuayiXX
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19

20

linfáticos. Devidamente

embalados em embalagens de 1
kg e rotulados. O transporte deve
ser feito em veiculo fechado, bem
refrigerado, dentro de caixa
térmicas, capaz de manter o
produto integro, livre de
contaminações e oscilações de
temperatura. Entrega parcelada
conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.
CARNE BOVINA PICADA - de

QUALIDADE, devem ser

provenientes de estabelecimento
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou
SIF). Oriunda de carne bovina
fresca de primeira qualidade,
picada em cubos de 4 x 4 cm,
embalagem contendo 2 kg cada
pacote. Rotulagem contendo
devida inspeção, data de corte e
validade. O transporte deve ser
feito em veiculo fechado bem

refrigerado, dentro de caixas
térmicas, capaz de manter o
produto integro e sem oscilação
de temperatura. Entrega
parcelada conforme solicitação da
Secretaria Municip^ de
Educação.

CARNE SUÍNA BISTECA - de

1® QUALIDADE, A carne suína

deverá conter no máximo 5% de

gordura, congelada, limpa, com
aspecto: próprio da espécie, não

amolecida nem pegajosa, cor;
própria da espécie, sem manchas
esverdeadas ou pardacentas, odor;
próprio, tipo de corte:

bife/bisteca, embaladas em saco
plástico transparente e atóxico,
limpo, não violado, resistente, que
garanta a integridade do produto
até o momento do consumo. A

embalagem deve conter 2 kg de
produto a qual deve constar
especificadamente o local de
origem do produto, peso, data de
embalagem e data de vencimento.
O transporte deve ser feito em veiculo
fechado bem refrigerado, dentro de
caixas termicas, capaz de manter o

KG.

KG

2000,00

2000,00

21,56

19,12

43.120,00

38.240,00

^\Y1jOüiJLc jdu dfexWx



município de planalto
CNPJ ÍVV6.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cont.br

Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

produto integro e sem oscilação de
temperatura. Entrega parcelada
conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.

21 CARNE SUÍNA CUBOS - devem

ser provenientes de
estabelecimento cadastrado junto
ao serviço oficiai competente
(SIM, SISBI, SIP ou SIF). Oriunda
de carne suína firesca (lombo ou
pemil) picada em cubos de 4 x4
cm, embalados contendo 2

cada pacote. Rotulado, contendo
o devido selo de inspeção, data de
processamento e validade. O

transporte deve ser feito em
veiculo fechado, bem refrigerado,
em caixas térmicas capaz de
manter o produto integro e sem
oscilações de temperatura.
Entrega parcelada conforme
solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.

KG 2000,00 18,22 36.440,00

22 MELANCIA De primeira, devendo
apresentar polpas intactas e
firmes, livres de resíduo de
fertilizantes, sujidades, parasitas
e larvas, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio

e transporte.

KG 3,000,00 1,55 4.650,00

23 MELÃO de primeira qualidade,
redondo, casca lisa, graúdo, livre
de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes
desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.

KG 500,00 4,28 2.140,00

24 CEBOLA DE CABEÇA IN
NATüRA, de primeira qualidade,
branca a granel, bulbo de
tamanho médio; firmes, com
coloração e tamanho uniformes
típicos da variedade, com casca
lisa, sem brotos, rachaduras ou
cortes na casca, manchas,
machucaduras ou outros defeitos

que possam alterar sua aparência
e qualidade; isentos de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à casca; livre

da maior parte possível de terra
aderente à casca e de resíduo de
fertilizante, isenta de umidade

KG 1,500,00 3,36 5.040,00

Tí\joaiJj- j:^ (AjÚbt/YYbCL
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externa anormal; com

características íntegras e de
primeira qualidade. Demais
condições de acordo com as
normas de saúde/sanitárias
vigentes (ANVISA, SIF, INMETRO
e outras).

25 CENOURA MÉDIA in natura,
tamanho e coloração uniformes,
isentam de enfermidades,
material terroso e umidade

externa anormal, sem danos

físicos e mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.
Características: Produto

selecionado, consistente ao toque
e isento de partes amassadas ou
batidas. Isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

KG 1,600,00 3,19 5.104,00

26 CHUCHU de primeira qualidade,
preferencialmente orgânico e/ou
agroecológico, ümpo, tamanho
médio, com casca sâ e sem

ruptura. Com cheiro e sabor
característicos. Não serão

tolerados defeitos externos e

internos que prejudiquem o
consumo ou rendimento como

brotado, dano profundo, defeito
grave de formato, murcho,
podridão e fibroso. O produto
deverá estar fresco, isentos de
substâncias terrosas, sujidades
ou corpos estranhos aderidos a
superfície externa e no ponto de
consumo.

KG 300,00 3,16 948,00

27 COXA E SOBRECOXA DE

FRANGO devem ser provenientes
de estabelecimento cadastrado

junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou
SIF), ou ainda, por
estabelecimentos que apenas
repasse o produto já pronto,
embalado com selo de inspeção e
validade mínima de 6 meses. O

transporte deve ^r feito em
veiculo fechado, em caixas
térmicas, bem refrigerados, capaz
de manter o produto integro, livre

KG 5.500,00 7,37 40.535,00

éojJíYUX
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29

30

de contaminação e oscilação de
temperatura. Entrega parcelada
conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.
FARINHA DE MILHO, de

qualidade, fina, do grão de

milho moído; de cor

amarela; com aspecto cor,

cheiro e sabor próprio; com
ausência de umidade,

fermentação, ranço; isento

de sujidades, parasitas e

larvas Embalagem deve

estar intacta,

acondicionadas em pacotes

de polietileno transparente

bem vedado, embalagem de

5 kg. Prazo de validade

mínima de 03 meses a

partir da data de entrega.
FARINHA DE MILHO TIPO

BIJU, enriquecida com ferro e
ácido fólico (vitamina B9),
fabricada a partir de matérias-
primas sãs e limpas. Produto
obtido pela ligeira torração do
milho, desgerminado ou não, livre
de matéria terrosa, parasitos,
larvas ou detritos animais e

vegetais. Não podendo estar
fermentado, rançoso e ter no
máximo 14% p/p de umidade.
Embalagem íntegra, pacote de
polietileno atóxico, resistente,
contendo peso liquido de 01 kg
cada. Prazo de validade no

mínimo de 06 meses no momento

da entrega Com registro no órgão
competente.
FARINHA DE TRIGO

INTEGRAL, embalagem de 5 kg,
fina, de 1® qualidade, isento de
mofo, livre de parasitas e
substâncias nocivas, odores
estranhos, não deverá apresentar
resíduos, bolor ou chein) não
característico. Embalagem deve
estar intacta, prazo mínimo de
validade de 03 meses a partir da

PCT 100,00

PCT

PCT

150,00

100,00

12,83

4,72

1.283,00

708,00

16,46 1.646,00

"TrijOLTlJU hli O&jlAOaXX,
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data da entrega.

31 FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo.
Com as seguintes características:
constituídos de grãos inteiros e
sãos, isento de material terroso,
sujidades e mistura de outras
variedades e espécies.
Acondicionado em embalagem
plástica atóxica, capacidade de 1
kg. Validade mínima de 06 meses
contados a partir do recebimento
do produto; demais condições de
acordo com as normas de

saúde/sanitárias vigentes
(ANVISA, SIF e outras).

KG. 400,00 7,08 2.832,00

32 FEUAO PRETO Tipo 1, isento de
matéria terrosa, parasita, detritos
animais e vegetais, pedaços de
grãos ardidos, brotados, chochos,
imaturos, manchados, chuvados,
mofados, carunchados e
descolorídos que prejudiquem
sua aparência e qualidade.
Embalagem em pacotes de Ikg de
polietileno transparente atôxico e
resistente. Máximo de impurezas
de 0,5% e umidade máxima de

15%. Na porção de lOOg
aproximadamente, 60g de
carboidratos, 21g de proteínas e
Ig de lipidios. Validade mínima
de 6 meses a partir da data de
entrega do produto. Na
embalagem deverá conter data de
embalagem e validade.

KG. 750,00 6,92 5.190,00

FÍGADO BOVINO, devem ser
provenientes de estabelecimento
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou
SIF). Deve estar integro, ter
coloração vermelho cereja,
superfície lisa e brühosa, aspecto
firme, livre de manchas e

opacidade. Devidamente
embalado contendo

aproximadamente 1 kg cada
embalagem, picado ou fatiado,
rotulado com as devidas

informações nutrícionais, peso e
validade. O transporte deve ser
feito em veiculo fechado, câmara
fria capaz de manter as
embalagens devidamente
refri^radas. Entrega parcelada
conforme solicitação da Secretaria

33 KG 750,00 9,50 7.125,00

xLf jJíYUX
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Municipal de Educação.

35

36

LAE^ANJA, com grau de
maturação tal que lhes permita
transporte, manipulação e a
conservação em condições
adequadas para o consumo,
tamanho médio, apresentando
cor, tamanho e conformação
uniformes; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes. Isento de

pontos escuros ou apodrecidos,
livre de sujidades, parasitas e
larvas.

BERGAMOTA - FRESCA» com
grau de maturação tal que lhes
permita transporte, manipulação
e a conservação em condições
adequadas para o consumo,
tamanho médio, apresentando
cor, tamanho e conformação
uniformes; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes. Isento de

pontos escuros ou apodrecidos,
livre de sujidades, parasitas e
larvas.

KG 3.000,00 2,83

KG

37

LEITE PASTEURIZADO, LONGA
VIDA TIPO A, integral UHT.
Embalagem Tetra Pak contendo 1
litro do produto. Prazo de
vaKdade: até 6 meses. Deverá

constar o registro no Ministério
da Agricultura e apresentar
Laudo Bromatológico. Data de
fabricação: máximo 30 dias.
LENTILHA, tipo 1, pacote com
500g. O produto deverá estar em
bom estado de conservação. Deve
possuir registro no Ministério da
Agricultura. O produto deverá ser
da safra corrente, livre de
parasitas (carunchos), odores
estranhos, substâncias nocivas,
pregos, paus, prazo de validade
mínima de 03 meses a partir da
data de entrega.

LT

3,000,00

12,000,00

PCT 600,00

8.490,00

5,67

3,86

17.010,00

46.320,00

6,57 3.942,00

'lyixuiJLc jch. Íd l/VYVCL
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38

39

MAÇÃ tipo nacional, com polpa
firme e intacta, íhito de tarnanho
médio, com características

íntegras e de primeira qualidade,
fresco, limpo, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física^
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

40

41

MAMÃO FORMOSA fruto de
tamanho médio, com
características íntegras e de
primeira qualidade; fresco, limpo,
coloração uniforme; aroma, cor e
sabor típicos da espécie,
apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a
conservação em condições
adequadas para o consumo;
isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

OLEO DE SOJA REFINADO,
obtido de espécie vegetal, isento
de ranço e substâncias
estranhas, especificação dos
ingredientes, informações do
fabricante e data de vencimento

estampada na embalagem. Prazo
mínimo de validade de 03 meses
a partir da data da entrega.
Acondicionada em frasco plástico
com capacidade de 900 ml.
OVOS DE GALINHA

VERMELHO, médio, devem ser

provenientes de estabelecimento
avícola cadastrado junto ao
serviço oficial competente (SIM,
SISBI, SIP ou SIF), Devem ser
tamanho médio, uniforme,
ínt^ros, estar limpos e terem

KG. 3500,00

KG. 1,000,00

UNO

DZ.

7,15

5,29

25.025,00

5.290,00

1,000,00

3,000,00

6,94 6.940,00

5,45 16,350,00

lYlonL xix dlAnjCi
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42

casca lisa. Virem armazenados

em embalagem próprio e limpa
para garantir sua integridade.
Prazo de validade minima de 15

dias, a contar da data de entrega.
O transporte deve ser feito em
veiculo fechado, refrigerado.
Capaz de manter a temperatura
sempre constante.

43

44

45

PEITO DE FRANGO, sem dorso,
devem ser provenientes de
estabelecimento avícola

cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBl, SIP ou
SIF), ou ainda por
estabelecimento que apenas
repasse o produto já pronto,
embalado com selo de inspeção.
Deve estar integro, ter coloração
característica, isento de manchas
e  sujidades. Devidamente
embalado, em embalagens de 1
kg e rotuladas. Validade mínima
de 06 de meses, a contar da data
de entrega. O transporte deve ser
feito em veiculo fechado, bem
refrigerado, capaz de manter o
produto a uma temperatura
constante, sem risco de
descongelar.
SAGU tipo 1: acondicionado em
embalagens de polietileno
transparente resistente, atóxico e
hermeticamente vedado com 500

g. Fabricado a partir de matérias
primas sãs e limpas. Isento de
impurezas, sujidades, parasita e
larvas. Data de fabricação de no
máximo 30 dias antes da entrega.
Validade 06 meses a partir da
data de entrega do produto.

KG 600,00

PCT

SAL MARINHO IODADO

refinado - acondicionado em

embalagem resistente de
polietileno atóxico, contendo 1
kg, com identificação na
embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de
fabricação e validade. Isento de
sujidades, parasitas, larvas e
material estranho. Validade

minima de 12 (doze) meses a
contar da data de entrega.

TOMATE LONGA VIDA üpo

KG

11,62

500,00

650,00

KG

6.972,00

3,69 1.845,00

2,28

3,000,00 4,57

1.482,00

13.710,00

.i/mXX
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salada, classificação extra A,
fresco, limpo, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície
externa Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem física,
mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

47

48

49

ABACATE COMUM extra in

natura, polpa firme ao toque,
casca lisa e brilhante, com grau
de maturação adequado para o
consumo, procedente de espécies
genuínas e sãs. Isento de lesões
de origem física, mecânica ou
biológica, matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos
aderidos à superfície externa, livre
de enfermidades, insetos,
parasitas e larvas.

FILÉ DE PEIXE, TIPO TILÁPIA,
sem espinhos, congelado.
Aspecto próprio, não pegajosa,
sem cheiro e sabor próprio.
Embalagem primária individual
de quilo, constituída de plástico
atóxico transparente, livre de
insetos, microrganismo de outra
impureza que venham
comprometer o armazenamento e

a saúde humana Com registro
do órgão competente (SIM,
CISPOA ou SIF). Com etiqueta de
pesagem e prazo de validade.
Apto para o consumo. Pacote com
800 gr.

KG 500,00

KG

MORANGA, com polpa intacta e

limpa tamanho médio, sem
brotos, sem rachaduras, sem
bolores, de 1® qualidade,
acondicionado em embalagem
transparente e resistente, com
etiqueta de pesagem e prazo de
validade semanal.

PESSEGO NACIONAL de

primeira qualidade,
apresentando tamanho e
coloração uniformes, devendo

150,00

6,03

29,89

3.015,00

4.483,50

KG

KG

480,00

500,00

2,84

7,80

1.363,20

3.900,00

'lYlünilt jÔui
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ser bem desenvolvida e

madura, com polpa firme e
intacta, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do

manuseio e transporte.
50 PERA - Willians, de primeira,

tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem
desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta, sem
danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte, acondicionada em
embalagens transparentes e
suas condições deverão estar
de acordo com a resolução RDC
272/05, com os padrões de
embalagem da instrução
normativa conjunta n® 9 de
12/11/02 (SARC, ANVISA,
INMETRO), produto sujeito a
verificação no ato da entrega
aos procedimentos
administrativos determinados

pela ANVISA.

KG 500,00 8,69 4.345,00

51 CAQUI DE CHOCOLATE de 1^

Qualidade, grau médio de
amadurecimento, cascas sã,
sem rupturas, acondicionado
em embalagens de 01 kg

KG 800,00 7,45 5.960,00

52 IOGURTE DE SOJA - Iogurte
de soja com pedaços de
morango e framboesa, 100%
vegetal, sem lactose e sem
colesterol. Embalagem com 4
unidades de 60g cada. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informação nutricional, número
de lote, data de validade,
quantidade do produto número
do registro no Ministério da
Agricultura/SIF/DIPOA e
carimbo de inspeção.

UND 100,00

53 LEITE DE SOJA - sabor

original, embalagem de 1 litro.
Sem glúten e sem lactose. Em
embalagem longa vida.
Validade mínima de 6 meses a

partir da data de entrega do
produto

LT 230,00 4,79 1.101,70

54 REPOLHO ROXO- vegetal
firme, integro e limpo textura e
consistência de vegetal fresco,

KG 200,00 3,99 798,00

'ITljouiiL: ,jdU
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livre de podridão,
Acondicionado em saco

plástico atóxico, transparente e
resistente. Cultivo

convencional, não
hidropônicos.

Total 536.294,30

O valor estimado para a contratação é de R$ 536.294,30 (quinhentos e
trinta e seis mil, duzentos e noventa e quatro reais com trinta centavos).

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇAO/RECEBIMENTO DOS ITENS:

•  6.1 Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da

nutricionista responsável, que será conforme cronograma e cardápio.

Sendo cada dia e locai pré defínido, com horário agendado. Os itens

serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais inconsistências

serão informados a Secretaria Municipal de Educação. Segue

endereços abaixo, conforme solicitado no pedido de entrega:

CMEI's

• Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua

Abílio Rambo, N°.249, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de

Planalto, Estado do Paraná;

• Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo-

Avenida Rio Grande do Sul, N°214, Bairro João Zacco Paraná,

Município de Planalto, Estado do Paraná;

ESCOLAS

•  Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua

Balduino Menegazzi, N® 275, Centro, Município de Planalto, Estado do

Paraná;

• Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná

N*'1450, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

• Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná

N®1525, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

"YYljOnJL
19

03^



município de planalto
CNPJ N°76.460.52€/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 158S - CEP: 85.750-000
e-tnait planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PABANÁ

• Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná,

N°10, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do

Paraná;

• Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua

Paraná, n.*' 1571, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná,

aqueles itens destinados para as escolas situadas no interior do

município, não respeitando dia e horário especificado no pedido a

responsabilidade de entrega passa a ser do contratado.

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os itens;
d) Prazo para entrega dos mesmos;
e) Quantidade dos itens;

f) Assinatura da nutricionista responsável.

6.3. As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:

a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no
termo de referência e da proposta de preços;

b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a
vigência do contrato.

6.4 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente
sem qualquer ônus para o Município no prazo de 24 ( vinte e quatro)
horas.

6.5 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado,
o executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.

6.6. A empresa lícitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação
dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento
e as informações previstas no subitem

6.7. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou
penalização para a empresa vencedora do certame.

'TTljOaiJh xb êjXAV\CX
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6.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da
contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade

administrativa.

6.9. O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a entrega do
objeto, com a apresentação da respectiva nota fiscal;

6.10. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa
para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando

a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das
penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

6.11. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

6.12. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome

da empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com

hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada,

barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas),

conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa

conduta e relacionamento no local de entrega.

6.13. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de

polietileno higienizadas quando necessário, não sendo permitido o

transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou papelão, com exceção dos

ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor,

e/ou polietileno atóxico.

6.14. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser

transportados em caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz

de manter o produto integro e sem oscilações de temperatura, de modo a

conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega,

estes que deverão ser entregues diretamente em cada unidade escolar.

6.15. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão

tipo baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e

HíTl jClTtJIaI jCXjí ibê) jymXX
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não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou

biológica aos alimentos.

6.16. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra

relacionada à entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO

7.1.0 contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado
pela Secretaria de Educação desta municipalidade.

Planalto, 05 de janeiro de 2021.

np/ljiJLL: udU ^jJWUX.
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Patrícia Trevisan

Nutricionista responsável

Ibil
Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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município de planalto CNPJ N276.460.526/0001-16 Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 e-mail: planalto®.pr.gov.br Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PRODUTO

LINK Lucietto Luersen

Banco de

preço

valor licitação

passada MÉDIA Quant. total
/ABACAXI IN NATURA de tamanho médio, limpo, dc primeira, firmes e íntegros:
acondicionado dc forma a evitar danos físicos, deve estar ileso, sem rupturas e ou
pancadas na casca, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação cm condições adequadas para o consumo:
isento dc sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões dc origem física, mecânica ou biológica;
livre de resíduos de fertilizantes. R$ 5,98 RS 6,99 RS 7,69 RS 5,07 RS 5,18 RS 6,18

600

RS 3.708,00
ABOBORA CABOTIA com casca de 1® qualidade dc tamanho médio, in natura.
apresentando grau de maturidade apropriado para consumo. Com ausência de
sujidades. parasitas ou larvas.

RS 3,95 RS 3,49 RS 2,65 RS 2,76 RS 2,55 RS 3,08

480

RS 1.478,40
ABOBRINHA VERDE com casca Lisa e brilhante, firme, não pode murcha, nem
melando, fresco, limpo, coloração uniforme: aroma, cor e sabor típicos da espécie,
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação cm condições adequadas para o consumo: isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas c corpos estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica: livre de
resíduos dc fertilizantes. R$ 3,75 RS 2,19 RS 2,10 RS 2,86 RS 2,83 RS 2,74

300

RS 822,C»

AÇÚCAR CRISTAL - embalagem com 5kg. Contendo no mínimo 99,3% dc sacarose.
com aspectos sólidos c cristais bem definidos, cor branca, odor c sabor próprios do
produto, livre de femientação, sem umidade, sem empedramentos. isento de matéria
terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais, com embalagem primária em
plástico resistente que garanta a integridade do produto até o consumo, com prazo dc
validade dc 01 (um) ano a cada fornecimento. A data dc validade deverá constar dc
embalagem primária.

RS 14,98 RS 11,79 RS 13,98 RS 14,40 RS 9,49 RS 12,92

450

RS 5.814,00

ALHO IN NATURA n" 05. bulbo inteiriço, nacional. 1" qualidade, fresco, firme e
intacto, sem lesões de origem física ou mecânica. Acondicionadas em quantidade
conforme solicitação cm embalagem de [jolietilcno ató.xico. RS 21,00 R$ 22,99 RS 23,49 R$ 16,94 RS 16,86 R$20,25

130

RS 2.632,50



)

ARROZ PARABOLIZADO tipo 1 tipo 1 procedência nacional c de safra corrente
Isento dc mofo. de odores estranhos e de substâncias nocivas. 0 produto não deve
apresentar grãos disformes (grãos queimados, pedras, cascas c carunchos). Embalado
em pacotes com 5 kg, em plástico atóxico. Prazo mínimo dc validade de 03 meses a
partir da data da entrega.

R$ 24,90 RS 27,29 RS 25,48 RS 23,11 RS 12,35 R$ 22,62

800

RS 18.096,00

ARROZ INTEGRAL - características técnicas: classe: longo, fino. tipo 1 integral. 0
produto não deve apresentar mofo e substâncias nocivas. Embalagem: deve estar
intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg, em poüetileno, transparente, atóxico. Prazo
dc validade mínimo 6 meses a contar a partir da data dc entrega RS 6,78 RS 4,19 RS 5,28 RS 4,78 RS 3,53 RS 4,91

300

RS 1.473,00

AVEIA EM FLOCOS grossos laminados, embalagem com 400 g, isento dc mofo,
livre de parasitas c substâncias nocivas, odores estranhos, não deverá apresentar
resíduos, bolor ou cheiro nâo característico. Embalagem deve estar intacta prazo
mínimo dc validade de 03 meses a partir da data da entrega.

R$ 6,98 RS 5,98 RS 5,50 RS 4,43 RS 5,35 R$5,64

200

RS 1.128,00
BANANA CATURA. Tipo extra, verdosa, em pencas, fruto médio, limpo, íntegro,
finne e sem manchas; acondicionado dc forma a evitar danos físicos, mecânicos ou
biológicos: apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte c a conservação em condições adequadas para o consumo;
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica;
livre dercsiduos de fertilizantes. R$ 4,50 RS 4,79 RS 4,19 RS 2,59 RS 3,16 RS 3,84

6.000,00

RS 23.040,00

BANANA MAÇÃ - FRESCA, DE 1* qualidade e com características organolcpticas
mantidas, no ponto de maturação adequados para o consumo, intactos, com todas as
partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar

danificados por lesões que afetem sua aparência c utilização, isento de pontos escuros
ou apodrecidos, livre dc suiidades. parasitas e larvas. RS 8,98 RS 10,45 RS 6,47 RS 6,18 RS 6,41

1.700,00

RS 10.897,00

batata tipo INGLESA, lisa e lavada de primeira qualidade, tamanho e coloração
uniforme, fresca, compacta c fímie, sem lesões de rachaduras e cortes, sem danos
físicos oriundos dc manuseio c transporte, devendo ser bem desenvolvida, do collieita
recente. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; isento dc
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa.
Nâo deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre de
resíduos dc fertilizantes.

RS 4,75 RS 5,19 RS 4,99 R$ 3,69 RS 3,08 R$4,34

2.800,00

RS 12.152,00



)

BEBIDA LACTEA, tipo iogurte, sabor morango/salada de frutas/pessego
embalagens de IL, que contenham data de febricaçào e vencimento do produto
Embalagem deve estar intacta prazo mínimo de validade de 03 meses a partir da data da
entrega.

R$ 4,75 R$ 3,99 RS 3,18 RS 3,75 RS 3,95 RS 3,92

3.000,00

RS 11.760,00
BETERRABA tamanho médio, produtos limpos, de boa qualidade, sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade e
uniformidade no tamanho e na cor. Nào serão permitidas rachaduras. perfurações c
cortes. Isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas c corpos estranhos aderidos à
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou
biológica; livre de resíduos de fertilizantes. R$ 3,25 RS 3,49 RS 3,29 RS 3,18 RS 2,79 RS 3,20

600

RS 1,920,00
BISCOITO SALGADO INTEGRAL - produto de primeira qualidade. Os biscoitos
deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas. Devem apresentar cor,
odor e sabor próprios. Umidade máxima de 14%, Composto por ferinha de trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, farinha de trigo integral, gordura vegetal, açúcar,
açúcar invertido, sal, fermentos químicos, mclhorador de ferinha c eniulsifícante.
Biscoito integral salgado. Produzido, embalado c entregue em conformidade com a
legislação sanitária vigente. Embalagem 360 a 400g. Validade mínima de 6 meses a
contar da data de entrega. RS 4,78 RS 4,99 RS 5,18 RS 4,65 RS 4.50 RS 4,82

800

RS 3.856,00
BISCOITO TIPO MARIA OU LEITE {Fannha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, açúcar invertido, gordura vegetal hidrogenada, sal, fermento
químico (bicarbonato dc sódio c bicarbonato de amônio), melhorador de farinha
(inctabissulfito de sódio) cstabilizante (Iccitina de soja), aromatizante artificial,
antioxidante (ácido cítrico). Contém glutén) 0 biscoito deverá estar em perfeito estado
de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres
organolépticos anormais. Não podem apresentar excesso de dureza, biscoitos
quebradiços. Embalagem primária de polietileno transparentes impenneávcís c
lacrados. Fct: 740 g

R$ 4,28 RS 4,79 RS 3,90 RS 4,00 RS 4,36 R$ 4,26

800

RS 3.408,00

CANJICA DE MILHO - branca, tipo 01, despciiculada. Produto proveniente de grãos
sadios de milho e em bom estado dc conservação, não danificados por insetos ou
fungos. Rotulagem de acordo com a legislação vigente, validade mínima dc 06 (seis)
meses. 0 fornecedor deverá apresentar certificado de classificação por lote cm cada
entrega do produto em cumprimento à lei n°9,972, de 25/05/2000. Embalada cm pacote
plástico transparente, resistente, não violado, capacidade de 500g.

RS 3,98 RS 3,29 RS 2,95 RS 2.38 RS 3,00 RS 3,12

250

RS 780,00
CANJICA DE MILHO amarela (quircra). Embalagem; deve estar intacta,
acondicionadas em pacotes dc polietileno transparente bem vedado, o produto não deve
apresentar, pedras, cascas e carunchos, embalagem de até 500g. Prazo de validade
mínima de 03 meses a partir da data dc entrega.

RS 2,78 RS 2,19 RS 1,99 RS 1,96 RS 1,98 RS 2,18

200

RS 436,00



)
)

C
A
R
N
E
 M
OÍ
DA
 F
RE
SC
A 

Ca
ra
ct
er
ís
ti
ca
: 
fre

sc
a (

mo
ld
a 
na

 h
or

a)
, 
bo
a 

qu
al
id
ad
e,

em
ba
la
da
 c
m 

sa
co
 
pl

ás
ti

co
 d

e 
po
ii
ct
il
en
o 

co
nt
en
do
 

1 
kg

 r
ji

Ha
 
co
m 

ro
tu

la
ge

m
es

pe
ci

fi
ca

nd
o 
pe

so
. 
ti

po
 d
e 
ca
rn
e,
 d
at
a 
de
 f
ab
ri
ca
çã
o,
 d
at
a 
de
 v
al
id
ad
e 
e 

re
gi

st
ro

 d
o

ór
gã

o 
co

mp
et

en
te

. 
En

tr
eg

a 
Pa

rc
el

ad
a.

R
$
 

21
,0
0

R
$
 1

9,
99

R
S
 
22

,8
9

R
S
 

21
,0

6
R
S
 

14
,3

4
R
S
 1
9,

85

3
0
0
0

R
S
 5
9.
55
0,
00

C
A
R
N
E
 B
O
V
I
N
A
 P
I
C
A
D
A
 -
 d
e 

1"
 Q
UA
LI
DA
DE
, 
co

ng
el

ad
a,

 ü
mp
a.
 s
em

 g
or

du
ra

,
se

m 
os

so
s,

 c
o
m
 a
sp

ec
to

: 
pr
óp
ri
o 
da

 e
sp
éc
ie
, 
nã
o 
am

ol
ec

id
a 
ne

m 
pe

ga
jo

sa
, 
co
r:
 p
ró

pr
ia

da
 e

sp
éc

ie
, 
se
m 

ma
nc
ha
s 

es
ve

rd
ea

da
s 
ou

 p
ar

da
ce

nt
as

, 
od

or
; 

pr
óp

ri
o,

 t
ip

o 
dc
 c
or

te
:

pi
ca
da
 c
m 

cu
bo

s 
dc
 4
cm

x4
cm

, 
em

ba
la

da
s 
em
 s
ac
o 

pl
ás

ti
co

 t
ra
ns
pa
re
nt
e 
c 

at
ó.

xi
co

.
li

mp
o,

 n
ão
 v
io

la
do

, 
re

si
st
en
te
, 
qu

e 
ga

ra
nt

a 
a 
in

te
gr

id
ad

e 
do
 p
ro
du
to
 a
té

 o
 m
om

en
to

 d
o

co
ns
um
o.
 
A
 
em
ba
la
ge
m 

de
ve

 
co

nt
er

 
2
 
kg

 
dc
 
pr
od
ut
o 

a 
qu

al
 
de

ve
 
co

ns
ta

r
es
pe
ci
fí
ca
da
me
nt
c 
o 

lo
ca

l 
de
 o
ri

ge
m 
do
 p
ro

du
to

, 
pe

so
, 
da
ta
 d
e 
em
ba
la
ge
m 
c 

da
ta
 d
e

ve
nc
im
en
to
. 

De
ve

rá
 s

er
 t

ra
ns
po
rt
ad
o 
e
m
 
ca

rr
o 

re
fr
ig
er
ad
o 
ou

 
ca

ix
as

 
is
ot
cn
ni
ca
s

co
nf
on
ne
 e
xi
gê
nc
ia
 o
 l
eg
is
la
çã
o 
vi

ge
nt

e 
da

 S
ec

re
ta

ri
a 
da

 S
aú

de
.

R
$
 

23
,9

0
R
S
 
19
,9
9

R
$
 2
2,
99

R
S
 

2
3
,
5
0

R
S
 

17
,4

2
R
$
 2
1
,
5
6

2
0
0
0

R
S
 4
3.

12
0,

00
C
A
R
N
E
 S
U
Í
N
A
 B
I
S
T
E
C
A
 -
 d
e 
1*
 Q
U
A
L
I
D
A
D
E
,
 A
 c
ar

ne
 s
uí

na
 d
ev
er
á 
co
nt
er
 n
o

má
xi

mo
 5
%
 d
e 

go
rd
ur
a,
 c
on
ge
la
da
, 
li

mp
a,

 c
om
 a

sp
ec

to
: 

pr
óp

ri
o 
da
 e

sp
éc

ie
, 
nã
o

am
ol

ec
id

a 
ne

m 
pe

ga
jo

sa
, 

co
r:

 
pr
óp
ri
a 
da

 e
sp
éc
ie
, 
se
m 

ma
nc
ha
s 

es
ve
rd
ea
da
s 
ou

pa
rd
ac
en
ta
s,
 o
do

r;
 p

ró
pr

io
, 
ti

po
 d
e 

co
rt
e:
 b

if
e/

bi
st

ec
a,

 e
mb
al
ad
as
 c
m
 s

ac
o 

pl
ás

ti
co

tr
an
sp
ar
en
te
 e
 a
tó
xi
co
, 
li

mp
o,

 n
ão
 v

io
la

do
, 

re
si

st
en

te
, 
qu
e 

ga
ra

nt
a 
a 

in
te

gr
id

ad
e 
do

pr
od

ut
o 
at
é 
o 
mo
me
nt
o 
do
 c
on
su
mo
. 
A
 e
mb
al
ag
em
 d
e^
 e 
co
nt
er
 2
 k
g 
dc
 p
ro

du
to

 a
 q
ua
l

de
ve

 c
on

st
ar

 e
sp
cc
if
ic
ad
am
cn
tc
 o
 l
oc
al
 d
c 
or

ig
em

 d
o 
pr

od
ut

o,
 p
es
o,
 da

ta
 d
e 
em
ba
la
ge
m

e 
da
ta
 d
c 
ve

nc
im

en
to

. 0
 tr

an
sp

or
te

 d
ev

e 
se
r 
fe
it
o e
m
 v
ei
cu
lo
 f
ec
ha
do
 b
em

 r
ef
ri
ge
ra
do
,

de
nt

ro
 d
e 

ca
ix

as
 t

ér
mi
ca
s,
 c
ap

az
 d
c 

ma
nt

er
 o
 p
ro
du
to
 i

nt
eg

ro
 e
 s
em
 o

sc
il

aç
ão

 d
c

te
mp
er
at
ur
a.
 E

nt
re

ga
 
pa
rc
el
ad
a 

co
nf

or
me

 s
ol

ic
it

aç
ão

 d
a 

Se
cr
et
ar
ia
 
Mu

ni
ci

pa
l 

de
E
d
u
c
a
c
â
o
.

R
$
 

19
,5

0
R
S
 2
1
,
9
5

R
S
 
20

,9
9

R
S
 

19
,7

7
R
S
 

13
,4
3

R
$
 1
9,

12

2
0
0
0

R
S
 3
8.
24
0,
00

C
A
R
N
E
 S
UÍ

NA
 E
M
 C
U
B
O
S
 (L
om

bo
 o
u 
Pe

rn
il

) -
 de

 I
® Q

UA
LI

DA
DE

, 
co

ng
el

ad
a,

li
mp
a,
 c
om

 a
sp
ec
to
: 
pr
óp
ri
o 
da

 e
sp
éc
ie
, 
nã

o 
am

ol
ec

id
a 
ne
m 

pe
ga
jo
sa
, 
co
r;
 p
ró
pr
ia
 d
a

es
pé
ci
e,
 s
em
 m
an

ch
as

 e
sv
er
de
ad
as
 o
u 
pa
rd
ac
en
ta
s,
 o
do

r;
 p
ró

pr
io

, 
ti

po
 d
e 
co
rt
e:
 p
ic

ad
a

e
m
 c
ub
os
 d
e 
4
c
m
 x
 4
cm

. 
em
ba
la
da
s 
e
m
 s
ac
o 
pl

ás
ti

co
 t
ra

ns
pa

re
nt

e 
e 
at

óx
ic

o,
 l
im
po
, 
nã
o

vi
ol

ad
o,

 re
si

st
en

te
, q

ue
 g
ar

an
ta

 a
 i
nt
eg
ri
da
de
 d
o 
pr
od
ut
o 
at

é 
o 
mo

me
nt

o 
do

 c
on
su
mo
. 
A

em
ba
la
ge
m 
de

ve
 c
on

te
r 
2
 k
g 
de

 p
ro

du
to

 a
 q
ua

l 
de

ve
 c
on
st
ar
 e
sp
ec
if
íc
ad
am
en
tc
 o
 l
oc

al
de
 o
ri

ge
m 
do

 p
ro
du
to
, 
pe
so
, 
da
ta
 d
e 
em
ba
la
ge
m 
c 

da
ta
 d
c 

ve
nc
im
en
to
. 
De

ve
rá

 s
er

tr
an

sp
or

ta
do

 
e
m
 
ca
rr
o 

re
fr

ig
er

ad
o 

ou
 
ca
ix
as
 
is
ot
ér
mi
ca
s 

co
nf
or
me
 
ex
ig
ên
ci
a 

e
le
gi
sl
aç
ão
 v
ig

en
te

 d
a 
Se
cr
et
ar
ia
 d
a 
Sa

úd
e,

R
$
 

22
,0

0
R
S
 1

9,
95

R
S
 
17
,9
9

R
S
 

16
,2

2
R
S
 

14
,9
4

R
$
 1
8,
22

2
0
0
0

RS
 3
6.
44
0,
00

M
E
L
A
N
C
I
A
 -
 D
e
 p

ri
me

ir
a,

 d
ev
en
do
 a
pr

es
en

ta
r 
po
lp
as
 i
nt
ac
ta
s 
e 

fi
rm
es
, 
li
vr
es
 d
e

re
sí

du
o 
dc

 f
er

ti
li

za
nt

es
, 
su

ji
da

dc
s,

 p
ar
as
it
as
 e
 l
ar

va
s,

 s
em
 d
an
os
 f
ís
ic
os
 e
 m
ec

ân
ic

os
or

iu
nd

os
 d
o 
ma
nu
se
io
 e
 t
ra
ns
po
rt
e.

R
$
 

1,
75

R
S
 

1,
29

R
S
 

1,
39

R
S
 

1,
54

R
S
 

1,
80

R
$
1
,
5
5

3
.
0
0
0
,
0
0

R
S
 4
.6
50
,0
0



MELÃO de 1" qualidade, redondo, casca lisa, graúdo, livre de sujidades, parasitas c
larvas, tamanho c coloração uniformes desenvolvida c madura, com polpa firme c
intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio c transporte. RS 4,25 RS 4,39 RS 4.49 RS 4,49 RS 3,80 RS 4,28

500

RS 2.140,00

CEBOLA DE CABEÇA IN NATURA, eboia de primeira branca a granel, bulbo de
tamanho médio; firmes, com coloração e tamanho uniformes típicos da variedade, com
casca lisa, sem brotos, rachaduras ou cortes na casca, manchas, machucaduras ou

outros defeitos que possam alterar sua aparência c qualidade; isentos de sujidades.
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca; livre da maior parte
possível de terra aderente à casca e de resíduo de fertilizante, isenta de umidade externa

anormal; com características íntegras e de primeira qualidade. Demais condições de
acordo com as normas de saúde/sanitárias vigentcs(ANVISA. SIF, INMETRO e

outras). RS 3,98 RS 3,49 RS 3,65 RS 2.79 RS 2,90 R$3,36

1.500,00

RS 5.040,00

CENOURA MEDIA in natura, tamanho e coloração uniformes .isenta de
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos c

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Características: Produto selecionado
consistente ao toque e isento de partes amassadas ou batidas. Isento de sujidades.
insetos, parasitas, larvas c corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre de resíduos
de fertilizantes.

RS 3,25 RS 3,59 RS 3,29 RS 3,18 RS 2,67 RS 3,19

1.600,00

RS 5.104,00

CHUCHU dc I" qualidade, preferencialmente orgânico e/ou agroecológico. limpo,
tamanlio médio, com casca sã e sem ruptura. Com cheiro c sabor característicos. Não
serão tolerados defeitos externos e internos que prejudiquem o consumo ou rendimento
como brotado, dano profundo, defeito grave de formato, nrurcho, podridão e fibroso. 0

produto deverá estar fresco, isentos de substâncias terrosas, sujidades ou corpos
cstranlios aderidos a superfície externa e no ponto dc consumo. RS 3,00 RS 2,79 RS 3,99 RS 3,48 RS 2,55 R$ 3,16

300

RS 948,00

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO sem dorso. sem dorso, congelada,
embalagem plástica individual transparente c atóxico contendo no mínimo 2 unidades
de coxa c sobrecoxa, totalizando I kg, limpo, não violado, resistente. Produto próprio
para o consumo humano, e em confonnidadc com a legislação em vigor. A embalagem
deverá conter c.xtcmamente os dados dc identificação, procedência, número de lote. data
de validadc.com registro nos órgão competentes (sif, sip) kg.

RS 6,29 RS 7,29 RS 8,69 RS 7,76 RS 6,82 RS 7,37

5.500,00

RS 40.535,00

FARINHA DE MILHO, de 1' qualidade, fina, do grão de milho moído; dc cor
amarela; com aspecto cor. cheiro e sabor próprio; com ausência de umidade,
fermentação, ranço; isento de sujidades. parasitas e larvas Embalagem deve estar
intacta, acondicionadas cm pacotes de polietilcno transparente bem vedado, embalagem
de 5 kg. Prazo de validade mínima de 03 meses a partir da data de entrega.

RS 13,98 RS 15,49 R$ 14,99 RS RS 6,86 R$ 12,83

100

RS 1.283,00



)

FARINHA DE MILHO TIPO BIJU, enriquecida com ferro c ácido fólico (vitamina
B9), fabricada a partir de matérias-primas sãs c limpas. Produto obtido pela ligeira

tonração do milho, desgenninado ou não. livre de matéria terrosa, parasitos, larvas ou
detritos animais c vegetais. Não podendo estar fermentado, rançoso e ter no máximo
14% p/p de umidade. Embalagem integra, saco de polictilcno atóxico, resistente,

contendo peso liquido de 01 kg cada. Prazo de validade no mínimo de 06 meses no

momento da entrega. Com registro no órgão competente. RS 5,98 RS 4,99 RS 4,39 RS 4,33 RS 3,93 RS 4,72

150

RS 708,00

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, embalagem de 5kg, fma. de 1" qualidade,

isento de mofo, livre de parasitas c substâncias nocivas, odores estranhos, não deverá

apresentar resíduos, bolor ou cheiro não característico. Embalagem deve estar intacta

prazo mínimo de validade de 03 meses a partir da data da entrega. R$ 17,90 R$ 18,99 RS 16,89 RS 15,66 RS 12,90 RS 16,46

100

RS 1.646,00

FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo. Com as seguintes características: constituídos de

grãos inteiros e sãos, isento de material terroso, suj idades e mistura de outras

variedades e espécies. Acondicionado cm embalagem plástica atóxica. capacidade de 1
kg. Validade mínima de 06 meses contados a partir do recebimento do produto: demais

condições de acordo com as normas de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA. SIF e
outras). R$ 8,98 RS 7,99 R$ 7,58 R$ 6,41 RS 4,48 R$7,08

400

RS 2.832,00

FEIJÃO PRETO Tipo 1. isento de matéria terrosa, parasita, detritos animais e
vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos, manchados, chuvados,

mofados, carunchados e dcscoloridos que prejudiquem sua aparência e qualidade,
produção de última safra. Embalagem cm pacotes de Ikg de polietileno transparente

atóxico c resistente. Máximo de impurezas de 0,5% c umidade máxima de 15%. Na
porção de lOOg aproximadamente, 60g de carboidratos, 21g de proteínas c Ig de
lipídios. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega do produto. Na
embalagem deverá conter data de embalagem c validade.

R$ 7,98 RS 6,99 RS 7,88 RS 6,98 RS 4.77 RS 6,92

750

RS 5.190,00

fígado bovino, produto de primeira qualidade, resfriado, livre de aparas, com
aspecto firme, apresentando cor vermelho escuro, sem cscurccimento ou manchas
esverdeadas, acondicionamento em embalagem plástica de polietileno contendo 1 kg
cada, devidamente etiquetada com peso, prazo de validade. Resfriada.

R$ 9,90 R$ 9,99 R$ 10,28 RS 10,77 RS 6,56 R$9,50

750

RS 7.125,00

LARANJA com grau de maturação tal que lhes pcnnita transporte, manipulação e a

conservação cm condições adequadas para o consumo, tamanho médio, apresentando
cor. tamanho e conformação uniformes: isento dc sujidadcs, insetos, parasitas, larvas c
corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de

origem física, mecânica ou biológica: livre de resíduos dc fertilizantes. R$ 3,80 R$ 2,39 R$ 2,69 RS 2,53 RS 2,78 R$ 2,83

3.000,00

RS 8.490,00



)

BERGAMOTA - FRESCA, com grau dc maturação tal que lhes permita transporte,

manipulação e a conservação em condições adequadas para o consumo, tamanho
médio, apresentando cor, tamanho c confonnaçâo unifonncs; isento dc sujidadcs,

insetos, parasitas, larvas e corpos cstranlios aderidos à superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões dc origem física, mecânica ou biológica; livre de resíduos

de fertilizantes. Isento de pontos escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e

laivas. R$ 4,25 RS 7,99 RS 6,99 RS 5,00 RS 4,16 RS 5,67

3.000,00

RS 17.010,00

LEITE PASTEURIZADO, LONGA VIDA TIPO A, integral UHT Embalagem

Tetra Pak contendo 1 litro do produto. Prazo de validade: até 6 meses. Deverá constar o

registro no Ministério da Agricultura e apresentar Laudo Bromatològieo. Data de

fabricação: máximo 30 dias.
RS 3,78 RS 4,29 RS 4,49 RS 3,68 RS 3,08 RS 3,86

12.000,00

RS 46.320,00

LENTILHA, tipo 1, pacote com 500g. 0 produto deverá estar em bom estado dc

conservação. Deve possuir registro no Ministério da Agricultura. 0 produto deverá ser

da safra corrente, livre de parasitas (carunchos). odores estranhos, substâncias nocivas,
pregos, paus, prazo de validade mínima dc 03 meses a partir da data de cntr^.

R$ 6,98 RS 8,29 RS 6,28 RS 6,11 RS 5,20 RS 6,57

600

RS 3.942,00

MAÇA tipo nacional, com polpa firme c intacta, finto de tamanho médio, com

características integras e dc primeira qualidade, fresco, limpo, coloração uniforme;

aroma, cor e sabor típicos da espécie, apresentando grau dc maturação tal que lhe

permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação cm condições adequadas

para o consumo; isento de sujidades. insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos

aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física,

mecânica ou biológica: livre de resíduos de fertilizantes.
R$ 7,98 RS 6,99 RS 8,75 RS 7,30 RS 4,77 RS 7,15

3500

R$ 25.025,00

MAMÃO FORMOSA, fruto dc tamanho médio, com características íntegras e de
primeira qualidade: fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau dc maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o

transporte c a conservação cm condições adequadas para o consumo; isento de

sujidades, insetos, parasitas, larvas c corpos estranhos aderidos à superfície externa.

Não deve apresentar quaisquer lesões dc origem física, mecânica ou biológica; livre dc
resíduos dc fertilizantes. RS 4,75 RS 6,29 RS 5,99 RS 4,49 RS 4,95 RS 5,29

1.000,00

RS 5.290,00

OLEO DE SOJA REFINADO, obtido de espécie vegetal, isento dc ranço e
substâncias estranhas, especificação dos ingredientes, informações do fabricante e data
de vencimento estampada na embalagem. Prazo mínimo de validade de 03 meses a
partir da data da entrega. Acondicionada cm frasco plástico com capacidade de 900ml.

R$ 7,98 RS 8,99 RS 6,98 RS 6,92 RS 3,87 RS 6,94

1.000,00

RS 6.940,00



) )

ovos DE GALINHA, vermelho, tamanho médio, isento de sujidadcs, acondicionadas
em embalagem apropriada, prazo mínimo de validade de 15 dias contados a partir do

recebimento do produto, demais condições de acordo com as normas de saúde/sanitárias

vigentes (ANVISA, SIF. INMETRO c outros). R$ 5,98 RS 5,69 R$ 5,49 R$ 5,50 RS 4,60 R$ 5,45

3.000,00

RS 16.350,00

PEITO DE FRANGO sem osso, limpo, magro, náo temperado, congelado,

proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção veterinária, apresentando cor c odor

característicos. Isento de; vestígio de dcscongclamento, cor esvcrdcada, odor forte e

desagradável, parasitas, sujidadcs, larvas e qualquer substância contaminante.
Acondicionado em embalagem de polietileno atóxíca. resistente, peso líquido de 1 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de

validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão competente e data de

embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. R$ 10,98 R$ 13,99 RS 12,29 R$ 11,09 RS 9,78 R$ 11,62

600

RS 6.972,00

SAGl' tipo 1: acondicionado cm embalagens de polietileno transparente resistente,

atóxico e hermeticamente vedado com 500 g. Fabricado a partir de matérias primas sãs

e limpas. Isento de impurezas, sujidadcs, parasitas e larvas. Data de fabricação de no
máximo 30 dias antes da entrega. Validade 06 meses a partir da data de entrega do

produto. R$ 4,98 RS 3,98 RS 2,99 RS 3,27 RS 3,23 RS 3,69

500

RS 1.845,00

SAL REFINADO e iodado pct c/ 1 kg Ingredientes: Cloreto de sódio, iodato de

potássio. Antiumectantes: ferrocianeto de sódio c alumínio silicato de sódio. A

embalagem do produto deve conter registro da data de fabricação, peso e validade

estampada no rótulo da embalagem.
R$ 1,7S RS 2,89 RS 2,69 RS 2,09 RS 2,00 RS 2,28

650

RS 1.482,00

TOMATE LONGA VIDA tipo salada, classificação extra A, fresco, limpo, coloração
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie, apresentando grau de maturação tal

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte c a conservação em condições

adequadas para o consumo; isento de sujidadcs, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem
física, mecânica ou biológica; livre de resíduos de fertilizantes.

R$ 4,95 RS 5,19 RS 4,89 RS 4,33 RS 3,52 RS 4,57

3.000,00

RS 13.710,00

ABACATE COMUM extra in natura, polpa firme ao toque, casca lisa e
brilhante, com grau de maturação adequado para o consumo, procedente de

espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem física, mecânica ou
biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. RS 4,25 RS 7,29 RS 6,89 RS 5,65 RS 6,07 RS 6,03

500

RS 3.015,00
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FILÉ DB PEIXE, TIPO TILÁPIA, sem espinhos, congelado. Aspecto próprio,
não pegajosa, sem cheiro e sabor próprio. Embalagem primária individual de

quilo, constituída de plástico atóxico transparente, livre de insetos,
microrganismo de outra impureza que venham comprometer o

armazenamento e a saúde humana Com registro do órgão competente (SIM,
CISPOA ou SIF). Com etiqueta de pesagem e prazo de validade. Apto para o

consumo. Pacote com 800 gr. RS 21,90 RS 37,18 RS 29,00 RS 34,50 RS 26,88 R$ 29,89

150

RS 4.483,50

MORANGA, com polpa intacta e limpa tamanho médio, sem brotos, sem
rachaduras, sem bolores, de 1" qualidade, acondicionado em embalagem
transparente e resistente, com etiqueta de pesagem e prazo de validade

semanal. RS 3,25 RS 2,95 RS 2,49 RS 2,49 RS 3,05 R$2,84

480

RS 1.363,20

PÊSSEGO NACIONAL de primeira qualidade, apresentando tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. RS 8,90 RS 9,99 RS 5,99 RS 6,70 RS 7,46 R$7,80

500

RS 3.900,00

PBRA - Willlans, de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser
bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em
embalagens transparentes e suas condições deverão estar de acordo com a

resolução RDC 272/05, com os padrões de embalagem da instrução
normativa conjunta n" 9 de 12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), produto
sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativos

determinados pela ANVISA. RS 6,90 RS 9,99 RS 10,49 RS 9,38 RS 6,69 R$8,69

500

RS 4.345,00

CAQUI DB CHOCOLATE de 1° Qualidade, grau médio de amadurecimento,
cascas sã, sem rupturas, acondicionado em embalagens de 01 kg

RS 9,50 RS 7,95 RS 7,65 RS 6,63 RS 5,53 RS 7,45

800

RS 5.960,00

IOGURTE DE SOJA - Iogurte de soja com pedaços de morango e framboesa, 100%

vegetal, sem lactose e sem colesterol. Embalagem com 4 unidades de 50g cada. A

embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,

informação nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do produto

número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. RS R$0,00

100

RS 0,00

LEITE DE SOJA - sabor original, embalagem de I litro. Sem glúten e sem lactose.

Em embalagem longa vida. Validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega

do produto RS 6,49 RS 6,15 RS 4,88 RS 6,43 R$ 4,79
230

RS 1.101,70

REPOLHO ROXO- vegetal firme, integro e limpo textura e consistência de
vegetal firesco, livre de podridão, Acondicionado em saco plástico atóxico,
transparente e resistente. Cultivo convencional, não hidropônic;os. RS 3,98 RS 4,79 RS 3,89 RS 3,71 RS 3,61 R$3,99

200

RS 798,00

RS 536.294,30
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ORÇAMENTO

MERCADO; oCl^-J

DATA: 3L ^ o 1 - o ̂  I

CNPJ; 01 9.^C, ̂ ^2>a000n^

ENDEREÇO: £?-o

Lote ttem Descrição Und Qtde

Vlr.Uãt
VaiorToOi^

ABACAXI M NATURA ú&

tananho médio, Smpo, de

pnmeira, firmes e mte^os;

aconcfidonado de teima a eviar

dme ̂ícos. deve est^ ieso.

sem rupturas e ou pancadas na

casca, ^}resentanda giau de
maturação ta! que tee peirrata

suportar a mar^iaçâo, o

fiansporte e a conservação em

condições aáeqjaâa& para o

consumo; isei^ (te supda(tes,

sisetes, liSBasãas, ÍSV3S e cxffpcs

eslr»^K>s aderidos à superfkâe

@dema Não deve apresenta*

quaisquer tesões de origem flsúca,

mecânica ou bioíó^ca; Bvre de

resíduos de fertizarr^.

UND 600,00

5.2.<E
3, 62%,oO

ABOBORA CABOTIA - com

casca de 1' qjsSôaxSe (te

tamar^ mécfio, in naliira.

KG 480,00

3.35 ■safc.oG

^Kopriado para cor^imo. Com
ajséncta cte sujid3>te, parasites
ou tarvas.

ABOBfOmA VERDE com
casca Usa e b(#)ante, firme, não
pode ester miffcha, nan
melando, fiesca. Impa, colofação
i^^omne; soma, cor e ssteor
^xcos da espéde.
^au de materação tai que lie

KG 300,00
3.>5-

J.JXS.oO



petmíta suporta a mar^utação. o
&anspofte e a oons^vação am

cgnt^çOes adequadas o

cúrfêumõ; ísemo de fit^dades.

B'sâ05, parasSaSs {aiv^ e corpos

è

deva

mecânica ou biológica; ívre de

AÇÚCAR CR^AL "
«nb^agem com 5 Cofi^ido

no rrsnÉno 99,3% de sac^ose,

com a^iectos sófidos e

bem de^ttdos, cor br^ica, odor e

s^?or própnos (k> produlo, $vre de

fenntsfei^^, sesn ursdade, sem

^rpeckaner&js, de

n^térá laiTosa, de paas^ e de

tfefeilu» aw^is ou vegetais, com

stÈjéàa^gn pínária em pl^^ícü

ressler^ a

ínÉB^ídade do proc^ alé o
consumo, com prazo cte v^dade
dsõi (iffn)»napar^cbc^de

e?*ega. A dste de

deverá consta' na

pfíTtàia.

PCT450.00

ALHO M HAimA tf 05, bikábo

ffâsffiço, nacional, qu^dade,
&escfi, ãme e âi^clo, sem Sfôões

de origi^ fêsíca ou mec&êee.

Acondidonadas em quanddade

cor^orme soãdiação. em

KG130,00

â.>3o.üO

6Al»^ PARABCH.2AD0 ̂ 1,

m^àofts^ e de saÉa

correma tset^ de mofo, <fo

odores estrartxis e de

stfoslândas nodvas, O profoto

não <S&/e ^âos

(Êsformes (^âos <¥Lieãmados.

peckas, cascas e camtndnos).
Efrfo^ado em pacotes com 5 kg,

em plésfeo efówco. Frase

mininx) de v^èdade cfo 06 meses

PCTdC^.OO
âH.'3.0

oh6



ASOiOZ i«TEGRAL

características técnicas:

tíasse: longo. üno. ^>o i

Hitegral. O produto não deve

cnoíò e substâncias

nodvas. Emb^ig^: deve
est^ intada. acondíck>nada

«n pacxites de 1 kg, em

poSe^eno, bansparente,

atóxK». Prazo de vartdade

rmràno 6 meses a contar a

partir da data de entrega

PCT^,00

ío.n
â.o2>H.oO

SH RjOCOS gnsscs

\£sn^^8dc&, efríbsâSQ^ ccm 400

g. 6en6> de mE^. Hvre de

pelotes e si^dàndas nocivze,

odores estranhos, não deverá

PCT

,V.3S.fe.(50

apresédaf resíduos,, bdcr ou

chm nâo caaelefetieo,

Errí^dagem cfeve esta* steta
pra^ de vaâdade de 06
meses s psts' àa às^ de

entrega.

98^»4ANA CATURHA. ex^

v&tíosa, p&Kâ^ ftulo mécSo.
fripo, feme e sem

maKhas; aoondctonado de

fo^rra a 9^^

mec!Ssrküi& ou

apresentando grau de mafeiração

que tie perrr^ si^Tortar a
ms^xiaç^, o a a

oortservaçao etn oondiçõ^
^tequadas |:»ra o consumo;

isemo de styciacies. sisetos.
psa^as» Isvs a cxxpcs

dderkios à si^^erflde

exter^ Não deve ^xeserta-

KG6.ÍKX}.00

H-ê©â^.ooo-oO

ai fcãofeSgca; ivre de

reslc^ios de $Brtgiz^^e&

10BA^ifiHAMfiJÇAi'¥nESCA,DB.

1* quaâfóde e com

caractesisScas ugami^^aScas

KG1,700,00

Js'

0^3



manédas. no por^ de m^iLffaçâo
ddeQUddos pâi^ o consi^^no.

insetos, com to^ es pertes

comestfy^ sfKtfiíe^àv^ cor e

sabor caracter^Scoe. não

d^ite^ estar ds^^cados por

tesões que aíetem a® ̂srênde

e úSSzâçâo. teenio de poi^

escuros ou ̂ xxfteddos, Svie de

11 BATATA TfPO itôL^A. isa e

lavada de ptirnwa quaSdade,
laiaintto e cdoração isr^ourne,

^esca, «yiyada e &me. sem

tesões de rachackffas e codes,

dsxjs fteicos ork^xfc® de

ffsmisró e franspcgte> deusido

KG 2.6QQ.00

./< 3),2>oO'í?c

recairte. Apresenfsido gmi de

fTKilurBçâo tal que lie perni^

a  rr^^j^^o, o

e a cofsefvação em

oorKSçoes adeqtâdas paa o

corsumo; isento de supdad^

Insetos, psa^as, lavas e corpos

e^tr&ihos aitendos à si^Terlkae

externa. Não deve

meCTsca ou tóoiógca; ivre de

regduosdefertifrantes.

12 W-ranA LÁCTEA, ̂  ksffigte,
sabor mormgafe^ada de

tutas/pêsego. q-nbalagens de

1U que coniertfian de

febdcaçÃo e vggámenio do

prock^. Emb^agem deve

fftfacta prazo mrmrx) de vaidade

de 03 meses a perãr da date da

siâega.

LTS 3.a)o,c»

13 BETERRABA tamantio mécâo.

produtos feopos, de boa

(Rtafidade. sem d^alo&

sufídenlemente desenvoMdos

com aspecto, aroma e s^xr

rte vanedade e

unfemidade no tmsiho e na

KG. ^00
3.^5-

//. 3 ̂ o. oo

o 60



joor. serão
^ rachaduras, perfurações e corti».

de Sí^áaáeè, mselos.

e  corpos

es&anIiQs adertdos á s^jer^cte

ex^mâ. Não óevé

rnecàràca ou Swe de

resíduos de

14 BSCOfTQ SMJGfiDO

WTEGRAL-produto de prifTOèra

r^j^daoe. Os l»5co^ dev^ão

ssr bancados a ds

primas sãs e Smpas.

aptes&rtef cor, odor e s^oor

próprios. XJfnàaàe máxsoa de
14%. Conyosfet por de

eorv^jecsda oom Serro e

addo fófoo, ^Tiha de ^igo
gonksa veg^^ aç^cs",

açúcar ^rv^Udo,

efTHiteifcarrte. Beooièo «itegral

sa^acb. Froâjáto, ̂ rãs^ado e

sWe^je ern com a

fê ^ação ss^ária v^@r^.

Brbafôgem 360 a 400g. Vi^k^de
mswTB de 6 a cofUs

data de entrega.

PCT 800,00

hl.>S 3. *854.00

15 sscono T70 ÜA!^ CXI

LBTE (Fark^ de !r^

ervlq^fedda csn ferro e áddo
iàSico, açúcar, açúcar feverto,
gonfera vegeta Ndrogenada, saí.

PCT

â.

sóJo e bfearbonalo de 3mõrá>).

m^iorador de ^kiha

(rr^itablss^ de sòcêo)
estabífeanSe de sc^X

artISciai,

arrtfewdarte (áddo d^iko).

Cor^ém ̂ 4én) O bíscoâo deverá
e^ &7i pgfefe esfecto de

conservação, serão r^e^ados
tascotos cxaádoa, quinados

e de caractefes orgsfroíépÊcos

Oól



anoimais. Não podem ̂resei^

prsrtáríd

Embal^em

de poi^ene

tmpâmeáve^ e

16CâHMCA X mM ' bmnca,

%x> 01, despeüo^ada. PnxkáD

ppcp^erienle de grãos ̂cSos de

nâio e bom cfe

oonservação, não ctereficados por

insétoâ ou feffigos.

aoE^do com a jeg^ção v^ente,

vaidade rmrmr» de 06 (seis)

meses. O timecedor deverá

dpifcíse»»lar ce*tificack> de

c^^ca^o por fcte em ca^

Bf^ega do procMo em

asrçirénento á (ei rf90T2, de

^i05^200D. En^}^ada ̂ pacoie

fiá^ioo trar^ipafs^. r^steite,

nâo vkiado, c^}actdade de SOOg.

PCT250,00

3'S^

17CfúiãlCA DE Iffi-HO amareia

(Quipsa). Emtebgern: deve estar

«lÉacta, acondictonad^ em

PCT200,00

SS ̂rOO
de

bem ver^do, o

p(oá^ não deve spreser^,

pedras, casem e can^Ktoa,

efrteiagem de ̂ SOOg. Praa>
de vaidade nMna de 04 meses

a

18Boy^ mylDA

(^S^REAOÃ. dev^ ser

proveraentes de es^)e)ec^Tiento
cadmtrado ao serviço ofid^

ccfy^jstsme (S^, SiSSÍ^ Sff* ou

$#). Oriunda de carie txwkia

fresca, moída na hora, coloração

vermefria, Iserâa de ftj^ynefilüs
ósseos, csí^ggens, epcnevroses,

lendões, coágulos, nódos

In^frcos. Devíctemenle

emÉjaâados em emb^agens de 1
o fofeiados. O trafgpcrifr deve

ser feto &n vekxto feci^do, bem

KG.3000,00
51.COC ÒfOOO' oo



PB^nQBodo, donlio Ò0 csbo

lém^cas, capaz da mariar o

pro^jio ivre de

contanvnações e osc^ções de

lempef^jra. Entrega parceíada

Cúiifomw süfcüaçãü da

SocKífána UiKúdpai de

Eckjcaçâo.

19CAm^ BOVÍ4A PKya>A - de

devem ser

proveTíenles de esí^seiecÀnento
cada^ado ao semço oioaf

ccsmp^aníe (SSW, Sl^l, ̂ ou

SIF). Qnuttía de carne bovina

tescâ de prm» qu^cfòde,

picada em asxx 4 x 4 cm,

emb^^em conl^ido 2 eacfá

pacoêe. RcÃáagem correndo

devk^ n^jeção, dsfá de corte e

v^aüe. O frsispofle deve sar

fs^ &T] v^siki fBà)aào bem

refrigerado, der^ de csxas

ténTOcas. c^saz de o

pnxÀ^ e sen oscflação
de ^n^seafera,

parc^adacof^ofmesQfeÃaçãQda

Secretaria Miíbc^ de

&ÀJcação.

KG.2000,00
â2>.^

20CARNE SUlHA BfSTECA- de

1* CKIAUDADE. A carne sufna

deverá conter no máxín^s 5%

de gordura, congetada. ̂npa.
com aspedo: próprio da

^péde, não amdeckja nem

peg#:^^ cs^. f^épna de

espéde. sem manchas

esv^eadas ou pardacentas,

odor; próprio, tipo de ctffte:

t^e^sí^ecâ, embaladas em

saco ptóstk» transparente e

atóíèco, firr^, não vioiado,

residente, que garanta a

Inte^klBde rk» ptoskAo stè o

nwT^to do cwíSUfTO. A

embalagem deve conter 2 kg

de produto a qu^ deve

KG2000,00
39i^oco.00

0^3



especrficadâniente o iocal de

produto, poso. data

de emba^egeni e date de

vencimento. O transporte deve

ser em vekaio fechado bem

f^igerado. der^ de c&xas
téfTTiÉÇ^ osgjaz de manier o

píúám into^ e sem í^cSaçâo

de terT^)er3tora. Entrega

Secretana

Educaçãa

K^^rnc^ de

21CAfW CtâOS -

devem se* pfoveregttes de

eslabeteGtfnento cadasâado ̂^Tto

ao s^vjço o&iai ujutpetote

C^. SfôBi SiP ou SiF). OriwKia

<fe csne siána fresca {forrix) ou

perni) picada em cubos de 4 x4

cm, mib^àâos correndo 2

cada paoc^. Roti^ado, cx^rleTKÍo

o devido de ri^i^âo, data

de process^nento e v^jade. O

banspote deve s& ^to em

vesaáo fedido, bem

em caixs ^micas capaz de

marSer o proáito hte^ e sem

KG2000.00

ââ.ooA)/^,ooc.c?C

çatce^àa çankxme

soSdfeçâo da Secrefcrá

f^^jTHC^de Bfucação.

22i^JkNCtA De jpRtfnesa.

dervendo g^yesentar pdpas
wÈasâase lemes, ivree de íeskkío

àe feiSzstes, sii^dadns,

paras^ e lavas, sem danos

ffsoos e mec^vcos omtodos do

msiuseio e ̂anspofte.

KG3.000,00

S.^So.oO

23mEiJkO de prénára quaicterte.
r^tondo, casca ̂ Svre

de si^dad^. paras^^ e iarvas,

tomará e coloração urvfermes

desenvolvida e madura, com

po^ tkme e Nada. sem danos

e meeânkas do

manuseio e tra^porte.

KG500.00

â • À â.5^,oí

oôH



24CEBOtA DE CABEÇA m

NATl^^ de pmnm cptiScbde,

braxa a gritei, biâx} de
méciD; ^mes, com

cdc^sção 6 tananho

t^xcos da varíiedade. oom casca

isa, sem brotos, racha&iras ou

cortes na c^ca, manchas,

fT^áxicacfejf^ <xj íxápcs defetes

<íü^p(^s&maSè^3S'&^aí33íwxa

e qiâSdade; íserÉ3S de st^lades,

tosetos, parasiss, larvas & corpos
eslrs^Kss aderktos à cas^ Isto

da pste posstvi^ de Isra

aderente àc^cae de resfefeto de

feríêzaW, iser^ de i^rÉtecte

Gon

cara^r^cas ff̂egras e de

prgnm qu^ktede. Oem^

conexões de acofúo com as

norm^ de s^íd^^s^ãlas

vigertes ÍANViSA. SÍF,

(N^ETRO e ou^as).

25

26

KG1.500,00

5. S'^o.oC

CENttffiA IIB»A in ndua.

tamanho e ootoração ur^anmes,

Iserítam de ^^ermidades,

mater^ tenoeo e iràtede

externa anorm^, 9&m ^nos

fbcos e mecánkxs oiÚBidos do

TnsÉtAJs&o e tran^x^

Caractefí^ícas: l^ódUo

KG

5'^OOrOO

e tsento de partes asnnassad^ crí

batida de st^dades,
kis^oa^pesa^^ksvB&ecs^pos

esSras^hos adendos à

exíana. Não cteve

mec^^ ou tèáèí^ca\ Ivre de

de prâT^sTO qua^^te,

pr^^»X33{m^ite orgânico e/ou

agDKoió^oa. Iffrpo. iafTsr^ho

médio, oom casca sã e sem

Com ct^lro e mixír

c»acterte&x». Não

KG300,00
SfOO

^OO^OO



tolerados detoftos &ííemo& e

tftovüs» qu& pn^ucSquem o

ccT^iSDO OU rerx&nento cctix»

brotado, dsio provindo,

grave de formato, rmffdKo,

pcx^idâo e ̂ xoso. O pnockito

dev93 tesc30, ssiécs de

sii:>slânc^ tombas, fapfodfô

ou corpos esfrafoos aderldrs a

st^ierflde extom e no ponto de

ocnsuoiQ.

27 COXA H SOBRECOXA ££

^lANGO devem ser

provenlsT^ de relabeiecffneto

cadasteisdo jt»*> ao serviço ofeèé

competor^ SISK, ̂  ou
SF), ou aàvki, por

estobâeóDer^ que ^er^

r^)8^ o produto já proráo.

KG amoo

3H.SSS'oO

ernbalado com selo de tospeçâo
e vaÊdaík mfoma de 6 meses. O

üatiipurto deve ser fsks em

v^cuio fechado, em câüeas

iênTttcas, bem re^^eiados. capaz
de mss^ o pFodíito ivre

de coF^sn^raçao e oscBação de

t&nperatiBa. Er^rega paoeteda

ccf^yme solcâaçâo da
Secr^ana h/kspksprâ de

Educ^âo.

26 FARiNHA X. müO, de 1""

qi,rafid3de. do ^ão de

f7#to iDoldo; de cor asr&e^

com aspecto cor, chesno e
s^x}r pr^jrfo; com aus^ida

óe isr^^, fermentação,
fsiço; senlD de

p^i^tas e Enfo^sgan

cteve esteff

aconcicionac^ em

de pc^e^eno

b«n vadslQ, de 5

1^. Pfa09 de \^a{id3de míntota

cto 03 me^s a p^tr da date

deerfbre^.

POT 100.00
/í3.Sâ

056



29FAR0<tHA DE WLHO TIPO

8UU, 9viqueada oom feiro e

áodo fóico (^^amha 89).
s paf^r de

primes sãs e §npas. RpeMo

PCT150.00

db6do peia fg&ta torraç^ do

fT#io. óesQemwetío ou nâo. iure
de m^édâ fârosa,

kspíss ou deãikss a «uai» e

vegeí^ Não podeneto eetat

^rm&tado, i^nçoso e ter no
mámío 14% ̂ de isrtede.

En^tóagem pacx^ de

pofetfeno atóxíco, reverte,

correndo peso ̂qtsôo de 01 kg
ftfvte PrszQ ás ve^ásàs m

mffwno de 06 nissss no

momento da enkega. Com

re^i&o no ágâo con^^^enle.

30FARf#fA K imOO

MTE6RAL, ernÉ)^agem de 5 kg,
1* guaSdadOv $s©ié£>

mofo, Svre cte paradas e

substãncgg nocivas, odores

etaümánÀ, não tfefvefá apteseiUat

resícKK^, boíw ou ch^ não

caractef^&co. Birá^atagem deve
estar triacta, prsao rrwmio de

váklade de 03 meses a pai^ da

PCT10D.0D

yf.iao.crO

31FBJAO CAraOCATf» 1. novo,

Com ̂ caracÈsâÊcas:

oort&t^fctos de It^^os e

sãos. iser^ de maten^ terroso,

siçdades e nâ^una de ou^

8

em

KG.400.00

S.SSâ.oc

plás&ia atóxíca, c^jackfeHtede 1
kg, V^dade rrnnkna de 06 meses
coráaE^ ã par& fecetsner^

do (voÂJto: damas condções de

acordo com as normas de

ssúde^Sflíülãrías ^ger^es

(ANVISA, SF e íKJ&as).

32FQitô Tipo 1. se^ dê^KG,750,03
5. ̂̂^.00



m^éria terrosa, paiaste. detnlos

e vêgetgès. pedaços de

fafrtados, çhoçító,

Ima&tfos, rt^tch^los, cftuv^fos,

mo£ate, csffunchados e

descoioffe^ pr^u^^iem

sua e

Eit^j^gem &tn pscdtes de 11^
de poieSeno transparente atóxico

e ressleg^. ^Jiàismo de

gT^gurezag 0,5% e yrradade

máx^ de 15%. Na porção de

lOOg aproxBoadamenIe, 60g de

c&b&(^c^ 21g He prtíemas e

ig de VaBdade mír»nâ

de 6 meses a pai^ da da^ óé

entrei do produto. Na

erTt)^a^n deve^ cor^ d^
de ení>í^^OT e vaidade.

33Ffô^^K) B0V9^, dev^
provBBSii^ de s^aijéisxsTi&às}

cadastrado jmto ao serviço ofci^

comp^erte fSi4. S1S8I. SíP ou

SIF). D&v^ ^tar irrt^D,

cotara^ veim*o cer^

si^s&fkie fea e brSiosa, specto

twme. fivre de manchas e

KO750,00
"?• 43lS-oo

gyréjaíado ccxilendo

^rrcKknad^ner^ 1 kg cada

embalagem, picado ou feâado.
retirado com as à&nóas

sinm@çõs T^kaatas^ peso e

v^dacfe. O ̂3^>orle deve ser

fefto em veiciáo fechado, cânaa

fna c^}3£ de msTtef ^

devidamente

Bi^rega psoelada

cor^xme soic^ação da

SecT^seia

Ecktca^ck

34LARANJA, com ^au de

mt^wa^ ̂ gue ties penr^

'Saitspottè, mar^xãação e a

cons^vaçâo em conexões

adec^jac^ para o conswno.

KG3.0(X},00
3.'^

yv. >ioo.oo

o^d



mécfio. ^snesentaido

ODf, íamarSw e cooíbfmação

uráformes- isento ̂

k^seiús, pâ^âsãas, laivãã e cofpoã

estranhos adexíos à sup^flcte

&$&r)a, ^d&serâ^

mécàràcâ ou l^ofó^ca; Svre de

resíduos de fertizantes. isento de

pDT^ eso^ ou apoâreddos.

Ivre sLfdades. parasitas e

is^tas.

35f^iOmOUA ' FRESCA, com

^au de matiffaçâo ̂ que ttes

pem^ âi^st^xxle. m^^xMaçãoe

a conservc^â? em UMHÜçues

adeqiadas para o con^sno,

^nanho mérSo, ^7res^?&tndo

cor, tarnar^ e conformação

upskxmes; ser*» de síçdades,
pc^asSas. Isvss e OTípcs

eâraihos ad&foos à s^iafkie

6)dama. Não deve a^xasent^

KG3,000,00

H.â-5
/<â.^5o.oO

me^sca ou taolôgca; iffe de

r^kfocs {fo %Szarles. fêito de

porcos escuos ou ̂xxfreddos.

%víB de sifdades, p^asüas e
^V3S.

LEITE PASTB^ZADC^

L£»4GA VH2A Tff>0 A. Ir^S^

UHT. Emb^agem Teèra Pi^

cortetxfol feo do prodt^. Prazo

àe vaãdade: 6 meses. Deverá

caiptaf o fpcps^ no Ivfe^éno

j^íoÂura e apreser^ laudo

Bromatoióg^. Data de

^jrcação: mããmo 30

LT12.()OO.CK>

í^) 5". 3 fc Or Oi D

37LENTIÜA, ̂ 1. psxste com

SQDg. O prockâo deverá e^ em

bem estado de ccr^er/açãa

Deve possiàr registro vo

f^rvslérk» da Agdai^rra O
pFOcfoto deverá ser da saáa

Svfe <te paradas

(canjnchos), odores estranhes.

PCT600,C»

Ht-OO

053



noGwas, pregos,

pâus. prezo de vdSdade m^^ma

de meses a da data úe

38 MAÇA nacaoná, cxjm po^

&m6 e intacta, ôiáo de tatnanho

mé(£o. oom caracteffafegB

ffiíegras e de prirr^a qp^jade,

KG. 35(K}.00

â^»S3o.ciO

aroma, cor e s£â3or ^xcos da

espéde, apresentando gau de
m^jfBção tai que tie pem^

suportar a ms^xitaçâo, o

fransporte e a oonserv^ão ̂

concfeções adequae^ o

consmio; isento úe su^ó^ies,

ireelos. parasfe^s, ̂ syas e corpr^

e^rarínos aderidos à super^cie

todema. Não deve

mecânica ou bidó^cs; ivre de

rê duos de fef^zgnfefô.

39 MAMÃO fORUOSA fnào âe

tsnanho médio. com

oracteró^as k^sgrss e de
prárte^ r^j^dad^ tesco, &7too,

ccIcraçsD ignfegme; ccr e

sabor típècos àa espéàe.
^)nBS«te^graudemaf»ffação

^ que te pem^ st^ortar a

nrnçÁÁ&í^iX o traispcde e a

conserva^ em oondçôes
adequadas para o consumo;

KG. 1,íMS),00

H-^so.oc

isento de

çsm^as.

supdades,
e

írfêâcâ,

capós

esàaríhos aderidos á sup^^sie

ext&na. Não deve

quaisc^ lesões de origem ̂ ca.
mecâf^ cu biolá^ra; Svré de

ngsíóuos de fetSzames.

40 OLEO X SOJA BSFmADO,

obtido de ̂pécie vi^etai. iser^

de r^nço e stjÉgt^idas

estranhas, especticação dos
S^i3$TT®Ç0@S ífe

f^»1cante e data de vendm^to

UNO 1,000.00

O.OO

oéO



eslamp»feina emfc^gem. Ptazo
fi^rânx> de vaidade de 03 mesto

3  í^a da entra^

AoyKfckgada em frasco piá^oo

com capaddade de 900 irl

41 OVOS DE GALSmA

VERMEUiO, méde. devem ser

provederées de e^m>eiecfr7ie!^
svíoda ao

9se^ como^srús (^.

StSBI, SP ou SIFX Devem ser

tamafrio mécSo, un^vme,

^Tífic^os, ââar &npcjs e ler^

casca fea. Wem smazenados

em embatagem próprio e impa

para gara^ sua írsegridade.
$^^0 de v^E^de n^Tsms de 1S

(^s, a cof^ da d^ de ef^ega.

O fransporte deve ser f&lki em

yeküjio ^àraóo, refrigerado.
Cepaz de maníer a tsmpsfsÊüÊ^

DZ. 3.000.00

/!>.2^10.0 3

42 FESTO FRANGO» sem

dorso, dev^ ser proventer^

de es^betecvner^ avicoia

cadastrado junto ao ser^riço oSdaá
<8^» SS^» SP oü

SP). ou ekTKía por

estabelecfrnento que apertas

repasse o prockto já prorto.
errioá&k} com sdode

Deve &SSS èrtogro» t&r cotoração

c^aderi^ca, tserto de mandss

e  supdades. Devídamerto

&n errt&^aga^ 1

kQ e rotuíadas. V^klade núrkna

de 06 de meses, a cor^ da date

de entrega. O tr^spjrte deve ̂

|í^ em v^aáo fechado, bem
jm^igeradc^ capaz de martor o
jproduto a urrra terr^^erabra
I corrsianie. sem itoi de

KG 800.00

>/o.S2 Ci.5'8t.oQ

43 iSAGU tipo 1: aoonâcionado em

«TÈài^aPS de pcâeSsf»
tuuatCinlB. atòjüUi e

PCT 500,00

H-S"? â. H^o-oo

0(oi



h^m^canerte vedado com 500

g. Fincado a par& da fn^éftas

prêras 3 &Y^3as. fesnío de

invurezas, st#dades, paraste e
tgHV^ Oata ^bric^ão de no

máx^ 30 âas antes cá entrega.

V^cáde 06 a

44 SAL IODADO

rel^cado - ^x^donado em

«nbalagem resistente de

pc^âavr alâxíco. 1
kg, com ídenâficaçâo na

embaiagem (ròtub) dos

Ri^edientes, vator ntíbicional,
peso, fornecedor, data de

fsi^scBç^ e valídacá.

ás st^idad^. parasitas, iarv^

e materiai estranho, VaBdade

mínima de 12 (doze) meses a

contar da data de entrega.

KG 650,00

/í# ̂ 2>l-'50

45 TOMATE U3NGA VS>A tipo

?a?ada, das^fkação esâa A,

fiesoQ. Srnpo, cotoraçâo unforme;

arona, cor e sabot t^àcos (á

espécie, apreser^ando ̂ au de

M que pem^

sc^x)rt^ a nar^x^açâo, o

trai^xxte e a conservação em

coiKSções adequadas para o
ax^LKTKr; iser^ de supdades,

tnselos. parasitas. íarvas e corpos

^a*os «tendos à superfície

ejáema Não deve

KG 3.íK)Ô.0Ô
H.a?

'g'5'o-.oc

mecânica ou tsioió^cd: ivre de

reskkiosde ferMzar^es.

46 fi&iCATE COlklHJM h

jftftfiga. pG^3a firme ao tocpje,
G^ca Êsa e tx^iante. cxim gau

<fe maturação adeqtâdo para o

CCEBW10, procedená de

espécies gsuiinas e s^. Isento

de lesões de origem física,
ft>ecâffl&a ou n^atéda

itfeittiiaa. ou oorpcs

KG 500.00

â. ylíS.OO

Oé2)



47

esadiiltoh aáenács à sup^fkse

@âema, ivre de &i^rn»datíe$«

Insetos, $:^3sítas e lân^

rajc DE PEBÍE, T8»0 TBJrtÃ.
6^3k-^)o$, asngelââõ.

Aspecto pfôpno. não peg^osa.
sem chm e sabor pràpno,

ETrt)séagempámánaktãwkisáde
<^íM>y cons^iida cfê pastso

s^^òco ifa»»patet^, ivre de

tosetos, maorgansmo de oiãra

ímptHeza que venhan
ísmproo^e^ o snr^sr&tner^

e a saúde humana. Com re^s&o

do órgão cxyr^)etef^
CfôPOA ou SiF). Com €^qu^

pesa^n e prã£0 de v;^da£to.
Apto para o consisno. Pacote

oanSOOgr.

KG1^,00

âl.So3- ags-oo

48IK^%ANGA« com pd^ ê^acto e

knpSy t^nanho méi^» sem

íxotos, s®n racíiackies, sem

bctores, de 1"

trsffispBrer^ ecom

eãqueta de pesagem e prazo de

v^^Sesem^í^

KG480.CK}

3'3-5
GofOO

49P^EGO NACK»IAL ^
c^jeSdsde^

apresentando tomanho e

rotoração unífomies, devendo

ser bem desenvoívtda e

madura, com pdpa firme e

íntac^ (^nos físicos e

mecârncos «fundos do

rr^nuseio e transporto.

KG500.00

^"-30
^ So-oo

50 jl^RA - W^ns. dé pdm^,
I tamanho e cdoração
|unítoíTOs, devendo ser bem
Idesenvi^vtda e madura, c«n
|põ^ fimto e imacto. sem
danos físicos e mecânicos

«fundos úo mami^io e

bsn^dorte, acondkíQnada «n

«nbdtdgens tran^ârerttes e

KG5CK),C^
é.^oS-^iSo-oo

Oho



suas condições deverão ̂tar

de aoofâo com a reso^içâo

272/05, com os ̂sdrÕes

de embaiagem da {nsin^çâo

normal cor^unta n^ 9
12/11^2 (SARC, ANVJSA,

IHMETRO), proMi> sujeito a

ved^ôaçâó no ato da

aos procedimentos

admmis^ivos determinados

peta ANVISÂ.

51CA<^ CHOCtXATH de 1^

CKiatidade, grau médio de

amaduredfnento, cascas

sem n^^Ltras. acondictonado

em embalagens de 01 kg

KGSOO.<K>

Q.SO^isOOaOC)

52»GUiniE DE SOJA ' de

sc^ cóm pedaços de mofángo
e Iramboesa, 100% vegetal,
sem lacáose e sem cf^esterd.

Emt^lagem com 4 unkiades de
cada. A embalagem deverá

conter externamente os dados

de kíentilicação, proced^Kía,
informação nutricíona!, número
de lote, da^ de vaHdade,
quantidade do produto nún^^
do regl^ro no Ministéno da
AgíiíXílíura/SÍF/OiPOA e
carimbo de inspeção.

UNO100,00

I
kp^

53LEíTE DE SOJA - sabcf carigln^.
emí^fagem de 1 11^. Sem
ghjten e sem tactose. Em

longa ^1e.
Validade mínima de 6 meses a

partir da data de entrega do
produfo.

LT230.tK1

54ROXO- v^al

ãnne, íntegro e fimpo textura e
ccdn^siânda de vegeta!
Uvre de fundão,

Acondicioftado em saco

plá^co atóxico, tran^Erarente e

resi^^ite. Cu^o

hk^tH^énleos.

KGm,úú

^ oO

o()H
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1^85750-000 - PLANALTO -

o6ô
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ORÇAMENTO

MERCADO:

DATA:

CNPJ;

ENDEREÇO:

^5.556.431/0002-19

lOERSEN- Cômercio ds Produtos
Ailmsntlcios Uüa.

M. Rio Grande do Siri, 36fl •Centro
J85.750W • Planalto • "Paí^ny

Item Descrição U&d Qtde

Vir.

Unít

|R$)

Vakxr 110121(12$)

ABACAXI IN NATURA de

tamanho médio, limpo, de

primeira, firmes e íntegros;

acondicionado de forma a

evitar danos físicos, deve estar

ileso, sem rupturas e ou

pancadas na casca,

apresentando grau de

maturação tal que lhe permita

suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões

de origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

UND 600,00 TÓ3

JjJABOBORA CABOTIA - com

casca de 1® qualidade de

KG 480,00 {.3Aa,0o
tamanho médio, in natura,

apresentando grau de

maturidade apropriado para
consumo. Com ausência de

sujidades, parasitas ou larvas.

ABOBRINHA VERDE com

casca lisa e brilhante, firme,

não pode estar miorcha, nem

KG 300,00
X.'

0(3Í)



melando, fresca, limpa,

coloração unifonne; aroma,

cor e sabor típicos da espécie,

apresentando grau de

maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões

de origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

AÇÚCAR CRISTAL

embal^em com 5 kg.

Contendo no mínimo 99,3%

de sacarose, com aspectos

sólidos e cristais bem

definidos, cor branca, odor e

sabor próprios do produto,

livre de fermentação, sem

umidade, sem

empedramentos, isento de

matéria terrosa, de parasitas e

de detritos animais ou

vegetais, com embal^em

primária em plástico

resistente que garanta a

integridade do produto até o

consumo, com prazo de

validade de 01 (um) ano a

partir da data de entrega. A

data de validade deverá

constar na embalagem

primária.

PCT 450,00 J3, 1,00

ALHO IN NATURA n° 05,

bulbo inteiriço, nacional, 1®

qualidade, fresco, firme e

intacto, sem lesões de origem

física ou mecânica.

Acondicionadas em

quantidade conforme

KG 130,00 3. o53,>o



solicitação, em embalagem de

poiietileno atóxico.

ARROZ PARABOUZADO tipo

1, procedência nacional e de

safra corrente. Isento de mofo,

de odores estranhos e de

substâncias nocivas. O

produto não deve apresentar

grãos disformes (grãos

queimados, pedras, cascas e

carunchos). Embalado em

pacotes com 5 1^, em plástico

atóxico. Prazo mínimo de

validade de 06 meses a partir

da data da entrega.

PCT 800,00 QJ5M

ARROZ INTEGRAL

características técnicas:

classe: longo, fino, tipo I

integral. O produto não deve

apresentar mofo e

substâncias nocivas.

Embalagem: deve estar

intacta, acondicionada em

pacotes de 1 kg, em

poiietileno, transparente,

atóxico. Prazo de validade

mínimo 6 meses a contar a

partir da data de entrega

PCT 300,00 6", i.52HsOO

8 AVEIA EM FLOCOS grossos

laminados, embalagem com

400 g, isento de mofo, livre de

parasitas e substâncias

nocivas, odores estranhos,

não deverá apresentar

resíduos, bolor ou cheiro não

característico. Embalagem

deve estar intacta prazo

mínimo de validade de 06

meses a partir da data da

entrega.

PCT 200,00 Ss-o .  (CO .•OD

BANANA CATURRA. Tipo

extra, verdosa, em pencas,

fruto médio, limpo, íntegro,

firme e sem manchas;

KG 6.000,00 2.^. HOpO



acondicionado de fonna a

evitar danos físicos,

mecânicos ou biológicos;

apresentando grau de

maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões

de origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

10 BANANA MAÇA - FRESCA,

DE 1* qualidade e com

características organolépticas

mantidas, no ponto de

maturação adequados para o

consumo, intactos, com todas

as partes comestíveis

aproveitáveis, cor e sabor

característicos, não deverão

estar danificados por lesões

que afetem sua aparência e

utilização, isento de pontos

escuros ou apodrecidos, livre

de sujidades, parasitas e

larvas.

KG 1,700,00 hOMS'

11 BATATA TIPO INGLESA, Hsa

e  lavada de primeira

qualidade, tamanho e

coloração uniforme, frescsi,

compacta e firme, sem lesões
de rachaduras e cortes, sem

danos físicos oriundos de

manuseio e transporte,
devendo ser bem

desenvolvida, de colheita

recente. Apresentando grau de

maturação tal que lhe permita

suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

KG 2.800,00



12

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à
superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões

de origem física, mecânica ou
biológica; livre de resíduos de
fertilizantes.

BEBIDA

iogurte,

morango / salada

frutas/pêssego.

LACTEA, tipo

sabor

de

embal^ens

13

14

de IL, que contenham data de

fabricação e vencimento do

produto. Embalagem deve
estar intacta prazo mínimo de

validade de 03 meses a partir

da data da entrega.

BETE2RRABA tamanho médio,

produtos limpos, de boa

qualidade, sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos

com aspecto, aroma e sabor

típicos da variedade e
uniformidade no tamanho e

na cor. Não serão permitidas
rachaduras, perfurações e

cortes. Isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões
de origem física, mecânica ou

biológica; Hvre de reáduos de
fertilizantes.

BISCOITO SALGADO

INTEGRAL - produto de

primeira qualidade. Os

biscoitos deverão ser

fabricados a partir de matérias
primflR sãs e limpas. Devem

apresentar cor, odor e sabor
próprios. Umidade máxima de

LTS 3.000,00 .5^0.OD

KG. 600,00 1

PCT 800,00 H Jil,cO



J.
15

14%. Composto por farinha de

trigo enriquecida com ferro e

addo fólico, farinha de trigo
integral, goiriura vegetal,
açúcar, açúcar invertido, sal,

fermentos químicos,
melhorador de farinha e

emulsificante. Biscoito integral
salgado. Produzido, embalado
e entregue em conformidade

com a legislação sanitária

vigente. Embal^em 360 a
400g. Validade mínima de 6

meses a contar da data de

entrega.

16

BISCOITO TIPO MARIA OU

LEITE {Farinha de trigo
enriquecida com ferro e áddo

fóHco, açúcar, açúcar
invertido, gordura vegetal
hidrogenada, sal, fermento

químico (bicarbonato de sódio
e bicarbonato de amônio),
melhorador de farinha

(metabissulfito de sódio)
estabilizante (ledtdna de soja),
aromatizante artifidal,

antioxidante (áddo dtrico).
Contém glutén) O biscoito
deverá estar em perfeito
estado de conservação, serão

rejeitados biscoitos mal

cozidos, queimados e de

caracteres organolépticos

anormais. Não podem
apresentar excesso de dureza,

biscoitos quebradiços.
Embalagem primária de

polietileno transparentes

impermeáveis e lacrados. Pct:

400 g

PCT 800,00
3 ./ao.oo

CANJICA DE MILHO -

branca, tipo 01, despeliculada.
Produto proveniente de grãos

sadios de milho e em bom

PCT 250,00



t :

estado de conservação, não

danificados por insetos ou

üngos. Rotulagem de acordo
com a legislação vigente,

validade mínima de 06 (seis)

meses. O fornecedor deverá

apresentar certificado de
classificação por lote em cada
entrega do produto em

cumprimento á lei n''9,972, de
25/05/2000. Embalada em
pacote plástico transparente,
resistente, não violado,

capacidade de 500g.

17 CANJICA DE MILHO amarela

(quirera). Embalagem: deve
estar intacta, acondicionadas

em pacotes de polietileno
transparente bem vedado, o
produto não deve apresentar,

pedras, cascas e carunchos,
embalagem de até 500g. Prazo

de validade mínima de 04

meses a partir da data de
entrega.

PCT 200,00

18 CARNE BOVINA MOÍDA
RESFRIADA. devem ser

provenientes de
estabelecimento cadastrado

junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP
ou SIF). OiÍTonda de carne

bovina fresca, molda na hora,

coloração vermelha, isenta de
fi-^mentos ósseos,

cartilagens, aponevroses,

tendões, coágulos, nòdos

linfáticos. Devidamente

embalados em embalagens de

1 kg e rotulados. O transporte

deve ser feito em veiculo

fechado, bem refiigerado,

dentro de caixa térmicas,

capaz de manter o produto
integro, livre de

KG. 3000,00 (^S.t>o,co



19

contaminações e oscilações de
temperatura. Entrega

parcelada conforme soHdtaçâo

da Secretaria Municipal de
Educação.

CARNE BOVINA PICADA -

de 1» QUALIDADE, devem ser

provenientes de

estabelecimento cadastrado

junto ao serviço oficial

competente (SIM, SISBI, SIP

ou SIF^. Oriunda de carne

bovina fresca de primeira
qualidade, picada em cubos

de 4 X 4 cm, embalagem
contendo 2 1^ cada pacote.

Rotulagem contendo devida

inspeção, data de corte e

validade. O transporte deve
ser feito em veiculo fechado

bem refrigerado, dentro de

caixas térmicas, capaz de
manter o produto integro e

sem oscilação de temperatura.

Entrega parcelada conforme

solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.

KG. 2000,00 H6 .'Híoioo

20 CARNE suína BISTECA -

de QUALIDADE, A carne

suína deverá conter no máximo

5% de gordura, congelada,
limpa, com aspecto: próprio da
espécie, não amolecida nem

pegajosa, cor: própria da

espécie, sem manchas

esverdeadas ou pardacentas,
odor; próprio, tipo de corte:
bife/bisteca, embaladas em

saco plástico transparente e

atóxico, limpo, não violado,

resistente, que garanta a

integridade do produto até o

momento do consumo. A

embalagem deve conter 2 kg

KG 2000,00 'í?o,oo



y^'KV!

de produto a qual deve constar

especificadamente o local de
origem do produto, peso, data

de embalagem e data de

vencimento. O transporte deve

ser feito em veiculo fechado bem

reftigerado, dentro de caixas

térmicas, capaz de manter o

produto integro e sem oscilação

de temperatura. Entrega

parcelada conforme solicitação da

Secretaria Municipal de

Educação.

21 CARNE suína CUBOS -

devem ser provenientes de

estabelecimento cadastrado

junto ao serviço oficial

competente {SIM, SISBI, SIP

ou SIF). Oriunda de carne

suína firesca (lombo ou pemil)

picada em cubos de 4 x4 cm,

embalados contendo 2 1^

cada pacote. Rotulado,

contendo o devido selo de

inspeção, data de

processamento e validade. O

transporte deve ser feito em

veiculo fechado, bem

refrigerado, em caixas

térmicas capaz de manter o

produto integro e sem

oscilações de temperatura.

Entrega parcelada conforme

solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.

KG 2000,00 25" a80,Ç30

22 MELANCIA De primeira,

devendo apresentar polpas
intactas e firmes, livres de

resíduo de fertilizantes,

sujidades, parasita e larvas,
sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte.

KG 3,000,00

OTO



23 MEI^O de primeira
qualidade, redondo, casca lisa,
graúdo, livre de sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e

coloração

desenvolvida e

polpa firme e

danos fisicos

oriundos do

transporte.

uniformes

madura, com

intacta, sem

e mecânicos

manuseio e

KG 500,00

24 CEBOLA DE CABEÇA IN

NATURA, de primeira

qualidade, branca a granel,

bulbo de tamanho médio;

firmes, com coloração e

tamanho uniformes típicos da

variedade, com casca lisa, sem

brotos, rachaduras ou cortes

na casca, manchas,

machucaduras ou outros

defeitos que possam alterar

sua aparência e qualidade;

isentos de sujidades, insetos,

parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à casca;

livre da maior parte possível

de terra aderente à casca e de

resíduo de fertilizante, isenta

de lunidade externa anormal;

com características íntegras e

de primeira qualidade. Demais

condições de acordo com as

normas de saúde/sanitárias

vigentes (ANVISA, SIF,

INMETRO e outras).

KG 1,500,00 3,^5" 5. M>5,oo

25 CENOURA MÉDIA in natura,

tamanho e coloração

uniformes, isentam de

enfermidades, material terroso

e umidade externa anormal,

sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte. Características:

Produto selecionado,

consistente ao toque e isento

KG 1,600,00 5a6V,co



de partes amassadas ou

batidas. Isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões

de origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

26 CHUCHU de primeira

qualidade, preferencialmente

orgânico e/ou agroecológico,

limpo, tamanho médio, com

casca sã e sem ruptura. Com

cheiro e sabor característicos.

Não serão tolerados defeitos

externos e internos que

prejudiquem o consumo ou

rendimento como brotado,

dano profundo, defeito grave

de formato, murcho, podridão

e fibroso. O produto deverá

estar fresco, isentos de

substâncias terrosas,

sujidades ou corpos estranhos

aderidos a superfície externa e

no ponto de consumo.

KG 300,00 A • l^>.cD

27 COXA E SOBRECOXA DE

FRANGO devem ser

provenientes de

estabelecimento cadastrado

junto ao serviço oficiai

competente (SIM, SlSBl, SIP

ou SIF), ou ainda, por

estabelecimentos que apenas

repasse o produto já pronto,

embalado com selo de

inspeção e validade mínima de

6 meses. O transporte deve
ser feito em veiculo fechado,

em caixas térmicas, bem

refiigerados, capaz de manter

o produto integro, livre de

contaminação e oscilação de

temperatura. Entrega

KG 5.500,00

07i



28

parcelada conforme solicitação
da Secretaria Mxmidpal de
Educação.

29

FARINHA DE MILHO, de

1® qualidade, fina, do grão
de milho moldo; de cor

amarela; com aspecto cor,
cheiro e sabor próprio; com
ausência de umidade,

fermentação, ranço; isento
de sujidades, parasitas e

larvas Embalagem deve
estar intacta,

acondicionadas em pacotes
de polietüeno transparente
bem vedado, embalagem de
5 kg. Prazo de validade

mínima de 03 meses a

partir da data de entrega.

FARINHA DE MILHO TIPO

BUU, enriquecida com ferro e

ácido fòlico (vitamina B9),
fabricada a partir de matérias-
primas sãs e limpas. Produto

obtido pela ligeira torração do

milho, desgerminado ou não,

livre de matéria terrosa,

parasitos, larvas ou detritos

animais e vegetais. Não

podendo estai- fermentado,

rançoso e ter no máximo 14%

p/p de umidade. Embalagem
íntegra, pacote de poHetileno

atóxico, resistente, contendo

peso liquido de 01 kg cada.

Prazo de validade no mínimo

de 06 meses no momento da

entrega. Com registro no

órgão competente.

PCT 100,00

PCT 150,00

30 FARINHA DE TRIGO

INTEXrRAL, embalagem de 5
kg, fina, de 1® qualidade,

isento de mofo, livre de

PCT 100,00
^U'\



parasitas e substáncáas
nodvas, odores estranhos,

não deverá apresentar

resíduos, bolor ou cheiro não
característico. Embalagem

deve estar intacta, prazo

mínimo de validade de 03

meses a partir da data da

entrega.

31 FEUAO CARIOCA Tipo 1,

novo. Com as seguintes

características: constituídos

de grãos inteiros e sãos, isento
de material terroso, sujidades

e  mistura de outras

variedades e espécies.

Acondidonado em embalagem

plástica atóxica, capaddade
de 1 kg. Validade mínima de

06 meses contados a partir do

recebimento do produto;

demais condições de acordo

com as normas de

saúde/sanitárias vigentes
{ANVISA,SIFe outras).

KG. 400,00 Ir ,5? ^.03a..CD

32 FEIJÃO PRETO Tipo 1, isento
de matéria terrosa, parasita,

detritos animais e vegetais,

pedaços de grãos ardidos,
brotados, chochos, imaturos,

manchados, chuvados,

mofados, carunchados e
descoloridos que prejudiquem

sua aparência e qualidade.
Embal^em em pacotes de

Ikg de polietüeno
transparente atóxico e

resistente. Máximo de

impurezas de 0,5% e umidade
máxima de 15%. Na porção de

lOOg aproximadamente, 60g

de carboidratos, 21g de

proteínas e Ig de lipídios.

Validade mínima de 6 meses a

partir da data de entrega do

KG. 750,00 S.^io.co



33

produto. Na embalagem
deverá conter data de

embalagem e validade.

fígado bovino, devem ser

provenientes de

estabelecimento cadastrado

junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP

ou SIF). Deve estar integro, ter
coloração vermelho cereja,
superfície Ksa e brilhosa,
aspecto firme, livre de

manchas e

opacidade .Devidamente

embalado contendo

aproximadamente 1 kg cada
embalagem, picado ou fatiado,
rotulado com as devidas

informações nutricionais, peso
e validade. O transporte deve
ser feito em veiculo fechado,
câmara fria capaz de manter

as embalagens devidamente

refiigeradas. Entrega
parcelada conforme solicitação
da Secretaria Municipal de
Educação.

KG 750,00

34 LARANJA, com grau de
maturação tal que lhes

permita transporte,
manipulação e a conservação
em condições adequadas para
o consumo, tamanho médio,

apresentando cor, tamanho e

conformação uniformes;
isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões
de origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes. Isento de pontos
escuros ou apodi*ecidos, livre

de sujidades, parasitas e

KG 3.000,00 1 . 0>3,CX)



larvas.

35 BERGAMOTA - FRESCA,

com grau de maturação tal

que lhes permita transporte,

manipialação e a conservação

em condições adequadas para

o consumo, tamanho médio,

apresentando cor, tamanho e

conformação uniformes;

isento de sujidades, insetos,

parasitas, larvas e corpos

estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões

de origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes. Isento de pontos

escuros ou apodrecidos, livre

de sujidades, parasitas e

larvas.

KG 3,000,00 a ô.^t^.oo

36 LEITE PASTEURIZADO,

LONGA VIDA TIPO A,

integral UHT. Embalagem

Tetra Pak contendo 1 litro do

produto. Prazo de validade:

até 6 meses. Deverá constar o

registro no Ministério da

Agricultura e apresentar

Laudo Bromatològico. Data de

fabricação: máximo 30 dias.

LT 12,000,00 53,820^00

37 LENTILHA, tipo 1, pacote

com 500g. O produto deverá

estar em bom estado de

conservação. Deve possuir

registro no Ministério da
.^ricultura. O produto deverá

ser da safra corrente, livre de

parasitas (carunchos), odores

estranhos, substâncias

nocivas, pregos, paus, prazo

de validade mínima de 03

meses a partir da data de

entrega.

PCT 600,00

oiò



38 MAÇÃ tipo nacional, com
polpa firme e intacta, fruto de

tamanho médio, com

características íntegras e de

primeira qualidade, fresco,

limpo, coloração uniforme;

aroma, cor e sabor típicos da

espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita

suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

supeifrcie externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões

de origem física, mecânica ou

biológica; livre de icsiduos de

fertilizantes.

KG. 3500,00

39 MAMAO FORMOSA fruto de

tamanho médio, com

características íntegras e de

primeira qualidade; fí̂ sco,

limpo, coloração uniforme;

aroma, cor e sabor típicos da

espécie, apresentando grau de

maturação tal que lhe permita

suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões

de origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

KG. 1,000,00 5.93

40 OLEO DE SOJA REFINADO,

obtido de espécie vegetal,

isento de ranço e substâncias

estranhas, especifícação dos

ingredientes, informações do

fabricante e data de

UND 1,000,00 Cf .iSopo



vencdmento estampada na

embalagem. Prazo mínimo de

validade de 03 meses a partir

da data da entrega.

Acondidonada em frasco

plástico com capaddade de
900 ml.

41

'1/

OVOS DE GALINHA

VERMELHO, médio, devem

ser provenientes de

estabelecimento avícola

cadastrado junto ao serviço

oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF}. Devem ser

tamanho médio, uniforme,

íntegros, estar limpos e terem

casca lisa. Virem

armazenados em embalagem

próprio e limpa para garantir

sua integridade. Prazo de

validade mínima de 15 dias, a

contar da data de entrega. O

transporte deve ser feito em

veiculo fechado, refiigerado.

Capaz de manter a

temperatura sempre

constante.

DZ. 3,000,00 {C.M^O,(oO

42 PEITO DE FRANGO, sem

dorso, devem ser provenientes

de estabelecimento avícola

cadastrado junto ao serviço

oficial competente (SIM, SISBI,

SIP ou SIF), ou ainda por
estabelecimento que apenas

repasse o produto já pronto,

embalado com selo de

inspeção. Deve estar integro,

ter coloração característica,

isento de manchas e

sujidades. Devidamente

embalado, em embal^ens de

1 kg e rotuladas. Validade

mínima de 06 de meses, a

contar da data de entrega. O

transporte deve ser feito em

KG 600,00 1.3'^M.oo



43

veiculo fechado, bem

refrigerado, capaz de manter o

produto a uma temperatura
constante, sem risco de

descongelar.

SAGU tipo 1: acondidonado

em embalagens de polietileno

transparente resistente,

atóxico e hermeticamente

vedado com 500 g. Fabricado
a partir de matérias primas
sãs e limpas. Isento de

impurezas, sujidades,
parasitas e larvas. Data de

fabricação de no máximo 30

dias antes da entrega.
Validade 06 meses a partir da
data de entrega do produto.

PCT 500,00

44 SAL MARINHO IODADO

refinado - acondicionado em

embalagem resistente de

polietileno atóxico, contendo
1 kg, com identificação na

embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor

nutricional, peso,
fornecedor, data de

fabricação e validade. Isento

de sujidades, parasitas,

larvas e material estranho.

Validade mínima de 12

(doze) meses a contar da

data de entrega.

KG 650,00

45 TOMATE LONGA VIDA tipo
salada, classificação extra A,

fr:esco, limpo, coloração
uniforme; aroma, cor e sabor

típicos da espécie,
apresentando grau de

maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

KG 3,000,00 /W.6.>o,go



insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões

de origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

46 ABACATE COMUM extra in

natura, polpa firme ao toque,

casca lisa e brilhante, com

grau de maturação adequado

para o consumo, procedente

de espécies genuínas e sãs.

Isento de lesões de origem

física, mecânica ou biológica,

matéria terrosa, sujidades ou

corpos estranhos aderidos à

superfície externa, livre de

enfermidades, insetos,

parasitas e larvas.

KG 500,00 mh^,oo

47 FILE DE PEDCE, TIPO

TILÁPIA, sem espinhos,
congelado. Aspecto próprio,

não pegajosa, sem cheiro e
sabor próprio. Embalagem

primária individual de quilo,

constituída de plástico atóxico

transparente, livre de insetos,

microrganismo de outra

impureza que venham

comprometer o

armazenamento e a saúde

humana. Com registro do

órgão competente (SIM,

CISPOA ou SIF). Com etiqueta

de pesagem e prazo de

validade. Apto para o

consumo. Pacote com 800 gr.

KG 150,00 ^ .350,cO

48 MORANGA, com polpa intacta

e limpa, tamanho médio, sem

brotos, sem rachaduras, sem

bolores, de 1® qualidade,

acondicionado em embalagem

transparente e resistente, com

KG 480,00

Olf)



49

etiqueta de pesagem e prazo
de validade semanal.

PBSSEGO NACIONAL de

primeira qualidade,

apresentando tamanho e

coloração uniformes,

devendo ser bem

desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta, sem

danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte.

KG 500,00 1

50 PERA

primeira,

coloração

devendo

WiUians, de

tamanho e

uniformes,

ser bem

KG 500,00 ^ :ii§.cp

desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta, sem

danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte, acondicionada

em embalagens

transparentes e suas

condições deverão estar de

acordo com a resolução RDC

272/05, com os padrões de

embalagem da instrução

normativa conjunta n° 9 de

12/11/02 (SARC, ANVISA,

INMETRO), produto sujeito a

verificação no ato da entrega
aos procedimentos

administrativos

determinados pela ANVISA.

51 CAQUI DE CHOCOLATE de

1® Qualidade, grau médio de

amadurecimento, cascas sã,
sem rupturas,

acondicionado em

embalagens de 01 kg

KG 800,00 . aq CD



52 IOGURTE DE SOJA - Iogurte
de soja com pedaços de
morango e framboesa, 100%
vegetal, sem lactose e sem
colesterol. Embalagem com
4 unidades de 60g cada. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de

identificação, procedência,
informação nutricional,
número de lote, data de
validade, quantidade do
produto número do registro
no Ministério da

Agricultura/ SIF/ DIPOA e
carimbo de inspeção.

UND 100,00

53 LEITE DE SOJA - sabor

original, embalagem de 1
litro. Sem glúten e sem
lactose. Em embalagem
longa vida. Validade mínima
de 6 meses a partir da data
de entrega do produto.

LT 230,00
K

54 REPOLHO ROXO- vegetal

firme, integro e limpo

textura e consistência de

vegetal fresco, livre de

podridão, Acondicionado em

saco plástico atóxico,

transparente e resistente.

Cultivo convencional, não

hidropônicos.

KG 200,00 3̂
 # l.>8,00

Total

rt5.S56.43l'000Í-18
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ORÇAMENTO

04.132.028/0001^3'MERCADO:

DATA:

SUPERMERCADO
LUCIETTO LIDACNPJ:

ENDEREÇO «ua Jacob Th®obaldo Erthaf. 402 Cenm)
1  85750-000 ■ Planatto -PR í

ABACAXI IN NATURA de

tamanho médio, limpo, de

primeira, firmes e íntegros;
acondicionado de forma a

evitar danos físicos, deve estar

ileso, sem rupturas e ou

pancadas na casca,
apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em
condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à
superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões
de origem física, mecânica ou
biológica; livre de resíduos de
fertilizantes.

ABOBORA CABOTIA - com

casca de 1® qualidade de
tamanho médio, in natura,

apresentando grau de
maturidade apropriado para

consumo. Com ausência de

sujidades, parasitas ou larvas.

3iNi



melando, fiesca, limpa,
coloração uniforme; aroma,
cor e sabor típicos da espécie,
apresentando grau de

maturação tal que lhe permita
suportar a manipiüação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões

de origem física, mecânica ou

biolõgica; livre de resíduos de

fertilizantes.

AÇÚCAR CRISTAL T
embalagem com 5 kg
Contendo no mínimo 99,3%
de sacarose, com aspectos
sólidos e cristais bem

defínidos, cor branca, odor e
sabor próprios do produto,
livre de fermentação, sem
umidade, sem

empedramentos, isento de

matéria terrosa, de parasitas e
de detritos animais ou

vegetais, com embalagem
primária em plástico
resistente que garanta a
integridade do produto até o
consumo, com prazo de

validade de 01 (um) ano a
partir da data de entrega. A
data de validade deverá

constar na embalagem

primária.

PCT 450,00 5.3oS,SO

ALHO m NATÜRA n° 05,
bulbo inteiriço, nacional, 1^

qualidade, fi-esco, firme e

intacto, sem lesões de origem
física ou mecânica.

Acondidonadas em

quantidade conforme

KG 130,00 2. qn.v)



ARROZ PARABOUZADO tipo

1, procedência nadonal e de
safra corrente. Isento de mofo,

de odores estranhos e de

substâncias nocivas. O

produto não deve apresentar

grãos disformes (grãos
queimados, pedrsis, cascas e
carunchos). Embalado em

pacotes com 5 kg, em plástico
atóxico. Prazo mínimo de

validade de 06 meses a partir

da data da entrega.

8

solicitação, em embalagem de

polietileno atóxico.

ARROZ INTEGRAL

características técnicas:

classe: longo, fino, tipo I

integral. O produto não deve
apresentar mofo e
substâncias nocivas.

Embalagem: deve estar

intacta, acondicionada em

pacotes de 1 kg, em
polietileno, transparente,

atóxico. Prazo de validade

mínimo 6 meses a contar a

partir da data de entrega

AVEIA EOá FLOCOS grossos

laminados, embalagem com

400 g, isento de mofo, livre de
parasitas e substâncias
nocivas, odores estranhos,

não deverá apresentar

resíduos, bolor ou cheiro não

característico. Embalagem

deve estar intacta prazo

míriimo de validade de 06

meses a partir da data da
entrega.

BANANA CATURRA. Tipo

extra, verdosa, em pencas,

fcuto médio, limpo, íntegro,

firme e sem manchas;

PCT 800,00 ai

PCT 300,00 a5^,oo

PCT 200,00 i. l%CO

KG 6.000,00

■ o:?8



acondidonado de forma a

evitar danos físicos,
mecânicos ou biológicos;
apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões
de origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

10 BANANA MAÇÃ - FRESCA,
DE 1® qualidade e com

características organolépticas
mantidas, no ponto de
maturação adequados para o
consumo, intactos, com todas

as partes comestíveis

aproveitáveis, cor e sabor

característicos, não deverão

estar danificados por lesões
que afetem sua aparência e
utilização, isento de pontos
escuros ou apodrecidos, livre

de sujidades, parasitas e
larvas.

KG 1,700,00

11 BATATA TIPO INGLESA, Hsa
e  lavada de primeira
qualidade, tamanho e

coloração uniforme, fi:esca,
compacta e firme, sem lesões

de rachaduras e cortes, sem.
danos físicos oríimdos de

manuseio e transporte,
devendo ser bem

desenvolvida, de colheita

recente. Apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

KG 2.800,00 'í'f-63A,oo



condições adequadas para o

consumo; isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à
superfide externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões
de origem física, mecânica ou
dolõgica; livre de resíduos de
ertílizantes.

12

13

14

BEBIDA

iogurte,

morango/salada
Irutas/pêssego,

LÁCTEA, tipo

sabor

de

embalagens

de IL, que contenham data de
fabricação e vencimento do
produto. Embalagpm deve
estar intacta prazo mínimo de
validade de 03 meses a partir

da data da entrega.

BETERRABA tamanho médio,

produtos limpos, de boa
qualidade, sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos

com aspecto, aroma e sabor
típicos da variedade e
uniformidade no tamanho e

na cor. Não serão permitidas
rachaduras, perfurações e

cortes. Isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à
superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões
de or^em física, mecânica ou
biológica; livre de resíduos de
fertilizantes.

BISCOITO SALGADO

INTEGRAL - produto de
primeira qualidade. Os
biscoitos deverão ser

fabricados a partir de matérias
primas sãs e limpas. Devem
apresentar cor, odor e sabor
próprios. Umidade máxinia de

LTS 3.000,00 -3,59

KG. 600,00 2-

PCT 800,00'Am 1. 993,CO

073



14%. Composto por faiinha de
trigo enriquecida com ferro e

addo fólico, farinha de trigo
integral, gordura vegetal,
açúcar, açúcar invertido, sal,

fermentos químicos,
melhorador de farinha e

emulsíficante. Biscoito integral
salgado. Produzido, embalado
e entregue em conformidade

com a legislação sanitária

vigente. Embalagem 360 a
400g. Validade mínima de 6

meses a contar da data de

entrega.

■7^15 BISCOITO TIPO MARIA OU
lEITE (Farinha de trigo
enriquecida com ferro e áddo
fólico, açúcar, açúcar
invertido, gordura vegetal
hidrogenada, sal, fermento
químico (bicarbonato de sódio
e bicarbonato de amônio),
melhorador de farinha
(metahissulfito de sódio)
estabilizante (ledtina de soja),
aromatizante artifidal,
antioxidante (áddo dtrico).
Contém glutén) O biscoito
deverá estar em perfeito
estado de conservação, serão
rejdtados biscoitos mal
cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos
anormais. Não podem
apresentar excesso de dureza,
biscoitos quebradiços.
Embalagem primária de
polietileno transparentes
impermeáveis e lacrados. Pct:
400 g

PCT 800,00 l. ^3^.00

16 CANJICA DB MILHO
branca, tipo 01, despeliculada.
Produto proveniente de grãos
sadios de milho e em bom

PCT 250,00 3,21



í5

estado de conservação, não

danificados por insetos ou

jungos. Rotulagem de acordo
com a legislação vigente,
validade míniina de 06 (sds)

meses. O fornecedor deverá

apresentar certificado de
classificação por lote em cada
entrega do produto em
cumprimento á lei n°9,972, de
25/05/2000. Embalada em
pacote plástico transparente,
resistente, não violado,

capacidade de 500g.

17

18

CANJICA DE MILHO amarela

(quirera). Embalagem: deve
estar intacta, acondicionadas

em pacotes de polietileno
transparente bem vedado, o
produto não deve apresentar,
pedras, cascas e carunchos,
embalagem de até 500g. Prazo
de validade mínima de 04

meses a partir da data de
entreggL

CARNE BOVINA MOÍDA
RESFRIADA. devem ser

provenientes de
estabelecimento cadastrado

junto ao sCTviço ofídal
competente (SIM, SISBI, SIP
ou STF). Oriunda de carne
bovina fî esca, molda na hora,

coloração vermelha, isenta de
firagmentos ósseos,
cartilagens, aponevroses

tmdões, coágulos, nòdos
linfáticos. Devidamente

embalados em embalagens de

11^ e rotulados. O transporte
deve ser feito em veiculo

fechado, bem refiigerado,
dentro de caixa térmicas,

capaz de manter o produto
integro, livre de

PCT 200,00 ^33,«7

KG. 3000,00 6^ .IIO.OO

oK)



contaminações e oscilações de
temperatura. Entrega
parcelada conforme solicitação
da Secretaria Municipal de
Eklucação.

19 CARNE BOVINA PICADA -

de QUAUDADE, devem ser

provenientes de

estabelecimento cadastrado

junto ao serviço ofídal
competente (SIM, SISBI, SIP

ou SIF). Oriionda de carne

bovina fresca de primeira
qualidade, picada em cubos

de 4 X 4 cm, embalagem
contendo 2 1^ cada pacote.
Rotulagem contendo devida

inspeção, data de corte e

validade. O transporte deve
ser feito em veiculo fechado

bem refrigerado, dentro de
caixas térmicas, capaz de
manter o produto int^ro e

sem oscilação de temperatura.
Entrega parcelada conforme

solicitação da Secretaria

Municipal de Educação.

KG. 2000,00 31 .^?o,co

CARNE SUÍNA BISTECA -

de V QUALroADE, A came

suína deverá conter no máximo

5% de gordura, congelada,
limpa, com aspecto: próprio da
espécie, nào amolecida nem

pegajosa, cor: própria da

espécie, sem manchas

esverdeadas ou pardacentas,
odor; próprio, tipo de corte:
bife/bisteca, embaladas em

saco plástico transparente e
atóxico, limpo, não violado,

resistente, que garanta a
integridade do produto até o
momento do consumo. A

embalagem deve conter 2 kg

20 KG 2000,00 ^3.^oo,oO

o^oA



de produto a qual deve constar
especificadamente o local de
origem do produto, peso, data
de embalagem e data de
vencimento. O transporte deve

ser feito em veiculo fechado bem

rehi^udo, dentro de caixas
érmícas, capaz de manter o

jroduto integro e sem oscilação
de temperatura. Entrega
parcelada conforme solicitação da

Secretaria Municipal de

Educação.

21

22

CARNE SUÍNA CUBOS -

devem ser provenientes de
estabelecimento cadastrado

junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP

ou SIF). Oriunda de carne
suína fi:esca (lombo ou pemil)
picada em cubos de 4 x4 cm,
embalados contendo 2 kg

cada pacote. Rotulado,
contendo o devido selo de

inspeção, data de
processamento e validade. O
transporte deve ser feito em
veiculo fechado, bem

refrigerado, em caixas
térmicas c^az de manter o

produto integro e sem
oscilações de temperatura.

Entrega parcelada conforme
solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.

MEXiANCIA De pnmeira

devendo apresentar polpas
intactas e firmes, livres de

resíduo de fertilizantes,

sujidades, parasitas e larvas
sem danos fisicos e mecânicos

oriundos do manuseio

transporte.

KG 2000,00 3^^. ̂co.cp

KG 3,000,00 3 . SArO.co

odL



23 MELÃO de primeira
qualidade, redondo, casca lisa,
graúdo, livre, de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e

coloração uniformes

desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta, sem

danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte.

KG 500,00

24 CEBOLA DE CABEÇA IN
NATURA, de primeira
qualidade, branca a granel,
bulbo de tamanho médio;
firmes, com coloração e
tamanho uniformes típicos da
variedade, com casca lisa, sem
brotos, rachaduras ou cortes

na casca, manchas,

machucaduras ou outros

defeitos que possam alterar
sua aparência e qualidade;

isentos de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à casca;
livre da maior parte possível
de terra aderente à casca e de

resíduo de fertilizante, isenta
de umidade externa anormal;
com características íntegras e
de primeira cjualidade. Demais

condições de acordo com as

normas de saúde/sanitárias
vigentes (ANVISA, SIF,
INMETRO e outras).

KG 1,500,00 S" .Xd^so

25 CENOURA MÉDIA in natura,
tamanho e coloração
uniformes, isentam de

enfermidades, material terroso

e umidade externa anormal,
sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte. Caracteristicas:

Produto selecionado,

consistente ao toque e isento

KG 1,600,00 3,5^ S". >^^.00

OÒlh



1 de partes amassadas ou
batidas. Isento de sujidades,

insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à
superGcie externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões
de origem física, mecânica ou

I biológica; livre de resíduos de
fertilizantes.

26 I CHUCHU de primeira
1 qualidade, preferencialmente
orgânico e/ou agroecològico,
limpo, tamanho médio, com

I casca sã e sem ruptura. Com
cheiro e sabor característicos.

Não serão tolerados defeitos
externos e internos que

1 prejudiquem o consumo ou
I rendimento como brotado,
dano profundo, defeito grave
de formato, murcho, podridão
,e fíbroso. O produto deverá
estar fiesco, isentos de
substâncias terrosas,

i sujidades ou corpos estranhos
aderidos a superfície externa e

no ponto de consumo.

KG 300,00 ̂

27 {COXA E SOBRECOXA DE I KG
frango devem ser

I provenientes àe
\ estabelecimento cadastrado
junto ao serviço ofídal
1 competente (SIM, SlSBl, SIP
ou SIF), ou ainda, por

I estabelecimentos que apen^
repasse o produto já pronto,

j embalado com selo de
I inspeção e validade mínima de
6 meses. O transporte deve
ser feito em veiculo fechado,

I em caixas térmicas, bem
I refíigerados, capaz de manter
0 produto integro, fívre de
contaminação e oscilação de

1 temperatura. E^ntreg^.

5.500,00 ̂  '2.^ MO. 0^5-,CD



parcelada conforme solicitação
da Secretaria Municipal de
Educação.

28 FARINHA DE MILHO, de

qualidade, fina, do grão
de milho moído; de cor

amarela; com aspecto cor,
cheiro e sabor próprio; com
ausência de umidade,
fermentação, ranço; isento
de sujidades, parasitas e
larvas Embalagem deve
estar intacta,

acondidonadas em pacotes
de polietileno transparente
bem vedado, embalagem de
5 kg. Prazo de validade

mínima de 03 meses a

partir da data de entrega.

PCT 100,00 16

29 FARINHA DE BmHO TIPO

BLJU, airiquedda com ferro e

ácido fólico (vitamina B9),
fabricada a partir de matérias-
primas sãs e limpas. Produto
obtido pela ligeira toiração do
milho, desgerminado ou não,
livre de matéria terrosa,
parasitos, larvas ou detritos

animais e vegetais. Não
podendo estar fermentado,
rançoso e ter no máximo 14%

p/p de umidade. Embalagem
íntegra, pacote de polietileno
atòxico, resistente, contendo

peso liquido de 01 cada.

Prazo de validade no mínimo

de 06 meses no momaito da

entrega. Com registro no

órgão competente.

PCT 150,00

30 FARINHA DE TRIGO

INTEGRAL, embalagem de 5
kg, fina, de 1® qualidade,
isento de mofo, livre de

PCT 100,00
A -



parasitas e substâncias

nodvas, odores estranhos,
não deverá apresentar

resíduos, bolor ou cheiro não

característico. Embalagem

deve estar intacta, prazo

mínimo de validade de 03

meses a partir da data da
entrega.

31

32

FEUÃO CARIOCA Tipo 1,

novo. Com as seguintes
características: constituídos

de grãos inteiros e sãos, isento
de material terroso, sujidades

mistura de outras

variedades e espécies.
Acondidonado em embalagem

plástica atóxica, capaddade
de 1 kg. Validade inmiina de
06 meses contados a partir do
recebimento do produto;

demais condições de acordo
com as normas de

saúde/sanitárias v^entes
(ANVISA, SIF e outras).

FEUÃO FRETO Tipo 1, isento
de matéria terrosa, parasita,
detritos animais e vegetais,

pedaços de grãos ardidos,
brotados, chochos, imaturos,

manchados, chuvados,

mofados, carunchados

descoloridos que prejudiquem
sua aparência e qualidade.
Embalagem em pacotes de
Ikg de polietileno
tran^arente atóxico
resistente. Máximo de

impureza de 0,5% e lamidade
máxima de 15%. Na porção de

lOOg aproximadamente, 60g
de carboidratos, 21g de

proteínas e Ig de lipídios.
Validade mínima de 6 meses a

partir da data de entrega do

KG. 400,00

KG. 750,00

(003



produto. Na embalagem
deverá conter data de

embalagem e validade.

33 fígado BOVINO, devem ser

provenientes de

estabelecimento cadastrado

junto ao serviço oficial

competente (SIM, SISBI, SIP

ou SIF). Deve estar integro, ter
coloração vermelho cereja,
superfície lisa e brühosa,
aspecto firme, livre de

manchas e

opacidade.Devidamente

embalado contendo

aproximadamente 1 kg cada
embalagem, picado ou fatiado,
rotulado com as devida

informações nutridonais, peso
e validade. O transporte deve
ser fdto em veiculo fechado,
câmara fria capaz de manter
as embalagens devidamente

refiigeradas. Entrega
parcelada conforme solidtação
da Secretaria Munidpal de
Educação.

KG 750,00

34 LARANJA, com grau de
maturação tal que lhes

permita transporte,
manipulação e a conservação
em condições adequadas para
o consumo, tamanho médio,

apresentando cor, tamanho e

conformação uniformes;
isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à

supeifíde externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões

de origem fisica, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes. Isento de pontos
escuros ou apodreddos, livre

de sujidades, parasitas e

KG 3.000,00 ^ (VO.OO

o2)2)p\



•! ^

larvas.

35

36

EERGAMOTA - FRESCA,

com grau de maturação tal
que lhes permita transporte,
manipulação e a conservação
an condições adequadas para
o consumo, tamanho médio,
apresentando cor, tamanho e
conformação uniformes;

isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões
de origem fí̂ ca, mecânica ou
biológica; livre de reádups de
fertilizantes. Isento de pontos

escuros ou apodrecidos, livre
de sujidades, parasitas e
larvas.

l^TTE PASTEURIZADO,

LONGA VIDA TIPO A,

integral UHT. Embalagem
Tetra Pak contendo 1 litro do

produto. Prazo de validade:
até 6 meses. Deverá constar o

registro no Ministério da
Agricultura e apresentar
Laudo Bromatològico. Data de
fabricação: máximo 30 dias.

37 LE2NT1LHA, tipo 1, pacote

com SOOg. O produto deverá
estar em bom estado de

conservação. Deve possuir
registro no Ministério da
Ag^mltiira. O produto deverá

ser da safira corrente, livre de

parasitas (carunchos), odores
estranhos, substâncias

nodvas, pregos, paus, prazo

de validade mínima de 03

meses a partir da data de
entrega.

KG 3,000,00

LT 12,000,00 S" 1 .HÇo.co

PCT 600,00

004



38 lüAAÇÃ tipo nacional, com
polpa firme e intacta, finto de

tamanho médio, com

características integras e de
primeira qualidade, firesco,
limpo, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos da

espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipxilação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e

corpos estranhos aderidos à

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões
de origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

KG. 3500,00 z'\ A

A

39 MAMÃO FORMOSA ôuto de

tamanho médio, com

características íntegras e de
primeira qualidade; fresco,
limpo, coloração uniforme;
aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos ã

superfície externa. Não deve

apresentar quaisquer lesões
de origem física, mecânica ou

biológica; livre de resíduos de

fertilizantes.

KG. 1,000,00
6- 2»^OoO

40 OU» DE SOJA RU1NADO,
obtido de espécie vegetal,
isento de ranço e substâncias

estranhas, espedfícação dos

ingredientes, informações do
fabricante e data de

UND 1,000,00 9.g3o,oo

obHÍ\



vencimento estampada na
embalagem. Prazo mínimo de
validade de 03 meses a partir

da data da entrega.

Acondidonada em frasco

plástico com capaddade de
900 ml.

41

42

OVOS DE GALINHA

VERMELHO, médio, devem

ser provenientes de
estabelecimento avícola

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI,
SIP ou SIF). Devem ser
tamanho médio, uniforme,

íntegros, estar limpos e terem
casca lisa. Virem

armaz^ados em embalagem

próprio e limpa para garantir
sua integridade. Prazo de
validade iiimima de 15 dias, a

contar da data de CTitrega. O

transporte deve ser feito em
veiculo fechado, refiigerado.

Capaz de manter a
temperatura sempre

constante.

FEITO DE FRANGO, sem

doiso, devem ser provenientes
de estabelecimento avícola

cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI,
SIP ou SIF), ou ainda por
estabelecimento que apenas

repasse o produto já pronto,
embalado com selo de

inspeção. Deve estar integro,
ter coloração característica,
isento de manchas e

sujidades. Devidamente
embalado, em embalagens de

1 kg e rotuladas. Validade
mínima de 06 de meses, a

contar da data de entrega. O

transporte deve ser feito em

DZ. 3,000,00

KG 600,00

00^



veiculo fechado, bem
refrigerado, capaz de manter o
produto a uma temperatura
constante, sem risco de

descongelar.

43 S&AGU tipo 1: acondidonado

em embalagens de polietilaio
transparente resistente,

atóxico e hermeticamente

vedado com 500 g. Fabricado
a partir de matérias primas
sás e hmpas. Isento de

impurezas, sujidades,
parasitas e larvas. Data de

fabricação de no máximo 30
dias antes da entrega.
Validade 06 meses a partir da
data de entrega do produto.

PCT 500,00

44 SAL MARINHO IODADO

refinado - acondicionado em

embalagem resistente de

polietileno atóxico, contendo
1 kg, com identificação na
embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor

nutricional, peso,
fornecedor, data de

fabricação e validade. Isento
de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho.

Validade mínima de 12

(doze) meses a contar da

data de entrega.

KG 650,00
/I.

45 TOMATE LONGA VIDA tipo
salada, classificação extra A,
fresco, limpo, coloração
uniforme; aroma, cor e sabor
típicos da espécie,
apresentando grau de

maturação tal que lhe permita
suportar a manipulação, o

transporte e a conservação em

condições adequadas para o
consumo; isento de sujidades.

KG 3,000,00 5,(1 l6".Slo,CC)

006 Pt



insetos, parasitas, larvas e
corpos estranhos aderidos à
superfide externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões
de origem física, mecânica ou
biológica; livre de resíduos de
fertilizantes.

46

47

ABACATE COMUM extra in

natura, polpa fírme ao toque,
casca lisa e brilhante, com

grau de maturação adequado
para o consumo, procedente
de espédes genuínas e sãs.
Isento de lesões de origem

física, mecânica ou biológica,
matéria terrosa, sujidades ou

corpos estranhos aderidos à
superfíde externa, livre de
enfermidades, insetos,

parasitas e larvas.

im.fe VÊ PEKE, TIPO

TILÂPIA, sem espinhos,
congelado. Aspecto próprio,
não pegajosa, sem cheiro e
sabor próprio. Embalagem
primária individual de quilo,
constituída de plástico atóxico
transparente, üvre de insetos
microrganismo de outra
impureza que venham
comprometer

armazenamento e a saúde

humana. Com registro do
órgão competente (SIM,
CISPOA ou SIF). Com etiqueta
de pesagem e prazo de
validade. Apto para

consumo. Pacote com 800 gr.

48 MORANGA, com polpa intacta

e limpa, tamanho médio, sem
brotos, sem rachaduras, sem

bolores, de 1® qualidade,
acondicionado em embalagem

transparente e resistente, com

KG 500,00 1, .<ol^€,<cO

KG 150,00 3^,11 S .S»,cG

KG 480,00 \ .^yf.GO

oS'ç



etiqueta de pesagem e prazo
de validade semanal.

49 PESSEGO NACIONAL de

primeira qualidade,
apresentando tamanho e

coloração uniformes,
devendo ser bem

desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta, sem
danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte.

KG 500,00

50 PERA - Willians, de
primeira, tamanho e

coloração imiformes,
devendo ser bem

desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta, sem
danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e

transporte, acondicionada

em embalagens

transparentes e suas

condições deverão estar de

acordo com a resolução RDC
272/05, com os padrões de
embalagem da instrução
normativa conjunta n° 9 de

12/11/02 (SARC, ANVISA,
INMETRO), produto sujeito a
verificação no ato da entrega
aos procedimentos

administrativos

determinados pela ANVISA.

KG 500,00 3,93

51 CAQUI DE CHOCOLATE de

1® Qualidade, grau médio de

amadurecimento, cascas sã,
sem rupturas,

acondicionado em

embalagens de 01 kg

KG 800,00 G .iCo,cD



52 lOGlTRTB DE SOJA - Iogurte

de soja com pedaços de
morango e framboesa, 100%
vegetal, sem lactose e sem
colesterol. Embalagem com
4 unidades de 60g cada. A
embalagem deverá conter
externamente os dados de
identificação, procedência,
informação nutricional,
número de lote, data de
validade, quantidade do
produto número do registro
no Ministério da
Agricultura/ SIF / DIPOA e
carimbo de mspeçao.

53

54

LEITE DE SOJA - sabor
original, embalagem de
litro. Sem glúten e sem
lactose. Em embalagem
longa vida. Validade mínima
de 6 meses a partir da data
de entrega do produto.

REPOLHO ROXO- vegetal

firme, integro e limpo
textura e consistência de

vegetal fresco, livre de
podridão, Acondicionado em
saco plástico atóxico,
transparente e resistente.
Cultivo convencioiial, não

hidropônicos.

UND

LT

100,00

230,00 Aí;

KG 200,00 ^5g,CD

Totá 56^ .0^ ̂

r;

04.132.(^8/0001^

o 61^



Relatório de Cotação: Alimentação Escolar Recurso FNDE Janeiro 2021

Pesquisa realizada entre 06/11/2019 07:48:07 e 14/01/2021 08:42:26

flelalófio gerado no dia 18/01/2021 07:48:05 (IP: 187.49.133.226)

Item 1: ABACAXI IN NATURA, TIPO PÉROLA

PREÇOS

1

QUANTIDADE

600

PREÇO ESTIMADO

RS 5,07 (un)

TOTAL

RS 3.042,00

órgão Público
Piiblico

1RIBÜNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Identificação

1031018

000619/2020

Data

Licitação
Preço

13/11/2020 R$5,07

Valor Unitário RS

5.07

Média dos Preços Obtidos: R$ 5,07

Item 2: ABOBORA CABOTIA

PREÇOS

3

QUANTIDADE

480

PREÇO ESTIMADO

RS 2,76 (un)

TOTAL

RS 1.324.80

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ j PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPANEMA

N<'Pregâo;802020 01/10/2020 R$2.76

UASG:98748/

RS

2,76

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,76

Item 3; ABOBRINHAVERDE

PREÇOS

2

QUANTIDADE

300

PREÇO ESTIMADO

RS 2,86 (un)

TOTAL

R$ 858,00

Preço Compras
órgão Público

Governamentais

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEI ÁNDjA

Valor Unitário

identificação
Data

Licitação
Preço

Nopregão:87?020 25/11/2020 RS 2,86

UASG;98/985

RS

2,86

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,86

1/68
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Item 4: AÇÚCAR CRISTAL, embalagem com 5 kg

QUANTIDADE

450

PREÇOS

4

Preço Compras

Governamentais

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR

VaJor Unitário

órgão Pdbllco

PREÇO ESTIMADO

RS 14.40 (un)

TOTAL

RS 6.430.00

Identificação
Data

Licitação
Preço

N»Pregão:342020 11 /12/2020 R$ 14.40

UASC;980866

RS

14,40

Média dos Preços Obtidos; R$ 14,40

Item 5: ALHO IN NATURA , KG

PREÇOS

2

QUANTIDADE

130

PREÇO ESTIMADO

RS 16,94(un)

TOTAL

RS 2.202,20

Preço Compras

Governamentais

1

VaJor Unitário

órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exército | Comando Militar do Sul j 5®

Região Militar j 15®Brigada de Infantaria Mecanizada 115®Companhia de

Engenharia de Combate

N®Pregão;62020 04/11/2020 RS 16.94

UASG;160230

RS

16,94

Média dos Preços Obtidos: RS 16,94

Item 6: ARROZ PARABOLIZADO tipo 1

PREÇOS

3

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

800

PREÇO ESTIMADO

RS 23,1 1 (un)

TOTAL

RS 18.438,00

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE

Identificação
Data

Licitação
Preço

N®Pregão:592020 08/12/2020 R$23.11

ÜASG:987989

RS

23,11

Média dos Preços Obtidos: RS 23,11

Item 7: ARROZ INTEGRAL. 1 KG

PREÇOS QUANTIDADE

5  300

PREÇO ESTIMADO

RS 4,78 (un)

TOTAL

RS 1.434,00

Preço Compras

Governamentais

VaJor Unitário

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPQLIS PR

Identificação
Data

Licitação
Preço

N®Pregão:312020 03/09/2020 R$4.78

UASG:987693

RS

4,78

Média dos Preços Obtidos: RS 4,78
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Item 8; AVEIA EM FLOCOS grossos laminados, 400g

PREÇOS

3

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

200

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR

PREÇO ESTIMADO

RS 4.43 (un)

TOTAL

RS 885,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão: 492020 31/08/2020 R$4,43

UASG;987753

RS

4,43

Média dos Preços Obtidos: RS 4,43

Item 9: BANANA CATURRA, KG

PREÇOS QUANTIDADE

2  6.000

PREÇO ESTIMADO

RS 2,59 (un)

TOTAL

RS 15.540,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público Identificação Preço
Dala

Licitação

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ! PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA N°Pregão:632020 20/08/2020 RS 2,59

UASG:987487

RS

2,59

Média dos Preços Obtidos: RS 2,59

Item 10: BANANA MAÇÃ - KG

PREÇOS

5

QUANTIDADE

1.700

PREÇO ESTIMADO

RS 6,47 (un)

TOTAL

RS 10.999,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

Órgão Público Identificação Preço
Dala

Licitação

MINISTÉRIO DA DEFESA [ Comando da Aeronáutica j GRUPAMENTO DE APOIO N°Pregão.812020 14/09/2020 RS 6,47
DE CURITIBA UASG:120644

RS

6,47

Média dos Preços Obtidos: RS 6,47

Item 11; BATATA TIPO INGLESA, KG

PREÇOS

1

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

2.800

PREÇO ESTIMADO

RS 3,69 (un)

Órgão Público

COMANDO 00 EXERCITOU 3 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADO

TOTAL

RS 10.332,00

Identificação

Dispensa de

Licitação N°

100/2020

UASG: 160232

Dala

Licitação
Preço

01/11/2020 R$3,69
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Preço Compras - ,
OrgSo Público

Governamentais

Valor Unitário

Identificação
Data

Licitação
Preço

R$

3,69

Média dos Preços Obtidos: R$ 3,69

Item 12: BEBIDA LÁCTEA.

PREÇOS

2

QUANTIDADE

3.000

PREÇO ESTIMADO

R$ 3,75 (un)

TOTAL

RS n.250,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregào:592020 08/12/2020 RS 3,75

UASG;g87989

RS

3,75

Média dos Preços Obtidos: RS 3,75

Item 13: BETERRABA, KG

PREÇOS

1

QUANTIDADE

600

PREÇO ESTIMADO

RS 3,18 (un)

TOTAL

RS 1.908,00

Preço Compras

Governamentais
órgão Público

COMANDO DO EXERCITGÍ3 REGIMENTO DE CARROS DE COMBATE

Identificação

Dispensa de

Licitação N°

80/2020

UASG:160207

Data
Preço

Licitação

01/11/2020 R$3.18

Valor Unitário R$

3,18

Média dos Preços Obtidos; RS 3,18

Item 14: BISCOITO SALGADO INTEGRAL. PCT

PREÇOS

5

QUANTIDADE

800

PREÇO ESTIMADO

RS 4.65 (un)

TOTAL

RS 3.720.00

Preço Compras . ,
Órgão Público

Governamentais
Identificação

Data

Licitação
Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO PR N°Pregão:5Ü2020 31/08/2020 R$4.65

UASG:980842

Valor Unitário R$

4,66

Média dos Preços Obtidos: RS 4,65

Item 15: BISCOITO TIPO MARIA OU LEITE , 400 GR

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO TOTAL

4/68
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800 RS 4,00 (un) RS 3.200,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRü - PR

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Preg3o:9Ü2020 12/11/2020 RS4,00

UASG:454524

R$

4,00

Média dos Preços Obtidos: RS 4,00

Item 16: CANJICA DE MILHO - branca, 500 gr

PREÇOS QUANTIDADE

?  250

n-lr° Órgão PúblicoPublico

1  MUNICÍPIO DE PARANACITY/PR

Valor Unitário

PREÇO ESTIMADO

RS 2.38 (un)

TOTAL

RS 595,00

Identificação

14829

Data

Licitação
Preço

18/09/2020 RS 2.38

RS

2,38

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,38

Item 17; CANJICA DE MILHO amarela (quirera), BOOgr

PREÇOS

15

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

200

PREÇO ESTIMADO

RS 1,96 (un)

TOTAL

RS 392,00

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

Identificação
Data

Licitação
Preço

N''Pregão:922020 28/07/2020 R$1.95

UASG:987565

RS

1,96

Média dos Preços Obtidos: RS 1,96

Item 16: CARNE BOVINA MOÍDA RESFRIADA, kg

QUANTIDADE

3.000

PREÇOS

2

Preço Compras

Governamentais

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

Valor Unitário

Órgão Público

PREÇO ESTIMADO

RS 21,06 (un)

TOTAL

RS 63,180,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:602ü2G 04/08/2020 R$21,06

UASG:987809

RS

21,06

Média, dos Preços Obtidos: RS 21,06

Item 19: CARNE BOVINA PICADA - de 1 ■ QUALIDADE, kg
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PREÇOS

1

QUANTIDADE

2.000

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIOPOLIS

Valor Unitário

Item 20: CARNE SUÍNA BISTECA - de 1» QUALIDADE, kg

PREÇOS

1

QUANTIDADE

2.000

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ/PR

Valor Unitário

Item 21: CARNE SUÍNA CUBOS, kg

PREÇOS

2

QUANTIDADE

2,000

Preço Compras

Governamentais
órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

Valor Unitário

Item 22: MELANCIA, kg

PREÇOS

2

QUANTIDADE

3.000

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

PREÇO ESTIMADO

RS 23,50 (un)

TOTAL

RS 47.000,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:332020 07/10/2020 RS 23,50

UASG:987637

R$

23,50

Média dos Preços Obtidos: RS 23,50

PREÇO ESTIMADO

RS19,/7(un)

TOTAL

RS 39.540,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

N^PregàoiSAZOZO 07/10/2020 RS 19,77

ÜASG:987589

RS

19,77

Média dos Preços Obtidos: RS 19,77

PREÇO ESTIMADO

RS 16,22 (un)

TOTAL

RS 32.440,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão;552ü2Q 22/09/2020 RS 16,22

UASG:455978

R$

16,22

Média dos Preços Obtidos: RS 16,22

PREÇO ESTIMADO

RSl,54{un)

TOTAL

RS 4.620,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

MINISTÉRIO DA DEFESA j Comando do Exército | Comando Militar do Sul! 5®

Região Militar j 5®Brigada de Infantaria Blindada j 20°Baialhão de Infantaria

Blindado

N®Pregão:i42020 26/11/2020 R$ 1,54

UASG:160211

Valor Unitário RS

1,54

Média dos Preços Obtidos RS 1,54
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Item 23: MELÃO, kg

PREÇOS

6

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

500

PREÇO ESTIMADO

HS 4,49 (un)

TOTAL

RS 2.245.00

órgão Público

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ j PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRAQUARA

Identificação
Data

Licitação
Preço

NTregão 532020 29/09/2020 RS 4,49

ÜASG:987769

RS

4,49

Média dos Preços Obtidos; RS 4,49

Item 24: CEBOLA DE CABEÇA IN NATURA, kg

PREÇOS

/

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

1.500

PREÇO ESTIMADO

RS 2./9 (un)

TOTAL

RS 4.185.00

órgão Público

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ i PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRAQUARA

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:532020 29/09/2020 RS 2,79

UASG:987759

RS

2,79

Média dos Preços Obtidos: RS 2.79

Item 26: CENOURA MÉDIA in natura

PREÇOS

1

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

1.600

PREÇO ESTIMADO

RS 3.18 (un)

TOTAL

RS 5.088,00

órgão Público

COMANDO 00 EXERCITOU 3 8ATALHA0 DE INFANTARIA BLINDADO

Identificação

Dispensa de

Licitação N°

100/2020

UASG:150232

Preço
Data

Licitação

01/11/2020 RS3,18

Valor Unitário RS

3,18

Média dos Preços Obtidos: RS 3,18

Item 26: CHUCHU de primeira qualidade, kg

PREÇOS

3

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

300

PREÇO ESTIMADO

RS 3.48 (un)

TOTAL

RS 1.044,00

órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ j PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA N<'Pregão:812020 02/10/2020 RS 3,48
UASG:987487

RS

3,48
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Item 27: COXA E SOBRECOXA DE FRANGO , kg

PREÇOS

3

QUANTIDADE

5,5ÜÜ

Preço Compras

Governamentais
Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA

Valor Unitário

Item 28: FARINHA DE MILHO, 5 KG

^  PREÇOS QUANTIDADE

O 100

Item 29: FARINHA DE MILHO TIPO BIJU, 1 KG

PREÇOS

3

QUANTIDADE

150

Preço Compras

Governamentais

1

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR

Valor Unitário

Item 30: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 5 KG

PREÇOS QUANTIDADE

100

Preço Compras

Governamentais
órgão Público

Média dos Preços Obtidos: R$ 3,48

PREÇO ESTIMADO

RS 7,75 (un)

TOTAL

RS 42.680,00

Identificação
Data

Licitação
Preço

Nopregão:822020 25/11/2020 R$7,76

UASG:987985

RS

7,76

Média dos Preços Obtidos: R$ 7,76

PREÇO ESTIMADO

RS 0,00 (un)

TOTAL

RS 0,00

Média dos Preços Obtidos: RS 0,00

PREÇO ESTIMADO

R$4,33 (un)

TOTAL

RS 649,50

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:4g2020 31/08/2020 RS 4,33

UASG:9B7753

RS

4,33

Média dos Preços Obtidos RS 4,33

PREÇO ESTIMADO

RS15,66(un)

TOTAL

RS 1.566,00

Identificação
Data

Preço
Licitação

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Ex&citoj BASE DE ADMINISTRAÇÃO E N°Pregão:232020 16/11/2020 RS15.66
APOIO DA 5° DE ÜASG:160192

Valor Unitário
R$

16,66

Média dos Preços Obtidos: RS 15,66
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Item 31: FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, 1 KG

PREÇOS

4

QUANTIDADE

400

PREÇO ESTIMADO

RS 6,41 (un)

TOTAL

RS 2.564,00

Preço Compras

Governamentais

1

órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Identificação
Dala

Licitação
Preço

N''Pregão:362020 02/12/2020 R$6.41

UASG.g87445

VaJor Unitário RS

6,41

Média dos Preços Obtidos: RS 6,41

Item 32: FEIJÃO PRETO Tipo 1, IKG

PREÇOS QUANTIDADE

750

PREÇO ESTIMADO

RS 6,98 (un)

TOTAL

RS 5.235,00

Preço Compras

Governamentais

1

Órgõo Público

FUNDACAO NACIONAL DO INDIOjFUNDACAO NACIONAL DO ÍNDIO

Identificação
Dala

Licitação

Dispensa de

Licitação N°

24/2020

UASG: 194026

Preço

01/12/2020 R$6,98

Valor Unitário RS

6,98

Média dos Preços Obtidos: RS 6,í

Item 33: FÍGADO BOVINO, KG

PREÇOS QUANTIDADE

750

PREÇO ESTIMADO

RS 10,77 (un)

TOTAL

RS 8.077,50

Preço Compras
órgão Público

Governamentais

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÃNDIA

Identificação
Data

Licitação
Preço

N''Pregão:822020 25/11/2020 R$10,77

UASG;987985

VaJor Unitário RS

10,77

Média dos Preços Obtidos: RS 10,77

item 34: LARANJA, KG

PREÇOS

3

QUANTIDADE

3.000

PREÇO ESTIMADO

RS 2.53 (un)

TOTAL

RS 7.590,00

Preço Compras

Governamentais
órgõo Público Identificação

Dala

Licitação
Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR Nopregão:312020 03/09/2020 RS 2.53

UASG:987693

Valor Unitário
RS

2,53

Média dos Preços Obtidos: RS 2,53
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Item 35: BERGAMOTA - FRESCA, KG

PREÇOS QUANTIDADE

3,Ü0Ü

PREÇO ESTIMADO

RS 5,ÜÜ (un)

TOTAL

RS 15.000,00

Preço Compras
órgão Público

Governamentais

1  COMANDO DO EXERCIinjS ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADA

Identificação Preço

Dispensa de

Licitação N®

94/2020

ÜASG: 160216

Data

Licitação

01/09/2020 RS 5.00

Valor Unitário R$

5,00

Média dos Preços Obtidos: RS 5.00

Item 36: LEITE PASTEURIZADO. LONGA VIDA TIPO A. UHT, 1 LT

PREÇOS

2

QUANTIDADE

12.000

PREÇO ESTIMADO

RS 3.68 (un)

TOTAL

RS 44.160,00

Preço Compras
órgão Público

Governamentais

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Identificação
Data

Licitação
Preço

N^PregãoiSôZOZO 02/12/2020 RS 3,68

UASG:q87445

Valor Unitário RS

3,68

Média dos Preços Obtidos: RS 3,68

Item 37: LENTILHA, tipo 1, pacote 500 gr

PREÇOS

1

QUANTIDADE

600

PREÇO ESTIMADO

RS6.il (un)

TOTAL

RS 3.666,00

Preço Compras

Governamentais
órgão Público identificação

Data

Licitação
Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Secretaria Executiva j Subsecretária de

Planejamento e Orçamento | INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ
Nopregão:342020 22/09/2020 R$6.11

UASGrl 58009

Valor Unitário RS

6,11

Média dos Preços Obtidos; RS 6,11

Item 38: MAÇÃ tipo nacional, kg

PREÇOS

1

QUANTIDADE

3.500

PREÇO ESTIMADO

RS 7.30 (un)

TOTAL

RS 25.550,00

Preço .
órgão Público

Público
Identificação

Data
Preço

MUNICÍPIO DE GUARANIACU / (8) MUNICÍPIO DE GUARANIACU

Licitação

N"Ucitação:835771 13/10/2020 RS 7.30
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Preço

Público

Valor Unitário

Órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

R$

7,30

Média dos Preços Obtidos: RS 7,30

Item 39: MAMÃO FORMOSA . kg

PREÇOS QUANTIDADE

2  1.000

PREÇO ESTIMADO

RS 4,49 (iin)

TOTAL

RS 4,490,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

MINISTÉRIO DA DEFESA IComando do Exército I BASE DE ADMINISTRAÇÃO E N®Pregão:212020 07/10/2020 R$4,49

APOIO DA 5° DE UASG 160192

R$

4,49

Média dos Preços Obtidos: RS 4,49

Item 40: ÓLEO DE SOJA REFINADO. 900 ml

PREÇOS

6

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

1,000

PREÇO ESTIMADO

RS 6.92 (un)

TOTAL

RS 6.920.00

órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ I PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA N°Pregão:752020 21/09/2020 RS 6.92

UASG;987487

R$

6,92

Média dos Preços Obtidos: RS 6,92

Item 41: OVOS DE GALINHA VERMELHO, dz

PREÇOS

1

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

3.000

Órgão Público

PREFEITURA DO MüNICfPIO DE PORECATU

PREÇO ESTIMADO

RS 5,50 (un)

Identificação

TOTAL

RS 16.500.00

Data

Licitação
Preço

N®PreQão:532020 04/12/2020 RS 5,50

ÜASG987779

R$

5,50

Média dos Preços Obtidos: RS 5,50

Item 42: PEITO DE FRANGO, sem dorso, kg

PREÇOS

1

QUANTIDADE

600

PREÇO ESTIMADO

RS 11,09 (un)

TOTAL

RS 6.654.00
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Preço Compras

Governamentais
órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL NoPregão:5g2020 27/11/2020 R$11,09

UASG;987635

Valor Unitário R$

11.09

Média dos Preços Obtidos; RS 11,09

Item 43: SAGU, tipo 1, pacote 500 gr

PREÇOS

4

QUANTIDADE

500

PREÇO ESTIMADO

RS 3,27 (un)

TOTAL

RS 1.635,00

Preço Compras . ,
Órgão Público

Governamentais
Identificação Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO PR

Data

Licitação

N°Pregão:502020 31/08/2020 R$ 3,27

UASG:980842

Valor Unitário RS

3,27

Média dos Preços Obtidos: RS 3.27

Item 44: SAL MARINHO IODADO refinado . 1 kg

PREÇOS

10

QUANTIDADE

650

PREÇO ESTIMADO

RS 2,09 (un)

TOTAL

RS 1.358,50

Preço Compras

Governamentais
órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército | Comando Militar do Sul | 5®

Região Militar j 15®Brigada de infantaria Mecanizada j 15®Batalhão Logístico

N°Pregão:62020 19/08/2020 RS 2,09

UASG:160524

Valor Unitário R$

2.09

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,09

Item 45: TOMATE LONGA VIDA, kg

PREÇOS

3

QUANTIDADE

3.000

PREÇO ESTIMADO

RS 4,33 (un)

TOTAL

RS 12.990,00

Preço Compras

Governamentais
órgão Público Identificação

Data

Licitação
Preço

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ | PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPANEMA

N"Pregão:a02020 01/10/2020 R$4,33

ÜASG:9874a7

Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 4,33

RS

4,33

Item 46: ABACATE COMUM, kg

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO TOTAL

12/68
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500 RS 5,65 (un) RS 2.825,00

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

órgão Público Identificação Preço
Data

Licitação

MINISTÉRIO DA DEFESA! Comando da Aeronáutica! GRUPAMENTO DE APÜIÜ N''Pregão:812ü2Ü 14/09/2020 R$5,65
DE CURITIBA UASG:120644

R$

5,65

Média dos Preços Obtidos: R$ 5,65

Item 47: FILÉ DE PEIXE, TIPO TILÂPIA, sem espinhos, pct 800 gr

PREÇOS

2

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

150

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

PREÇO ESTIMADO

RS 34,50 (un)

TOTAL

RS 5.175.00

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão:6ü2020 04/08/2020 RS 34.50

UASG:987809

R$

34,50

Média dos Preços Obtidos: R$ 34,50

Item 48: MORANGA, kg

PREÇOS

2

Preço Compras

Governamentais

QUANTIDADE

480

Órgão Público

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA

PREÇO ESTIMADO

RS 2,49 (un)

TOTAL

RS 1.195.20

Identificação
Data

Licitação
Preço

N''Pregão:822020 25/11/2020 R$2.49

UASG:987985

Valor Unitário R$

2,49

Média dos Preços Obtidos: R$ 2,49

Item 49: PÊSSEGO NACIONAL, kg

PREÇOS

6

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

500

PREÇO ESTIMADO

R$ 6,70 (un)

TOTAL

RS 3.350,00

órgão Público Identificação
Data

Licitação
Preço

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ j PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRAQUARA

N°Pregão:532020 29/09/2020 RS 6,70

UASG:987769

RS

6,70

Média dos Preços Obtidos: RS 6,70

Item 50: FERA - Willians, kg

13/68
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PREÇOS

3

Preço Compras

QUANTIDADE

500

PREÇO ESTIMADO

RS 9,38 (un)

TOTAL

RS 4.690,00

Governamentais identificação Preço
Data

Licitação

1  MINISTÉRIO DA DEFESA t Comando do Exército i BASE DE ADMINISTRAÇÃO E N°Pregào:212020 07/10/2020 RS 9,38
APOIO DA 5° DE UASG l 60192

Valor Unitário

9,36

Órgão Público

Média dos Preços Obtidos: RS 9,38

Item 51: CAQUI DE CHOCOLATE de 1 ® Quaiidade.kg

PREÇOS

3

Preço Compras

Governamentais

Valor Unitário

QUANTIDADE

800

PREÇO ESTIMADO

RS 6,63 (un)

TOTAL

RS 5.304,00

órgão Público identificação
Data

Licitação
Preço

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ | PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPANEMA

Item 52; IOGURTE DE SOJA, com 4 unidades de 60 g cada

N°Pregão:802020 01/10/2020 R$6,63

UASG:987487

RS

6,63

Média dos Preços Obtidos: RS 6,63

PREÇOS

O

QUANTIDADE

100

PREÇO ESTIMADO

RS 0.00 (un)

TOTAL

RS 0,00

Item 53: LEITE DE SOJA. 1 It

PREÇOS

1

Preço Compras

QUANTIDADE

230

Órgão Público

Média dos Preços Obtidos: RS 0,00

PREÇO ESTIMADO

RS 4,88 (un)
TOTAL

RS 1.122,40

Governamentais

1  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA/PR

Valor Unitário

identificação
Data

Licitação
Preço

N''Pregão:522020 29/10/2020 R$4S8

UASG:987979

RS

4,88

Média dos Preços Obtidos: R$ 4,88

Item 54: REPOLHO ROXO. kg

PREÇOS

3

QUANTIDADE

200

PREÇO ESTIMADO

RS 3,71 (un)
TOTAL

RS 742,00
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Preço Compras
órgão Público

Governamentais

1  PREFBTURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

Valor Unitário

Identificação
Data

Licitação
Preço

N°Pregão;602020 04/08/2020 R$ 3.71

UASG;987809

RS

3,71

Média dos Preços Obtidos: RS 3,71

Valor Global: R$ 523.682.10

Valor do Item em relaçSo ao total

• 1)ABACAX1IN...

• 2)AB0B0RACAB...

<&3) AB08RINHAVE...

#4)AÇÜCARCRIST...

• 5) ALHO INNATU...

• 6) ARROZ PARA-

• 7)ARROZINTCGR...

15

10

Quantidade de preços por Item

^VVVVVVVVVVV

Detalhamento dos Itens

Item 1: ABACAXI IN NAT JRA , TIPO PÉROLA

Quantidade

600 Unidades

Preço Estimado; Rí-.07 íij-:']

Descrição

Média dos Preços Obtidos: RS 6,07

tamanho médio, limpo, de primeira, firmes e íntegros: acondicionado de forma a evitar danos físicos, deve estar ileso, sem rupt
uras e ou pancadas na casca, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a co
nservação em condições adequadas para o consumo; isento de aujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderid
os à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre de resíduos de ferti
lizantes.

Observação

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das Propostas Finais

Órgão: TRIBUNAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Objeto: Fornecimento de lanches e produtos alimentícios diversos - Capital.

Descrição: FRUTA IN NATURA- FRUTA IN NATURA - IDENTIFICAÇÃO: ABACAXI

PÉROLA;

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

13.714.568/000M6 GP DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
* VENCEDOR *

RS 5.07

Data: 13/11/2020 00:00

Modalidade: Pregão eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: lOSlOia000619/2020

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: www.compras.mg.gov.br

Quantidade: 7.099

Unidade: UNlDAüh

UF: MG

VALOR DA PROPOSTA FiNAL

RS 5,07
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: MLP C£ASA

Fabricante: MLP CEASA

Modelo; -

Descrição: TRUTA IN NATüRA- IDENTinCACAO; ABACAXI PÉROLA.

Estado: Cidade; Endereço:
MG Ibiritó AVi NIDA NORAi.UlNO DT LIMA, 315

Telefone:

(31)35?1-1460

Email:

gp!ocacao(S)yahoo.com.br

ilifiii AbOliORA ÜAbü I IA

Quantidade

Preço Estimado: RS 2.76 (un)

Descrição

Média dos Preços Obtidos: HS 2,76.

480 Quilogramas com casca de l ° qualidade de tamanho médio, in natura, apresentando grau de maturidade apropriado para consumo. Com
ausência de sujidades, parasitas ou larvas.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 7: Média das Propostas Finais

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOUR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEAM PR. processado pelo sistema de
registro de preços.

Descrição: LEGUME IN NATÜRA-LEGUME IN NATURA, TIPO ABÓBORA CABOTIÁ/

JAPONESA

CatMat: 463748-LEGUME IN NATURA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

85.472.967/0001-29 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA

Marca: CANTü

Fabricante: **

Modelo:"

Descrição: LEGUME IN natura. tipo ABÓBORA CABOTIÁ/ JAPONESA

Endereço: Telefone:
AV RIO GRANDE DO SUL. 3507 (46) 3552-1743

17.281.091/0003-45 CLAUDINA COMIRAN

* VENCEDOR *

Marca; cantu

Fabricante: cantu

Modelo: cantu

Descrição: LEGUME IN NATURA, TIPO ABÓBORA CABOTIÁ/ JAPONESA

RS 2.76

Data: 01/10/2020 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N®Pregão.802020 /

UASG:987487

Lote/Item: 1/16

Ata: Link Ata

Adjudicação: 01/10/202014:41

Homologação; 02/10/202015:11

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 300

Unidade: Quiiograma

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 2,40

Emali:

cibra2em@brturbo.com.br

RS 2,89

Endereço;

RUABELI.M, 74/0

Nome de Contato:

ANA/VIVIANI

Telefone: Email:

(46) 3543-7636 makx(müsupi.'rmcrcDdo@liot!nail,com

35.088.051/0001-00 BüGRE COMERCIAL EIRELI
RS 3.00
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: REAL

Fabricante: REAL

Modelo: REAL

Descrição: LEGUME IN NATURA TIPO ABÓBORA CABOTIA/ JAPONESA

Endereço:

RUAMAHLCHAl H.OFÍtANO, 1130
Telefone:

(49) 36??-l?48

liem O- ABüdtÀH íriA v'::nijh

Preço Estimado: RS 2,86 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 2,86

Quantidade Descrição

300 Quilogramas com casca Lisa e brilhante, firme, não pode estar murcha, nem melando, fresca, limpa, coloração uniforme; aroma, cor e sa
bor típicos da espécie, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conser
vaçâo em condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderido
s à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre de resíduos de fe
rtilizantes.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média.daa Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA

Objeto: Contratação de empresa especializada para registro de preços visando
eventuais e futuras aquisições de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis, com entrega ponto a ponto, pai a atender a demanda dos centros

municipais de educação infantil, escolas municipais, centro de convivência e

fortalecimento de vínculos e demais necessidades das diversas secretarias do

município de cafelándia/pr„

Descrição: CORTADOR ELÉTRICO FRIOS-ABOBRÍNHA VERDE KG

CatMat: 28240 - CORTADOR ELÉTRICO FRIOS , MAQUINA DE LAMINAR ALIMENTO

NOME

CNPJ

80.774.789/0001-77

* VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

M NO ALIMENTOS EíRELI

RS 2,86

Data: 25/11/2020 08:31

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação: N°Prcgão 822020/

UASC:98/985

Lote/Item: /5

Ata: I ínkAta

Adjudicação: 26/11/202017:35

Homologação: 07/12/2020 09:49

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 500

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 2,27

Marca: CEASa

Fabricante: CEASA

Modelo: CEASA

Descrição: ABOBRINHA VERDE

Endereço:

RODOVIA PR 317, G330

Telefone:

(44) 3025-3626 / (44) 3031-3726 / (44) 3025-3626

20.717.789/0001-03 CARLA TREVÍSOL - RESTAURANTE

Marca: frütícüla marialva

Fabricante: fRUTicOLA marialva

Modelo: i-RUMCOl A marialva

Descrição: ABÜBRINIIA VERDE KG

Estado; Cidade: Endereço:
PR Cafeiândia R INTERVENTOR MANOEL RIBAS, 281

RS 3,44

Telefone:

(45) 3241-1196

Email:

pierüona@pieríjona,com.br
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Itcrn A: AÇÚCAI^ CRISI /\_ '.''nbnbgom rcrn b kç]

Quantidade

450 Pacotes

Preço Estimado:'-:" i s .t'! Médiados Preços Obtidos:h3 mí.íü

Descrição

Contendo no mínimo 99.3% de sacarose. com aspectos sólidos e cristais bem definidos, cor branca, odor e satjor próprios do pro
dulo, livre de fermentação, sem umidade, sem empedramentos. isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais ou
vegetais, com embalagem primária cm plástico resistente que garanta a integridade do produto até o consumo, com pra7o de va
lidado do 01 (um) ano a partir da data de entrega. A data dc validado deverá constar na embalagem primária.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO/PR

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para cesta básica, por meio do termo de
adesão ao incentivo benefícios eventuais Covid 19 através da resolução Ad
Referenndum n° 004/2020-CEAS/PR,

Descrição: AÇlIlCAR - AÇÚCAR. TIPO CRISTAL

CatMat: 463988-AÇÚCAR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

26.655.261/0001-33 IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI

Marca; certano

Fabricante: ccrtano

Modelo: 5kg
Descrição: AÇÚCAR CRISTAL PACOIT COM bKG

Endereço;

R$ 14.40

Data: 11/12/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão.342020 / UASG:980866

Lote/Item: l/l

Ata: Link Ata

Fonte: www.compfasgovernamentais.go
v.br

Quantidade: 290

Unidade: Embalagem 5,00 KG

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 12,00

39.649,812/0001-06

* VENCEDOR*

MC COMERCIO DE AUMENTOS £ TRANSPORTES LTDA RS 12,63

Marca: ESIRLLA

Fabricante: ESTRELA

Modelo: 5KG

Descrição: AÇúCAit cnis?Al. pago i

Endereço:

COM 5 KG

28.275.797/0001-59 D&F COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIREU

Marca: DELTA

Fabricante; DELTA

Modelo; üelta

Descrição: AÇÚCAR CRISTAL PACOTE COM 5 KG

R$12,99

Endereço:

R PASTOR MANOEL VIRGINIG DE SOUZA, 1133
Nome de Contato:

DENIELLY

Telefone:

(41)3195-6140

Emaii:

licitacao@defcomercial.com,br

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EÍRELI

Marca: Gasparin

Fabricante: GASPARIN

Modelo: NÃO SE aplica

Descrição: AÇÚCAR, TIPO CRISTAL

Estado: Cidade: Endereço;
RS Santa Rosa AVENIDA TUPARENDI, 1450

RS 20,00

Nome de Contato:

Délcio Ddniar Rambo

Telefone:

(55) 3512-4083

Email:

clelciodelmarrambo

18/68

Oio5



Quantidade

130 Quilogramas

Preço Estimadorr-í :

Descrição

Média dos Preços Obtidos: r

n° 05, bulbo inteiriço, nacional, 1 ® qualidade, fresco, firme e intacto, sem lesões de origem física ou mecânica. Acondicionad

as em quantidade conforme solicitação, em embalagem de polietiíeno aióxico.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média.das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Sul

5® Região Militar

15®Brigada de Infantaria Mecanizada

1 S^Companhia de Engenharia de Combate

Objeto: Gêneros alimentícios.

Descrição: CONDIMENTO IN NATURA-CONDIMENTO IN NATURA. ESPÉCIE ALHO.

TIPO NACIONAL

CatMat: 461695 - CONDIMENTO IN NATURA ESPÉCIE ALHO TIPO NACIONAL

CNPJ

29.354.542/0001-44

* VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

JULIANA ZANATTA FOSCHARINI

Marca; Agronasccnte

Fabricante: Agronascente
Modelo: alho

Descrição: CONDIMENTO IN NATURA, ESPÉCIE ALHO, TIPO NACIONAL

Endereço:

RUA VICENTE SAPORITi. 507

Telefone:

(46) 8402-6272

R$ 16,94

Data: 04/11/2020 08:15

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: Nopregão;62020 / UASG;160230

Lote/Item: /125

Ata; I inkAta

Adjudicação: 09/11/2020 09:08

Homologação: 11/11/202011:34

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade; 200

Unidade: Quilograma

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 16,50

Entail:

lijíosk@hotmail.com

04,823.158/0001-12 ANAMIR TEREZÍNHA BOSCATTO LOPES RODRIGUES EIRELI

Marca; CEASA

Fabricante: CEASA

Modelo: IN nai üra

Descrição: Condimento in natura. espécie: alho. tipo: nacional

R$ 17,39

Estado: Cidade;

PR União da Vitória

Endereço;

R RARAO 1)0 Ct HHO A/UI , 481

Nome de Contato: Telefone; Email;

ANAMIH (4?) 3023-3298 sacolaofrutasevefduras(S)hotmail.com

item 5: ARROZ PARABOLIZADO tipo 1

Preço Estimado: RS 23.11 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 23,11

Quantidade Descrição

800 Pacotes procedência nacional e de safra corrente. Isento de mofo, de odores estranhos e de substâncias nocivas. O produto não deve apr
eseniar grãos disformes {grãos queimados, pedras, cascas e carunchos). Embalado em pacotes com 5 kg, em plástico aióxico.

Prazo mínimo de validade de 05 meses a partir da data da entrega.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE Data: 08/12/2020 09:00

R$23.11
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Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, material de higiene e limpeza, copa e

cozinha, gás engarrafado para atender o centro de convivência, conselho tutelar,

crás- centro de ref. assistência social, serviços de proteção especial e demais

programas e projetos realizado pela Secretaria Municipal de Assistência social.

Descrição: ARROZ BENEFICIADO-ARRÜZ BENEFICIADO. TIPüPARBÜILIZADO.

SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO. QUALIDADE TIPO 1

CatMat: 458908- ARROZ BENEFICIADO. TIPO PARBOILIZADO SUBGRUPO POLIDO

CLASSE LONGO FINO QUALIDADE TIPO 1

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Modaildade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: Nopregão;592020 / UASG:987989

Lote/Item; /20

Ata: 1 ink Ala

Adjudicação: 10/12/2020 10:45

Fonte: www.comprasgovernamenlais.go

v.br

Quantidade: 30

Unidade; Embalagem 5,00 KG

UF; PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

27.530.345/0001-03

* VENCEDOR*

J. M. SILVA NAKKA

Marca: SABOR SUL

Fabricante: SABOH SUI

Modelo: arroz parbolizado

Descrição: Arroz parbohzndo. Tipo 1 embalagem de 5 kg

RS 17,00

Estado:

PR

Cidade:

Vera Cruz do Oeste

Endereço:

RUA JOSE BlANCHINÍ, 818

Telefone:

(45) 9908-5200 / (45) 3267-1489

09.268,993/0001-51 ODAIR S NUNES EIRELl

Marca: dalon

Fabricante: dalon

Modelo: pacote

Descrição: arroz parbolizado tipo 1 5kg

Endereço:

RS 17,34

16.827.414/0001 -29 CARDOSO & GELLER LTDA RS 35.00

Marca: SABOR SUL

Fabricante: sabor sul

Modelo: ARROZ

Descrição: Arroz parbolizado. Tipo 1, longo, constituídos de grãos inteiros, isento de sujidades e materiais estranhos, embalagem de 5 kg em sacos plásticos t
ransparentes e atóxicos, limpos não violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do consumo acondicionados em fardos lacrad
os. A embalagem deverá conter 5kg e apresentar externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validad
e, quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de Ü3 (três) meses a partir da data de entrega na unidade requisitante.

Endereço:
AV JOSE JOÃO MURARO, 338

Nome de Contato:

FRANCIELE GELLER

Telefone:

(45) 3054-8875

Email:

tolcdo@moncgari.com.br

liem 7: ARHÜZ INTEGRAL . l KG

Preço Estimado;R$4,7a(un) Média dos Preços Obtidos: RS 4.78

Quantidade Descrição Observação

300 Pacotes características técnicas: classe: longo, fino, tipo I integral. O produto não deve apresentar mofo e substâncias nocivas. Embalag
em: deve estar intacta, acondicionada em pacotes de l kg, em poíietiieno. transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo 6 me

ses a contar a partir da data de entrega

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPGLIS PR

RS 4,78

Data: 03/09/2020 09:03
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Objeto: Constitui objeto deste certame a implantação de REGISTRO DE PREÇO para Modalidade: Pregão Eletrônico
futura eventual aquisição de gêneros alimentícios que serão utilizados pelos SRP: SIM

diversos departamentos municipais.. .
^  Identificação: NoPregao:3120?0/

Descrição: CESTA BÁSICA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-Arroz integrai características UASC 987693
técnicas: longo fino, tipo 1 integral. Ü produto não deverá apresentar grãos . ..
.  Lote/Item: /16
disformes, percentuais de impurezas acima de 5®i> (grãos queimados, pedras,

carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. Embalagem, Deve estar

acondicionadoem sacos plásticos transparentes eatóxicos, limpos, não Adjudicação: 21/09/2020 08:09
violados, resistentes de 1 kg, A embalagem deverá conter externamente os Homologação: 27/11/2020 10:08

dados de identificação, procedência, informações nulricionais. número de lote, ponte: www.comprasgovemamentais.g
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 3 (seis) meses a

partir da data de entrega.

CatMat: 113026 - CESTA BÁSICA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS , CESTA BASICA -

GENEROS alimentícios NOME

Quantidade: 60

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

05.919.156/0001-94 AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 4,48
* VENCEDOR*

Marca: minuíính

Fabricante: MINUTINI lO

Modelo: CONF EDITAL

Descrição: Arroz integral características técnicas: longo fino, tipo 1 integral. O produto não deverá apresentar grãos disformes, percentuais de impurezas acim
a de .5% (grãos queimados, pedras, carunchns), cheiro forte, intenso e não característico, Embalagem: Deve estar acondicionado em sacos plásticos transparent
es e atóxicos, limpos, não violados, resistentes de 1 kg. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricion
ais. número de lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 3 (seis) meses a partir da data de entrega.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email;
SC Chapecó RUA RUA DO COMERCIO, S/N Leiia (49) 3555-8700 leila_dambros@hoimail.eom

11.399.644/0001-10 R C FERREIRA & CIA LTDA R$ 4,49

Marca: DELLARROZ

Fabricante: DELLARROZ

Modelo: ARnOZ CEREAIS

Descrição: Arroz integral - características técnicas: longo fino, tipo 1 integral. D produto não deverá apresentar grão.s disformes, percentuais de impurezas aci
ma de b% (grãos queimados, pedras, carunchos), cheiro forte, intenso e não característico, límbalageriv Deve estar acondicionado em sacos plásticos transpare
ntes e atóxicos, limpos, não violados, resistentes de 1 kg. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nuirici
onais. núiTiero de lote. quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 3 (seis) meses a partir da data de entrega.

EataJo: Cidade: Endereço: Telefone: Email;

FF Mangueirinha R MARECHAL DEODORO, 108 (46)3243-1578 comercialfransouza@hotmail.com

76.194.539/0001 -90 COMERCIAL CEREALISTA MARIOPOLIS LTDA RS 4,55

Marca: RAMPínellí/SABOR SUL

Fabricante: RAMPIONELLI/SABOR SUL

Modelo: kg

Descrição; Arroz integral - características técnicas: longo fino, tipo 1 integral. O produto não deverá apresentar grãos disformes, percentuais de impurezas aci
ma dc 5% (grãos queimados, pedras, carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. Embalagem: Deve estar acondicionado cm sacos plásticos transpare
ntes e atóxicos. limpos, não violados, resistentes de Ikg. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutnci
onais, número do lote. quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 3 (seis) meses a partir da data de entrega.

Endereço:

AV BRASIL, 679

33.842.718/0001-84 NSC COMERCIO DE ALIMENTOS EÍRELI RS 5,15

Marca: fazenda

Fabricante: fazenda

Modelo: kg
Descrição: Arroz integrai características técnicas: longo fino, tipo 1 integrai, ü produto não deverá apresentar grãos disformes, percentuais de impurezas acim
a de 5% (grãos queimados, pedras, carunchos), cheiro forte, intenso e não característico. Embalagem Deve estar acondicionadoem sacos plásiicos transparent
es e atóxicos, limpos, não violados, resistentes de 1 kg. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, inforntações nutricion
ais. número de lote. quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 3 (seis) meses a partir da data de entrega.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
SC Chapecó ACESSO hl.ORLNAL RIDbIRO, 1331 (49) 3328-4/18 gerencia@nutrisc.com,br

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL EÍRELI rS 5,25
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: FAZENDA

Fabricante: FAZENDA

Modelo: FAZENDA

Descrição: Arroz integral características técnicas: longo fino, tipo 1 integral. O produto não deverá apresentar grãos disformes, percentuais de impurezas acim
a de (grãos queimados, pedras, carunchos), cheiro forte, intenso e não caracteríslico. rmbalagem: Deve estar acondicionado em sacos plásticos fransparent
es e atóxicos, limpos, não violados, resistentes de 1 kg. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informações nutricion
ais, número de lote. quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 3 (seis) meses a partir da data de eniregn.

Endereço;

RUA MARECHALFLOniANO, n30

Telefone;

(49) 3622-1248

Item 8: AVEIA EM FLOCOS grossos laminados, 400g

Preço Estimado: RS 4,43ftin) Média dos Preços Obtidos: 4,4.3

Quantidade Descrição

200 Pacotes embalagem com 400 g, isento de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, odores estranhos, não deverá apresentar resíd
uos, bolor ou cheiro não característico. Embalagem deve estar intacta prazo mínimo de validade de 06 meses a partir da data da
entrega.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICiPAL DE PAULA FREITAS PR

Objeto: Registro dc preço para futura e eventual aquisição dc Gêneros Alimentícios para
a Merenda Lscolar, em atendimento a Secretaria dc Educação, Cultura c

Desporto do Município dc Paula Frcitas/PR..

Descrição: AVEIA BENEFICIADA-AVEIA BENEFICIADA,CLASSE BRANCA,

APRESENTAÇÃO EM FLOCOS GROSSOS, PRESENÇA DE GLLITEN CONTÉM
GLÚTLN

CatMat: 460502- AVÍ ia BENEFICIADA, CL.ASSE BRANCA APRESCN l AÇÃO EM
FLOCOS GROSSOS PRESENÇA DE GLÚTEN CONTÉM GLÚTEN

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

R$ 4,43

31/08/2020 08:15

Pregão Eletrônico

SIM

N®Pregão:492020/

UASG:987753

/19

Link Ata

09/09/202014:24

09/09/202014:35

wvMw.comprasgovernamentais.g

ov.br

6ü

Embalagem 200,00 G

PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 4,4304.283,864/0001-19 JACKIW ATACADISTA DE ALIMENTOS - EIRELi

■^VENCEDOR*

Marca: aptí
Fabricante: aptí
Modelo: Unidade
Descrição: aveia EM FLÜCÜS 200G

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PR União da Vitoria R RANULEO COSTAPINTO, 269 CLI.MI.lil l (42)3623-3045 supermercüdojackiw@sincrünet.com.br

58.794.478/0001-74 MERCADO KOSERA LTDA RS 4,43
Marca: neilar

Fabricante: NEILAR
Modelo: EMB
Descrição: AVEIA BENERCIADA, CLASSE BRANCA, APRESENTAÇÃO EM FLOCOS GROSSOS. PREvSENÇA DE GLÚTEN CONTÉM GLÚTEN

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Emall:
RR União da Vitória AV PAULA FREITAS, 4270 (42) 3524-4489 mercadoküsera@hotmail.com

05.919.156/0001-94 AP OESTE DISTRIBUiDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$ 4,43
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: BELA

Fabricante: BELA

Modelo: bela

Descrição: AVEIA EM FLOCOS-isenta de mofo, iivie de 0.0000 0,00 parasitas e substâncias nocivas, acondicionada em embalagens de 200g. atóxica. resistent
e e íiermeticamente vedada. Prazo de validade 10 meses a contar a partir da data de entrega.

Estado: Cidade;

SC Chapecó

Endereço:

rua rua do comercio, s/n

Nome de Contato:

Lelia

Telefone:

(49) 3555-8700

Emall:

leila_dambros@hotmait.com

Item 0; BANANA CATLP".A. KC

Preço Estimado: PS 2 õ-l Média dos Preços Obtidos: RS 2,.b9

Quantidade

6,000 Quilogramas

Descrição

Tipo extra, verdosa, em pencas, fruto médio, limpo, íntegro, firme e sem manchas: acondicionado de forma a evitar danos f

isicx)S, mecânicos ou biológicos: apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transport
e e a conservação em condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estr

anhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A REUNIÕES L

EVENTOS REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PIJBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAPANFMA PR, Processado pelo Sistema de Registro de Preços,

Descrição: AMÊNDOA • BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA.
GRAIJDAS, EM PENCA, FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO (NEM MUITO

VLRDLS, NLM MUITO MADURAS), COM CASCA UNIFORME, AROMA E SABOR

CARACTERÍSTICO DA ESPÉCIE, SEIvt FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E
COM BRILHO. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS

VAZADAS LIMPAS.

CatMat: 6076-AMÊNDaA, amêndoa nome

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL EIRELI

Râ 2,59

Data: 20/08/2020 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão 632020 /

UASG:987487

Lote/Item: 1/4

Ata: Link Ata

Adjudicação; 20/08/202016:18

Homologação: 20/08/2020 16:20

Fonte: vmw.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 500

Unidade: Ouilograma

ÜF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 2,59

Marca: R

Fabricante: REAL

Modelo: REAL

Descrição:; BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUALIDADE OU SEJA, GRAtJDAS, EM PENCA, FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES, N
EM MUITO MADURAS), COM CASCA UNIFORME, AROMA E SA8QR CAHAC 1'ERÍS HCO DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU DeFEITOS, FIRMES E COM BRILHO. EN
TREGA DEVERA SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS.

Endereço:

RUA MARECHAL FLORIANO. 1130
Telefone:

(49) 3622-1248

37,196.858/0001-83

•'VENCEDOR*

CORDEIRO LICITAÇÕES LTDA RS 2,59

Marca: cantu

Fabricante: cantu

Modelo: cantu

Descrição: BANANA CATURRA DE PRIMEIRA QUALIDADE. OU SEJA, GRAtJDAS, EM PENCA, FRUTOS COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO (NEM MUITO VERDES. NE
M MUITO MADURAS), COM CASCA UNIFORME. AROMA E SABOR CARACTERÍSTICO DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. FIRMES E COM BRILHO. ENT
REGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS.

Estado:

PR

Cidade:

Santa Izabel do Oeste

Endereço:
RUA CIPRESTE, 378

Telefone:

(46) 9974-2031

Emall:

cordeirolicila@gmaii,com
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liem 10; BAN/' NA :M\ÇÀ - KG

Quantidade

l^OO Quilogramas

Preço Estimado: PS CA''

Descrição

Média dos Preços Obtidos: RS C,

1 ® qualidade e com características organoicpticas mantidas, no ponto de maturação adequados para o consumo, intacto
s, com todas as partes comestíveis aproveitáveis, cor e sabor característicos, não deverão estar danificados por lesões q
ue afetem sua aparência e utilização, isento de pontos escuros ou apodrecidos, livre de sujidades. parasitas e larvas.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Médlaidas Propostas Finais

Órgão: MINISl ÉRIO DA DthESA

Comando da Aeronáutica

GRUPAMLNTO DL APOIO DL CURITIBA

Objeto: Registro de preços para Aquisição de l lortifrutigranjeiros..

Descrição: FRUTA-f-RUIA, ilP0l3AMANAMAÇÃ.APRLSLNIAÇÃ0NArüRAL

CatMat: 464376-FRUTA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

33.924.940/0001-26 JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELi

* VENCEDOR*

Marca: IN natura

Fabricante: CEASA/CTBA

Modelo: l-iORTlFRimCRANJEIROS

Descrição: Fruta, lipo: banana maça, apresentação: natural

Endereço:

R ALEXANDRE GUGELMÍM. 139

R$ 6,47

Data: 14/09/202014:02

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação: N°Pregào 812020/

UASG, 120644

Lote/Item: /14

Ata: Link Ata

Adjudicação: 26/10/202016:43

Homologação: 26/10/2020 17:41

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 1.310

Unidade: Quilograma

UF: RR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 4,64

Telefone:

(41)3000-0000

00.254.197/0001-95 TORNADO COMERCIO DE ALIMENTOS E HORTIFRUTIGRANJEIRüS EIRELI

Marca; iíanaiía maça

Fabricante: IN natüRA/ceasa-pr

Modelo: banana maça IN NATURA/CEASA-PR
Descrição: BANANA maça IN NATURA/CEASA-PR

RS 4,89

Endereço:

R GABRIEL FRECCEIRO DE MIRANDA, 172
Telefone:

(41) 3247-0212

Email;

felipetffidespachantechecape.com.br

76.051.036/0001-66 AGL - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

Marca: IN NATURA

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN naíüha

Descrição: (FRUTA) FRUTA, TIPO: BANANA MAÇÃ. APRESENTAÇÃO: NATURAL

RS 7,00

Estado: Cidade: Endereço:
PR Curitiba ROO BR CENTO E DEZESSEIS, 22881

23.108.812/0001-50 KS LICITAÇÕES, COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Marca; CEASA

Fabricante: CEASA

Modelo: OUILOGRAt.lA

Descrição: FRUTA. TIPO BANANA MAÇÃ, APRESENTAÇÃO NATURAL

Telefone:

(41)3348-1923

Email:

munyf@aglalimentos,com.br

RS 7,90
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Endereço:

R ENGENHEIRO REBOUCAS. 1335
Nome de Contato:

DAIANE

09.045.155/0001-19 E, LAZZAROTTO & CIA LTDA.

Marca: IN natura

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN NAiUR/v

Descrição: fruta, tipo banana maçã, apresentação NATURAL

Estado: Cidade:

PR São José

Telefone:

(45) 3522-5252

Endereço: Telefone:

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Emall:

kslicitacoes(a:qmail.com

RS 7,90

Email:

dos Pinhais RUA ANTONIO GONÇALVES SOBRAL. 320 (41) 3352-0955 / (41) 3363-9001 janilson@inovaconlabilidade.com.br

Item I i: t3Al ATA TIPO INGLESA. KG

Quantidade

2.800 Quilogramas

Preço Estimado: RS 3,69 (un)

Descrição

Média dos Preços Obtidos: RS 3,ò9

lisa e lavada de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, fresca, compacta e firme, sem lesões de rachaduras e
cortes, sem danos ffsicos oriundos de manuseio e transporte, devendo ser bem desenvolvida, de colheita recente. Aprese
ntando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequ
adas para o consumo: isento de sujldades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície ext^na. Não
deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre de resíduos de fenilizantes.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média.das Propostas Finais

Órgão: COMANDO nO l Xí.RCM O
13 13A i ALHAO DL INFANIARIA BLINDADO

Objeto: Aquisição Gêneros Alimentícios da chamada Pública da Agricultura Familiar
para atender as necessidades do 13BIB.

Descrição: LEGUME IN NATURA - LEGUME IN NATURA, TIPO BATATA INGIF.SA

CatMat: 463754-LEGUME IN NATURA

R$3,69

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Data: 01/11/2070 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

identificação: Dispensa de Licitação N°

100/2020/UASG: 160232

Lote/Item: 24/1

Ata: N/A

Fonte: www.comprasgovernamentais.go
v.br

Quantidade: 400

Unidade: Ouilograma

UF: PR

18.353.528/0001-00 COOPERATIVA CAMPONESA DE PRODUÇÃO AGROECOLOGICA DA ECONOMIA

* VENCEDOR* SOLIDARIA

Marca: CONCHAS

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LEGUME IN NATURA, TIPO BATATA INGLESA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$ 3,69

Endereço:
R MARQUi:S DO PARANA, 613

Telefone:

(47) 3773-6383
Email:

admcüoperas@gmail.com

Item 12; BEBIDA LÁCTEA.

Preço Estimado: Rí 3 ?5 Média dos Preços Obtidos: RS 3,75
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Quantidade Descrição

3.000 Pacotes tipo iogurte, sabor morango/saiada de frutas/pêssego, embalagens de 1L, que contenham data de fabricação e vencimento do

produto. Embalagem deve estar intacta prazo mínimo de validade de 03 meses a partir da data da entrega,

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUMICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios, material de higiene e limpeza, copa e

cozinha, gás engarrafado para atender o centro de convivência, conselho tutelar,

crás- centro de ref, assistência social, serviços de proteção especial e demais

programas e projetos realizado pela Secretaria Municipal de Assistência social.

Descrição: BEBIDA LACTEA - BEBIDA LÁCTEA, SABOR SALADA DE FRUTAS,

APRESENTAÇÃO SACO POLÍETILENO, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM

POLPA DE FRUTAS. LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL ,

CatMat: 466411 - BEBIDA LÁCTEA

CNPJ

27.530.345/0001-03

* VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

J.M. SILVA NAKKA

R$ 3,75

Data: 08/12/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:592020 / UASG:987989

Lote/Item: /28

Ata: LinkAta

Adjudicação; 10/12/202010:45

Fonte; www.comprasgovernamentais.go

v.br

Quantidade: 150

Unidade: Litro

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$3,50

Marca: SANTA CLARA

Fabricante: santa clara

Modelo: BEBIDA LÁCTEA

Descrição: Bebida láctea, com polpa de fruta, em sabores diversos Embalagem de 1L

Estado:

PR

Cidade:

Vera Cruz do Oeste

Endereço;
RUAJOSE BIANCHÍNÍ, 818

Telefone:

(45) 9908-5200 / (45) 32G7-1489

09.268.993/0001-51 ODAIR S NUNES EIRELI

Marca: unibaby

Fabricante: unibaby
Modelo: pacote

Descrição: bebida láctea

Endereço:

R$4,00

Preço Estimado: nS 3 Média dos Preços Obtidos: RS 3.18

Quantidade Descrição

600 Quilogramas tamanho médio, produtos limpos, de boa qualidade, sem defeitos, suficientemente desenvolvidos com aspecto, aroma e sa

bor típicos da variedade e uniformidade no tamanho e na cor. Não serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes. Isento

de sujtdades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer les
ões de origem física, mecânica ou biológica, livre de resíduos de feriili/anies.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Médiadas Propostas Finais

Órgão: COMANDO DO EXERCITO
3 REGIMENTO DE CARROS DE COMBATE

Objeto: Atender necessidade de aquisição de itens da Agricultura Familiar conforme

Chamada Pública 02/2020 do 3RCC.

Descrição: LEGUME IN NATURA-LEGUME IN NATURA, TIPO BETERRABA

CatMat: 463767-LEGUME IN NATURA

R$ 3,18

Data: 01/11/2020 00:00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N°

80/2020/UASG: 160207

Lote/Item: 57/i

Ata: N/A
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Fonte: www.comprasgovernamentais.go

v.br

Quantidade: 150

Unidade: Quilograma

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

10.261.060/0001 -11 ASSOCIACAO DE AGRICULTURA ECOLÓGICA FAMILIAR CONCHAS VELHAS

* VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3,18

Marca: conchas velhas

Fabricante: Fabricanie não informado

Descrição: LEGUME IN NATURA, TIPO BETERRABA

Endereço:
RUA BARAO DE TETEE. 377

Telefone:

(42) 3224-6257 / (42) 3225-8037 / (42) 3224-6267

Item 14' BISCOITO SAlGAOO INTEGRAL . PQT

Preço Estimado: RS 4,55 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 4.55

^.antidade

800 Pacotes

Descrição Observação

produto de primeira qualidade. Os biscoitos deverão ser fabricados a partir de matérias primas sãs e limpas. Devem apresentar
cor, odor e sabor próprios. Umidade máxima de 14%. Composto por farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fóüco, farinha d
e trigo integral, gordura vegetal, açúcar, açúcar Invertido, sal, fermentos qufmico.s, melhorador de farinha e emulsificante. Biscoito

integral salgado. Produzido, embalado e entregue em conformidade com a legislação sanitária vigente. Embalagem 360 a 400g.
Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO PR

Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de Gêneros Alimentícios Não

Perecíveis e Perecíveis (hortifruti e carnes), destinados a suprir as

necessidades referentes à merenda escolar pelo período de 1 (um) ano, para

atender a demanda das Escolas e CMEIs deste município em conformidade

com a resolução do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE

apresentada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDF, de

acordo com as condições e especificações c.

Descrição; PRODUTO DE CONFEITARIA-BISCOITO INTEGRAL SALGADO; contendo

farinha de trigo integral, farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fóítco, óleos

vegetais (milho e palma), gergelim, amido de milho, linhaça, extrato de malte,

sal, vitaminas (c, e, a e d), agente de crescimento (fosfato monocáícico,

bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio) e estabilizante natural lecitina de

soja. Embalagem de 400g ern pacote resistente de plástico, também em

embalagens individualizadas internas. Data de fabricação e validade. Prazo

mínimo de validade de 6 meses.

CatMat: 6386- PRODUTO DE CONFEITARIA. PRODUTO ÜE CONFEIIARIA NOME

R$ 4,65

Data: 31/08/2020 09:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo:502ü2ü /

UASG:g8Ü842

Lote/item; /18

Ata: Link Ata

Adjudicação: 19/11/2020 10;51

Fonte: www.comprasgovernamentais.go

v.br

Quantidade: 3.000

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

08.903.201/0001-00

* VENCEDOR*

P.A.S PROGRAMA DE ALIMENTACAO SOCIAL - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. R$3,99

Marca: ISABELA

Fabricante: íSabela

Modelo: unidade

Descrição: BISCOITO INTEGRAL SALGADO: contendo farinha de trigo integral, farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico. óleos vegetais (milho e paim
a), gergelim, amido de milho, linhaça, extrato de malte, sal. vitaminas (c, e, a e d), agente de crescimento (fosfato monocáícico, bicarbonato de sódio, bicarbonato
de amônio) e estabilizante natural lecitina de soja. Enibalagem de 400g em pacote resistente de plástico, também em embalagens individualizadas internas. Da
ta de fabricação e validade. Prazo mínimo de validade de 5 meses. VALIDADE DF 60 DOAS

Estado:

PR

Cidade:

Fazenda Rio Grande

Endereço:
RRIO EUFRATES.317

Nome de Contato:

Fernando Henrique

Telefone:

(41)3075-7199

Emall:

pas.lici(a)hotmail,com
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

76.051.035/0001-66 AGL- COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA RS 4,00

Marca: ORQUiDEA

Fabricante: ORQUÍDEA

Modelo: ORQUiDEA

Descrição: UISCOMO INll GRAL SALGADO: contendo farinha de trigo integrai, farinha de trigo fortificada com ferro e ácido toiico, óleos vegetais (milho e paim
a), gergelim, amido de milho, linhaça, extrato de malte, sal, vitaminas (c, e, a e d), agente de crescimento (fosfato monocàlcico, bicarbonato de sódio, bicarbonato
de nmónio) e esiabiiizanie natural lecilina de soja. Embalagem de 400g em pacote resistente de plástico, inmbéin em embalagens individuniuodas internas. Da
ta de fabricação c validado. Pra7o mínimo do validade dc 6 meses,

Estado: Cidade: Endereço:

PR Curitiba ROD BR CENTO E DEZESSEIS, 2288 i

Telefone:

(41) 3348-1923

Emall:

munyr(aaglalimentos.com.br

12.350.742/0001-26 LE COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI RS 4.38

Marca: ORQUÍDEA

Fabricante: TONDO ALIMENTOS

Modelo: CFn TD! TAI. r. ANEXOS

Descrição: 18 BISCOITO integral SALGADO: CONTENDO FARINHA DE TRIGO INTEGRAL FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÚLICO, ÓL
EOS VEGETAIS (MILHO E PALMA), GERGELIM, AMIDO DE MILHO, LINHAÇA, EXTRATO DE MALTE, SAL, VITAMINAS (C, E. A E D), AGENTE DE CRESCIMENTO (TOSFA
lOtVONOCAf.CICO.mOAHBONATODf SÓDIO, BICARBQNAIO Dl AMÓNIO) f I SIABILI/ANli NAIUHAL LI Cl iINA Dl SOJA. LMBAl AGI M Dl 400GrMPACOfE
RESISTENTE DE PLÁSTICO. TAMBÉM EM EMBALAGENS INDIVIDUALIZADAS INTERNAS. DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 6
MESES. PCT 3,000 ORQUÍDEA RS5,43 RS16,290,00

Endereço:

RBARAQ OETEFFE 295

Telefone;

(42) 3301-8938

28.782,333/0001-39 JOSIANE DO VALE RIBEIRO DE FARIA EIRELI RS 5,43

Marca: ninfa prodasa mabei

Fabricante: ninfa prodasa mabei lianemarllan lowçucar
Modelo: ninfa prodasa mabei liane marilan lowçucar

Descrição: BiSCOriOINH GRAl SAl.GADO: contendo farinha de trigo integral, farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fóltco, óleos vegetais (milho e paim
a), gergelim, amido de milho, linhaça, extrato de malte, sal, vitaminas (c, e, a e d), agente de crescimento (fosfato monocàlcico, bicarbonato de sodio, bicarbonato
de nmónio) e eslnbilizante natural iecitina de soja. Embalagem de 400g em pacote resistente de plástico, também em embalagens individualizadas internas, Da
Ia dc fabricação c validade. Pra70 mínimo dc validade dc 6 meses, ninfa prodasa mabei Nane marilan lowçucar

Endereço;

RUA BENEDITO VIEIRA GUIMARÃES, 1029

Telefone:

(41)8439-7808

03.551.813/0001 -68 NUTRI NUTRI ALIMENTOS EIRELI

Marca: ORQUíDlA

Fabricante: TONDO S/A

Modelo: OROUIDEA

Descrição: biscoito salgado integral

RS 5,43

Endereço:

RTHOMAZ LISS, 320

Telefone:

(41)3037-3437

Emall:

nutriceslas@iive.com

Item 15: BISCOITO TIPO MARIA OU LEITE , 400 GR

Preço Estimado: RS 4,00 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 4,00

Quantidade Descrição

800 Pacotes (Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido íóíico. açúcar, açúcar invertido, gordura vegetai hidrogenada, sal, fermento químic

o (bicarbonato de sódio e bicarbonato de amónio), melhorador de farinha (metabissulfito de sódio) eslabili/anle (lecilina de soja),

aromali/anle artificiai, antioxidante (ácido cílhco). Contém glutén) O biscoito deverá estar em perfeito estado de conservação, se

rão rejeitados biscoitos mal co7idos. queimados e dc caracteres organolcpticos anormais. Não podem apresentar excesso dc d

urc7a, biscoitos qucbradiços. I mbalagcm primária dc poüctilcno transparentes impermeáveis e lacrados. Pct: 400 g

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRQ - PR

R$ 4,00

Data: 12/11/2020 09:00
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Identificação: N°Pregão.90?020/
UASG:454524

Lote/Item: /9

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios não Modalidade: Pregão Eletrônico

perecíveis e perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar em SRP* SIM
atendimento as unidades educacionais da rede municipal e ensino do Município

de Marmeleiro..

Descrição: PRODUTO DE CONFEITARIA- Biscoito doce tipo MARIA, De primeira

qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de

matérias ten-osas, parasites e em perfeito estado de conservação. Serão

rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos Adjudicação: 01/12/2020 14:12
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se apresentar Homologação: 10/12/2020 14:24

quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada. popte: www.comprasgovernamentais.g
Embalagem de 4Q0g,

CatMat: 6385-PRODUTO DE confeitaria, produto DE confeitaria nome Quarttldade: 150

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

14.186.229/0001-77 EMPORIO REALLE LTDA RS 3,19

•* VENCEDOR *

Marca: DIANA

Fabricante: DIANA

Modelo; BISCOIIOMARIA

Descrição: Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasites e em perf
eito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de d

urezü e nem se apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada. Embalagem de 400g,

Endereço: Telefone: Email:
R ARAUCARIA. 561 (46) 3224-7315/ (46) 3220-0150 licila,emporio@9mail.com

07.814,016/0001-87 NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA RS 3,20

Marca; VMORIA

Fabricante: VITORIA

Modelo: UNIDADE

Descrição: Biscoito doce tipo MARIA, Dc primeira qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs c limpas, isenta dc matérias terrosas, parasites c em pcrf
eiio e.siado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de d
ureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada, t mbnlagem de 400g,

Endereço: Telefone: Email:
AC FLORENALRiBEIRO. 1331 (49)3328-4718 financeiro@iiutrisc.com.br

19.633.424/0001 -11 PLANALTO COMERCIO E TRANSPORTES DE AUMENTOS LTDA R$ 3,37

Marca: DIANA

Fabricante: DIANA

Modelo: 400GR

Descrição: Biscoito doce tipo MARIA, Dc primeira qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs c limpas, isenta dc matérias terrosas, parasites e em pcrf
eito estado de cnnsefvação. Serão rejeitados biscoitos mal cozido.s, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de d

urezti e nem se apresentar quebradiço. imibalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada. Embalagem de 400g. Marca Diana, Izabela e Casaredo ou equiva

lente ou de melhor qualidade.

Endereço: Telefone: Email:
RUA DO COMERCIO. S/N (49) 3328-3744 / (49) 3319-7600 / (49) 3328-3744 fisc3l@apoeste.com.br

24.411,938/0001-62 NOVA GERACAO ALIMENTOS LTDA R$3.60

Marca: PRüDASA

Fabricante: PRODASA

Modelo: UND

Descrição: Biscolio doce tipo MARIA, De primeira qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perf

eito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de d
ureza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada. Embalagem de ICOg,

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

RMARINGA,13 GENíR (46)3536-2188 novageracaoaíimentosrb@gmaií.com

18.683,835/0001-59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELl RS 4,23

Marca: GERMANí

Fabricante: GERMANI

Modelo: NÃO SE APLICA

Descrição: Biscoito doce tipo MARIA, De primeira qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perf
eito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de d
urcza e nem se apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada. Embalagem de 4Ü0g,
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Estado; Cidade: Endereço:
RS Santa Rosa AVENIDA TUPARENDI. 1460

Nome de Contato:

Cálcio Delmar Rambo

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Telefone; Emall:

(55)3512-4083 delciodelmarrambo

26.389.014/0001-32 FMB INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE PAPEIS LTDA RS 4,24

Marca: PARATI

Fabricante: PARATI

Modelo: param

Descrição: Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perf
eilo estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos maf comidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de d
urc-a o nem se apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada. Embalagem de 400g.

Endereço; Telefone: Emall:
R ARGENTINA, 313 (46) 3523-5275 franmello86@hotmail,oom

73,751,257/0001-59 CLÁUDIO AGOSTINETTO RS 4,96

Marca: isabela

Fabricante: ISABELA

Modelo: lS/'ni"íA

Descrição: Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perf
eilo eslado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mal comidos, queimados e de caracteres organolépticos anormais, não podendo apresentar excesso de d
urcra e nem sc apresentar quebradiço. Embalagem impermeável, com dupla proteção, lacrada. í mbalagem de 400g,

Endereço:

RSAO BENEDITO, 175

Nome de Contato;

Cláudio

Telefone:

(46)3523-1226

Emall:

agostinello2005(alyahr>o.com.br

35,088.051 /OOOl-OO BÜGRE COMERCIAL EIRELI RS 5,18

Marca; GERMANi

Fabricante: GERMANI

Modelo: glrmani

Descrição: Biscoito doce tipo MARIA. De primeira qualidade, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perf
eito estado de conservação. Serão rejeitados biscoitos mo! cozidos, queimados e de caracteres orgonoléplicos anormais, não podendo apresentar excesso de d
urera o nem sc apresentar quebradiço, 1 rnbalagcin impermeável, com dupla proteção, lacrada. Embalagem de 400g.

Endereço:

RUA MAREDHAL FLORIANO. 1136

Telefone:

(49) 3622-1248

Item 16: CANJICA DE MILHO - branca, 500 gr

Preço Estimado:R'^''''^R'''!n^ Média dos Preços Obtidos: /, í?

Quantidade Descrição

250 Pacotes tipo 01, despeliculada. Produto proveniente de grãos sadios de milho e em bom estado de conservação, não danificados por inse

tos ou fungos. Rotulagem de acordo com a legislação vigente, validade mínima de 06 (seis) meses, O fornecedor deverá aprese
ntar certificado de classificação por lote em cada entrega do produto em cumprimento á lei n''9,972, de 25/05/2000. Embalada e

m pacote plástico transparente, resistente, não violado, capacidade de 500g,

Observação

Preço (Outros Entes Pilblicos) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: MUNICÍPIO DE PARANACITY/PR

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.

Descrição: CANJICA BRANCA: CANJICA DE MILHO BRANCO; CLASSE BRANCA-

CAN JICA BRANCA: CANJICA DE MILHO BRANCO: CLASSE BRANCA. TIPO 1:

ISENTO DE INSETOS. IMPUREZAS, MATERIAIS E ODORES ESTRANHOS;

ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM

VALIDADE MÍNIMA DE 04 MESES NA DATA DA ENTREGA. PACOTE COM 500 G.

R$ 2,38

Data: 18/09/2020 08:31

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 14829

Lote/Item: 22/1

Ata: Link Ata

Fonte: licilanel.com.br

Quantidade: 100

Unidade; PCTE

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL
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36.737.944/0001-93

• VENCEDOR *

TIBAGl LICITAÇÕES EIRELI RS 1,69

Marca: Dmille

Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Dmille

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço:
Pn Jataizinho AVENIDA CAETANO MUNHOZ DA ROCHA, 393

07.654.231/0001 -68 CAROL DISTRIBUIDORA - EIRELI

Marca: CATfMAR

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: catemar

Descrição: [)escr»ção não informada

Telefone:

(-13)9155-7098

Emall:

tibagilicitacocs(â)gmail.com

Endereço:

AV NEY BRAGA 440

Telefone:

(44) 3245-2026

Email:

licitacaol@carolcomercial.com.br

RS 3,06

CAt-!jlOA DE iv1l_—u ón'icícld (í-iUirè"d,t, SuiOçji

quantidade

200 Pacotes

Preço Estimado; l.df;. fur-,)

Descrição

Média dos Preços Obtidos: RS 1.96

Embalagem: deve estar intacta, acondicionadas em pacotes de polletileno transparente bem vedado, o produto não deve aprese

ntar, pedras, cascas e carunchos. embalagem de até 500g. Prazo de validade mínima de 04 meses a partir da data de entrega.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios não perecíveis para o Programa Nacional de Alimentação Escolar

em atendimento as unidades educacionais da rede municipal e ensino do

Município de Francisco Beltrão..

Descrição: CEREAL NATURAL- CANJIQÜINHA DE MILHO AMARELA (quirera), fabricada

a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas,

parasitas, lan/as e outros, deverá estar em perfeito estado de ccxiservação. Não
deverá apresentar resíduos, impurezas e bolor e/ou cheiro não característico. O

produto deverá apresentar validade mínima de 120 dias a partir da data de

entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente os dados

de identificação e procedência, informação nutricionai, número do lote, data de

validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas.

CatMat: 51691 - CEREAL NATURAL . CEREAL NATURAL NOME

CNPJ

05.862.721/0001-24

* VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

A.T.M. ALIMENTOS LTDA

R$1,96

Data: 28/07/2020 09:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo:922020/

UASG:987565

Lote/Item: /25

Ata: Link Ata

Adjudicação: 17/08/202015:35

Homologação: 30/09/202016:54

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 8.000

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$1,00

Marca: SILOTI

Fabricante; Sii OU

Modelo: SiLüTl

Descrição: CANJIQUINI lA DE MILHO AMARELA (quirera), fabricada a partir de maiénas primas sâs e limpas, isentn.s de matérias terrosas, parasitas, larvas e ouir
os, deverá estar cm perfeito estado dc conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas o bolor e/ou cfieiro não característico. O produto deverá apfcscn
tar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricionai. número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas. Marca PINDUCA, BEIJA FLOR. ZAELI o
u equivalente, ou de melhor qualidade

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:

RALBA VIEIRA. 683

Telefone:

(45) 3222-9635

Email:

atmalimentos@terra.com.br

05.919.1 56/0001-94 AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA RS 1,25
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Dalla

Fabricante: dalla

Modelo: CONF EDITAL

Descrição: CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA (quirera). fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, larvas e outr
os, deverá estar em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas e bolor e/ou cheiro não característico. O produto deverá apresen
tar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietíleno atóxico contendo extemamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lole, data de validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas.

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato:
SC Chapccó RUA RUA DO COMERCIO, S/N Lcila

Telefone:

(49) 3555-8700

Email:

lcila_dambros(â)hotmail.com

26.389.014/0001-32 FMB INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE PAPEIS LTDA R$ 1,38

Marca: sínha

Fabricante: sinha

Modelo: sinha

Descrição: 'CANJIQUINHA de milho amarela (quirera), fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, larvas e out
ros, deverá estar em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas e bolor e/ou cheiro não característico. O produto deverá aprese
ntar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo extemamente os dados de identificação e procedênci
a, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas. Marca PINDUCA, BEIJA FLOR, /AELI
ou equivalente, ou de melhor qualidade"

Endereço:
RARGENIINA,313

Telefone:

(46) 3523-52/5

EmaJI:

franmello86(Shotmail,com

24.411.938/0001-62 NOVA GERACAO ALIMENTOS LTDA R$ 1,49

Marca; INCAS

Fabricante: INCAS

Modelo: PCT

Descrição: CANJIQÜINHA de milho amarela (quirera), fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias tenosas, parasitas, larvas e outr
os, deverá estar em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas e bolor e/ou cheiro não característico. O produto deverá apresen
tar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas.

Endereço:

RMARINGA, 13

Noine de Contato:

GENIR

Telefone:

(46)3536-2188

Emall:

novageracaoalimcntosfb(ffigmail.com

04.999.525/0001 -33 SENDESKI & SCHUERMAN LTDA

Marca: SABOR VERDE

Fabricante: LINEA VERDE

Modelo: PCT

Descrição: CANJIQUINHA DE milho AMARELO, EMBALAGEM DE 500 GR

Endereço:

AV JÚLIO ASSIS CAVALHERO, 140

RS 1,50

Telefone:

(46) 5230-132

37.196.858/0001 -83 CORDEIRO LICITAÇÕES LTDA R$1,50

Marca: amafil

Fabricante: amafil

Modelo: amafil

Descrição: CANJIQUINHA DE MILHO AMAREIj^ (quirera), fabricada a partir de matérias primas sãs c limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, larvas e outr
os, deverá estar em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas e bolor e/ou cheiro não característico. O produto deverá apresen
tar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas.

Estado:

PR

Cidade:

Santa Izabel do Oeste

Endereço;

RUA CIPRESTE, 378

Telefone:

(46) 9974-2031

Emall:

cordeirolicita@gmail.com

18,683.835/0001 -59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI RS 1,89

Marca: NUTRIROSA

Fabricante: nutrirosa

Modelo: NÃO SE APLICA

Descrição: CANJIQUINHA DE milho amarela (quirera). fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, larvas e outr
os, deverá estar em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas e lx)lor e/ou cheiro não característico. O produto deverá apresen
tar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas.

Estado: Cidade: Endereço:
RS Santa Rosa AVENIDA TUPARENDI, 1460

Nome de Contato;

Délcio Delmar Rambo

Telefone:

(55) 3512-4083

Email:

delciodelmarrambo

18.472.579/0001-50 COMSABOR COMERCIO DE AUMENTOS LTDA RS 1,90

32/68

(?ii3



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: Incas/Beck

Fabricante: Incas/Beck

Modelo: Embalagem 500 g
Descrição: CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA (quirera). fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, larvas e outr
os, deverá estar em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas e bolor e/ou cheiro não característico. O produto deverá apresen
tar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas. Marca PINDLICA, BEIJA FLOR, ZAELI o
u equivalente, ou de melhor qualidade 8.000,00 PCl

Estado: Cidade; Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
PatoBranco ROO BR 158,12174 Fernando Pagnoncelli (46)3225-7510 comsabor_pr@hotmail.com

73.751.257/0001-59 CLÁUDIO AGOSTINETTO R$2.49

Marca: ZAELI

Fabricante: ZAELI

Modelo: zaeli

Descrição: CANJIQUINHA DE MILhlO AMARELA (quirera), fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, larvas e outr
os, deverá estar em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas e bolor e/ou cheiro não característico. O produto deverá apresen
tar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas.

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

R SAO BENEDITO. 1/5 Cláudio (46)3523-1726 3gostinetto2005@yahoo.com.br

14.313.995/0001-55 POLO REPRESENTAÇÕES LIDA R$ 2,49

Marca: QBacana

fsm>y Fabricante: QBacana
Modelo: Conforme Proposta
Descrição: 'CANJIQüINHA DE MILHO amarela (quirera). fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, larvas e out
ros, deverá estar em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas e bolor e/ou cheiro não característico. O produto deverá aprese
ntar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente os dados de identificação e procedénci
a, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas. Marca PINDÜCA, BEIJA FLOR. ZAELI
ou equivalente, ou de melhor qualidade"

Endereço: Telefone:

AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 220 (46) 3536-9024

14.186.229/0001-77 EMPORIO REALLE LIDA R$ 2,49

Marca: incas

Fabricante: INCAS

Modelo: CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA (quirera)
Descrição: CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA (quirera), fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias tenosas, parasitas, larvas e outr
os, deverá estar em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas e bolor e/ou cheiro não característico. O produto deverá apresen
tar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas.

Endereço: Telefone: Email:

R ARAUCARIA, 561 (46)3224-/315/ (46)3220-0150 licita.cmporio@gmail.com

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS ASTEC LTDA R$ 2.49

Marca: sinha

Fabricante: sinha

Modelo: 500gr
Descrição: CANJIQUINHA DE MILHO AMARELA (quirera). fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, larvas e outr
os, deverá estar em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas e bolor e/ou cheiro não característico. O produto deverá apresen
tar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional. número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas.

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:

R CASTRO ALVES, 121 Roseli (46)3536-1279 bosa.dv@hotmail.com

76.051.036/0001-66 AGL - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA R$ 2,49

Marca: Z/V i.l

Fabricante: ZAELI

Modelo: ZAELI

Descrição: CANJIQUINHA DE MILHQ AMARELA (quirera). fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, larvas c outr
os, deverá estar em perfeito estado de conseivação. Não deverá apresentar resíduos, impurezas e bolor e/ou cheiro não característico. O produto deverá apresen
tar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxico contendo externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional. número do lote. data de validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PR Curitiba ROD BR CENTO E DEZESSEIS. 22881 (41)3348-1923 munyr@aglalimentos.com.br

08.053.474/0001-03 ELIANE DE OLIVEIRA-MODAS R$2.49
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; Linea Verde

Fabricante: Linea Verde

Modelo: Pct

Descrição: CANJIQUINHA DE milho amarela (qiiirera). fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, larvas e oulr
üs, deverá estar em perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar resíduos, impure7as e bolor e/ou cheiro não característico. O produto deverá apresen
lar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno atóxioo contendo externamente os dados de identificação e procedência,
informação nijtricionnl, número do lote, data de validade, quantidade dn produto e número do registro, com 500 gramas.

Estado:

pn

Cidade:

Francisco Beltrão

Endereço:

AVENIDA GAL OSORIO, AOA

Telefone:

(.16) soõs-eo^io

Emall:

lojananymodas(Shotmail.com

27,787,054/0001-03 CASA DA LIMPEZA CRISTO REI EIRELl RS 2,49

Marca: PINDUCA

Fabricante: PINDUCA

Modelo; pinduca

Descrição; CANJiQUINHA OE MILHO AMARELA (quirera), fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitas, larvas eoutr
os, deverá estar em perfeito estado de conservação, Não deverá apresentar resíduos, impurezas e bolor e/ou cheiro não característico, ü produto deverá apresen
tar validade mínima de 120 dias a partir da data de entrega. Embalagem em polietileno alóxico contendo externamente os dados de identificação e procedência,
informação nutricional, número do loto, data dü validade, quantidade do produto e número do registro, com 500 gramas.

Estado: Cidade:

PR Francisco Beltrão

Endereço; Telefone:

RUA PADRE MANOEL DA NOBREGA. 356 (46) 3035-1018

Emall:

conlatojffiprivilegeoonlabilidade.com.br

;i 18: CARNE BOVINA MOiDA RESFRiADA, kg

Preço Estimado: r>121 06 í^n) Média dos Preços Obtidos:

Quantidade Descrição

3.000 Quilogramas devem ser provenientes de estabelecimento cadastrado junto ao serviço oficial competente (SIM. SISBI, SIP ou SIF). Oriu

nda de carne bovina fresca, mofda na hora, coloração vermelha, isenta de fragmentos ósseos, cartilagens, aponevroses, te

ndões, coágulos, nódos linfáticos. Devidamente embalados em embalagens de 1 kg e rotulados, O transporte deve ser feit

o em veiculo fechado, bem refrigerado, dentro de caixa térmicas, capaz de manter o produto integro, livre de contaminaçõe

s e oscilações de temperatura. Entrega parcelada conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para

manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educação Infantil do Município,,

Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA-CARNE BOVINA IN NATURA,TIPO CORTE

COXÃO MOLE, APRESENTAÇÃO MOIDA ESTADO DE CONSERVAÇÃO
RESFRIADO(A)

CatMat: 447433 - CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE COXÃO MOLE

APRESENTAÇÃO MOIDA ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A)

R$ 21,06

Data: 04/08/2020 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregãü;602020 /

UASG:987809

Lote/Item: /43

Ata: Link Ata

Adjudicação: 05/08/202015:12

Fonte: www.comprasgovemamentais.go

v.br

Quantidade; 1.300

Unidade: Quilograma

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

07.939,649/0001-11

* VENCEDOR*

HüRTI FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELl R$ 20,00

Marca: MIOLAR

Fabricante; MIOLAR

Modelo: KG

Descrição: CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE COXÃO MOLE. APRESENTAÇÃO MOIDA ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRíADO(A)

Estado: Cidade: Endereço:

PR Dois Vizinhos R SALGADO FILHO, 50

Nome de Contato: Telefone: Emall:

ADRIELI (46) 3536-2188 siipermercadoamigao@hotmail.com
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

35,088.051 /OGOI-GG BUGRE COMERCIAL EIRELI

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 22.13

Marca: PRIMEVO

Fabricante: PRIMEVO

Modelo; PRIMEVO

Descrição: CAHNI. I30VINAIN NAIUHA, IIPOCOHil COXÃO MOll, APRISI N!AÇÃO MOIDA, I SIADOOI CONSí RVAÇÃORi SPHIAI)O(A)

Endereço: Telefone:
RUA MARECI lAL FLORIANQ, 1130 (49J 3622-1248

iltin lú: CãRNl DUVINá -IÇADA - üe r' ̂ ^CAlIuADE. ky

Preço Estimado: RC 23,50 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 23,50

Quantidade

2.000 Quijogramas

Descrição Observação

devem ser provenientes rie estabelecimento cadastrado junto ao serviço oficial competente (SIM, SISBI, SiP ou SIF). Oriu
nda de came bovina fresca de primeira qualidade, picada em cubos de 4 x 4 cm, embalagem contendo 2 kg caria pacote.
Rotulagem contendo devida inspeção, data de corte e validade. O transporte deve ser feito em veiculo fechado bem refrig

erado, dentro de caixas térmicas, capaz de manter o produto integro e sem oscilação de temperatura.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANIOPOLIS

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e gás engarrafado, destinados a suprir as

necessidades dos depariamenlos e secretarias que integram a administração

publica do município de janiópolis - paraná..

Descrição: CARNE BOVINA IN NATUHA-CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE

COXÂO MOLE. APRESENTAÇÃO FATIADA EM BIFE. ESTADO DE

CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)

CatMat: 448214- CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO CORTE COXÃO MOLE

APRESENTAÇÃO FATIADA EM BIFE ESTADO DE CONSERVAÇÃO
CONGEUDO(A)

R$ 23,50

Data

Modalidade

SRP

Identificação

Lote/item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

07/10/2020 09:00

Pregão Eletrônico

SIM

N°Pregão 332020/

UASÜ:987637

/9

link Ata

07/10/202016:35

09/10/2020 08:25

www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade:

Unidade:

ÜF:

200

Quiiograma

PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

35.256.745/0001-09

* VENCEDOR*

VANIA SOUZA COELHO LEPERES E CIA LTDA RS 23,50

Marca: GIANE ROMAN DA COSTA

Fabricante: GIANE HÜMAN DA COSTA DISTRIBUIDORA

Modelo: GIANE ROMAN DA COSTA DISTRIBUIDORA

Descrição: CARNE DE BOI DE 1® - BIFE, RESFRIADA. COM ASPACTO, COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS. (COXÃO MOLE OU ALCATRA)

Estado; Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PR Janiópolis RUA HIO BRANCO, /08 (44)9855-3940 mercadüCüdhüjn$@gniail.coin

Item 20: CARNE SUÍNA BIS TECA - de P QUALIDADE, kc

Preço Estimado;ps 1^77rr) Média dos Preços Obtidos: l-L-T-177
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Quantidade Descrição

2.000 Quilogramas A carne suína deverá conter no máximo 5% de gordura, congelada, limpa, com aspecto: próprio da espécie, não amolecida
nem pegajosa, cor própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas, odor; próprio, tipo de corte bife/bistec
a, embaladas em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade do produto
até o momento do consumo. A embalagem deve conter 2 kg de produto a qual deve constar especificadamente o local de
origem do produto, peso, data de embalagem e data de vencimento. O transporte deve ser feito em veiculo fechado bem r
efrígerado, dentro de caixas térmicas, capaz de manter o produto integro e sem oscilação de temperatura

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ/PR

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Materiais de Limpeza, Materiais

para Higiene, Embalagens e Gêneros Alimentícios, conforme o termo de

referência, e os elementos instrutores do edital..

Descrição: CARNE SUÍNAIN NATURA-CARNE SUÍNA IN NATURA, TIPO CORTE

CARRÉ (BISTECA), APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, PROCESSAMENTO COM
OSSO, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)

CatMat: 447509 - CARNE SUÍNA IN NATURA, TIPO CORTE CARRÉ (BISTECA)
APRFSFNTAÇÃO PFÇA INTFIRA PROCFSSAMFNTO COM OSSO FSTADO DF

CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)

CNPJ

22.193.464/0001-02

•VENCEDOR*

Marca: SUÍNA

Fabricante: SUINA

Modelo: KG

Descrição: Bisteca Suína

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

P F MIRANDA SUPERMERCADO

Estado:

PR

Cidade:

Mariluz

Endereço:
AV MARILIA, 2314

Telefone:

(44)3534-1548

R$ 19,77

Data: n?/10/2020 09 10

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

identificação: N°Pregão 342020/

UASG:987689

Lote/Item: 6/100

Ata: Link Ata

Adjudicação: 13/10/2020 08:35

Homologação: 06/11/202013:36

Fonte: www,comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 36

Unidade: Quilograma

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 19,77

Email:

rnendes.valdir@uol.com.br

Item 21. CARNE SUÍNA CUBOS, kg

Preço Estimado: RS 16.22 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 16,22

Quantidade

2.000 Quilogramas

Descrição Observação

devem ser provenientes de estabelecimento cadastrado junto ao serviço oficial competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF). Oriu

nda de carne suína fresca (lombo ou pernil) picada em cubos de 4 x4 cm. embalados contendo 2 kg cada pacote. Rotulad
o, contendo o devido selo de inspeção, data de processamento e validade. O transporte deve ser feito em veiculo fechado,

bem refrigerado, em caixas térmicas capaz de manter o produto integro e sem oscilações de temperatura.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média.das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITU8A

R$ 16,22

Data: 22/09/2020 09:00
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Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição carnes e derivados em
atendimento as secretarias de saúde, educação e assistência social..

Descrição: CARNE SUÍNA IN NATURA-CARNESUÍNA IN NATURA,TIPO CORTE
PERNIL APRESENTAÇÃO CORTADA EM CUBOS. PROCESSAMENTO SEM PELE.
ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONC£LADÜ(A)

CatMat: 451064- CARNE SUÍNA IN NATURA, TIPO CORTE PERNIL APRESENTAÇÃO
CORTADA EM CUBOS PROCESSAMENTO SEM PELE ESTADO DE

CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

08.809.751 /0001-65 G. 0. TRANSPORTES LTDA,

* VENCEDOR *

Marca: OitiGi M

Fabricante: DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ORIGM

Modelo: ORIGEM

Descrição: CARNE SUÍNA PERNIL EM CUBOS

Endereço:
R SANTA FE. 250

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''Pregão:652020/

UASG:455978

Lote/Item: /5

Ata: I ink Ata

Adjudicação: 14/10/2020 14:38

Homologação: 14/10/202014:42

Fonte: www.comprasgovernamentais.g
ov.br

Quantidade: l.OOO

Unidade: Quilograma

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 16,20

Telefone:

(41) 3608-2018

02.706.999/0001-14 Z-KINGDOM COMERCIO ATACADISTA DE CARNES EíRELI RS 16,24

Marca: IMPERADOR

Fabricante: GM COMERCIO DE CARNES

Modelo: KG

Descrição: Carne suma, pernil em cubos congelada. Embalagem plástica conforme legislação. Congelada, colada em cubos, devendo ser fornecida em embal
agem de 5 kg plástica otóxica, resistenie, transparente, devidamente rotulada de acordo com a legislação vigente.

Estado:

PR

Cidade:

Ponta Grossa

Endereço:

R FELIPE JUSTOS, 143

Nome de Contato: Telefone; Email:

Eliene (42) 3224-9325 distnbuidoraelianemendesCõJhotmail.com

Item 22: MELANCIA, kg

Preço Estimado:RS l,54(un) Média dos Preços Obtidos: RS 1,54

^^ntidade Descrição

3,000 Quilogramas De primeira, devendo apresentar polpas intactas e firmes, livres de resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, s
em danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Sul

5® Região Militar

5®Brigada de Infantaria Blindada

20''Batalhâo de Infantaria Blindado

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios para o 20® BIR.

Descrição: FRUTA- FRUTA, TIPO MELANCIA VERMELHA, APRESENTAÇÃO NATURAL

CatMat: 464418-FRUTA

R$ 1,54

Data: 26/11/202010:37

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão,142020/

UASG:150211

Lote/Item: /87

Ata: Link Ata

Adjudicação: 09/12/202011:05

Homologação: 14/12/2020 15:01

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 4.000

Unidade: Quilograma
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

77.960.730/0001-69 JOÃO VERGILIO MRUZ

"VENCEDOR *

Marca: CEASA

Fabricante: Cl ASA

Modelo: QUILO

Descrição; Melancia. Categoria graúda

Estado: Cidade: Endereço:

PR Curitiba ROD BR 115 BÜX 2109.2112,2113,2114, 22881

09.045.155/0001-19 E. LAZZAROTTO & CIA LTDA.

Marca: IN NATURA

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Descrição: FHUI A. TIPO MELANCIA VP.RMEI. HA. APHESEMTAÇÂO NATURAL

Estado: Cidade: Endereço;
PR São José dos Pinhais RUA ANTONIO GONÇALVES SOBRAL

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$1.40

Nome de Contato:

João Vergiio Mruz

Telefone: Emaíl:

(41) 3341-8441 jvergiiio@torra.com,br

RS 1,67

Telefone: Email:

. 32Ü (41) 3352-Ü955 / (41) 3363-9ÜÜ1 janilson@inovacontabilidade.com,br

n 23' MELÃO, kg

Quantidade

500 Quilogramas

Preço Estimado: RS 449 (un)

Descrição

Média dos Preços Obtidos: RS 4,49

de primeira qualidade, redondo, casca lisa, graúdo, livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes des
envolvida e madura, com polpa firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

Objeto: Aquisição de honifrutigranjeiros, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no instrumento convocatório..

Descrição: FRUTA- FRUTA, TIPO MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO NATURAL

CatMat: 464422-FRUTA

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

00.736.378/0001-58 TAITI COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA

* VENCEDOR*

R$ 4,49

Data: 29/09/2020 09:13

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregào:532020/

UASG:987769

Lote/Item: /45

Ata: Link Ata

Adjudicação: 09/11/202010:29

Homologação: 11/11/202012.01

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 6.350

Unidade: Quilograma

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 4.43

Marca; IN NATURA CEASA - Cü

Fabricante: CEASA - Cü

Modelo: kg
Descrição: Fruta, tipo: melão amarelo, apresentação; natural Frutos arredondados. ca.soa enrugada, firme, cor amarelo Intenso, sem rachaduras, partes moles o
u perfurações de insetos. Coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida c madura, com polpa firme, suculenta, branca e levemente esverdeada.

Endereço:
RUADR MURICl, 2001

Telefone:

(41) 2834-246
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

00.298.781 /OOO1-42 WM HORTÍFRUTIGRANJEIROS LTDA RS 4,50

Marca; CEASA

Fabricante: PRODUTOR

Modelo: CrE EDITAL E ANEXOS

Descrição: 4b KG hHUlA. IIP0:MI:1Ã0AMAHÍ I.O.APRI Si NI AÇÃO: NAIUHAI -PRUlOSARRi DONDADOS. CASCA i NHUGADA.FIRMI. COR AMAHi I O IN ILNS
O, SEM RACl lADURAS, PARTES MOLES OU PERFURAÇÕES DE INSETOS. COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA COM POLPA
riRME, SUCULENTA, BRANCA E LEVEMENTE ESVERDEADA. 6.350 CEASA-PR RS4,5n R$28.575,00 DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS

Endereço:

RJOAO CECY FILHO. 1088

Nome de Contato:

VINÍCIUS

Telefone:

(42) 3322-4501

Emall:

pedidos^ivvmhortifruti.com.br

12.350.742/0001-26 L E COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI RS 4,50

Marca: ín natura

Fabricante; PRODUTOR

Modelo: cfl editai r anexos

Descrição: 45 KG FRUTA, TIPO: MELÃO AMARELO, APRESENTAÇÃO: NATURAL-FRUTOS ARREDONDADOS, CASCA ENRUGADA,FIRME, COR AMARELO INTENS
O, SEM RACHADURAS, PARTES MOLES OU PERFURAÇÕES DE INSETOS. COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA COM POLPA
FIHMÍ .SUCUII NIA, RRANCAI LtVl MKNII I SVERDI ADA. 6.350 IN NAIURA H$4,50 HS^S.S/S.OO Dl MAIS CONDtÇÔl S CGNFORMT I Dl! Al. ! ANI XOS

Endereço:

RRAHAGDÍ ÍI.FFt.79b

Telefone;

(4?)3301-8938

22.915.455/0001-70 JOSE PAULO MACHADO EIRELI

Marce: inatura

Fabricante: inatura

Modelo: ceasa

Descrição: FRUTA, tipo MELÃO amarelo, APRESENTAÇÃO NATURAL

R$4,50

Endereço:
I SI RADA DO GANCHINHO BOHAI UVA, 01

Telefone:

(41) 9577-7483 / (41) 9940-7377 / (41) 36? /-1480

Email:

jvlalat60@gmail.com

33.924.940/0001-26 JLF DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS EIRELI

Marca: IN NATURA

Fabricante: IN natura/CLASA-ph

Modelo: alimentos

Descrição: FRUTA TIPO MELÃO AMARaO. APRESENTAÇÃO NATURAL

Endereço:

R ALEXANDRE GÜGELMIM. 139

RS 4,50

Telefone:

(41)3000-0000

76.051,036/0001-66 AGL - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA RS 4.50

Marca: IN NAIURA

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Descrição: Fruta, tipo: mdão amarelo, apresentação natural Frutos arredondados, casca enrugada, firme, cor amarelo intenso, sem raehaduras, partes moles o
u perfurações de insetos. Coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme, suculenta, branca e levemente esverdeada.

Estado: Cidade: Endereço:

PR Curitiba ROO BR CENTO E DEZESSEIS, 22881

Telefone:

(41) 3348-1923

Email:

munyr@aglalimemos.com,br

Item 24: CEBOLA DE CABECA IN NATURA, kg

Preço Estimado; Média dos Preços Obtidos;

Quantidade Descrição

1.500 Quiiogramas de primeira qualidade, branca a granel, bulbo de tamanho médio; firmes, com coloração e tamanho uniformes típicos da v

ariedade, com casca lisa, sem brotos, raehaduras ou cortes na casca, manchas, machucaduras ou outros defeitos que po

ssam alterar sua aparência e qualidade; isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à cas

ca; livre da maior parte possível de terra aderente à casca e de resíduo de fertilizante, isenta de umidade externa anormal;

com características íntegras e de primeira qualidade. Demais condições de acordo com as normas de saúde/sanitárias v

igentes (ANVISA, SIF, INMETRO e outras).

Observação
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Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais rS 2,79

órgão: GUVERNü DO ESTADO DO PARANÁ Data: 29/09/2020 0913
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA Modalidade: Pregão Eletrônico

Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiros. conforme condições, quantidades e exigências SRP- SIM

Identificação: Noprcgâo:53?020 / UASG;98 /769
estabelecidas no instrumento convocatório..

Descrição: LEGUME IN NATURA-LEGUME IN NATURA. TIPO CEBOLA AMARELA

CatMat: 463782-LhCUMb IN NA I URA
Lote/Item: /58

Ata: Link Ala

Adjudicação: 09/11/202010:29

Fonte; www.camprasgovernamentais.go

v.br

Quantidade: 21.080

Unidade: Quilograma

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

00,736.378/0001-58 TAITI COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIRO LTDA RS 2,73
* VENCEDOR *

Marca; IN NATüRA CEASA - CU

Fabricante: CLASA - CU

Modelo: kg
Descrição: Legume In nalura, lipo: cebola amarela Cebola Pera - Casca bem seca. brilhante e lisa sem inicio de brotos e sem smais de começo de apodrecimen
tu.

Endereço: Telefone:

RUA DRMURICI. 2001 (41)2834-246

00.298.781/0001-42 WM HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA R$2,80

Marca; CEASA

Fabricante: PRODUTOR

Modelo: Chi IDIIAI ! ANIXOS

Descrição; 58 kg LEGUME IN NATURA, TIRÜ: CEBOLA AMARELA CEBOLA PERA -CASCA BEM SECA, BRILI lANTE E LISA SEM INÍCIO DE BROTOS E SEM SINAIS D
E COMEÇO DE APODRECIMENTO. 21.080 CEASA-PR RS2,80 RS59,024,00 DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS.

Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email;

R JOÃO CECY FILHO, 1088 VINÍCIUS (42)3322-4591 pedidos(avvmhortifruti.com.br

12,350.742/0001-26 L E COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI R$ 2,80

Marca: in natura

Fabricante: PRODUTOR

Modelo: CFE EDITAL Ê ANEXOS

Descrição: 58 KG i.FGUME It I NATURA. TIPO: CFBOL A AMARI-LA CI-ROLA PI-RA -CASCA RFM ShCA, BRILHANTE F LISA SFM INÍCIO DF BROTOS F SEM SINAIS D
E CÜMEÇ(J DE APODRECIMENTO. 21.080 IN NATÜRA R$2,80 RS59.024.00 DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL E ANEXOS

Endereço: Telefone:

R BARAO DE TEFFE. 295 (42)3301-8938

22.915.455/0001 -70 JOSE PAULO MACHADO EIRELI RS 2.80

Marca: inatura

Fabricante: INATURA

Modelo: CEASA

Descrição: LEGUME IN NATURA, TIPO CEBOLA AMARELA

Endereço: Telefone: Email:
ESTRADA DO GANCHINHO BOTIATUVA, 01 (41) 9577-7483 / (41) 9940-2377 / (41) 3677-1480 jvfaíat60(g)gmail.com

33.924.940/0001-26 JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI R$2.80

Marca: IN NATURA

Fabricante: IN NA!URA/cijnSA-pr

Modelo: ALIMENTOS

Descrição: LEGUME IM NATURA, tipo cebola AMARELA

Endereço: Telefone:

R ALEXANDRE GÜGELMIM, 139 (41) 3000-0000

76.051.036/0001-66 AGL-COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA R$2,80
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: IN NATURA

Fabricante: IN natura

Modelo: in natura

Descrição: Legume in naiura. tipo: cebola amarela Cebola Pera Casca bem seca, brilhante e lisa sem início de brotos e sem sinais de começo de apodreciment
o.

Estado; Cidade: Endereço:

PR Curitiba ROO BR CENTO E DEZESSEIS, 22881

14.428.661 /0001-27 M. A. ALMEIDA • COMERCIO E TRANSPORTES

Telefone:

(41)3348-1923

Email:

munyí@aglalimentos.com,br

RS 2,80

Marca: In Natura

Fabricante: In Natura

Modelo: In Natura

Descrição: Legume In natura, tipo: cebola amarela Cebola Pera - Casca bem seca, brilhante e lisa sem início de brotos e sem sinais de começo de apodrecimen
to.

Estado: Cidade: Endereço:

PR Ponta Grossa RPREI CANECA, S/N

Nome de Contalo: Telefone: Email:

MARCOS (42) 3301-8444 mcordeirü@brturbo.Cüm.br

Preço Estimado; RS SIR ínnl Média dos Preços Obtidos:RSS lR

Item 25: CENOURA MÉDIA in natura

Quantidade Descrição

1.600 Quilogramas tamanho e coloração uniformes, isentam de enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, sem danos físico

s e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Características; Produto selecionado, consistente ao toque e isento de

partes amassadas ou batidas. Isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície exte

ma. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica: livre de resíduos de íertilizanies.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: COMANDO DO EXERCITO
13 BATALHAO DE INFANTARIA BLINDADO

Objeto: Aquisição Gêneros Alimentícios da chamada Pilblica da Agricultura Familiar

para atender as necessidades do 13BIB.

Descrição: LEGUME IN NATURA-LEGUME IN NATURA. TIPO CENOURA

CatMat: 463770-LEGUME IN NATURA

RS 3,18

Data: 01/11/2020 00:00

Modalidade; Dispensa de Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N®
100/2020/UASG: 160232

Lote/Item: 12/1

Ata: N/A

Fonte; www.comprasgovernamentais.go

v.br

Quantidade; 80

Unidade: Quíiograma

UF: PR

CNPJ

10.261.060/0001-11

•'VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

ASSOCIACAO DE AGRICULTURA ECOLÓGICA FAMILIAR CONCHAS VELHAS

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3,18

Marca: CONCHAS

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: LEGUME IN NATURA, TIPO CENOURA

Endereço:

RUA BARAO DETEFFE, 377

Telefone;

(42) 3224-6267 / (42) 3225-8037 / (42) 3224-6267
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item 25: CHUCHU de primeira qualidade, kg

Quantidade

300 Quilogramas

Preço Estimado- -iasiMi»'!

Descrição

Média dos Preços Obtidos;'^

preferencialmente orgânico e/ou agroecológico, limpo, tamanho médio, com casca sã e sem ruptura, Com cheiro e sabor c
aracteristicos. Não serão tolerados defeitos externos e internos que prejudiquem o consumo ou rendimento como brotado,
dano profundo, defeito grave de formato, murcho, podridão e fibroso, O produto deverá estar fresco, isentos de substâncias t
errosas, sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície externa e no ponto de consumo.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios destinados ao PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA ESCOLAS MUNICIPAIS
DO município de CAPANEMA PR. processado pelo sistema dc registro de
preços.

Descrição: LEGUME IN NATüRA-LEGUME IN NATURA, TIPO CHUCHU VERDE

CatMat: 463778 -1! GUML IN NA I URA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

17.281.091/0003-45 CLAUDINA COMIRAN

Marca: cantu

Fabricante: cantu

Modelo: cantu

Descrição: LEGUME IN natura, tipo chuchu verde

R$ 3,48

Data: 02/10/2020 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:812020/
UASG;987487

Lote/Item: l/n

Ata: Link Ala

Adjudicação: 05/10/2020 07:42

Homologação: 05/10/2020 07:44

Fonte: www.comprasgovernamentais.g
ov.br

Quantidade: 1.500

Unidade: Quilograma

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3,48

Endereço:
RUA ÜELEM, 2470

Nome de Contato:

AHA/VIVIANE

Telefone:

(46) 3543-2635

Emaíl:

m3kximosupermercado@hotmaii.com

85.472.967/0001-29 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA

Marca: CANTU

Fabricante: "

Modelo:

Descrição: CHUCHU - ERESCA DE l ° QUALIDADE

RS 3,48

Endereço:

AV RIO GRANDE DO SUL. 350/

35.088,051/0001-00 BUGRE COMERCIAL EIRELI

♦VENCEDOR*

Marca: REAl
Fabricante: REAL
Modelo: REAL
Descrição; LEGUME IN NATURA, TIPO CHUCHU VERDE

Endereço:
RUA MARECIIAL FLÜRIANO, 1130

Telefone:
(46) 3552-1 /43

Email;

cibra7em@briurbo.com.br

RS 3,48

Telefone:
(49) 3622-1248

iiein Zl. L^UAÁ b iÜtthbCUAÁ Üt hHANUU, kg

Preço Estimado: RS 7,76 (un) Média dos Preços Obtidos: R$ 7.76
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Quantidade Descrição

5.500 Quilogramas devem ser provenientes de estabelecimento cadastrado junto ao sen/iço oficial competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF), ou ai
nda, por estabelecimentos que apenas repasse o produto Já pronto, embalado com selo de inspeção e validade mínima de

6 meses. O transporte deve ser feito em veiculo fechado, em caixas térmicas, bem refrigerados, capaz de manter o produt

o integro, livre de contaminação e oscilação de temperatura.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA

Objeto: Contratação de empresa especializada para registro de preços visando

eventuais e futuras aquisições de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis, com entrega ponto a ponto, para atender a demanda dos centros

municipais de educação infantil, escolas municipais, centro de convivência e

fortalecimento de vincules e demais necessidades das diversas secretarias do

município de cafelândia/pr..

Descrição: MOEDOR DE CARNE INDUSTRIAL-COXA E SOBRECOXA DE FRANGO,

ACÜNDICIONADA EM EMBALAGEM CONTENDO SELO DE PROCEDÊNCIA. SIF,

DATA DE VALIDADE E PESO.

CatMat: 28274-MOFDOn DF CARNF industriai , MOFDOR DF CARNF NOMF

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

R$ 7,76

Data: 25/11/2020 08:31

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

identificação: N°Pregão:822020 /

UASG;987985

Lote/Item: /75

Ata: Link Ata

Adjudicação: 26/11/202017:35

Homologação: 07/12/2020 1002

Fonte: www.comprasgovernameniais.g

ov.br

Quantidade; 5.500

Unidade: unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

20.717.789/0001-03

•VENCEDOR»

CARLA TREVISOL - RESTAURANTE RS 7,17

Marca; copacol

Fabricante; COPACOL

Modelo: COPaCOL

Descrição: coxa E SOBRECOXA DE FRANGO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM CONTENDO SELO DE PROCEDÊNCIA, SIF, DATA DE VALIDADE E PESO.

Estado: Cidade:

PR Cafelândia

Endereço:

R INTERVENTOR MANOEL RIBAS, 281

Telefone:

(45)3241-1196

Emall:

piefdona@pierdona.com.br

37.108.793/0001 -77 TAOKÊI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA RS 7,18

Marca: 1 AR

Fabricante: LAR

Modelo: KG

Descrição: COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM CONTENDO SELO DE PROCEDÊNCIA, SIF, DATA DE VALIDADE E PESO.

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:

R PARA, 527

Telefone:

(45) 9911-9966

EmaJI:

taokei.aiimcntos@gmail.com

33.263.949/0001-33 JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI RS 8,93

Marca: COOPAVEL

Fabricante: COOPAVEL

Modelo: COOPAVEL

Descrição: 'COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM CONTENDO SELO DE PROCEDÊNCIA SIF. DATA DE VALIDADE E PESO.

Endereço:

AV PAPAGAIOS, 2270

Telefone:

(45) 9914-3745

Item 28: FARINHA DE MILHO. 5 KG

Preço Estimado: RS 0,00 (un) Média.dos Preços Obtidos: RS 0.00
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Quantidade Descrição

100 Pacotes de 1® Qualidade, fina, do grão de milho mofdo; de cor amarela, com aspecto cor, cheiro e sabor próprio; com ausência de umidad
e, fermentação, ranço; isento de sujidades, parasitas e larvas Embalagem deve estar intacta, acondicionadas em pacotes de poli

etileno transparente bem vedado, embalagem de 5 kg. Prazo de validade mínima de 03 meses a partir da data de entrega.

Observação

tem 29. TARINHA Cz Vl_:-C TIPü BIJU, 1 KG

Preço Estimado: Pí''.33 ui'f Média dos Preços Obtidos: P;

Quantidade Descrição

150 Pacotes enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9). fabricada a partir de maténas-pnmas sãs e limpas. Produto obtido pela ligeira

torração do milho, desgerminado ou não, livre de matéria terrosa, parasites, larvas ou detritos animais e vegetais. Não podendo e

star fermentado, rançoso e ter no máximo 1 i% p/p de umidade. Embalagem íntegra, pacote de polietileno atóxico, resistente, con

tendo peso liquido de 01 kg cada. Prazo de validade no mínimo de 06 meses no momento da entrega. Com registro no órgão co
mpetente.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios para

a Merenda Escolar, em atendimento a Síecretaria de Educação, Cultura e

Desporto do Município de Paula Freitas/PR,.

Descrição: FARINHA DE MILHO - FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO BIJU,

APRESENTAÇÃO TORRADA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO,

INGREDIENTE ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO

CatMat: 459015 - FARINHA DE MIL! 10, GRÃO AMARELO TIPO BIJU APRESENTAÇÃO
TORRADA CARACTERISTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO INGREDIENTE

ADICIONAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO

R$ 4,33

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade;

Unidade:

UF:

31/08/2020 08:15

Pregão Eletrônico

SIM

N°Pregão:49202Q/

UASG:987753

/74

09/09/202014:27

09/09/2020 H:50

www.comprasgovernamentais.g

ov.br

250

Embalagem 1,00 KG

PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

04.283.864/0001-19

* VENCEDOR*

JACKIW ATACADISTA DE ALIMENTOS - EIRELI

Marca: SÃO LUIZ
Fabricante: SÃO l ui/

Modelo: pacote

Descrição: Farinha DE Duu kg

Estado: Cidade: Endereço:

PR União da Vitória R RANULFO COSTA PINTO, 259

RS 3,50

Nome de Contato:

CLEMENTE

Telefone:

(42) ssza-so-iõ

Email:

supermercadojackiw@sincronet.com.br

05.919.156/0001-94 AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA RS 3,53

Marca: ipaiíema

Fabricante: IPANEMA

Modelo: IPANEMA

Descrição: FARINHA DE MILHO AMAREIA EM Fl.OCOS- O produto 0,0000 0,00 deverá ser fabricado a partir dc rnatcrias primas sãs c limpas, isenta do matéria t
ei rosa e parasites, não podendo estar úmido, fermentado e rançoso. Embalagem plástica contendo 1 kg, livre de parasitas, substâncias nocivas. Prazo de valida
de 12 meses a conlar a poriir da data de entrega.

Estado: Cidade;

SC Chapccó

Endereço:

RUA RUA DÜ COMERCIO, S/N

Nome de Contato:

Leila

Telefone:

(49) 3555-8700

Emall:

lcila_dambros@hotmail.com

68.794.478/0001-74 MERCADO KOSERA LTDA RS 5,95

Marca: RD

Fabricante: RD

Modelo: UND

Descrição: FARINHA DE MILHO, GRÃO AMARELO, TIPO BIJU, APRESENTAÇÃO TORRADA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL TRANSGÊNICO, INGREDIENTE ADICIO
NAL FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO

Estado: Cidade;

PR União da Vitória

Endereço:
AV PAUIAFRETI AS, 4270

Telefone:

(4?) 3524-4489

Email:

mercadokosera@hütniail.com
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Item 30: FARINhA Dr TRIGC ll-JTEGRAL, 5 KG

Preço Estimado:R3l''0C'(ur) Médiados Preços Obtidos:RS 15.56

Quantidade Descrição

100 Pacotes embalagem de 5 kg. fina. de 1 ® qualidade, isento de mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, odores estranhos, não deverá
apresentar resíduos, bolor ou cheiro não característico. Embalagem deve estar intacta, prazo mínimo de validade de 03 meses a
partir da data da entrega.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1; Média.das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA defesa

Comando do í xército

BASL DL AÜMINIS1 RAÇÃO L APOIO DA 5° DL

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios - CCALC.

Descrição: FARINHA DE TRIGO- FARINHA DF TRIGO, GRUPO DOMÉSTICO, TIPO

INTEGRAI, CARACTERÍSTICA ADICIONAL ORGÂNICA

CatMat: 469427 - FARINHA DE TRIGO, GRUPO DOMÉSTICO TIPO INTEGRAL

CARACTERÍSTICA ADICIONAL ORGÂNICA

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

R$ 16,66

Data: 16/n/202010:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregâo:232020/

UASG:!60192

Lote/Item; /Ul

Ata: Link Ata

Adjudicação: 26/11/202011:45

Homologação: 26/11/202012:38

Fonte: www.comprasgavernamentais.g

ov.br

Quantidade: 7.C41

Unidade: Grama

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

77.960.730/0001-69 JOÃO VERGILIO MRUZ

* VENCEDOR*

RS 2,20

Marca: anaconda

Fabricante: anaCDNDA

Modelo: EMBALAGEM DE 1 KG UND

Descrição: FAHINHADE TRIGO FSPFCIAI,, sem fermento, riPO LENRIQUFCIDOCOM FFRROE ácido FÚI.ICO, apresentação PÓ.rMRAIACEM DEI KG,
SIMILAR A DONA BENTA SOL E ANACONDA.

Estado: Cidade: Endereço:
PR Curiliba ROD BR 116 DOX 2109,2112,2113,2114.22881

09.045.155/0001-19 E. LAZZAROTTO & CIA LTDA

Nome de Contato: Telefone: Email:

João Verglio Mruz (41)3341-0441 jvergi|io@terra,com.br

RS 2,38

Marca: carbqnnara

Fabricante: carbonnara

Modelo: carbonnara

Descrição: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, SEM FERMENTO. TIPO 1, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLÍCO. APRESENTAÇÃO PÓ, EMBALAGEM DE 1 KG,
SIMIlAvR A tXINA BENTA, SOL E ANACONDA.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
PR São José dos Pinhais RUA ANTüNÍO GONÇALVES SOBRAL. 32ü (41) 3352-0955 / (41) 3363-9UÜ1 janilsonCQ>inovacontabilidade,com.br

39.616.434/0001-56 MERCÚRIO TRANSPORTES COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA RS 2,40

Marca: DOM PI dho

Fabricante: DOM PEDRO AUMENTOS

Modelo: UNO

Descrição: farinha DF I niGO FSPFCIAI , SFM FFRMFNI o, IIPOl, FNRIQUFCIDO COM FFRRO F ÁCIDO FÓl ICO. APRFSFN lAÇÃO pO, FMBAl AGEM DH 1 KG,
SIMILAR A DONA BENTA SOL E ANACONDA.

Endereço:

37.516.954/0001-61 ALYSON SíDNEI TEODORO ANTUNES • COMERCIO DE ALIMENTOS E

MATERIAIS DE LIMPEZA - EIRELI

RS 2,71
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CNPJ RAZÃO SOCjAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: espessato

Fabricante: espessato
Modelo: Conforme edital

Descrição: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, SEM FERMENTO, TIPO I. ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. APRESENTAÇÃO PÓ. EMBALAGEM DEI KG,
SIMIIARAIXDNARLNTASOI I ANACONDA.

Estado: Cidade; Endereço:

PR Jataizinho RUA BARAO DE ANTONINA 4Ü1

Telefone:

(43) 8432-7923

Email:

nantunes2773@gmail,com

08.310.833/0001-60 MOMM COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI R$ 2,73

Marca: Fidalga

Fabricante: Fidalga
Modelo: farinha de trigo especial 1 kg
Descrição: "farinha de trigo especial, sem fermento, tipo 1, enriquecido com ferro E ácido FÔLICO, apresentação PO. EMBALAGEM DE 1 KG,
SIMILAR A DONA BENTA, SOL E ANACONDA."

Endereço:

R NORUEGA 533

Nome de Contato:

WII.LIAN

Telefone:

(47) 3366-1543

Email:

Cüntatü@distribuidoramümm,cütn.br

08.903.201 /OOOl -00 P.A.S PROGRAMA DE ALIMENTACAO SOCIAL - INDUSTRIA E COMERCIO LIDA. RS 2,83

Marca: MARGARIDA

Fabricante; margarida

Modelo: GRAMA

Descrição: farinha DE trigo ESPECIAL, SEM FERMENTO, TIPO 1. ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FOUCO. APRESENTACAO PO, EMBALAGEM DE 1 KG, S
IMILAR A DONA BENTA, SOL E ANACONDA.

Estado: Cidade:

PR Fazenda Rio Grande

Endereço:

R RIO BJFRATES, 317

Nome de Contato:

Fernando Henrique

Telefone:

(41)3075-7199

Email:

pas.iicl@hotmail.com

18.472.579/0001 -50 COMSA80R COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA R$10,00

Marca: Panfort/Margarida
Fabricante: Marielli/infasa

Modelo: Qmíograma
Descrição: FARINHA DE TRIGO ESPECIAL SEM FERMENTO, TIPO 1, ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, APRESENTAÇÃO PÓ. EMBALAGEM DE 1 KG.
SIMILAR A DONA BENTA SOL E ANACONDA.

Estado: Cidade:

PR Pato Branco

Endereço:

ROD BR 158.12174

Nome de Contato:

Fernando Pagnonccili

Telefone:

(46) 3225-7510

EmaJl:

comsabor_pr@hotmail.com

18.683.835/0001 -59 DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI

Marca; mutrirosa

Fabricante: NüTRIRGSA

Modelo: NÂo SE aplica

Descrição: FARINHA DE TRIGO, GRUPO DOMÉSTICO, TIPO INTEGRAI , CARACIERÍSTICA ADICIONAI ORGÂNICA

Estado: Cidade:

RS Santa Rosa

Endereço:
avenida TUPARENDI. 1460

Nome de Contato:

Oélcio Delmar Rambo

Telefone:

(55) 3512-4083

RS 100,00

Email;

deiciodeimarrambo

Item 31: FEIJÃO CARiOCA Tipo 1, 1 KG

Preço Estimado: f a i r, ,n\ Média dos Preços Obtidos:'-í c. n

Quantidade Descrição

400 Quiiogramas novo. Com as seguintes características: constituídos de grãos inteiros e sãos, isento de material terroso, sujidades e mistur

a de outras variedade.s e espécies. Acondicionado em embalagem plástica atõxica, capacidade de 1 kg. Validade mínima d
e 06 meses contados a partir do recebimento do produto, demais condições de acordo com as normas de saúde/sanitárias

vigentes (ANViSA, SIF e outras).

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES Data: 02/12/2020 09:33

R$ 6,41
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Objeto: Aquisição de alimenlos pfioritariamente ricos em proteínas, visando atender

pessoas idosas e os deficientes e suas famílias, que se encontram em

situação de risco e/ou vulnerabilidade social, de acordo com a portaria 369 de
20 de abril de 2020 em virtude da pandemia do coronavirus (covid-19) junto à
assistência social do município de Bandeirantes-PR.

Descrição: LEGUMINOSA- LEGUMINOSA, VARIEDADE FEIJÃO CARIOCA, TIPO TIPO ̂

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

36.737.944/0001-93 TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI

* VENCEDOR*

Marca: CORADÍNHO

Fabricante: COHADINHO

Modelo: coradinho

Descrição; feijão carioca, iipo: lipo 1

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: Nopregão.362020/ UASG;987445

Lote/Item: /4

Ata: 1 inkAla

Adjudicação: 03/12/202016:56

Fonte: www.comprasgovernameniais.go

v.br

Quantidade: 100

Unidade: Embalagem 1,00 KG

UF; PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 6,12

Estado: Cidade:

PR Jataizinho

Endereço:

AVENIDA CAETANO MUNHOZ DA ROCHA, 393

Telefone:

(43)9155-7098

Emall;

tibagilicitacocs@gmail.com

27.351.505/0001-57 JH GONÇALVES COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

Marca: TRIVIAL

Fabricante: ATACADO maringa

Modelo: Cl KG

Descrição: LrGüMiNÜSA, VARIEDADE FEIJÃO CARIOCA. TIPO 11PQ 1

Endereço:

RUA PIONEIRO PASCHUAL LÜRENCETI, 259

31.945.654/0001-11 RM MARINGA AUMENTOS EIRELI

RS 6,25

Telefone:

(44) 3Ü46-96Ü7

RS 6,38

Marca: PI.R01.ARRANCA

Fabricante: PERQLA BRANCA

Modelo: PACOTE

Descrição: ITEM EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEt - CATMAT 464553 • Descrição: Leguminosa, vanedade: feijão carioca, tipo; tipo 1

Estado:

PR

Cidade:

Maringá

Endereço;

ROD PR-317KM6. 5330

Telefone:

(44) 9999-9999

31.790.111 /0001 -72 OSORIA PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA - COMERCIO DE ALIMENTOS

Marca: K SABOR

Fabricante: l< SABOR

Modelo: kSaroh

Descrição: Leguminosa. variedade: feijão carioca, tipo: tipo 1

RS 6,90

Endereço:

AVENIDA AUGUSTO PASCHOAl DA SIl.VA 302

Telefone: Emall:

(43) 3528-3817 acfassessoriacontabilwb@gmail.com

Item 32. FEIJÃO PRETO T,::io i. ÍKG

Quantidade

750 Quilogramas

Preço Estimado: RS í-98 um':

Descrição

Média dos Preços Obtidos: R3 õ,')S

Observação

, isento de matéria terrosa, parasita, detritos animais e vegetais, pedaços de grãos ardidos, brotados, chochos, imaturos, ma

nchados, chuvados, mofados, carunchados e descolondos que prejudiquem sua aparência e qualidade. Embalagem em pac
oles delkg de poíietiíeno transparente atóxicoe resistente. Máximo de impurezas de 0,5% e umidade máxima de 15%. Na p

orção de 1 OOg aproximadamente, 60g de carboidraios, 21 g de proteínas e 1 g de lipídios. Validade mínima de 6 meses a part
ir da data de entrega do produto, Na embalagem deverá conter data de embalagem e validade.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média.das Propostas Finais Râ 6,98
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órgão: FUNDACAO NACIONAL 00 ÍNDIO

FUNDACAO NACIONAL DO ÍNDIO

Objeto; Aquisição de cestas básicas e kits de higiene e limpeza para atender famílias

indígenas em situação de vulnerabilidade social e econômica em virtude do

enfrentamento da emergência à proliferação do novo coronavírus (Covid-19)

Descrição: LEGUMINOSA- LEGUMINOSA. VARIEDADE FEIJÃO PRETO. TIPO TIPO 1

CatMat; 464562-LEGUMINOSA

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/Item:

Ata:

Fonte:

Quantidade

Unidade

UF

CNPJ

11.504.324/0001-83

■* VENCEDOR*

razAo social do fornecedor

ATACADO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS DOIS IRMÃOS LTDA

Marca; prelo
Fabricante: i-abncante não informado
Descrição; LEGÜMINüSA, VARIEDADE FEIJÃO PRETO. TIPO TIPO 1

Endereço:

01/12/2020 00;00

Dispensa de Licitação

NÃO

Dispensa de Licitação N°
24/2020/UASG: 194026

6/1

N/A

www.comprasgovernamentais.go
v.br

12.000

Embalagem 1,00 KG

PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 5,98

Item 33: FÍGADO BOVINO, KG

Preço Estimado;RSin//fiini Média dos Preços Obtidos: RF in -n

Quantidade Descrição

750 Quiiogramas devem ser provenienies de estabelecimento cadastrado junto ao serviço oficial competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF), Deve e
star integro, ler coloração vermelho cereja, superfície lisa e brilhosa, aspecto firme, livre de manchas e opacidade.Devídame
nte embalado contendo aproximadamente 1 kg cada embalagem, picado ou fatiado, rotulado com as devidas informações n
utricionais. peso e validade, O transporte deve ser feito em veiculo fechado, câmara fria capaz de manter as embalagens de
vidamentc refrigeradas.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média.das Propostas Finais

Órgão; PHf hí ílüHAMüNiCIPAI DrCAFI ÍÁNÜIA
Objeto: Contratação de empresa especializada para registro de preços visando

eventuais e futuras aquisições de gêneros alimentícios perecíveis e não
perecíveis, com entrega ponto a ponto, para atender a demanda dos centros
municipais de educação infantil, escolas municipais, centro de convivência e
fortalecimento de vínculos e demais necessidades das diversas secretarias do
município de cafelándia/pr..

Descrição: MOEDOR DE CARNE INDUSTRIAL- FÍGADO BOVINO KG
CatMat: 28274- MOEDOR DE CARNE INDUSTRIAL. MOEDOR DE CARNE NOME

CNPJ

20.717.789/0001-03

* VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

CARLA TREVISOL - RESTAURANTE

RS 10.77

Data: 75/11/7020 08.31

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão 822020/
UASG:987985

Lote/Item: /98

Ata: Link Ata

Adjudicação: 26/11/202017:35

Homologação: 07/12/202010:04

Fonte: www.comprasgovernanientais.g
ov.br

Quantidade: i.OOO

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 10,77
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; MEGA DIST.CARNES LTD

Fabricante: MEGA DIST.CARNES LTD

Modelo: MEGA DIST.CARNES LTD

Descrição: FÍGADO BOVINO KG

Estado: Cidade: Endereço:
PR Cafdãndia RINÍLIWLN IOR MANOEL MIBAS, 381

Telefone:

(45) 3341-1195

Emali:

picrdona@pierdona.com.br

Ucíiii 04. L.>^Itàí4JA, kg

Preço Estimado; RS 2,53 (un) Média dos Preços Obtidos; RS 2,53

Quantidade

3.000 Quiíogramas

Descrição

com grau de maturação tal que lhes permita transporte, manipulação e a conservação em condições adequadas para o c

onsumo, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes; isento de sujidades, insetos, parasitas, Ia

rvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica

ou biológica, livre de resíduos de fertilizantes. Isento de pontos escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larv

as.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Médla^das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOÜS PR

Objeto: Constitui objeto deste certame a implantação de REGISTRO DE PREÇO para
futura eventual aquisição de gêneros alimentícios que serão utifizados pelos

diversos departamentos municipais..

Descrição: CESTA BÁSICA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS-Laranja Péra - de primeira, in
natura. apresentando grau de maturação adequado à manipulação, transporte e

consumo; tamanho, cor e conformação uniforme, devendo ser bem

desenvolvidas e maduras, isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem lesões

de origem física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte.

CatMat: 113026 - CESTA BÁSICA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. CESTA BASICA-

GENEROS ALIMENTÍCIOS NOME

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

RS 2,53

Data; 03/09/2020 09:03

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Prcgão:312020/

UASC:987693

Lote/Item; /a?

Ata: i ink Ata

Adjudicação; 21/09/2020 08.09

Homologação; 27/11/202010:28

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 1.450

Unidade: Unidade

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

15.286.977/0001-94

"VENCEDOR *

FRANCIELLI BATTISTI - MERCEARIA RS 1,69

Marca: canto

Fabricante: cantu

Modelo: cantu

Descrição: Laranja Pcra - de primeira, in natura, apresentando grau de maturação adequado à manipulação, transporte e consumo; tamanho, cor e conformaçâ
o uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e maduras, isenta de sujidades. parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio o
u transporte.

Endereço:

R ONZE, 674

Telefone:

(46) 3226-1055/ (46) 9105-0578
Emall:

neri.acion@gmail.com

76.194.539/0001-90 COMERCIAL CEREALISTA MARIOPOÜS LTDA RS 1,70

Marca; CANi u/COLONiAl

Fabricante: cantu/COLONíal

Modelo: KG

Descrição: Laranja Péra - de primeira, in natura, apresentando grau de maturação adequado á manipulação, transporte e consumo: tamanho, cor e conformaçâ
o uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e maduras: isenta de sujidades. parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda de manuseio o

u transporte.

Endereço;

AV BRASIL. 679
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

11.399,644/0001-10 R C FERREIRA & CIA LIDA R$ 4,20

Marca: CANTU

Fabricante: CANTU

Modelo: TRUTAS

Descrição: i aranja Pèra - de primeira, In natura, apresentando grau de maturação adequado a manipulação, transporte e consumo; tamanho, cor e conformaçã
o uniforme, devendo ser bem desenvolvidas e maduras; isenta dc sujidades. parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou mecânica oriunda dc manuseio o
u transporte.

Estado: Cidade:

PR Mangueirinha

Endereço:

R MARECHAL DEODORO. 108

Telefone: Email:

(•íl6) 3243-1578 coniercialfransouza@hotmail.com

Item 35: BERGAMOTA - FRESCA, KG

Preço Estimado: RS 5,0Q íum Média dos Preços Obtidos: -

Quantidade Descrição

3.000 Quilogramas coni grau de maturação tal que lhes permita transporte, manipulação e a conservação em condições adequadas para o c
onsumo, tamanho médio, apresentando cor, tamanho e conformação uniformes; isento de sujidades, insetos, parasitas, Ia
rvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica
ou biológica: livre de resíduos de fertilizantes. Isento de pontos escuros ou apodrecidos, livre de sujidades, parasitas e larv

as.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: comando dü exercito
5 ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADA

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios de Organizações da Agricultura Familiar e

demais beneficiados que se enquadrem nas disposições da Lei Federal

n11,326/2006.

Descrição: FRUTA- FRUTA TIPO TANGERINA/ BERGAMOTA, APRESENTAÇÃO

NATURAL

CatMat: 464435-FRUTA

R$ 5.00

Data: 01/09/2020 00:00

Modalidade: Dispensado Licitação

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação N®

94/2020/UASG: 160215

Lote/Item: 41/1

Ata: N/A

Fonte: wwv/,comprasgovernamentais,go

v.br

Quantidade: 10

Unidade: Quilograma

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

04.077.733/0001-85 ASSOCIACAO UNIÃO DOS TRABALHADORES RURAIS

* VENCEDOR *

Marca; S/M

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição; FRUTA. TIPO TANGERINA/ BERGAMOTA. APRESENTAÇÃO NATURAL

Endereço:
RUA ADOLFO GUSTAVO LESNAU, SN

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 5,00

Telefone:

(42) 99Ü4-7217

Item 3d: llI i L kAS I bUHíZAüO. LONGA VIÜA TIPO A, UHI. l LI

Preço Estimado: R$3,68 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 3,68

50/68

oiyt-



Quantidade

12.000 Litros

Descrição

integral UHT. Embalagem Tetra Pak contendo 1 litro do produto, Prazo de validade; até 6 meses. Deverá constar o registro no Mi
nistério da Agricultura e apresentar Laudo Bromatológico. Data de fabricação: máximo 30 dias.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Objeto: Aquisição de alimentos prioritariamente ricos em proteínas, visando atender
pessoas idosas e os deficientes e suas famílias, que se encontram em

situação de risco e/ou vulnerabilidade social, de acordo com a portaria 369 de
20 de abril de 2020 em virtude da pandemia do coronavírus (covid-19) junto à
assistência social do município de Bandeirantes-PR.

Descrição: LEITE FLUIDO-LEITE FLUIDO, ORIGEM DE VACA. TIPO C, TEOR GORDURA

INTEGRAL, PROCESSAMENTO PASTEURIZADO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

31.945.654/0001-11 RM MARINGA ALifvIENTOS EIRELI

"VENCEDOR*

R$ 3,68

Data: 02/12/2020 0933

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:362020 / ÜASG:987445

Lote/Item: /2i

Ata: Link Ata

Adjudicação: 03/12/202016:55

Fonte: www.comprasgovernamentais.go

v.br

Quantidade: 1,500

Unidade: Caixa l.OQL

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3,53

Marca: LIOER

Fabricante: LIDER

Modelo: LITRO

Descrição: ITEM ̂ ERTO PARA TODAS EMPRESAS-CATMAT-446005 Descrição: Leite fluido, origem: de vaca. tipo: c, teor gordura: integral, processamento: p
asteurizado. Ilitro.

Estado:

PR

Cidade;

Maringá

Endereço:

HOD PR-31/KM 6.6330

Telefone:

(44) 9999-9999

31.790.111 /OOOl -72 OSORIA PEREIRA DA SILVA TEIXEIRA - COMERCIO DE ALIfvIENTOS

Marca; LATVIDA

Fabricante: lATVIDA

Modelo; latvida

Descrição: Leite fluido, ongem: de vaca. tipo: c, teor gordura: integral, processamento: pasteurizado. 1 litro.

RS 3,83

Endereço:

AVENIDA AUGUSTO PASCHQAL DA SILVA 302

Telefone; Emall:

(43) 3528-3817 acfassessoriacontabilwb@gmail.com

Wíi 37: LENTILLiA upo I pciuote 500 yr

Preço Estimado:R?6 i i íum Média dos Preços Obtidos: RS 5,

Quantidade Descrição Observação

600 Pacotes pacote com 500g, O produto devera estar em bom estado de conservação. Deve possuir registro no Ministério da Agricultura. O

produto deverá ser da safra corrente, livre de parasitas (caruncftGs), odores estranhos, substâncias nocivas, pregos, paus. prazo d
e validade mínima de 03 meses a partir da data de entrega.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 6,11
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órgão; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária de Planejamento e Orçamento

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada no fornecimento de gêneros
alimentícios e utensílios pertinentes ao Eixo Turismo, I iospitalidade e Lazer,

necessários a atender as demandas dos diversos campi do Instituto Federal do

Paraná - IFPR, conforme características técnicas, quantidades e demais

requisitos descritos no Termo de Referência, pelo Sistema de Registro de

Preços, de acordo com o Decreto n" do Decreto n.° 7.892/2013 e alterações

posteriores.

Descrição: LEGUMINOSA-LEGUMINOSA, VARIEDADE LENTILHA VERDE

CatMat: 464574- LEGUMINOSA, VARIEDADE LENTILHA VERDE

CNPJ

23.108.812/0001-50

•* VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

KS LICITAÇÕES, COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Marca: ynki

Fabricante: yoki

Modelo; emblagem soogr

Descrição: LEGUMINOSA, VARIHJADE LENTILHA VERDE

Daía: 22/09/2020 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:342020/

UASGrl 58009

Lote/item: /182

Ata: Link Ata

Adjudicação: 23/09/202014:55

Homologação: 30/09/2020 12:06

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 3

Unidade: Embalagem 500,00 G

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 6,11

Endereço:

R ENGENHEIRO REBOUCAS. 1335

Nome de Contato:

DAIANE

Telefone:

(-15) 3522-5252

Emall:

kslicitacoesíçügmail.com

Item 33; MAÇÃ tipo ncic.onól, kg

Preço Estimado: RÇ 7,3a (uni Média dos Preços Obtidos: RS /

Quantidade

3.500 Quilogramas

Descrição Observação

com pdpa firme e intacta, fruto de tamanho médio, com características íntegras e de primeira qualidade, fresco, limpo, col

oração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a m

anipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, insetos, parasita

s, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer tesões de origem física, mecãni

ca ou biológica; livre de resíduos de fertilizantes.

Preço (Outros Entes Públicos) 1; Média das Propostas Finais

Órgão: MUNICÍPIO DE GUARANIACU / (8) MUNICÍPIO DE GUARANIACU

Objeto: Aquisição parcelada de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar Municipal.

Descrição: MAGA IN-NATURA- Maçã Nacional Fuji, fresca, sem manchas ou defeitos na

casca kg

R$ 7.30

Data: 13/10/2020 08:30

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

identificação: N°Licitação;835771

Lote/Item: 17/1

Ata: Link Ata

Adjudicação: 16/10/2020 08;3/|

Homologação: 16/10/2020 08:34

Fonte: www.iicitacocs-c.com.br

Quantidade; 1.400

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

10.633.158/0001-52 DISTRIBOM - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

* VENCEDOR *

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$7,30
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Merca: Marca não informada

Fabricante; Fabricante não informado

Descrição; Descrição nào informada

Estado:

PR

Cidade:

Guaraniaçu

Endereço:

RUA SANTA CATARINA, 59

Telefone:

(45) 3232-1442

Item 39. MAMÃO FORMOSA . kg

Preço Estimado: RS 4,49 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 4,49

Quantidade

1.000 Quilogramas

Descrição

fruto de tamanho médio, com características íntegras c de primeira qualidade, fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, c
or e sabor típicos da espécie, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte c

a conservação em condições adequadas para o consumo: isento de sujidadcs, insetos, parasitas, larvas c corpos cstranh

os aderidos á superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre de r

Observação

esíduos de fertilizantes.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média.das Propostas Finais

Órgão; MINISTÉRIO ÜA DEFESA

Comando do Exército

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DA 5° DE

Objeto: Contratação de aquisição de gêneros alimentícios -1 lortifruti.

Descrição: FRUTA-FHUIA, HPOMAMÃO FORMOSA APRESLNÍAÇÃO NA I URAL

CatMat: 454405-FRUTA

R$ 4,49

Daía: 07/10/202010:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N'^Pregào:212020/

UASG:160192

Lote/Item: /64

Ata: Link Ata

Adjudicação: 26/10/202011:28

Homologação: 26/10/202014:34

Fonte; www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 10.300

Unidade; Quiíograma

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.924,940/0001-26

* VENCEDOR*

JLF DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS EIRELI RS 3,50

Marca: IN NATüRA

Fabricante: IN natüRA/CEASA-PR

Modelo: alimentos

Descrição; FRUTA tipo MAMÃO formosa apresentação natural

Endereço:

R ALEXANDRE GUGELMIM. 139

Telefone:

(41)3000-0000

00.298.781/0001-42 WM HORTÍFRUTIGRANJEIROS LTDA RS 5,48

Marca: Cl ASA

Fabricante: produtor

Modelo: CFE EDITAL E ANEXOS

Descrição: 64 mamão FORMOSA MAMÃO FORMOSA, SI PARADA POR LOILS, POI^ COR. I AMANHO mLDIO (PLSANOO APROXIMADAMI NU Dl 1,5A2KGCA
DA UNIDADE) E QUALIDADE. SEM DEFEITOS GRAVES (AMASSADAS, DANOS PROFUNDOS, QUEItUADO DE SOL PODRIDÃO, LESÃO OU MANCHAS E IMATURAS); C
ATEGQRIA RA, kg 10.300 CEASA-Pfl RS5,48 R$56.444,00 DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL E ANEXOS,

Endereço:

R JOAÜCECY FILHÜ,1088

Nome de Contato:

VINÍCIUS

Telefone:

(42) 3322-4591

Emali:

pedidos(á)vvmhortifruti,com.br
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Item 40; ÓLEO DE SOjA REFINADO, 900 ml

Preço Estimado: RS ó.'J2 fun^ Média dos Preços Obtidos: RS fiq;'

Quantidade Descrição

1.000 Unidades obtido de espécie vegetal, isento de ranço e substâncias estrantias, especificação dos ingredientes, informações do fabrícant

e e data de vencimento estampada na embalagem. Prazo mínimo de validade de 03 meses a partir da data da entrega. Acon

dicionada em frasco plástico com capacidade de 900 mi.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto: AQUISIÇÃO Dl- CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA DIST RIBUIÇÃO ÀS

FAMÍLIAS Dh I RABALHADORtS QUE SE ENCONIHAM EM SITUAÇÃO ÜE

VULNERABILIDADE SOCIAL. FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESIADO

DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA. PESSOAS

COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO

SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES

BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, processado pelo sistema de resgistro de preços..

Descrição: ÓLEO COCO - ÓLEO DE SOJA REFINADO. EM EMBALAGEM PET DE 900 ML.
ISENTO DE MILHO TRANSGÈNICO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06

MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA

CatMat: 17230 • ÓLEO COCO, OLEO DE COCO NOME

R$ 6,92

Data: 21/99/2020 08:30

ModaJldade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: Nopregão;752020 / UASG;987487

Lote/Item: 1/14

Ata: Link Ata

Fonte: www.comprasgovernamenlais.go

v.br

Quantidade: 3.000

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

05.919.155/0001-94 AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTOA

* VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 5,85

Marca: 2980 CONCÓRDIA

Fabricante: CONCOHDIA

Modelo: 900ML

Descrição: ÓLEO DE SOJA REFINADO. EM EMBALAGEM PET DE 900 ML. ISENTO DE MILHO TRANSGÈNICO, PRAZO DE VALIDADE MiNIMO DE 06 MESES A CO
NTAR DA DA IA DA EN1 REGA

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone:

SC Chapecó RUA RUA DO COMERCIO, S/N Leila (49)3555-8700

Email:

leiía_dambrosf£)hotmail.coin

72.131.402/0001-36 VBCOMERCÍO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI

Marca: coamo

Fabricante: coamo

Modelo: und

Descrição: ÜLEO DE SOJA REFINADO. EM EMBALAGEM PET DE 900 ML

RS 5,95

Endereço:

R FRANCISCO PORTES, 1105

Nome de Contato:

JULIANA

Telefone:

(41)3273-6234

Emali:

vendas(5)villascestas.r.Qm.br

05.862.721/0001-24 A.T.M. ALIMENTOS LTDA RS 5,95

Marca: COAMO

Fabricante: COAMO

Modelo: COAMO

Descrição; OLEO DE SOJA REFINADO, EM EMBALAGEM PET DE 900 ML. ISENTO DE MILHO TRANSGÈNICO. PRAZO DE VAUDADE MÍNIMO DE 06 MESES A CO
NTAR DA DATA DA ENTREGA

Estado:

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:

RALBA VIEIRA 683

Telefone:

(45) 3222-9635

Email:

atmalimentos@terfa.com.br

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL EIRELI RS 5.95

Marca: COCamah

Fabricante: COCAMAR

Modelo: COCAMAR

Descrição: OLEO DE SOJA REFINADO, EM EMBALAGEM PET DE 900 ML ISEN TO DE MILHO TRANSGÉNICG. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A CO
NTAR DA DATA DA ENTREGA

Endereço:

RUA MARECHAL FLORiANO. 1130

Telefone:

(49) 3622-1248

37.196,858/0001-83 CORDEIRO LICITAÇÕES LTDA RS 5,95
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca: COAMO

Fabricante: coamo

Modelo: OLEO DE SOJA

Descrição: ÓLEO de SOJA REFINADO, EM EMBALAGEM PET DE 900 ML. ISENTO DE MILHO TRANSGÉNICÜ. PRAZO DE VAUDAOE MÍNIMO DE 06 MESES A CO
NTAR DA DATA DA I NTHI GA

Estado:

PR

Cidade:

Santa Izabel do Oeste

Endereço:

RUA CIPRESTE. 378

Telefone:

(46) 9974-2031

Email:

cordeirolicita@gmail.com

36.885.313/0001 -11 BS COMERCÍO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA RS 11,90

Marca: Coamo

Fabricante: Coamo

Modelo: Coamo

Descrição: ÓLEO DE SOJA REFINADO, EM EMBALAGEM PET DE 900 ML. ISENTO DE MILHO TRANSGÉNICO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 06 MESES A CO
NTAR DA DATA DA ENTREGA

Endereço:

H MAURÍCIO SCOI ARO, 31

Telefone:

(41)3336-7240

Email:

seniür.cadastrüS@gmail,com

Item 41: OVOS DE GALíNmA VERMELHO, dz

Preço Estimado: RS 5 50 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 5,50

Quantidade Descrição

3.000 Dúzias médio, devem ser provenientes de estabelecimento avicola cadastrado junto ao serviço oficial competente (SIM, SISBI, SIP ou

SIF). Devem ser tamanho médio, uniforme, íntegros, estar limpos e terem casca lisa. Virem armazenados em embalagem própr

10 e limpa para garantir sua integridade. Prazo de validade mínima de 15 dias, a contar da data de entrega. O transporte deve ser
feito em veiculo fechado, refrigerado. Capaz de manter a temperatura sempre constante.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão; PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU

Objeto: Aquisição parcelada de materiais de consumo (gêneros alimentícios, material

de limpeza e higiene pessoal e copa e cozinha) para a Secretaria de Serviço

Social em enfrentamento da COVID 19 que serão disponibilizados para o ASILO

e APAE..

Descrição: MAQUINA DE LIMPAR / SELECIONAR FRUTA E LEGÜME-Ovos, tipo de

galinha, apresentação dúzias.

RS 6,50

Data: 04/12/2020 09:01

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N°Pregão:532020 / ÜASG:987779

Lote/Item: /52

Ata: l ink Ala

Fonte: www.comprasgovernamentais.go

v.br

Quantidade: 150

Unidade; Unidade

UF: PR

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

18.333.846/0001-09 VINÍCIUS APARECIDO DE ALMEIDA

* VENCEDOR*

Marca: GRANJA marutani

Fabricante: BRASIL

Modelo: UN

Descrição: Ovos- tipo de galinha, apresentação dúzias

Endereço:

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 5,50
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item 42: PEITO Dh FRANGO, sem dorsc, <q

Quantidade

600 Quilogramas

Preço Estimado: RF 1 ■

Descrição

Média dos Preços Obtidos;

devem ser provenientes de estabelecimento avícola cadastrado junto ao serviço oficial competente (SIM, SISBI, SIP ou Sir)
. ou ainda por estabelecimento que apenas repasse o produto já pronto, embalado com selo de inspeção. Deve estar integro,
ter coloração característica, isento de manchas e sujidades. Devidamente embalado, em embalagens de 1 kg e rotuladas. V

alidade mínima de 06 de meses, a contar da data de entrega. 0 transporte deve ser feito em veiculo fechado, bem refngerad
o, capaz de manter o produto a uma temperatura constante, sem risco de descongelar.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL

Objeto: Aquisição de alimento, rico em proteína, destinado aos cidadãos em situação
de vulnerabilidade, que compck: os serviços sócio assistenciais, com recurso

oriundo da FAQ da Portaria n° 369/2020 do Ministcrio da Cidadania. Vale

considerar que tal portaria, dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de

recursos federais aos municípios devido a situação de Emergência em Saúde

Pública de Importância Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana

pelo novo Coronavírus (CO.

Descrição: CARNE DE AVE IN NATURA-CARNE DE AVE IN NATURA, TIPO ANIMAL

FRANGO, TIPO CORTE PEITO. APRESENTAÇÃO INTEIRO. ESTADO DE

CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A), PROCESSAMENTO SEM PELE, SEM OSSO

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

36.737.944/0001-93 TIBAGI LICITAÇÕES EIRELI

* VENCEDOR*

RS 11.09

Data: 27/11/2020 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: N®Pregão:592020/

UASG:987635

Lote/Item: /l

Ata: Link Ata

Adjudicação: 27/11/202013:15

Homologação: 30/11/202012:57

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 870

Unidade: Ouilograma

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 11,09

Marca: JAGUÃ

Fabricante: JAGUÁ

Modelo: JAGUÁ

Descrição: Carne de ave m natura, tipo animal: frango, tipo corte: peito, apresentação: inteiro, estado de conservação: congelado (a), processamento: sem pele,
sem osso.

Estado: Cidade: Endereço:
PR Jataizinho AVENIDA CAETANO MUNHOZ DA ROCHA, 393

Telefone: Emall:

('13) 9155-7098 tibag(licitacocs@gmaií.com

Item 43- SAGU, tipo 1, pacote 500 gr

Quantidade

500 Pacotes

Preço Estimado; RS 3.27 (un)

Descrição

Média dos Preços Obtidos: RS 3,27

Observação

acondicíonado em embalagens de poiietileno transparente resistente, atóxico e hermeticamente vedado com 500 g. Fabricado

a partir de matérias primas sãs e limpas. Isento de impurezas, sujidades, parasitas e larvas. Data de fabricação de no máximo 3
O dias antes da entrega. Validade 06 meses a partir da data de entrega do produto.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO PR

R$ 3,27

Data: 31/08/2020 09:03
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Objeto: Formação de registro de preços para aquisição de Gêneros Alimentícios Não
Perecíveis e Perecíveis (hortifrutf e carnes), destinados a suprir as

necessidades referentes à merenda escolar pelo período de 1 (um) ano, para
atender a demanda das Escolas e CWEIs deste município em conformidade
com a resolução do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE

apresentada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação FNDE, de
acordo com as condições e especificações c.

Descrição: CEREAL PREPARADO - SAGU: grupo tapioca, tipo 1, classe sagu artificial
pérola, embalagem plástica de 500 gr. Data de fabricação e validade,

CatMat: 56162- CEREAL PREPARADO. CEREAL PREPARADO NOME

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: Nopregão:50?020/

UASG:980842

Lote/Item: /87

Ata: 1 ink Ata

Adjudicação: 19/11/2020 10:52

Fonte: www.comprasgovernamenlais.go

v.br

Quantidade: 3,000

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

08,903.201 /0001 -00 P.A.S PROGRAMA DE ALIMENTACAO SOCIAL - INDUSTRIA E COMERCIO LIDA,

* VENCEDOR *

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$3,26

Marca; PRATA

Fabricante: PRAIA

Modelo: UNIDADE

Descrição: SAGU. grupo tapioca. tipo 1, ciasse sagu arlificial pérola, embalagem plástica de 500 gr. Data de fabricação e validade. VALIDADE DA PROPOSTA 60
DIAS

Estado: Cidade:

PR Fazenda Rio Grande

Endereço:

RRIO EÜFRATES,317

Nome de Contato:

Fernando Henrique

Telefone:

(41)3075-7]99

Email:

pas.iici@hotmail,com

28.782.333/0001-39 JOSíANE DO VALE RIBEIRO DE FARIA EIRELI RS 3,27

Marca: rd

Fabricante: rd

Modelo: rd

Descrição: SAüU: grupo tapioca. tipo 1. classo sagu artificiai pérola, embalagem plástica de 500 gr. Data de fabricação c validade.

Endereço: Telefone:
RUA BENEDITO VIEIRA GUIMARÃES. 1029 (41) 8439-7808

76.051.036/0001-66 AGL - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

Marca: LOPES

Fabricante: lopes

Modelo: LOPES

Descrição: SAGU: grupo tapioca, tipo 1, classe sagu artificial pérola, embalagem plástica de 500 gr. Data de fabricação e validade.

Estado: Cidade:

PR Curitiba

Endereço:
ROD RH CrNTO f DEZISSCIS

Telefone:

(41)3348-1923

Email:

munyr@aglalitTie

RS 3,27

, 22881 ntos,com.br

03.551.813/0001-68 NUTRI NUTRI ALIMENTOS EIRELI

Marca: PRATA

Fabricante: INCGi.

Modelo: PRATA

Descrição: SAGU

R$3,27

Endereço:

RTH0MA2 USS,320

Telefone:

(41)3037-3437

EmaJI:

nutricestas@live.com

Item 44: SAL MARINHO IODADO refinado, 1 kg

Preço Estimado: ?nciriiiii Média dos Preços Obtidos; ̂ f ü '.'9

Quantidade Descrição Observação

550 Quilogramas acondiclonado em embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 1 kg, com identificação na embalagem (rótulo) do
s ingredientes, valor nutricional, peso, fomecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e mate
ria! estranho. Validade mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 2.09

57/68

(9i44



órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comando Militar do Sul

5® Região Militar

15®Bt igada de Infantaria Mecanizada

15°Batúlh30 Logístico

Ot^eto: Aquisição de gêneros alimentícios de rancho..

Descrição: SAL- SAL, TIPO REFINADO. APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA TEOR MÁXIMO SÓDIO
196 MG/G, ADITIVOS lODO/PRUSSIATO AMARELO SODA/SÍLICO ALUMÍNIO

SÓDIO, ACIDEZ 7.50 PH

CatMat: 216911 - SAL, TIPO REFINADO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO

SÓDIO 196 MG/G, ADITIVOS lODO/PRüSSIATO AMARELO SODA/SÍLICO
ALUMÍNIO SÓDIO, ACIDEZ 7,50 PH

Daía: 19/08/2020 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; N°Pregão:62020 / UASG:160524

Lote/Item: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 26/08/202010:15

Homologação: 02/09/2020 08:10

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 2.125

Unidade: Pacote 1,00 KG

ÜF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

72.131.402/0001-36 VB COMERCIO DE PRODUTOS AUMENTICIOS EIRELI

♦VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 1,15

Marca; mimosal
Fabricante: mimosal
Modelo: und
Descrição. Sal refinado extra, ingredientes: sal refinado extra e iodalo de potássio. Máximo 390 mg de sódio e 25 mcg de iodo per kg. Apresentação: pacote d

Endereço:
R FRANCISCO PORTES, 1105

Nome de Contato:
JUUANA

Telefone:

(41)3273-6234
Email:

vendas@villascestas.com.br

29.820.515/OOOM 0 T. D. BATISTA & CIA. LTDA. RS 1,78
Marca: SALMOC
Fabricante: sal MOC
Modelo: Pacote 1,00 KG
Descrição: Sal refinado extra. Ingredientes: sal refinado extra e lodato de potássio. Máximo 390 mg de sódio e 25 mcg de iodo por kg. Apresentação: pacote d

Endereço:
RUA COROADOS. 292

Telefone:
(45) 9940-9115

EmaJI:

apolo_contabilidade@outlook.com

37.353.192/0001-20 COMERCIAL DE ALIMENTOS Ml SANCHES - EIREU R$ 1.82
Marca; UNIÃO
Fabricante: üNiAO
Modelo: UNIÃO
Descrição: Sal refinado extra. Ingredientes: sol refinado extra e iodato de potássio. Máximo 390 mg de sódio e 25 mcg de iodo por kg. Apresentação: pacote d
e 1,00 kg. Observações adicionais; a rotulagem do alimento deve conter a denominação do alimento, identificação do lote. conteúdo líquido, origem, ingrediente
s e prazo de validade. Referencia: saí refinado extra Cisne Tradicional ou similar.

Estado: Cidade:
MS Ponta Porá

Endereço;
RUA ISKAND4R GEORüES, 584

Telefone:

(67) 9257-4561
Email;

pontalexcontabil@terfa.com.br

16.827.414/0001-29 CARDOSO & GELLER LTDA RS 1,83
Marca: LEBRE
Fabricante: LEBRE
Modelo: SAL
Descrição: Sal refinado extra. Ingredientes: sal refinado extra e iodato de potássio. Máximo 390 mg de sódio e 25 mcg de iodo por kg. Apresentação- pacote d
e 1.00 kg. Observações adicionais a rotulagem do alimento deve conter a denominação do alimento, identificação do lote, conteúdo liquido, origem, ingrediente
s e prazo de validade. Referência: sai refinado extra Cisne Tradicional ou similar.

Endereço:
AV JOSE JÜAO MURARü, 338

Nonrte de Contato:

FRANCIELE GELLER
Telefone:

(45) 3054-8875
Email:

lolcdo@mcncgari.com.bf

11.399.644/0001-10 R C FERREIRA & CIA LTDA R$ 2,00
Marca; 5 estrela
Fabricante: REFINARIA SAL GARÇA
Modelo; SAL
Descrição: Sal refinado 5 estrelas ikg

Estado: Cidade:

PR Mangueirinha
Endereço:
R MARECHAL DEODORO, 108

Telefone:
(46) 3243-1578

Email:

comercialfransouza@hotmail.com

32.801.584/0001-90 LUCiBEL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA RS 2,40
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Marca; MASTER

Fabricante: MASTER

Modelo: INF. na DESCRIÇÃO
Descrição: Sal refinado exira. Ingredientes: sal refinado extra e iodalo de potássio. Máximo 390 mg de sódio e 25 mcg de iodo por kg. Apresentação, pacote d
e 1.00 kg. Observações adicionais' a rotulagem do alimento deve conter a denomiriação do alimento, identificação do lote, conteúdo Kguido, origem, ingrediente
s e prazo de validade. Referência: sal refinado extra Cisne Tradicional ou similar.

Endereço:

R SUICA, 2050

Telefone:

(45) 9984-1811

37.108.793/0001-77 TAOKEI COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA RS 2.44

Marca: SU SAL

Fabricante: Só Sal Anfamar Comércio de Alimentos LIDA

Modelo: PACOTE 1 KG

Descrição: Sal refinado extra, Ingredientes: sal refinado extra e iodato de potássio. Máximo 390 mg de sódio e 25 mcg de iodo por kg. Apresentação: pacote d
e 1,00 kg. Observações adicionais: a rotulagem do alimento deve conter a denominação do alimento, identificação do lote. conteúdo liquido, origem, ingrediente
s e prazo de validade.

Estado;

PR

Cidade:

Cascnvel

Endereço:

R PARA, 522

Telefone:

(45) 9911-9966

Emait:

iaokei.alinieiUos@gm3ii.com

02.867.342/0001-39 FRANKE& ZIMMER LIDA RS 2.49

Marca: CISNE

Fabricante; CISNE

Modelo; Sal refinado extra

Descrição: Saí refinado extra. Ingredientes; sal refinado extra e iodato de potássio. Máximo 399 mg de sódio e 25 mcg de iodo por kg, Apresentação: pacote d
e 1,00 kg. Observações adicionais: a rotulagem do alimento deve conterá denominação do alimento, identificação do lote, conteúdo Ifquido, origem, ingrediente
s e prazo de validade. Referência, sal refinado extra Cisne Tradicional ou similar.

Estado;

PR

Cidade:

Cascavel

Endereço:

RSAD LUIZ. 1488

Nome de Contato;

Paulo

Telefone:

(45) 3223-7448

Emall;

fr3nkepauio(2)ig,com.br

34,588.179/0001-61 ERMES L. BIAZUS JÚNIOR COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE

PRODUTOS NATURAIS EIRELI

RS 2,49

Marca: fincsal

Fabricante: riNOSAL

Modelo: Pacote 1,00 KC

Descrição: SAL. TIPO REFINADO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO SÓDIO 196 MG/G, ADITIVOS lODO/PRUSSIATO AMARELO SODA/SÍLICO ALUMÍNIO S
ODIO, ACÍDEZ7.50PH

Endereço:

R BENTO GONÇALVES. 52

Telefone:

(67) 9195-8890

Emall:

saudavelmentecoffeshop@gmail.com

33.263.949/0001-33 JTK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI RS 2,49

Marca: UNIÃO

Fabricante: UNIÃO

Modelo: UNIÃO

Descrição: Saí refinado extra, ingredientes" sairefinado extra c iodato de potássio.Máximo 390 mg de sódio e 25 rncgde iodo por kg. Apresentação: pacotedc
1,00 kg, Observações adicionais:a rotulagem do alimento deve conterá denominação do alimento,identificação do lote, conteúdolíquido, origem, ingredientes e
prazode validade. Referência: sal refinadoexira Cisne Tradicional cu sim

Endereço:

AV PAPAGAIOS. 2270

Telefone:

(45) 9914-3745

ítein 45: TOMATE LONGA VIDA, kg

Preço Estimado: him Média dos Preços Obtidos: P^. -i,?'

Quantidade Descrição

3.000 Quilogramas tipo salada, classificação extra A. fresco, limpo, coloração uniforme: aroma, cor e sabor típicos da espécie, apresentando g
rau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas par
a o consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos â superfície externa. Não deve ap
resentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica; livre de resíduos de fertilizantes.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais R$ 4.33
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órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto; aquisição DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEAM PR. processado pelo sistema de
registro de preços.

Descrição: LEGUME IN NATURA-LEGUMEINNATURA,TIPO 1 TOMATEGAÜCHO

CatMat: 466592-LEGUME IN NATURA, TIPO 1 TOMATE GAÜCHO

Data: 01/10/2020 08:30

Modalidade: Pregão Betrõnico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregào-802020/

UASG:987487

Lote/Item: 1/25

Ata: Link Ata

Adjudicação: 01/10/202014:41

Homologação: 02/10/202015:11

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: l.lOO

Unidade: quilograma

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

17.281.091/0003-45 CLAUDÍNACOMIRAN

* VENCEDOR*

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3.50

Marca: cantu

Fabricante: cantu

Modelo: cantu

Descrição: LEGUME IN NATURA TIPO 1 TOMATE GAÚCHO

Endereço:

RUA BELEM, 2470

Nome de Contato:

ANAVIVIANE

Telefone:

(46) 3543-2635
Emall:

makximosupermercado@hotmaii.com

85.472.967/0001-29 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA R$4,00

Marca: CANiu

Fabricante: **

Modelo:"

Descrição: I I GUMl. IN NAIURA, IIPO I lOMAIÍ GAÜCHO

Endereço:

AV RIO GRANDE DO SUL, 3507

Telefone:

(46) 3552-1743
Emaii:

cibrazem@briurbo.com.br

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL EIRELI RS 5,50

Marca: real

Fabricante; REAL

Modelo: REAL

Descrição: LEGUME IN NATURA TIPO 1 TOMATE GAÚCHO

Endereço:

RUA MARECHAL FLüRIANO, 1130

Telefone:

(49) 3622-1248

item 4b- ABACATE COMUM, kg

Preço Estimado: HS 5.65 (un) Média dos Preços Obtidos:R^5A5

Quantidade

500 Qutlogramas

Descrição

extra in natura. polpa firme ao toque, casca lisa e brilhante, com grau de maturação adequado para o consumo, procedente d
e espòcics genuínas c sãs. Isento de lesões de origem física, mecânica ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos e
stranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas o larvas.

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média, das Propostas Finais RS 6,65
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Órgâo: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica

GRUPAMENTO DE APOIO DE CURITIBA

Objeto: Registro de preços para Aquisição de Horttfrutlgranjeiros..

Descrição: FRUTA-FRUIA. TIPO AÜACATb MANTEIGA, APRESENTAÇÃO NATURAL

CatMat: 464371 - FRUTA

Dala: 11/09/202014:02

Modalidade: Pregão Eletròníco

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:812020/

UASG. 120644

Lote/Item: /I

Ata: Link Ata

Adjudicação: 26/10/202016:42

Homologação: 26/10/202017:17

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 610

Unidade: Qullograma

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

33.924.940/0001-26 JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

•VENCEDOR*

RS 4.10

Marca: IN NATÜRA

Fabricante; CEasa/CTBA

Modelo: HURUFRUTIGRANJEIROS

Descrição; Fruta, tipo: abacate manteiga, apresentação: natural

Endereço:

R ALEXANDRE 6UGELMIM, 139

Telefone:

(41)3000-0000

09.045.155/0001-19 E. LAZZAROTTO & CIA LTDA RS 4,32

Marca: IN NAIURA

Fabricante: IN NATüRA

Modelo: IN natura

Descrição: f-HUÍA, IIPOARACAII MAN I I ICA, APHI SI NI AÇÃO NAIURA!

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:

PR Sàn José dor. Pinhais RUA ANTONIO GONÇALVES SOBRAL, 320 (41) 3352-0955 / (41) 3363-9001 janilson@inovacontabilidade.com.br

00.254.197/0001-95 TORNADO COMERCIO DE ALIMENTOS E HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI RS 4.79

Marca: ABACATE

Fabricante: IN NATURA/CEASA-PR

Modelo: abacate in natura/ceasa-pr

Descrição: abacate in NATURA/CEASA-PR

Endereço:

R GABRIEL FRECCEIRO DE MIRANDA, 172

Telefone:

(41)3247-0212

Email:

íelipe@despachantechecape.com,br

76.051.036/0001-66 AGL - COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA RS 7,30

Marca: IN natura

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Descrição: (FRUTA) FRUTA, TiPC: ABACATE MANTEIGA. APRESENTAÇÃO: NATURAL

Estado: Cidade: Endereço:
PR Curitiba ROD BR CENTO E DEZESSEIS, 22881

Telefone:

(41)3348-1923

Email:

iTiunyr@agiaíimentos.corn.br

23.108.812/0001-50 KS LICITAÇÕES, COMERCIO DE AUMENTOS LTDA RS 7,72

Marca: CEASA

Fabricante: Cl ASA

Modelo: OÜILOGRAMA

Descrição: rRíR"A, TIPO ABACATE MANTEIGA, APRESENTAÇÃO NATURAL

Endereço;

R ENGENHEIRO REBOUCAS, 1335

Nome de Contato:

DAIANE

Telefone:

(45) 3522-5252

Email;

kslicitacoes@gmaiI.com
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Item 47; FILÉ DE PEIXE, TIPO TILÁPIA. sem esp nhos. pct 800 gr

Preço Estimado: '-i ' '■ Média dos Preços Obtidos; ^'3 i

Quantidade

150 Quilogranias

Descrição

congelado. Aspecto próprio, não pegajosa, sem cheiro e sabor próprio. Embalagem primária Individual de quilo, constituida d
e plástico atóxico transparente, livre de insetos, microrganismo de outra impureza que venham comprometer o armazenam

Observação

ento e a saúde humana. Com registro do órgão competente (SIM, CISPOA ou SIF). Com etiqueta de pesagem e prazo de vali
dade. Apto para o consumo. Pacote com 800 gr.

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para

fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para
manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educação Infantil do Município..

Descrição: PEIXE IN NATURA - PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TILÁPIA, TIPO CORTE
FILÉ. APRESENTAÇÃO SEM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)

CatMat: 448953-Pl lXI IN NAIURA.VARII DADL IIIÁPÍA I IPOCOHI I Ftl l'
APHLSLNI AÇÃO SLM PLLL LSIADO DL CONSERVAÇÃO CONGLLAÜO(A)

RS 34,50

Data: 04/08/2020 08:00

ModaJldade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:60?020/
UASG;987809

Lote/Item: /90

Ata: Link Ata

Adjudicação: 05/08/2020 1612
Fonte; www.comprasgovernamentais.go

v.br

Quantidade; 500

Unidade; Quílograma

UF; PR

CNPJ

35.088.051/0001-00
•VENCEDOR*

RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

BUGRE COMERCIAL EIRELI

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 34.50

Marca: vn priori
Fabricante: vo PRIORI
Modelo: vo PRIORI
Descrição:: PEIXE IN NATURA VARIEDADE TILÁPIA TIPO CORTE FILÉ, APRESENTAÇÃO SEM PELE, ESTADO DE CONSERVAÇÃO CONGELADO(A)

Endereço:
RUA MARECHAL aORIANO, 1130

Telefone:
(49) 3622-1248

07.939.649/0001-11 HORTIFOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI RS 34,50

Marca: BRA22ILIAN
Fabricante: BRAZZILIAN
Modelo: KG
Descrição: PEIXE IN NATURA, VARIEDADE TILÁPIA. TIPO CORTE FILÉ. APRESENTAÇÃO SEM PELE. ESTADO DE CONSERVAÇÃO CüNüELADQ(A)

Estado: Cidade: Endereço:
PR Dois Vizinhos R SALGADO FILHO, 50

Nome de Contato:

ADRIELI

Telefone:

(46) 3536-2188
Email:

supermercadoamigao@hotmail.com

IleiTi 48: MORANGA, kc

Preço Estimado: Média dos Preços Obtidos: "^'

Quantidade Descrição Observação

480 Quilogramas com polpa intacta e limpa, tamanho médio, sem brotos, sem rachaduras, sem bolores, de 1 ° qualidade, acondicionado em e
mbalagem transparente e resistente, com etiqueta de pesagem e prazo de validade semanal.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÃNDIA
R$ 2,49

Data: 25/11/2020 08:31
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Objeto: Contratação de empresa especializada para registro de preços visando
eventuais e futuras aquisições de gêneros alimentícios perecíveis e não

perecíveis, com entrega ponto a ponto, para atender a demanda dos centros

municipais de educação infantil, escolas municipais, centro de convivência e

fortalecimento de vinculos e demais necessidades das diversas secretarias do

município de csfelândia/pr..

Descrição: LEGUME IN NATURA-LEGUME IN NATüRA.TIPO ABÓBORA MORANGA

CatMat: 463746-LEGUME IN NATURA

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N^Pregão 822020/

UASG;987985

Lote/Item: /4

Ata: link Ala

Adjudicação: 26/n/202017:35

Homologação: 07/12/2020 09:49

Fonte: www.comprasgovernamentais.'

ov.br

Quantidade: 100

Unidade: Quilograma

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

80,774.789/0001-77

* VENCEDOR*

M NO ALIMENTOS EIRELI

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 2,09

Marca: crASA

Fabricante: CEASA

Modelo: CEASA

Descrição: ABÓBORA MORANGA MADURA

Endereço;

RODOVIA PR 317, 6330

Telefone:

(44) 3025-3G26 / (44) 3031-3726 / (44) 3025-3626

20.717.789/0001-03 CARLA TREVISOL-RESTAURANTE RS 2,89

Marca: fruticüla marialva

Fabricante: fRUTICOLA maríalva

Modelo: hRüliCOlAMARIAI VA

Descrição: LEGUME IN NATURA, TIPO ABÓBORA MORANGA

Estado:

PR

Cidade:

Cofelândia

Endereço:

RINI I HVLNIOR MANÜf RIRAS, 281

Telefone:

(4b) 3241-1196

Email:

pierdona@piefdona.com.br

Item 49: PÊSSEGO NACIONAL , kg

Preço Estimado: R$ 6.70 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 6 70

Quantidade

Quiiogramas

Descrição Observação

de primeira qualidade, apresentando tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa f
irme e intacta, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transpone.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiros. conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no instrumento convocatório..

Descrição: FRUTA- FRUTA. TIPO PÊSSEGO, APRESENTAÇÃO NATURAL

CatMat: 464333-TRUTA

R$ 6,70

Data: 29/09/2020 09:13

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: H°Prcgão-532020/

UASG;987769

Lote/Item: /49

Ata: I ink Ata

Adjudicação: 09/11/2020 10:29

Homologação: 11/11/202012:02

Fonte; vvww.comprasgovernamentais.g
ov.br

Quantidade: 2.350

Unidade: Quilograma
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

00.736.378/0001-58 TAITI COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEíRO LTDA

'VENCEDOR*

UF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 6,62

Marca; INNATURACEASA-GU

Fabricante; Cl asa-CU

Modelo; kg

Descrição: rruia. hpo' pêssego, apresentação; natural nrme, casca sedosacom leve penugem, tenro, mas consistente ao toque, sem partes podres.

Endereço:

RUA DR MURICI, 2001

Telefone;

(41) 2834-246

00.298.781 /00ai-42 WM HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA RS 6,71

Marca; CEASA

Fabricante; PRODUTOR

Modelo; CFi- EiDirAi f-: anexos

Descrição: 49 KG FRUTA, TIPO; PÊSSEGO, APRESENTAÇÃO: NATURAL FIRME, CASCA SEDOSA COM LEVE PENUGEM, TENRO. MAS CONSISTENTE AO TOQUE.
SEM PARTES PODRES. 2.350 CEASA-PR RS6.71 R$15.7G8.50 DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL E SEUS ANEXOS

Endereço:

n JOÃO CECY FILHO, 1088

Nome de Contato:

VINÍCIUS

Telefone:

(42) 3322-4591

Email:

pGdidos@vvmhortifruti.com.br

12.350.742/0001-26 L E COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI R$ 6,71

Marca; in naiura

Fabricante: PRODUTOR

Modelo; CFE EDITAL E ANEXOS

Descrição: 49 KG FRUTA, TIPO: PÊSSEGO. APRESFNTAÇÃO: NATURAL FIRME. CASCA SEDOSA COM LEVE PENUGEM, TENRO, MAS CONSISTENTE AO TOQUE,
SEM PARTES PODRES. 2.350 IN NATURA R$6.71 RSl 5.768,50 DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL E ANEXOS

Endereço:
R BARAO DE TEFFE, 295

Telefone;

(42) 3301-8938

22,915.455/0001 -70 JOSE PAULO MACHADO EIRELI RS 6,71

Marca: inatura

Fabricante: inaiura

Modelo: ceasa

Descrição: FRUTA, TIPO PÊSSEGO. APRESENTAÇÃO NATURA

Endereço:
ESTRADA DO GANCHINHO BOTIATüVA, 01

Telefone:

(41) 9577-2483 / (41) 9940-2327 / (41) 3627-1480
Email:

jvfalat60@gmail.ccm

33.924.940/0001-26 JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI RS 6,71

Marca: IN natüra

Fabricante: IN naiuRA/CEASA-ph

Modelo: AUMENTOS

Descrição: FRUTA. TIPO PÊSSEGO, APRESENTAÇÃO NATURAL

Endereço:

R ALEXANDRE GUGELMIM. 139

Telefone:

(41)3000^)000

76.051.036/0001-66 AGL- COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA RS 6,71

Marca: IN NATURA

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Descrição: Fruta, tipo: pêssego, apresentação: natural Firme, casca sedosa com leve penugem, tenro, mas consistente ao toque, sem partes podres.

Estado: Cidade: Endereço:

PR Curitiba HQD BR CCMTD E DCZESSOS, 22881
Telefone:

(41)3348-1923

Email:

munyr@agiaiim8nios.com.br

liem 50, PERA-Wili.a-s.kq

Preço Estimado: Média dos Preços Obtidos; í-ó j,2c
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Quantidade

500 Quílogramas

Descrição Observação

de primeira, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, sem dano
s físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, acondicionada em embalagens transparentes e suas condições
deverão estar de acordo com a resolução RDC 272/05, com os padrões de embalagem da instrução normativa conjunta n°
9 de 12/11 /02 {SARC, ANVISA, INMETRO), produto sujeito a verificação no ato da entrega aos procedimentos administrativo
s determinados pela ANVISA.

Preço (Compras Governamentais) 1; Média das Propostas Finais

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DA 5° DE

Objeto: Contratação de aquisição de gêneros alimentícios - Hortifruti.

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO PERAWILLIAMS. APRESENTAÇÃO NATURAL

CatMat: 464425-FRUTA

R$ 9.38

Data: 07/10/202010:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''Pregâo212020/

UASG.160192

Lote/Item: 778

Ata: Link Ata

Adjudicação: 26/10/202011:28

Homologação: 05/11/2020 10:38

Fonte: www.comprasgovernamenlais.g

ov.br

Quantidade: 8.340

Unidade: Quílograma

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

00,254.197/0001-95

* VENCEDOR *

TORNADO COMERCIO DE ALIMENTOS E HORTIFRUTIGRANJEIROS EIRELI RS 6,99

Marca: pera

Fabricante: IN natura/ceasa-pr

Modelo: PERA IN NATURA/CEASA-PR

Descrição: Pera importada -TP 80 a 100 - WILLIANS. Fresco, integro e livre de umidade externa anormal. Não deverá apresentar mau estado de conservação,
sabor ou odor estranho ao produto. O acondicionamento das embalagens plásticas e/ou embalagens de origem deve ser feito em monoblocos plásticos, deco
r clara, limpos e íntegros.

Endereço:
R GABRIEL FRECCEIRO DE MIRANDA, 172

Telefone:

(41)3247-0212

Email:

felipe@despachantechecape.com.br

33.924.940/0001-26 JLF DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI R$ 9.40

Marca: IN natüRA

Fabricante: IN natura/cEASA-pr

Modelo: Al iMhNiOS

Descrição: FRtJTA, TIPO PERA WILLIAMS, APRESENTAÇÃO NATURAL

Endereço:
R Al rXANDRE GUCn MIM, 139

Telefone:

(41)3000-0000

00.298.781/0001-42 WM HORTIFRUTIGRANJEIROS LIDA R$11,75

Marca: GEASA

Fabricante; PRODUTOR

Modelo; CFE EDITAL E ANEXOS

Descrição: 78 PERA importada - TP 80 a l OO - WILLIANS. FRESCO, INTEGRO E LIVRE DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL NÃO DEVERÁ APRESENTAR MAU
LS1ADO Dt CONSERVAÇÃO, SABOR OU ODOR ESTRANHO AO PRODUTO. O ACONDICIONAMI NTO DAS EMBAi ACCNS PLÁSTICAS !70U EMBAI AGí NS DE DRIGE
M DEVE SER PEITO EM MONOBLOCOS PLÁSTICOS, DE COR CLARA LIMPOS E ÍNTEGROS. KG B.34Ü CEASA-PR RS 11,75 RS97.yg5 üü DEMAIS CONDIÇÕES CON
FORME EDITAL E ANEXOS,

Endereço:

RJOAÜ CECY FILHO. 1088

Nome de Contato:

VINÍCIUS

Telefone:

(42) 3322-4691
Email:

pedidos@wmhortiftuti.com.br

Iti-tiU 51. <...AOül l)l L.Hj^olA 11 üu 1 - úudiiüdueky

Preço Estimado: RS (j,ó3 (uni Média dos Preços Obtidos: R$ 6,63
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Quantidade Descrição

800 Quilogramas grau médio de amadurecimento, cascas sã, sem rupturas, acondicionario em embalagens de 01 kg

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPANEAM PR. processado pelo sistema de
registro de preços.

Descrição: FRUTA- FRUTA. TIPO CAQUI CHOCOLATE, APRESENTAÇÃO NATURAL

CatMat: 464384-FRUTA

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

17.281.091 /0003-45 CLAUDINA COMIRAN

* VENCEDOR*

Marca: cantu

Fabricante: cantu

Modelo: cantu

Descrição: FRUTA. TIPO CAQUI CHOCOLATE. APRESENTAÇÃO NATURAL

R$ 6,63

Daía: 01/10/2020 0830

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N''Pregão:802020/

UASG:987487

Lote/Item: I/IO

Ata: Link Ata

Adjudicação: 01/10/202014:41

Homologação: 02/10/2020 15:11

Fonte: www.comprasgovernamentais.g
ov.br

Quantidade: 1.200

Unidade: Quilograma

ÜF: PR

VALOR DA PROPOSTA FINAL

R$6,50

Endereço:

RUA 8ELEM, 2-170

Nome de Contato:

ANA/VIVIANE

Telefone:

{'16) 3543-2636

Emali:

makximosupcrmercado@hotmaii.com

85,472.967/0001-29 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA

Marca: CANTU

Fabricante; ***

Modelo:

Descrição: fruta. TIPD CAQUI CHOCOLATE. APRESENTAÇÃO NATURAL

RS 6,59

Endereço:

AV RIO GRANDE DO SUL 3507

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL EIRELI

Telefone:

(46)3552-1743

Emaíl:

cibrazem(a)brturbo.com.br

RS 6,80

Marca: Ri ai

Fabricante: REAL

Modelo: REAL

Descrição: FRUTA. TiPO CAQUI CHOCOI.ArF, APRFSFNIAÇÃÜ NATURAI

Endereço:

RUA MARECHAL rLORIANO. 1130

Telefone:

(49) 3622-1248

ILfili í)l. iGoUn I E l)E cuii i 4 ufiiudi-les ue oO y cdUd

Quantidade

100 Unidades

Preço Estimado: RS 0,00 (iin)

Descrição

MédÍa.dos Preços Obtidos: RS 0,00

Observação

Iogurte de soja com pedaços dc morango e frambocsa, 100% vegetal, sem lactoso e sem colesterol. Embalagem com 4 unida
des de 60g cada. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, informação nutríctonal, nú
mero de lote, data de validade, quantidade do produto número do registro no Ministério da Agricuítura/SIF/DIPOA e carimbo de i
nspeçãc.
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I!em 53; LEITE DE SOJA, 1 It

Preço Estimado: Média dos Preços Obtidos:

Quantidade Descrição Observação

230 Litros sabor original, embalagem de 1 litro. Sem glúten e sem lactose. Ern embalagem longa vida. Validade mínima de 5 meses a partir
da data de entrega do produto

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA/PR

Objeto: Aquisição de Cestas Básicas e leites especiais, para distribuição a famílias em
situação de vulnerabilidade social que são atendidas pela Secretaria Municipal
de Assistência Social „

Descrição: LEITE SOJA- LEITE SOJA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, SABOR NATURAL,

USO ORAL

CatMat: 331954- LFITE SOJA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, SABOR NATURAl, USO
ORAI

R$ 4,88

Data: 29/10/2020 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:622020/

UASG;987979

Lote/Item: /4

Ata: Link Ata

Adjudicação: 29/10/2020 11:16

Homologação: 03/11/2020 10:23

Fonte: www.comprasgovernamentais.g

ov.br

Quantidade: 300

Unidade: Embalagem 1,00 L

UF: PR

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

22.932.358/0001-95 J M DE SOUZA - COMERCIO DE ALIMENTOS

* VENCEDOR *

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 4,88

Marca; PURITY

Fabricante: PüRITV

Modelo: LITRO

Descrição: LEITE SOJA ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, SABOR NATURAL USO ORAL

Endereço:

RNOVE DE JULHO, 219

Telefone:

(44) 3528-0516/ (44) 9980-6875

Preço Estimado: RS 3.71 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 3.71

tem 54; REPOLHO ROXO, kg

Quantidade

200 Quilogramas

Descrição Observação

vegetal firme, integro e limpo textura e consistência de vegetal fresco, livre de podridão, Acondicionado ern saco plástico ato
xico, transparente e resistente. Cultivo convencional, não hidropônicos.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média.das Propostas Finais

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA

Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para

manutenção da Merenda Escolar e do Centro de Educação Infantil do Município..

Descrição: VERDURA IN NATURA-VERDURA IN NATURA, TIPO REPOLHO ROXO

CatMat: 463829-VERDURA IN NATURA

RS 3.71

Data: 04/08/2020 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N°Pregão:602020 /

UASG:987809

Lote/Item: /93

Ata: Link Ata

Adjudicação: 05/08/2020 16:12

Fonte: www.comprasgovernamentais.go
v.br
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Quantidade: 100

Unidade: Quílograma

UF: PR

CNPJ

07.939.649/0001-11

* VENCEDOR*

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

HORTI FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EiRELI

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 3.60

Marca: JCR CEASA

Fabricante: JCR CEasa

Modelo: KG

Descrição: VERDURA IN NATURA, tipo repolho ROXO

Estado:

PR

Cidade:

Dois Vizinhos

Endereço:

R SALGADO FILHO, 50

Nome de Contato:

ADRIELI

Telefone:

(46) 3536-2188
Email:

supermercadoamigao@hotmail.conn

05.727.477/0001-97 JOSLEIPANCERA RS 3,69

Marca: babinski

Fabricante: BABINSKI

Modelo: O

Descrição: Ri POLHO ROXOPRíSCO DI ÚHMAQUAÍ idade, com FOI HASSÃS.Si M RUPi ORASSEM MANCHAS, I jVRI DE ENFI RMIDADI S. NÃO DEVE ES IA
R DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO. EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

Estado: Cidade: Endereço:
PR Renascença AV CASTELO BRANCO. 622

Telefone:

(46) 3550-1361/(46) 3550-1313
EmaJI:

escritorioconciso@gmail.com

29.056.941/0001-29 MVMAFESSONI R$3,85

Marca: ceasa

Fabricante: in natura

Modelo: in natura

Descrição: REPOLHO ROXO FRESCO DE ÓTIMA QUAl IDADE, COM FOLHAS SÃS, SEM RUPTURAS SEM MANCHAS. EIVRE DE ENFERMIDADES. NÃO DEVE ESTA
R DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO.

Estado:

PR

Cidade:

Chopinzinho

Endereço:
DISTRITO SAO LUIZ, S/N

Telefone:

(46)9101-5970
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
u/n 'Yffí/urUf

município de planalto

CNPJ NS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 18 de fevereiro de 2021

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE- para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município
de Planalto -PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

llf\l 6.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL

ELANALIQ
/*«»/- luH '/Ya^z/A' /frYÁc^/

MUNiCIPIO DE PLANALTO

CNPJm 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 18 de fevereiro de 2021

PARA:

Secretaria de Finanças / Contabilidade

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à Aquisição de alimentação escolar -

Recurso FNDE- para o ano letivo de 2021, atendendo educação infantil, ensino

fundamental e educação especial do Município de Planalto -PR, expedido por Vossa

Excelência na data de 18/02/2021, com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da

Constituição Federal de 1988, vimos por meio deste informar que a despesa

decorrente do referido processo observadas as características e demais condições,

especificações, valores e quantidades, definidas no edital e seus anexos, não

comprometem os recursos mínimos destinados à saúde, conforme pedido exarado

pela secretária Marli Salete Dieckel de Lima, no valor total de R$ 536.294,30

(Quinhentos e trinta e seis mil duzentos e noventa e quatro reais e trinta

centavos). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

01370 "ãÃl22.12.361.1201.2039 3.3.90.32.QQ.00.00115
01360 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.00000

Cordialmente,

001-



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

/U>6íO

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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Critérios de seleção:
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^  _ Emitido pa CADASTRO DE PPA na vasâo: 5526 m
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PREFEITURA MUNICIPAL
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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DECLARAÇÃO

Eu, Cezar Augusto Soares, portador do CPF n° 066.452.549-03, membro da
CPL conforme Portaria n° 013/2021, venho por meio deste declarar que no item 20
da minuta do edital foi alterado as especificações a fim de incluir as exigências que
estavam faltando sobre os selos da inspeção sanitária.

Sem mais para o momento, passo assinada.

Planalto - Pr, 19 de fevereiro de 2021.

R AUGUSTO SOARES

Membro da CPL
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ..../2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° ..../2021
DATA DA REALIZAÇÃO.../.../2021

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto- Paraná

www.comDrasgovernamcntais.gov.br "Acesso Identificado'

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 76.460.526/0001-16,
através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro -
Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni, torna público
a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação,
objetivando a Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município de Planalto -
PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

DE de 2021 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024. de 20 de setembro de
2019. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal
n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinskí, designada pela Portaria n° 014/2021 de 05 de
janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 2176, de 11/01/2021.

1  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá DE de 2021 às
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. nos termos das condições descritas
neste Edital.

DO OBJETO
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Constitui objeto deste PREGÀO a Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o
ano letivo de 2021, atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do
Município de Planalto -PR..

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.compras20vernamentais.gov.br e www.planalto.pr.gov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (046) 3555-8100/ 35558104.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Educação, telefone n° (46) 3555 - 1641.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com pron*ogações.

DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das OShOO às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de
Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: licitacaoíSnlanalto.pr.gov.br.

Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.
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A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RO, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail:

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com
as orientações que seguem no link:
www.comDrasgovernamentais.gov.br/index.Dhp/sicaf. até o terceiro dia útil a data do
recebimento das propostas.
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5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n°
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42
a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
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Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do
artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
w\vw.coniprasgovernamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do veículo, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § Pda LC n° 123, de 2006.

Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante e
modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas
casas decimais após a vírgula.

A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão.

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

No dia DE de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
início da etapa de lances.
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8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,05 (cinco centavos).

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lanees da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

,13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

,14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
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.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. T e no
§ 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
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9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "c/tfl/" a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante. observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

https://certidoes-apf.aDns.tcu.eov.br/

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:
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10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl. na forma da Resolução CGSIM n° 16, de
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação indiciai ou extrajudicial.

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ*

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTS);

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). nos termos da Lei
n° 12.440, de 07 de julho de 2011;
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10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ào)
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação,
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os
documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10,6 -
Qualificação econômico-financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo
que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no
CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou
empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar rf 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencida junto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do
licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

Tí APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 fduasl horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30mm às llhJOmin e das
13h00mín às IThOOmin, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail; licitacao@pIanalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.
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11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação
da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do
mesmo.

11.4.2 E facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do

processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatòrias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação
da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2°
combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até
duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.
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11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou
cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no nrazo máximo de 03
(três^ dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados
do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina
Rech Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da
empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará
vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para. querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.
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13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §r da LC rf
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
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sendo responsabilidade do licilante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira. ou.
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado.

DO RECEBIMENTO

16.1. Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista responsável, com no
mínimo 03 (três) dias úteis de prazo, conforme cronograma e cardápio. Sendo cada dia e local pré-
definido, com horário agendado. Os itens serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais
inconsistências serão informados à Secretaria Municipal de Educação. Segue endereços abaixo,
conforme solicitado no pedido de entrega:
CMEfs

•  Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Ranibo. N°.249.
Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto. Estado do Paraná;

•  Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande do
Sul, N°214. Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto. Estado do Paraná;

ESCOLAS

•  Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino Menegazzi. N°
275. Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen. Rua Paraná N°1450. Centro.
Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen. Rua Paraná N°1525. Centro.
Município de Planalto. Estado do Paraná:

•  Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva. Rua Paraná. N°IO. Bairro João
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Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

• Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n.° 1571, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados para as escolas situadas

no interior do município, não respeitando dia e horário especificado no pedido a

responsabilidade de entrega passa a ser do contratado.

O requerimento deverá conter as seguintes informações:

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;

c) Local onde serão entregues os itens;

d) Prazo para entrega dos mesmos;

e) Quantidade dos itens;

f) Assinatura da nutricionista responsável.

As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:

a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;

b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do

contrato.

c) para os produtos de origem animal, quando não possuir ou não cumprir com os requisitos
de inspeção de acordo com a Lei 7.899/1989 e Lei 1.283/1950.

As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem qualquer ônus
para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o executante estará
sujeito às sanções previstas no contrato.

Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem
adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos
possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.
Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas
quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou
papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão
e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.

Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em
caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o produto integro e
sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos
alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente em cada unidade
escolar.

Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias de inspeção,
apresentando em suas embalagens os selos correspondentes à inspeção SIM, SIP ou SIF, de
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acordo com a Lei 7.899/1989 e 1283/1950. Só serão aceitos produtos de origem animal

oriundos de outros municípios se os mesmos possuírem selo de inspeção SIP ou SIF.
16.10 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico

para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que
possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.

16.11 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do
produto, é de total responsabilidade da proponente.

16.12 Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

16.13 A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos

causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer

naturezas do presente contrato.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução

do contrato.

17.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
17.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
17.1.4 Definir o local de entrega do veículo
17.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
17.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no veiculo.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

17.2.2. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
17.2.3. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
17.2.4. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
17.2.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes da aquisição.
17.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.
17.2.7.Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a

preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto
deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
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por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

18 DO PAGAMENTO

18.20 pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.3A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.4Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.2Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.3Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,11, "d" da Lei 8.666/93.

19.4Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

19.50s pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de
Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.6Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II. "d"
da Lei 8.666/93.

19.70s valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.8 Valor máximo estimado da licitação é de RS 536.294,30 (quinhentos e trinta e seis mil
duzentos e noventa e quatro reais e trinta centavos).

19.9 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital correrão por conta
da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
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01370 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.00115

01360 07.122.12.361.1201.2039 3.3.90.32.00.00.00000

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.2 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.3 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão
e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu
recebimento.

20.4 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

20.5 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

20.6 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
22.1.1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser
aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os
documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
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22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do
Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade. injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de
sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia
subsequente ao trigésimo;
í) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme
discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n® 8.666/93 e 10.520/02,
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais,
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou. ainda,
se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de
contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em
lei.

22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.3 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vício insanável.

22.4 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.5 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.6 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.7 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.8 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
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22.9 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.10 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto -
PR.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

22.11 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992). a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.2 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicinal.com.br/amn/. e no Portal de
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.nIanaIto.nr.gov.br/.

22.12 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.13 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

22.14 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela pregoeira.

22.15 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar
aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

22.16 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos.
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para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não
gerem a majoração do preço proposto.

22.17 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou
de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos
prazos previstos.

22.18 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

22.19 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

22.21 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

22.22 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

22.23 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovemamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

22.24 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

22.25 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

22.26 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico
(e-maii), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o
decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos
comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não
recebimentos dos documentos.
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22.27 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

22.28 Incumbirá ao Licitante acompanliar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

22.29 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o
prejuízo dos atos realizados.

22.30 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão pública
será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas),
após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

24.3 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA
PREGOEIRA VIA CHAT.

22.31 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no
Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.32 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

22.33 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da
Comarca de Capanema - PR.

22.34 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

22.35 Integram este Edital, para todos os fíns e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento:
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO HI ~Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato

Planalto - Pr, de fevereiro de 2021.
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EDITAL DE PREGÃO N". ../2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° . ../2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de alimentação escolar ~ Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município de
Planalto -PR.

ANEXO-I

I-DESCRIÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano
letivo de 2021, atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município
de Planalto -PR., de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

Código Item Descrição Qtde
Valor

Total

464374

463748

463747

ABACAXI PÉROLA IN NATURA de UP
tamanho médio (aproximadamente Ikg)/
limpo, de primeira, firmes e íntegros;
acondicionado de forma a evitar danos
físicos, deve estar ileso, sem rupturas e ou
pancadas na casca, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo;
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas
e corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar quaisquer
lesões de origem física, mecânica ou
biológica; livre de resíduos de fertilizantes.

ABOBORA CABOTIA - com casca de 1'^ KG
qualidade de tamanho médio, in natura,
apresentando grau de maturidade
apropriado para consumo. Com ausência
de sujidades, parasitas ou larvas.
ABOBRINHA VERDE com casca Lisa e KG
brilhante, firme, não pode estar murcha,
nem melando, fresca, limpa, coloração
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da

UNO 6,18 3.708,00

3,08 1.478,40

2,74 822,00
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espécie, apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes.
AÇÚCAR CRISTAL - embalagem com 5 PCT
kg. Contendo no mínimo 99,3% de
sacarose, com aspectos sólidos e cristais
bem definidos, cor branca, odor e sabor

próprios do produto, livre de fermentação,
sem umidade, sem empedramentos, isento
de matéria terrosa, de parasitas e de detritos
animais ou vegetais, com embalagem
primária em plástico resistente que garanta
a integridade do produto até o consumo,
com prazo de validade de 01 (um) ano a
partir da data de entrega. A data de
validade deverá constar na embalagem

450 12,92 5.814,00

)nmana.

ALHO IN NATURAn° 05, bulbo inteiriço, KG
nacional, 1^ qualidade, fresco, firme e
intacto, sem lesões de origem física ou
mecânica. Acondicionadas em quantidade
conforme solicitação, em embalagem de
polietileno atóxico.

ARROZ PARABOLIZADO tipo 1, PCf
procedência nacional e de safra corrente.
Isento de mofo, de odores estranhos e de

substâncias nocivas. O produto não deve
apresentar grãos disformes (grãos
queimados, pedras, cascas e carunchos).
Embalado em pacotes com 5 kg, em plástico
atóxico. Prazo mínimo de validade de 06

meses a partir da data da entrega.
ARROZ INTEGRAL - características PCT
técnicas; classe: longo, fino, tipo I
integral. O produto não deve apresentar

130 20,25 2.632,50

800 22,62 18.096,00

300 4,91 1.473,00
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mofo e substâncias nocivas. Embalagem:
deve estar intacta, acondicionada em

pacotes de 1 kg, em polietileno,
transparente, atóxico. Prazo de validade
mínimo 6 meses a contar a partir da
data de entrega.

460502 8 AVEIA EM FLOCOS grossos laminados, PCT
embalagem com 400 g, isento de mofo, livre
de parasitas e substancias nocivas, odores
estranhos, não deverá apresentar resíduos,
bolor ou cheiro não característico.

Embalagem deve estar intacta prazo
mínimo de validade de 06 meses a partir da
data da entrega.

464382 9 BANANA CATURRA. Tipo extra, KG
verdosa, em pencas, fruto médio, limpo,
íntegro, firme e sem manchas;
acondicionado de forma a evitar danos

físicos, mecânicos ou biológicos;
apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa. Não
deve apresentar quaisquer lesões de origem
física, mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

200 5,64 1.128,00

6.000 3,84 23.040,00

464376 10 BANANA MAÇÃ - FRESCA DE 1^ KG
qualidade e com características
organolépticas mantidas, no ponto de
maturação adequados para o consumo,
intactos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos,
não deverão estar danificados por lesões
que afetem sua aparência e utilização,
isento de pontos escuros ou apodrecidos,
livre de sujidades, parasitas e larvas.

468302 11 BATATA TIPO INGLESA, lisa e lavada de
primeira qualidade, tamanho e coloração

1.700 6,41 10.897,00

2.800 4,34 12.152,00
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uniforme, fresca, compacta e firme, sem
lesões de rachaduras e cortes, sem danos
físicos oriundos de manuseio e transporte,
devendo ser bem desenvolvida, de colheita
recente. Apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes.
BEBIDA LÁCTEA, tipo iogurte, sabor LTS
morango/salada de frutas/pêssego,
embalagens de IL, que contenham data de
fabricação e vencimento do produto.
Embalagem deve estar intacta prazo
mínimo de validade de 03 meses a partir da
data da entrega.
BETERRABA tamanho médio, produtos KG.
limpos, de boa qualidade, sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos com
aspecto, aroma e sabor típicos da variedade
e uniformidade no tamanho e na cor. Não

serão permitidas rachaduras, perfurações e
cortes. Isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos estranhos
aderidos à superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de origem
física, mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

BISCOITO SALGADO INTEGRAL - PCT
produto de primeira qualidade. Os
biscoitos deverão ser fabricados a partir de
matérias primas sãs e limpas. Devem
apresentar cor, odor e sabor próprios.
Umidade máxima de 14%. Composto por
farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, farinha de trigo integral,
gordura vegetal, açúcar, açúcar invertido.

3.000 3,92 11.760,00

1.920,00

3.856,00
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sal, faiTientos químicos, melhorador de
farinha e emulsificante. Biscoito integrai
salgado. Produzido, embalado e entregue
em conformidade com a legislação sanitária
vigente. Embalagem 360 a 400g. Validade
rnínima de 6 meses a contar da data de

entrega.

BISCOITO TIPO MARIA OU LEITE PCT
(Farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, açúcar invertido,
gordura vegetal hidrogenada, sal, fermento
químico (bicarbonato de sódio e
bicarbonato de amônio), melhorador de
farinha (metabissulfito de sódio)
estabilizante (lecitina de soja), aromatizante
artificial, antioxidante (ácido cítrico).
Contém glutén) O biscoito deverá estar em
perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados
e de caracteres organolépticos anormais.
Não podem apresentar excesso de dureza,
biscoitos quebradiços. Embalagem primária
de polietileno transparentes impermeáveis
e lacrados. Pct: 400 g
CANJICA DE MILHO - branca, tipo 01, PCT
despeliculada. Produto proveniente de
grãos sadios de milho e em bom estado de

conservação, não danificados por insetos ou
fungos. Rotulagem de acordo com a
legislação vigente, validade mínima de 06
(seis) meses. O fornecedor deverá
apresentar certificado de classificação por
lote em cada entrega do produto em
cumprimento á lei n°9,972, de 25/05/2000.
Embalada em pacote plástico transparente,
resistente, não violado, capacidade de 500g.
CANJICA DE MILHO amarela (quirera). PCT
Embalagem: deve estar intacta,
acondicionadas em pacotes de polietileno
transparente bem vedado, o produto não
deve apresentar, pedras, cascas e carunchos.

800 4,26 3.408,00

250 3,12 780,00

200 2,18 436,00
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embalagem de até 500g. Prazo de validade
rnínirna de 04 meses a partir da data de
entrega.

CARNE BOVINA MOÍDA RESFRIADA. KG.
devem ser provenientes de estabelecimento
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBl, SIP ou SIF).
Oriunda de carne bovina fresca, moída na
hora, coloração vermelha, isenta de
fragmentos ósseos, cartilagens,
aponevroses, tendões, coágulos, nódos
linfáticos. Devidamente embalados em

embalagens de 1 kg e rotulados. O
transporte deve ser feito em veiculo
fechado, bem refrigerado, dentro de caixa
térmicas, capaz de manter o produto
integro, livre de contaminações e oscilações
de temperatura. Entrega parcelada
conforme solicitação da Secretaria
Muiiicipal de Educação.
CARNE BOVINA PICADA - de

QUALIDADE, devem ser provenientes de
estabelecimento cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI, SIP ou SEF).
Oriunda de carne bovina fresca de primeira
qualidade, picada em cubos de 4 x 4 cm,
embalagem contendo 2 kg cada pacote.
Rotulagem contendo devida inspeção, data
de corte e validade. O transporte deve ser
feito em veiculo fechado bem refrigerado,
dentro de caixas térmicas, capaz de manter
o produto integro e sem oscilação de
temperatura. Entrega parcelada conforme
solicitação da Secretaria Municipal de
Educação.
CARNE SUÍNA BISTECA - de KG
QUALIDADE, devem ser provenientes de
estabelecimento cadasti-ado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF).
A carne suína deverá conter no máximo
5% de gordura, congelada, limpa, com

3000

2000 21,56 43.120,0

2000 19,12 38.240,00
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aspecto: próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa, cor: própria da
espécie, sem manchas esverdeadas ou
pardacentas, odor; próprio, tipo de
corte: bife/bisteca, embaladas em saco
plástico transparente e atóxico, limpo,
não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento
do consumo. A embalagem deve conter
2 kg de produto a qual deve constar
especificadamente o local de origem do
produto, peso, data de embalagem e
data de vencimento. Rotulagem
contendo devida inspeção, data de corte
e validade. O transporte deve ser feito em
veiculo fechado bem refrigerado, dentro de
caixas térmicas, capaz de manter o produto
integro e sem oscilação de temperatura.
Entrega parcelada conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Educação.
CARNE SUÍNA CUBOS - devem ser KG
provenientes de estabelecimento cadastrado

jimto ao serviço oficial competente (SIM,
3ISBI, SIP ou SIF). Oriunda de carne suína
fresca (lombo ou pemil) picada em cubos de
4 x4 cm, embalados contendo 2 kg cada
pacote. Rotulado, contendo o devido selo de

inspeção, data de processamento e validade.
O transporte deve ser feito em veiculo
fechado, bem refrigerado, em caixas
térmicas capaz de manter o produto integro
e sem oscilações de temperatura. Entrega
parcelada conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.
MELANCIA De primeira, devendo KG
apresentar polpas intactas e firmes, livres de
resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas
e larvas, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte.
MELÃO de primeira qualidade, redondo, KG
casca lisa, graúdo, livre de sujidades.

2000 18,22 36.440,00

3.000 1,55 4.650,00

500 4,28 2.140,00
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parasitas e larvas, tamanho e coloração
uniformes desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e

transporte.

463781 24 CEBOLA DE CABEÇA IN NATURA, de KG
primeira qualidade, branca a granel, bulbo
de tamanho médio; firmes, com coloração e
tamanho uniformes típicos da variedade,
com casca lisa, sem brotos, rachaduras ou

cortes na casca, manchas, machucaduras ou

outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade; isentos de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos
aderidos à casca; livre da maior parte
possível de terra aderente à casca e de
resíduo de fertilizante, isenta de umidade

externa anormal; com características

íntegras e de primeira qualidade. Demais
condições de acordo com as normas de

saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF,
INMETRO e outras).

463773 25 CENOURA MÉDIA in natura, tamanho e KG
coloração uniformes, isentam de

enfermidades, material terroso e umidade

externa anormal, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Características: Produto

selecionado, consistente ao toque e isento
de partes amassadas ou batidas. Isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes.

463778 26 CHUCHU de primeira qualidade, KG
preferencialmente orgânico e/ou
agroecológico, limpo, tamanho médio, com
casca sã e sem ruptura. Com cheiro e sabor
característicos. Não serão tolerados defeitos

externos e internos que prejudiquem o

1.500

1.600
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consumo ou rendimento como brotado,

dano profundo, defeito grave de formato,
murcho, podridão e fibroso. O produto
deverá estar fresco, isentos de substâncias

terrosas, sujidades ou corpos estranhos
aderidos a superfície externa e no ponto de
consumo.

447637 27 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO

devem ser provenientes de estabelecimento
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF), ou
ainda, por estabelecimentos que apenas
repasse o produto já pronto, embalado com
selo de inspeção e validade mínima de 6
meses. O transporte deve ser feito em
veiculo fechado, em caixas térmicas, bem
refrigerados, capaz de manter o produto
integro, livre de contaminação e oscilação
de temperatura. Entrega parcelada
conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.

470688 28 FARINHA DE MILHO, de qualidade, PCf
fina, do grão de milho moído; de cor

amarela; com aspecto cor, cheiro e sabor

próprio; com ausência de umidade,

fermentação, ranço; isento de sujidades,
parasitas e larvas Embalagem deve estar
intacta, acondicionadas em pacotes de

polietileno transparente bem vedado,

embalagem de 5 kg. Prazo de validade
mínima de 03 meses a partir da data de
entrega.

459015 29 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU, PCT
enriquecida com ferro e ácido fólico
(vitamina B9), fabricada a partir de
matérias-primas sãs e limpas. Produto
obtido pela ligeira torração do milho,
desgerminado ou não, livre de matéria
terrosa, parasitos, larvas ou detritos animais

5.500 7,37 40.535,0

12,83 1.283,00

708,00
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e vegetais. Não podendo estar fermentado,
rançoso e ter no máximo 14% p/p de
umidade. Embalagem íntegra, pacote de
polietileno atóxico, resistente, contendo
peso liquido de 01 kg cada. Prazo de
validade no mínimo de 06 meses no

momento da entrega. Com registro no
órgão competente.

469427 30 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, PCf
embalagem de 5 kg, fina, de 1^ qualidade,
isento de mofo, livre de parasitas e
substâncias nocivas, odores estranhos, não
deverá apresentar resíduos, bolor ou cheiro
não característico. Embalagem deve estar
intacta, prazo mínimo de validade de 03
meses a partir da data da entrega.

464553 31 FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo. Com as KG.
seguintes características: constituídos de
grãos inteiros e sãos, isento de material
terroso, sujidades e mistura de outras
variedades e espécies. Acondicionado em
embalagem plástica atóxica, capacidade de
1 kg. Validade mínima de 06 meses
contados a partir do recebimento do
produto; demais condições de acordo com
as nonnas de saúde/sanitárias vigentes
(ANVISA, SIF e outras).

464552 32 FEIJÃO PRETO Tipo 1, isento de nratéria KG.
terrosa, parasita, detritos animais e vegetais,
pedaços de grãos ardidos, brotados,
chochos, imaturos, maneirados, chuvados,
mofados, carunchados e descoloridos que
prejudiquem sua aparência e qualidade.
Embalagem em pacotes de Ikg de
polietileno transparente atóxico e resistente.
Máximo de impurezas de 0,5% e umidade
máxima de

15%. Na porção de lOOg aproximadamente,
60g de carboidratos, 21g de proteínas e Ig
de lipídios. Validade nrínima de 6 meses a

partir da data de entrega do produto. Na

16,46 1.646,00

2.832,00

5.190,00
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embalagem deverá conter data de
embalagem e validade.
fígado bovino, devem ser KG

provenientes de estabelecimento
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF). Deve
estar integi*o, ter coloração vermelho cereja,
superfície lisa e brilhosa, aspecto firme, livre
de manchas e opacidade. Devidamente
embalado contendo aproximadamente 1 kg
cada embalagem, picado ou fatiado,
rotulado com as devidas informações
nutricionais, peso e validade. O transporte
deve ser feito em veiculo fechado, câmara
fria capaz de manter as embalagens
devidamente refrigeradas. Entrega
parcelada conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Educação.
LARANJA, com grau de maturação tal que KG
lhes permita transporte, manipulação e a
conservação em condições adequadas para
o consumo, tamanho médio, apresentando
cor, tamanho e conformação uniformes;
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas
e corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar quaisquer
lesões de origem ffeica, mecânica ou
biológica; livre de resíduos de fertilizantes.
Isento de pontos escuros ou apodrecidos,
livre de sujidades, parasitas e larvas.
BERGAMOTA - FRESCA, com grau de KG
maturação tal que lhes permita transporte,
manipulação e a conservação em condições
adequadas para o consumo, tamanho
médio, apresentando cor, tamanho e
conformação uniformes; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes. Isento de

7.125,00

3.000

3.000 5,67 17.010,00
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464574

pontos escuros ou apodrecidos, livre de
sujidades, parasitas e larvas.

LEITE PASTEURIZADO, LONGA VIDA LT
TIPO A, integral UHT. Embalagem Tetra
Pak contendo 1 litro do produto. Prazo de
validade: até 6 meses. Deverá constar o

registro no Ministério da Agricultura e
apresentar Laudo Bromatológico. Data de
fabricação: máximo 30 dias.
LENTILHA, tipo 1, pacote com 500g. O PCT
produto deverá estar em bom estado de
conservação. Deve possuir registro no
Ministério da Agricultura. O produto
deverá ser da safra corrente, livre de

parasitas (carunchos), odores estranhos,
substâncias nocivas, pregos, paus, prazo de
validade mínima de 03 meses a partir da
data de entrega.

MAÇÃ tipo nacional, com polpa firme e KG.
intacta, fruto de tamanho médio, com

características íntegras e de primeira
qualidade, fresco, limpo, coloração
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes.

MAMAO FORMOSA fruto de tamanho KG.

médio, com características íntegras e de
primeira qualidade; fresco, limpo, coloração
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos

12.000

3.942,00

7,15 25.025,00

1,000 5.290,00
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estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes.

OLEO DE SOJA REFINADO, obtido de UND
espécie vegetal, isento de ranço e
substâncias estranhas, especificação dos
ingredientes, informações do fabricante e
data de vencimento estampada na
embalagem. Prazo mínimo de validade de
03 meses a partir da data da entrega.
Acondicionada em frasco plástico com
capacidade de 900 ml.
OVOS DE GALINHA VERMELHO, DZ.

médio, devem ser provenientes de
estabelecimento avícola cadastrado junto ao
serviço oficial competente (SIM, SISBI, STF
ou SIF). Devem ser tamanho médio,
uniforme, íntegros, estar limpos e terem
casca lisa. Virem armazenados em

embalagem próprio e limpa para garantir
sua integridade. Prazo de validade rnínirna
de 15 dias, a contar da data de entrega. O
transporte deve ser feito em veiculo
fechado, refrigerado. Capaz de manter a
temperatura sempre constante.
PEITO DE FRANGO, sem dorso, devem KG

ser provenientes de estabelecimento avícola
cadastrado junto ao seiviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF), ou
ainda por estabelecimento que apenas
repasse o produto já pronto, embalado com
selo de inspeção. Deve estar integro, ter
coloração característica, isento de manchas e
sujidades. Devidamente embalado, em
embalagens de 1 kg e rotuladas. Validade
mínima de 06 de meses, a contar da data de

entrega. O traiisporte deve ser feito em
veiculo fechado, bem refrigerado, capaz de
manter o produto a uma temperatura
constante, sem risco de descongelar.

1,000 6,94 6.940,00

3000 5,45 ,350,00

■

11,62 6.972,00
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SAGU tipo 1: acondidonado em PCT
embalagens de polietileno transparente
resistente, atóxico e hermeticamente

vedado com 500 g. Fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas. Isento de
impurezas, sujidades, parasitas e larvas.
Data de fabricação de no máximo 30 dias
antes da entrega. Validade 06 meses a partir
da data de entrega do produto.
SAL MARINHO IODADO refinado - KG

acondicionado em embalagem resistente
de polietileno atóxico, contendo 1 kg,
com identificação na embalagem (rótulo)
dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. Validade

mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega.

TOMATE LONGA VIDA tipo salada, KG
classificação extra A, fresco, limpo,
coloração uniforme; aroma, cor e sabor

típicos da espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo;
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas
e corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar quaisquer
lesões de origem física, mecânica ou
biológica; livre de resíduos de fertilizantes.

ABACATE COMUM extra in natura, KG
polpa firme ao toque, casca lisa e brilhante,
com grau de maturação adequado para o
consumo, procedente de espécies genuínas
e sãs. Isento de lesões de origem física,
mecânica ou biológica, matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de errfermidades,
insetos, parasitas e larvas.
FILÉ DE PEIXE, TIPO TILÁPIA, sem KG~~

500 3,69 1.845,00

650 2,28 1.482,00

3.000 4,57 13.710,00

500 i 6,03 3.015,00

150 29,89 4.483,50
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espinhos, congelado. Aspecto próprio, não
pegajosa, sem cheiro e sabor próprio.
Embalagem primária individual de quilo,
constituída de plástico atóxico transparente,
livre de insetos, microrganismo de outra
impureza que venham comprometer o
armazenamento e a saúde humana. Com

registro do órgão competente (SIM,
CISPOA ou SIF). Com etiqueta de pesagem
e prazo de validade. Apto para o consumo.
Pacote com 800 gr.

I MORANGA, com polpa intacta e limpa, KG
tamanho médio, sem brotos, sem
rachaduras, sem bolores, de 1" qualidade,
acondicionado em embalagem transparente
e resistente, com etiqueta de pesagem e
prazo de validade semanal.

PÊSSEGO NACIONAL de primeira
qualidade, apresentando tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvida e madura, com polpa firme
e intacta, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte.
FERA - Willians, de primeira, tamanho KG
e coloração uniformes, devendo ser bem

desenvolvida e madura, com polpa firme
e intacta, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte,
acondicionada em embalagens
transparentes e suas condições deverão
estar de acordo com a resolução RDC
272/05, com os padrões de embalagem
da instrução normativa conjunta n" 9 de
12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO),
produto sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
administrativos determinados pela
ANVISA.

CAQUI DÊ CHOCOLATE de U
[Qualidade, grau médio de
imadurecimento, cascas sã, sem rupturas.

480 2,84 1.363,20

500 7,80 3.900,00

500 8,69 4.345,00

800 7,45 5.960,00
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239861

463839

acondícionado em embalagens de 01 kg

LEITE DE SOJA - sabor originab
embalagem de 1 litro. Sem glúten e sem
lactose. Em embalagem longa vida.
Validade mínima de 6 meses a partir da
data de entrega do produto

REPOLHO ROXO- vegetal firme, KG
integro e limpo textura e consistência de
vegetal fresco, livre de podridão,
Acondicionado em saco plástico atóxico,
transparente e resistente. Cultivo

convencional, não hidropônicos.

1.101,70

798,00

Total 536.294,30

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a
descrição constante no Edital.

I.2. Valor máximo estimado da licitação R$ 536.294,30 (quinhentos e trinta e seis mil, duzentos e
noventa e quatro reais com trinta centavos).

II. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
2.1 Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação de Planalto- PR
atende em média 1.280 alunos, distribuídos nos Centros Municipais de Educação Infantil, Educação
Infantil, Ensino Fundamental e educação especial, sendo que o preparo e a entrega dos alimentos
ocorrem diretamente em cada unidade de ensino.
2.2 A alimentação escolar é ofertado a partir do cardápio mensal definido pelo setor da alimentação
escolar. Nas escolas é servido lanche nos períodos da manha e tarde, em atendimento parcial. Nos
centros municipais de educação infantil é ofertado café da manha, almoço, lanche da tarde e jantar. No
atendimento integral café da manha, almoço e lanche a tarde. Tendo almoço nas escolas que ofertam dias
de contratumo.

2.3 De acordo com a Resolução CD/ FNDE N° 26, de 17 de junho de 2013 são diretrizes da Alimentação
Escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros,
que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento
e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua
faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;
II — a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa
pelo cuiTÍculo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas
saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;
IIÍ — a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação básica:
IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelos
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Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e
adequada;
V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios
diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos
empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes
de quilombos; e
VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos, com
acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos
alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social.
2.4 Diante deste fato, torna-se necessária a preocupação com a alimentação escolar adequada e saudável,
já que está refeição escolar é para algumas crianças a principal refeição do dia e é na infância que se
fixam atitudes e práticas alimentares que poderão persistir por toda idade adulta, por isso a necessidade de
uma intervenção das unidades escolares por uma alimentação saudável e nutritiva. Parte daí a
preocupação da Nutricionista responsável, de que a alimentação ofereça a quantidade de nutrientes
energéticos, construtores e reguladores necessárias para garantir além do desempenho escolar, uma
melhor qualidade de vida durante o ano letivo de 2021.
2.5 Estes gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de
alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas,
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando
couber (SIM, SIE, SIF).
2.6 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as
especificações mínimas exigidas abaixo:
• Identificação do produto;
• Embalagem original e intacta,
• Data de fabricação,
• Data de validade,
• Peso líquido,
• Número do Lote,
• Nome do fabricante.

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.
2.7 As proponentes deverão apresentar atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou
privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
2.8 As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse
requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a fabricação/produção/comercialização de gêneros
alimentícios.

2.9 Em razão da Pandemia Covid -19, no primeiro momento será ofertado as famílias Kits alimentares,
devido as aulas remotas em razão da Pandemia Covid-19. No caso da suspensão das aulas remotas e
retomo das aulas presenciais, os mesmos serão utilizados na alimentação escolar.
2.10 Servidora responsável pela cotação de preços: Patrícia Trevisan

III - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:
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3.1 Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista responsável, com no
mínimo 03 (três) dias úteis de prazo, conforme cronograma e cardápio. Sendo cada dia c local pré-
definido. com horário agendado. Os itens serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais
inconsistências serão informados à Secretaria Municipal de Educação. Segue endereços abaixo,
conforme solicitado no pedido de entrega:

CMEEs

•  Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo, N°.249. Bairro
Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto. Estado do Paraná;

•  Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande do Sul.
N°2I4. Bairro João Zacco Paraná. Município de Planalto. Estado do Paraná:

ESCOLAS

•  Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino Menegazzi. N° 275.
Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen. Rua Paraná N°I525. Centro. Município de
Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva. Rua Paraná. N°ÍO, Bairro João Zacco
Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

• Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n." 1571. Centro.
Município de Planalto. Estado do Paraná, aqueles itens destinados para as escolas situadas no
interior do município, não respeitando dia e horário especificado no pedido a responsabilidade de
entrega passa a ser do contratado.

3.2 O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a)Identitlcação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os itens;
d) Prazo para entrega dos mesmos;
e) Quantidade dos itens;
f) Assinatura da nutricionista responsável.

3.3 As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de referência e da

proposta de preços;
b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.
3.4 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem qualquer ônus para o
Município no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas.
3.5 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o executante estará sujeito às
sanções previstas no contrato.
3.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
3.7. A recusa lundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa
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vencedora do certame.

3.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do
ordenador de despesa por improbidade administrativa.
3.9. O pagamento será eíetuado em até 15(quinze) dias após a entrega do objeto, com a apresentação da
respectiva nota fiscal:
3.10. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do
requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

3.11. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de
recebimento definitivo dos produtos.

3.12. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados
(camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene
pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme
boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de
entrega.

j.l j. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletas e/ou em caixa de poHetileno higienizadas quando
necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou papelão, com exceção
dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor. e/ou poHetileno atóxico.

.3.14. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão
tipo baú refrigerados ou em caixas témiicas capaz de manter o produto integro e sem oscilações de tempemtiu-a.
de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser
entregues diretamente em cada unidade escolar.

J.15. Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias de inspeção, apresentando em
suas embalagens os selos correspondentes ã inspeção SIM. SIP ou SIF. de acordo com a Lei 7.899/1989 e
128j/1950. Só serão aceitos produtos de origem animal oriundos de outros municípios se os mesmos
possuírem selo de inspeção SIP ou SIF.

3.16. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para esse
fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão
física, química ou biológica aos alimentos.

3.17. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é
de total responsabilidade da proponente.

IV.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO

4.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Secretária de
Educação Marli Salete Dieckel de Lima.
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EDITAL DE PREGÃO N" ../2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" ..../2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município de
Planalto -PR.

ANEXO-II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licítante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por , cargo,

' CPF , (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital
de Pregão Eletrônico n° ..../2021 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Aquisição de
alimentação escolar — Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021, atendendo educação infantil, ensino
fundamental e educação especial do Município de Planalto —PR., em atendimento a as Secretarias e
Departamentos do Município, conforme segue:

Especificação Marca e Unidade Quantidade Valor Unitário
Modelo R$

XX XX XX R$

Informar Valor total RS...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N". ../2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO .../2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município de
Planalto -PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ã pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N" ..../2021

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n"
123/06, alterada pela Lei Complementar n" 147/14. bem assim que inexistem fatos supervenientes que
conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou
cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade,
em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93. acrescida pela Lei n°
9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
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4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro socielário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso
III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
liciíatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n° e
CPF n° , cuja função/cargo é (sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-maíl:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob
>  ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de

Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N" ..../2021 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de
Preços/Contrato.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO N°.. ./2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" .. ./2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município de
Planalto -PR.

ANEXO-VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, 1583. Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI,
inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de
outro , inscrita no CNPJ sob o n° ,
com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF n°

, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do
Pregão Eletrônico n" ..../2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano letivo
de 2021, atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município de
Planalto -PR.

PARAGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
ao Edital n° ..../2021 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto,
através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO — O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n°
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO — Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARAGRAFO SÉTIMO — A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital ..../2021
- pregão eletrônico e conseqüente contrato, correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01370

01360

Funcional programática

07.122.12.361.1201.2039

07.122.12.361.1201.2039

Destinação de recurso

3.3.90.32.00.00.00115

3.3.90.32.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato
as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do
Trabalho).
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PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados nào serão reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65. II. "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inllação. que
não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados
junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65. ÍI. "d" da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista
responsável, com no mínimo 03 (três) dias úteis de prazo, conforme cronograma e cardápio. Sendo cada
dia e local pré-defmido. com horário agendado. Os itens serão conferidos no ato do recebimento, e
eventuais inconsistências serão informados à Secretaria Municipal de Educação. O endereço será
informado no pedido de entrega, nós locais pré-defmidos no termo de referencia.

PARAGRAFO SEGUNDO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias. contados a partir da assinatura do mesmo.

4. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARAGRAFO PRIMEIRO - As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de referência e da
proposta de preços:
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.
PARAGRAFO SEGUNDO - As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas.
PARAGRAFO TERCEIRO - Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executanle estará sujeito às sanções previstas no contrato.
PARAGRAFO QUARTO - Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da
empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e
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uiihas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e
relacionamento no local de entrega.
PARAGRAFO QUINTO - Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno
higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou
papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor,
e/ou polietileno atóxico.
PARAGRAFO SEXTO - Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser
transportados em caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o produto
integro e sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos
no ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente em cada unidade escolar.
PARAGRAFO SÉTIMO — Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias de
inspeção, apresentando em suas embalagens os selos correspondentes à inspeção SIM, SIP ou SIF, de
acordo com a Lei 7.899/1989 e 1283/1950. Só serão aceitos produtos de origem animal oriundos de
outros municípios se os mesmos possuírem selo de inspeção SIP ou SIF.
PARAGRAFO OITAVO - Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo
baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que
possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.
PARAGRAFO NONO - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
PARAGRAFO DÉCIMO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas
ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo
ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água,
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.
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PARAGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Água

PARAGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARAGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARAGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n°
9.985/00.

PARAGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores. tais
como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:
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PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas
por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade
com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° ..../2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o
fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes
da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico n° ..../2021, durante a vigência do Contrato.
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CLAUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal
de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada
dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) lO/ó (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa
da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
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PARAGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais
citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros
ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses;

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
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d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO; - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n'' 8.666, de 21.06.1993 e
suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não
explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, 6 1°, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARAGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar
pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.
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PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.

PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÂO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n°
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem. qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
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equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos. administradores e colaboradores ajam da
mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° ..../202I - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARAGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, a Secretária de Educação Marli Salete Dieckel
de Lima. promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e
na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação
indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fi scal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas
as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas
iníonnações e relatórios apresentados pelo fi scal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marli Salete Dieckel de Lima. o
acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato
as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fi scalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
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durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para
a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes,
devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução
do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis
com o exercício de sua função.

PARAGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARAGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARAGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei n°. 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-
la sempre que for necessária.

PARAGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos j ulgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em
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PREFEITURA MUNICIPAL

Wa/rr^o

município de planalto

CNPJm 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto-Pr, de de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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município de planalto
CNPJ N- 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85 750-000
Fone: (046) 3555-8100-Fax: (46) 3555-8101

e-mail: VÍanaito@planalto.pe.eov br
PLANALTO - PARANÁ

Declaraçao

pnstatado que os produtos cotados do Lote 2, da empresa Supermercado
Lmk, nao atende mtegraJmente ao descritivo dos itens
^^sim informamos que não será utilizado para fins de composição da média de

TKf' C' ̂  T^eus
Patrícia Trevisan

Nutricionista responsável pela Alimentação Escolar
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município de planalto

CA/W A/5 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.goy.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PÜANALTQ planalto - PARANÁ

DECLARAÇÃO COMPLEMENTAR AO TERMO DE REFERÊNCIA

A presente declaração serve para complementar a justificativa apresentada

no termo de referencia, quanto ao atendimento da legislação relativa ao

fornecimento de merenda escolar durante a pandemia decorrente da covid-19.

Verificamos que atualmente a Secretaria de Educação, seguindo as diretrizes

do FNDE, está realizando a distribuição de kits de alimentos para as famílias dos

alunos matriculados na rede de ensino municipal e cadastrados nos programas

sociais, conforme orientações da Cartilha de Orientações para a execução do PNAE

durante a situação de emergência decorrente da pandemia do Coronavírus.

disposições do Decreto n° 4316 de 21 de março de 2020 do Estado do Paraná,

Resolução n° 898/2020 — GD/SEED, Informe CAE 003/2020, Nota Técnica n°

22/2020 e Resolução n° 02 de 09 de abril de 2020, Resolução n° 06 de 08 de maio

de 2020, que seguem anexo a esta declaração. Também o Caderno de Legislação

PNAE 2021 que pode ser acessado no link:

https://w\A/w.fnde.gov.br/index.php/programas/pnae/pnae-area-gestores/pnae-

manuais-cartilhas.

Levando em consideração a Resolução n° 02 de 09 de abril de 2020 do

Ministério da Educação, em seu artigo 2°. §3°, é sugerido a possibilidade de

negociação com os fornecedores vencedores dos processos licitatórios para o

adiamento da entrega dos gêneros alimentícios perecíveis para o reinicio das aulas,

sendo que assim o quantitativo estipulado no presente procedimento atende as

necessidades, que em caso do retorno das aulas, poderão ser utilizados e não

comprometem o desabastecimento da alimentação escolar, permitindo o retorno das

aulas com alimentação já contratada.

Planalto - PR, 24 de fevereiro de 2021.

lEZm AUGUSTO SOARES

Membro da CPL Cfe Portaria n° 013/2021
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APRESENTAÇÃO

ti

Sabe-se que a alimentação é um direito social
estabelecido no Artigo 6° da Constituição Federal
Brasileira e o poder público deve adotar as
políticas e as ações que se façam necessárias
para promover e garantir a segurança alimentar
e nutricional da população, conforme disposto
na Lei n° 11.346 de 15 de setembro de 2006 ou
Lei n 11.346/2006, que cria o Sistema Nacional
de Segurança Alimentar.

A Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou
emergência em Saúde Pública em decorrência da
infecção humana pelo coronavirus (COVID-19),
e, em razão disso, por meio do Decreto
Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, o
Brasil reconheceu o estado de calamidade
pública^ e emergência de saúde pública de
Importância internacional.

O Ministério da Saúde - MS, por meio da Portaria
MS n° 356, recomendou medidas de isolamento
social e quarentena, impactando na suspensão
temporária do período letivo nas unidades da
Federação, visando ao emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de
evitar a disseminação da doença.



Orientações para a execução do PNAE durante a situação de
emergencia decorrente da pandemia do coronavírus (COVíO-lSI 04

No dia 7 de abril de 2020, foi publicada a Lei n°
13.987, que altera a Lei n° 11.947, de 16 de
junho de 2009, marco legal do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para
autorizar, em caráter excepcional, durante o
período de suspensão das aulas em razão de
situação de emergência ou calamidade pública,
a distribuição de gêneros alimentícios adquiridos
com recursos do Programa aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas
de educação básica.

O fornecimento da alimentação escolar,
inicialmente desenhado como uma atuação
publica para atender a agenda pontual de
carência nutricional e específica para um público
vulnerabilizado, foi se consolidando em um
programa de Estado e de garantia de direitos.

Sendo assim, a alimentação escolar passou de
uma ação assistencialista, pontual e pouco
abrangente para um programa universal, que
atende a todos os estudantes da rede pública
brasileira.

A universalidade do atendimento é uma das
diretrizes do PNAE e deve-se garantir, mesmo
neste momento de suspensão de aulas, o direito
a alimentação a todos os estudantes atendidos
nas escolas públicas, para a correta execução do
PNAE neste momento excepcional.

32^



PLANEJAMENTO, RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS

De acordo com a legislação do PNAE e do Conselho Federal de
Nutnciomstas, a elaboraçao de cardápios é atividade privativa do
nutncionista que assume a responsabilidade técnica pelo PNAE e de
sua equipe de nutricionistas.

Dessa fornia, o planejamento e a definição dos gêneros alimentícios

profis^oral° ° alimentos deve ser realizado pelo
A equipe responsável pelo recebimento dos gêneros alimentícios
que irao compor os Kits, deverá seguir as recomendações conforme

anÍisa" '

ímportantf

Orienta-se que
todos utilizem

máscaras, tanto
equipe de

nutricionistas,
como os

colaboradores
que atuarem no

processo.

0=2^3/



® «"«"Cão do PNAE durame a situação deemergencra decorrente da pandemia do coronavírus (COV/ID-19) 06

O que a equipe de nutricionistas da alimentaçãc
escolar deve considerar?

1. Verificar o estoque.
Priorizar os gêneros alimentícios que se encontram no estoque com
prazo de validade mais próximo, de forma a evitar o desperdício.

planejamento prévio sobre quais refeições deverão ser
atendidas corn o Kit, quais itens são necessários para preparar as
refeições, de forma que o estudante possa realizar em casa, na

Sr alimentação semelhante àquela que teria na

nutriclonal dos gêneros alimentícios a serem

ou minimf' ""f" Preferencialmente alimento in naturaou minimamente processado. Evitar o fornecimento de alimentos de
aquisição restrita e nao fornecer os produtos de aquisição proibida.

4. Definir a quantidade
acordo com:

per capita de cada gênero allmenticio de

a) a faixa etária do estudante;

b) numero de refeições por dia que o estudante faria na escola;

locaT"'^''° ° atender, a critério da gestão

frutas in natura e dehortaliças deve ser mantido, sempre que possível. Dar preferência às
frutas, hortaliças, tuberculos e raízes de maior durabilidade.

6. Observar o respeito aos hábitos alimentares, à cultura local às
specificidades culturais das comunidades indígenas e quilombolâs.

0232^



PLANEJAMENTO, RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE AUMENTOS

7. Verificar a necessidade de fornecimento de gêneros alimentírins

SpLiaÍ estudantes com necessidades alimentares
8. Garantir a qualidade higiênico-sanitária dos gêneros diirant-.^ a
seleção e o armazenamento dos itens, os quairde^estar
adequadamente acondicionados no Kit, de forma a garantir a
proteção contra contaminantes. ^

^  alimentícios,stnbuindo inicialmente aqueles com menor prazo de prateleira.
10. Recebimento dos gêneros adquiridos:

^ quantidade e a qualidade de cada item estão deacordo com aqueias definidas na requisição;



^ execução do PNAE durante- d situação de Iergencia decorrente da pandemia do coronav/rus (C0VID-X9) | 08

11. Distribuição dos gêneros alimentícios:

a) Definir um cronograma de distribuição;

°  o calendário, horário,

c) Definir a equipe de profissionais que irá realizar a distribuição.

dos Conselheiros da Alimentação
tscoiar em todo o processo.

1^



distribuição dos kits

Controle de Saúde dos Manipuladores
de distribuição dos Kits na casa dos estudantes,

dfnutrSnkfrn ® a gestão local e a equipe
mirhnrS f prezar pelo controle de saúde doscolaboradores (manipuladores, entregadores e demais envolvidos),
Observar a saúde de todos os envolvidos na distribuição.

m
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Orientações para a execução do PNAE durante a situação de
emergencia decorrente da pandemia do coronavírus {COVID-19) 10

•Reforçar a higiene pessoal e cuidados ao tossir, espirrar ou
manipular o rosto;

•Orientar e informar sobre o status da infecção e os procedimentos
adequados para o seu controle, monitorando os possíveis sintomas,
tais como; febre, tosse, dor de cabeça, sintomas respiratórios e
afastar os sintomáticos de suas funções imediatamente;

•Garantir o fornecimento mínimo de equipamentos de proteção
individual (EPI), tais como: toucas, máscaras e luvas. Do mesmo
modo, garantir saneantes para higienizacão das mãos, tais como
sabão e álcool em gel 70%;

Atentar-se para as constantes orientações e informações
divulgadas pelos órgãos de saúde e pelos conselhos de classe.

Higienização de Instalações, Equipamentos, Móveis e Utensílios

Pode ser que na montagem dos kits seja necessária a manipulação
de alimentos in natura tais como: carnes cruas, vegetais crus
queijos e outros. '

Nesse caso, faça de
maneira separada em
superfície higienizada e
utilizando utensílios,
também, higienizados.
Lavar e higienizar
superfícies e utensílios
ao final de cada etapa
de utilização.

t  %



Na hora de distribuir os kits, recomenda-se que sejam
incluídas orientações às famílias dos estudantes para que
limpem as embalagens com álcool em gel ou lavem com água
e sabão todos os produtos e embalagens entregues, de
preferência, antes destes adentrarem na moradia.

As frutas e verduras precisam ficar de molho por 15 minutos
em solução hipoclorada (diluição: 1 colher de água sanitária
para cada litro de água) ou com água e hipoclorito de sódio,
conforme as recomendações do fabricante.

•É importante e recomendado que se utilize veículos adequados
(caminhões frigoríficos) para a distribuição dos alimentos, pois

aUmenri-doT''^ garantir armazenamento seguro dos gêneros
•Caso não seja possível a utilização de veículos apropriados
onenta-se que os veículos estejam limpos e que sejam
freqüentemente lavados no interior e no seu exterior.

'kín armazenados osKits para a distribuição sejam higienizados com água e sabão
(quando possível) e finalizado com álcool 70%.

• Quando não for possível a higienização com água e sabão é
portante a limpeza freqüente (a cada nova distribuição) com

oluçao hipoclorada (água . água sanitária na concentração
recomendada pela Vigilância Sanitária) ou álcool 70%.

33^
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•A distribuição dos Kits deverá ser a critério da gestão local.

• É importante que a gestão da unidade escolar, juntamente com a
equipe responsável pela alimentação, trace estratégias que evitem
aglomerações de pessoas, sendo o local escolhido amplo e arejado.

• E importante que a gestão da unidade escolar, juntamente com a
equipe responsável pela alimentação, trace estratégias que
evitem aglomerações de pessoas, sendo o local escolhido amplo e
arejado.

•A estratégia de entrega dos Kits deverá prever contato mínimo
entre distribuidor e beneficiário, o mínimo de permanência no
local de distribuição e, quando possível, a equipe estratégica
devera oferecer pontos com pia e produtos para higiene das mãos
como. sabao, toalhas de papel descartáveis e álcool 70%, bem
como orientações adequadas da higienizaçâo das mãos.

33;ri



•A gestão escolar poderá optar pela distribuição dos alimentos aos
equipamentos públicos, tais como: cozinhas comunitárias
restaurantes populares. Centros de Referência de Assistência Social
(CRAS) e outros.

• Nesse caso, protocolos de distribuição e de recebimento dos
generos alimentícios devem ser acordados com a equipe da rede
socioassistencial, considerando os cuidados e monitoramento da
saúde dos manipuladores, equipamentos de proteção individual
adequados, bem como a higienização dos alimentos que serão
distribuídos antes da destinação escolhida pela rede
socioassistencial.

•Em caso de equipamentos públicos que manipulem, produzam e
distribuam alimentos prontos, o nutricionista responsável técnico
(Rp pela ahmentaçao escolar deverá se certificar que as regras
sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de
Ahmentaçao, aprovadas pela Vigilância Sanitária, serão cumpridas.

•É importante esclarecer e salientar que em qualquer local de
distribuição dos Kits, o
gestor e a equipe de

nutricionistas da s y
alimentação escolar 7 ^
deverão se certificar
de que os estudantes

terão acesso à

336
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14

Como higienizar as mãos com
água e sabão e com álcool em gel

Duração total do procedimento: 40-60 seg.

Molhe as mâcs
com água

Palma direrta sobre o dorao
esquerdo com os dedos
«^trelaçados e vice vessa

Esfregue o pcHegar
esquerdo em sentido

TC«ativo. entreiaçojfc) na
paima direira e vtce versa

Seque as mãos com
loafhefô descartável

Palma com pakna
com os dedce wtrelaça&as

Esfregue rotaiivamwMe para trás
e ptf a a frente os dedo® da máo

dírerta na palma da «nàa
esquerda e vice w»sa

Utilize o toalhete para
fechar a torrwa ̂  esta
for cte comando manual

Esfregue as palmas
mãos. uma f?a oui

Parte de trás
haspa^T^o?
os dedos

Enxíigue as màos
com água

imu
Agora as suas máos

estão s^ums

FONTE; MINISTÉRIO DA SAÚDE
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AGRICULTURA FAMILIAR

Aquisições da Agricultura Familiar
Como uma das formas de garantir a segurança alimentar e

d"fSo'púSico'é'deí'' maTrlSía^os na rede
30% dosTe?u?sos do p™ ^ aplicação mínima deDMAr ^ Programa Naciona de Alimentação Fsrní^írPNAE na aqu.s.çao de alimentos oriundos da agricuSa Sliar

SiHiipSsSl™

mmmmÊÊr
s?3S5lS=~""«^^
l?s=™S»SSf~S-s-
Je"e™e°cuta1o°PNAl^S?em 'T"situações em que 000"^ E„Tidadè xecuMtas'õrTSÍ'

Gestores! Além de garantir alimentação aos
estudantes no período de suspensão das aulas é
preciso seguir o que determina o art.14 da Lei
1.947/2009 em relação à aquisição de gêneros

alimentícios da agricultura familiar.



agricultura familiar?

A gestão local poderá negociar com os fornecedores vencedores dos
processos licitatórios ou das chamadas públicas da agricultura
familiar a entrega dos gêneros alimentícios perecíveis para o
reinicio das aulas. Nesse caso, o gestor deve atentar para:

- Adotar a medida somente para produtos que sejam impossíveis de
estocar e distribuir nos Kits às famílias dos estudantes;

- Garantir, sempre que possível, o fornecimento semanal de
porções de frutas in natura, verduras, legumes e de hortaliças
conforme recomendações do FNDE;

- Atentar para o fato de que os agricultores fornecedores possuem
um calendário de produção que foi organizado em função das
chamadas públicas e que, diante da atual conjuntura, uma possível
suspensão da entrega de determinados gêneros pode inviabilizar sua
produção futura e trazer prejuízos às famílias envolvidas, uma vez
que os demais canais de comercialização também foram
prejudicados com a crise.

Orienta-se que os contratos firmados com os agricultores
familiares sejam mantidos, respeitando, sempre que possível,
o calendário de entrega que foi estipulado. Sobre as demais '
condições da entrega, a gestão (os gestores ou as Entidades
Executoras) deve negociar diretamente com os fornecedores,
desde que estas não onerem os agricultores.



Recomenda-se que as Entidades Executoras - EEx garantam a
aqmsiçao de alimentos da agricultura familiar, priorizando a compra

Em função da recomendação de distanciamento social está

SúbStotelm^'í Executoras realizar as novas chamadaspublicas totalmente por meios eletrônicos, contemplando todas as

contrato de compra e venda.

Estratégia de Entrega/Recebimento dos Alimentos

Antes de realizar o chamamento, a gestão local precisa
definir a estratégia local de precisa
distribuição dos alimentos às famílias
dos estudantes - se será nas escolas, ^
através da rede socioassistencial ou •WP
em outro local a ser definido de 1*1
acordo a sua realidade, para que possa
determinar como e onde os
agricultores fornecedores deverão s. ' ,
entregar os alimentos. fllllll

Vale observar que os custos logísticos e
de embalagem devem ser adicionados
ao preço do produto, conforme já
estabelecido nos normativos do FNDE.

3^0
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ATENTOS!
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"O s,«„

importância veriflcarj
produtos para que po
conseguinte, avaliar <
preços a serem oasos

)r(a); é de extrema
âi o locai de entrega c
seu custo logístico e,
da entrega conforme

2. Elaboração das Chamadas Públicas

recebimento °
chamadas continuam S mísS divulgação das
presenciais. adotados para os chamamentos

distribuição e d^proíeía^emo
familiar. ocessamento dos alimentos no ambiente

OM



3. Recebimento da documentação

" p™íe'0 de ve„.a a
ser encaminhados às Entidades Exentfn ^ venda, poderão
desde que previstos no edfL,"e Sra^ "f '"T diSitP"zada,
processo. ' ̂gistrados e formalizados no

4. Análise e seleção dos projetos

Os projetos de venda recebidos
pela EEx poderão ser analisados por
uma comissão de chamada pública
com a presença ou ausência dos
interessados. A EEx poderá criar
mecanismos que viabilizem a
participação à distância dos
agricultores familiares e/ou suas
Organizações como
videoconferências, por exemplo.

V -y

Atençaol
As Entidades Executoras
deverão informar nas
Chamadas Públicas um
endereço eletrônico (e-mail)
pera o envio da

documentação.



5. Divulgação

Os resultados deverãn cor i-íí.k/- ^
meios de comunicação, porLemolfrlr ^ outros
agricultores familiares e suas organizaçSs.'°'"^"'

^ familiar, deverão sÍ"segu?do7o!'^^orm r agricultura
n° 26, de 17 de junho de 20n ^ r , vigentes (Resolução CD
3 de abril de 2015. ' °^'^Ç®0''CD/FNDE/MEC n°'04, de

As EEx deverão, junto com as entidades de Assistên^-
Técnica e Extensão Rural - atfp Assistência
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^ «"eçuçlo do PNAE durante o situação decnjGrgencia decorrente da pándemia do coronawiirus (COVID-19) 22

Os recursos repassados peto FNDE às Entidades Executoras no
âmbito do PNAE, serão computados junto aos repasses resulares do
exercício de 2020, para efeitos de prestação de contas a ser
realizada no ano subsequente, conforme as regras dispostas na
Resolução CD/FNDE n° 26/2013.

Dessa forma, é importante registrar, por meio de documentação,
todos os detalhes das tomadas de decisão da gestão local

^ distribuição de gêneros alimentícios no âmbito doPNAE durante o período de suspensão das aulas.
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^6/07/2020 Decreto 4316 2020 do Paraná PR

Estaduais

www.LeisFstariuafs.com.br

Leis Estaduais
Paraná

DECRETO 4316, 21 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a manutenção do abastecimento e distribuição
de produtos necessários e essenciais, inclusive merendas
escolares, na rede pública de ensino em decorrência da
pandemia da COVID-19, e adota outras providências.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PAIRANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87,
incisos V 8 VI. da Constituição Estadual. DECRETA:

1 Art 1** {Determinar aos Órgãos e Entidades da Administração Direta. Autárquica e Fundacional
competentes o abastecimento, distribuição, logística e entrega dos alimentos perecíveis e não
perecíveis da merenda escolar aos alunos em situação de vulnerabilidade, devidamente incritos
em programas de assistência social, durante o período de suspensão das atividades escolares
decorrentes da pandemia da COVID-ig.

LArt^ Caberá à Secretaria de Estado da Agicultura e Abastecimento - SEAB tomar
providências administrativas e operacionais junto às 179 (cento e setenta e nove) cooperativas
agrícolas fornecedoras de alimentos da merenda escolar, para a devida manutenção do
fornecimento e o cumprimento dos contratos vigentes.

I Art 3* I Caberá ao Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional - Fundepar garantir >
regular abastecimento dos alimentos às escolas no período de suspensão das aulas.

i  Caberá à Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED a operação e
coordenação da entrega dos alimentos, conforme disposto no caput do art. 1® deste Decreto.

I  I Os Órgãos e Entidades competentes poderão requisitar o auxílio da Coordenadoria
Estadual da Defesa Civil e das forças de segurança vinculadas à Secretaria de Estado da
Segurança Pública - SESP para efetivo cumprimento das medidas previstas no Decreto.

( Art. yj Para garantia do abastecimento de gêneros necessários e essenciais à população,
inclusive os dispostos neste Decreto, os municípios do Estado do Paraná deverão considerar,
em regime de colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública, em decorrência
da Infecção Humana pelo COVID-19. a adoção de todas as medidas necessárias para que não
restrinjam o Ingresso e a saída de pessoas e veículos de seus limites territoriais ressalvadas
aquelas estabelecidas pelas autoridades sanitárias competentes, conforme estabelecido na Lei
Federal n® 13.979. de 06 de fevereiro de 2020.

titlp8*sMladuals.com.br/prtd.crelo.^4316-2020-p.nma^(l8poe.sob».aMnanute™=ao^l<>..tastecta8nto.e.di8Wbulcao.d^^ !os-necessari...
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2S/C7/2020 Decreto 4316 2020 do Paraná PR

I Artr I Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 21 de março de 2020,199° da independência e 132° da República.

Gados Massa Ratinho Júnior

Governador do Estado

Guto Silva

Chefe da Casa Civil

Renato Feder

Secretário de Estado da Educação e do Esporte

Norberto Anacleto Ortigara

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

Carlos Alberto Gebrím Preto

Secretário de Estado da Saúde

https://IeÍ8e8taduais.com.br/pr/decr8to-n-4316-2020-parana-díspo8-sobFe-a-manutertcao^o-abastecimento-e^istiibu!caoKf8-pro(lutos-necessai1..^^^^|Q
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RESOLUÇÃO N.° 898/2020 - GS/SEED

Súmula: Autoriza a distribuição dos alimentos
perecíveis da Merenda Escolar disponíveis nas
instituições de ensino da Rede Estadual durante o
período de suspensão das aulas previsto nos
Decretos n.<> 4.230/2020. 4.258/2020 e

4.296/2020.

O Secretário de Estado da Educação e do Esporte, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei n.® 19.848, de 3 de maio de 2019,

considerando o disposto no art. 277 da Constituição Federal de 1988; o art. 4.® do

Estatuto da Criança e do Adolescente; a Resolução SEED n.® 891, de 18 de março

de 2020; e, ainda, o Decreto n.® 4.230, de 16 de março de 2020, que prevê medidas

para enffentamento da emergência de saúde pública de importância intemacional,

decorrente do Coronavírus - C0VID19; o Decreto n.® 4.258, de 17 de março de

2020, e com base no Decreto n.® 4.298, de 19 de março de 2020,

RESOLVE:

Art. 1.® Fica autorizada a distribuição dos alimentos perecíveis e próximos à

data de vencimento, referentes à Merenda Escolar, aos alunos regularmente

matriculados e inscritos no Programa Bolsa Família.

§ 1.® As Instituições de Ensino com poucas famílias inscritas no Programa
Bolsa Família poderão abrir possibilidade de entrega para alunos em situação de

vulnerabilidade social, além daqueles registrados no Programa.

§ 2.® Para selecionar essas famílias, sugere-se ao gestor escolar tomar

como base os cadastros do Programa Leite das Crianças (PLC), os cadastros das

assistências sociais e os cadastros de Benefício de Prestação Continuada (BPC) de
cada município.

Art. 2.® A distribuição dos alimentos de que trata o art. 1.® ficará sob a

autonomia da Direção de cada estabelecimento de ensino, que deverá efetuar o
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devido registro de saída no Sistema da Merenda Escolar.

§ 1." O diretor deverá organizar a entrega de modo a evitar aglomerações e

sem contar com profissionais ou voluntários que estejam no grupo de risco do

Coronavírus.

§ 2.® O alimento será destinado exclusivamente ao aluno matriculado na

instituição de ensino.

^  Aít. 3.' O Programa Leite das Crianças deverá, obrigatoriamente, ser
mantido.

Art. 4.^ Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 19 de março de 2020.

Renato Feder

Secretário de Estado da Educação e do Esporte
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CÓ»Fa^AÇ>^0 NACmAL DE MUNICÍPIOS

NOTA TÉCNICA N° 22/2020

Brasília, 08 de abril de 2020.

ÁREA; Educação

TÍTULO: Autorização da distribuição da merenda escolar ás famílias dos

estudantes das escolas de educação básica

REFERÉNCIA(S): CF 1988

Lei n® 13.987/2020

INTERESSADOS; Municípios Brasileiros, gestores públicos de educação.

PALAVRAS-CHAVE: Merenda escolar, PNAE, distribuição, gêneros alimentícios

RESUMO: A nota técnica da Educação apresenta orientações aos gestores municipais

sobre a distribuição da merenda escolar, em caráter excepcionai, por conta da pandemia

da COVID-19.

Foi sancionada a Lei n° 13.987/2020, no dia 07 de abril de 2020, que inclui o artigo 21-A na

Lei n'^ 11.947/2009, que regulamenta o Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNAE).

A Lei federal visa garantir aos estudantes o acesso à alimentação durante o período de

suspensão das aulas, neste momento causado pela pandemia da COVID-19. Com essa

alteração, os Municípios ficam autorizados a distribuir, em caráter excepcional, os gêneros

alimentícios adquiridos com recursos do PNAE diretamente aos pais ou responsáveis dos

alunos das escolas públicas, durante o período de suspensão das aulas da educação

básica, em virtude da situação de emergência, para que os estudantes possam continuar

tendo o acesso à alimentação.

Multas são as medidas adotadas pelos Municípios para entrega dos itens de alimentação

escolar, cujos procedimentos e cuidados envolvem não só a área de Educação, mas outras

áreas sociais que podem colaborar na organização dos protocolos para distribuição da

merenda escolar.



importa esclarecer que a lei federal autoriza a distribuição da merenda escolar, não tem,
portanto, caráter obrigatório, cabendo aos gestores municipais, além de observar a

legislação que trata sobre o PNAE, definirem a melhor estratégia que se adeque à realidade
local para distribuição de gêneros alimentícios para as famílias das crianças e adolescentes
regularmente matriculados em sua rede de ensino.

Para contribuir nessa empreitada, a área Técnica da Educação da Confederação Nacional
de Municípios (GNM) orienta algumas ações que precisam ser observadas pelos gestores
municipais para o cumprimento da Lei federal:

•  Realizar levantamento dos gêneros alimentícios já adquiridos e a receber e os

respectivos prazos de validade, com vistas a melhor organização dos produtos que serão
distribuídos.

•  Levantar as instituições filantrópicas e entidades comunitárias conveniadas com o
poder público de Educação Infantil e Educação Especial, cujas famílias serão beneficiadas
com a entrega dos produtos alimentícios.

•  Realizar o levantamento de famílias com filhos matriculados nas escolas, para
apuração do quantitativo de alunos e definição de critérios para o atendimento prioritário na
distribuição da alimentação. Para esta ação, pode-se contar com o apoio da Assistência
Social,

•  Analisar as diferentes formas de distribuição de alimentos e normatizá-ias,
considerando ainda a duração dessa medida.

•  Observar os cuidados com as restrições aiimentares. evitando o risco de fornecer
alimentos para os estudantes que podem prejudicar sua saúde.

•  Definir um cronograma/plano de ação, com local, calendário, horários, logística e
profissionais disponíveis para entrega dos gêneros alimentícios, que melhor atendam á
realidade do Município, obsen/ando as normas e procedimentos de segurança em relação
àCOVID-19.

•  Comunicar às famílias que serão beneficiadas, especificando o cronograma e os
cuidados para recebimento dos itens, para evitar, inclusive, aglomerações.
•  Atentar para a participação do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) durante todo
o processo, pois é o responsável pelo acompanhamento da execução do PNAE, inclusive
com registro de atas e de pareceres sobre todas as e estratégias estabelecidas para
distribuição da merenda escolar adquirida com recursos federais.



»  Manter organizados os documentos e registros de todas as etapas e estratégias

definidas no Município para distribuição dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos

federais recebidos á conta do PNAE, enquanto durar ao período de suspensão das aulas,
em razão da prestação de contas a ser realizada,

•  Proceder levantamento do saldo financeiro da conta do PNAE, acompanhando o

montante de recursos futuros, para reprogramação da aquisição gradual de novos gêneros

alimentícios, enquanto durar a suspensão das aulas e reorganização do atendimento futuro
em razão da recuperação do período letivo, que poderá avançar para o ano letivo de 2021.

•  Atentar para o que a Lei do PNAE estabelece quanto à aquisição de produtos da
agricultura familiar e de empreendedores familiares rurais. Essa questão não foi alterada,
por esse motivo, caso a manutenção da compra e distribuição de gêneros alimentícios seja
uma medida adotada pelo gestor municipal, deve-se atentar para correta utilização dos
recursos do Programa,

Ao mesmo tempo que a CNM reconhece que a suspensão das aulas gera complicações
em diversas instâncias, sendo uma delas relacionada aos estudantes que têm, na merenda
escolar, a sua principal fonte de alimentação, a entidade busca alertar os Municípios que é
preciso agir dentro da legalidade e dentro das suas possibilidades, de forma a não
inviabilizar a gestão municipal no período pós-pandemia.

Educação/CNM

educacao@Gnm.org.br

{61)2101-606916077
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO Nfi 02, DE 09 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a execução do Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE durante o período
de estado de calamidade pública, reconhecido
pelo Decreto Legislativo ns 6, de 20 de março de

^  2020, e da emergência de saúde pública de
importância Internacional decorrente do novo

coronavírus - Covld-19.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

Decreto Legislativo n® 6, de 20 de março de 2020;

Lei ns 13.987, de 7 de abril de 2020;

Lei ns 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Lei ns 11.947, de 16 de junho de 2009;

Lei n911.346, de 15 de setembro de 2006;

Lei nS 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

Resolução CD/FNDE nS 26, de 17 de junho de 2013;

Portaria ns 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020; e

Portaria MS ns 356, de 11 de março de 2020.

o PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE

c  EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 7s, § is, da Lei ns.537, de 21 de novembro de 1968, os arts. 42, § 22, e 14 do Anexo I do Decreto n2 9.007, de 20 de

'' ® ® ^1. ào Anexo da ResoluçãoCD/FNDE n- 31, de 30 de setembro de 2003, neste ato representado conforme deliberado na Reunião
Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -

CD/FNDE, realizada no dia 31 de maio de 2012,

CONSIDERANDO:

A alimentação como um direito social, estabelecido no art. 6a da Constituição Federal
Brasileira, após a Emenda Constitucional ns 64, de 4 de fevereiro de 2010, devendo o poder público

3éi
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adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e
nutricional da população, conforme disposto na Lei ns 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o
Sistema Nacional de Segurança Alimentar-SiSAN;

A declaração da Organização Mundial da Saúde - OMS de emergência em saúde pública,
em decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus - Covid-19, gerando a resposta pelo
Ministério da Saúde - MS, por meio da Portaria n^ 356, de 11 de março de 2020, de medidas de
isolamento social e quarentena, impactando na suspensão temporária do período letivo nas unidades
da federação, objetivando o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença;

A publicação do Decreto Legislativo ns 6, de 20 de março de 2020, que reconhece o
estado de calamidade pública e da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do novo coronavírus - Covid-19;

A publicação da Lei ns 13.987, de 7 de abril de 2020, que altera a Lei ns 11.947, de 16 de
junho de 2009, para autorizar, em caráter excepcionai, durante o período de suspensão das aulas em
razão de situação de emergência ou calamidade pública, a distribuição de gêneros alimentícios
adquiridos com recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas de educação básica;

A segunda edição do Guia Alimentar para a População Brasileira, do Ministério da Saúde,
que preconiza a alimentação adequada e saudável baseada no consumo de alimentos In natura ou
minimamente processados, devendo ser limitado o consumo de alimentos processados e evitado o
consumo de alimentos ultraprocessados, resolve, ad referendum:

Art. 12 Durante o período de suspensão de aulas em decorrência das situações de
emergência em saúde pública de importância nacionai e de caiamidade pública causadas pelo novo
coronavírus - Covid-19, fica autorizada, em caráter excepcional, a distribuição de gêneros alimentícios
adquiridos no âmbito do PNAE às famíiias dos estudantes, a critério do poder público locai.

Art. 22 Os estados, municípios, o Distrito Federal e as escolas federais deverão utilizar
os recursos do PNAE exclusivamente para garantir a alimentação dos estudantes da educação básica.

§ 12 Na hipótese prevista no caput, os gêneros alimentícios já adquiridos ou que vierem
a ser adquiridos em processos iicitatórios ou em chamadas públicas da agricultura familiar poderão ser
distribuídos em forma de kits, definidos pela equipe de nutrição iocai, observando o per capita
adequado à faixa etária, de acordo com o período em que o estudante estaria sendo atendido na
unidade escolar.

§ 22 o kit deverá seguir as determinações da legislação do PNAE no que se refere à
qualidade nutricional e sanitária, respeitando os hábitos alimentares, a cultura local e,
preferencialmente, composto por alimentos In natura e minimamente processados, tanto para os
gêneros perecíveis como para os não perecíveis.

§ 32 A gestão local poderá negociar com os fornecedores vencedores dos processos
iicitatórios ou das chamadas publicas da agricultura familiar o adiamento da entrega dos gêneros
alimentícios perecíveis para o reinicio das aulas.

Art. 32 A forma de distribuição dos kits deverá garantir que não haja aglomerações nas
unidades escolares, conforme critérios a serem definidos pelas gestões locais.

§ 12 Recomenda-se a entrega dos kits diretamente na casa dos estudantes ou que
somente um membro da família se desloque para buscá-lo na unidade escolar, em horário a ser
definido localmente.
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§ 29 Havendo suspensão do transporte coletivo e/ou na impossibilidade dos pais ou
responsáveis legais retirarem os itens, deverá ser viabilizada a distribuição na residência do estudante
(ou núcleos próximos à residência), sem prejuízo da substituição por outras estratégias legais a serem
implementadas pelo Poder Executivo.

§ 39 Permite-se a distribuição dos gêneros alimentícios em equipamentos públicos e da
rede socioassistencial, desde que garantida a alimentação para o estudante, observados os cuidados
para evitar o contágio do novo coronavírus - Covld-19.

§ 49 Recomenda-se que sejam incluídos na embalagem dos kits orientações às famílias
dos estudantes para que lavem com água e sabão todos os produtos e embalagens entregues no kit,
de preferência, antes destes adentrarem na moradia.

§ 59 A Entidade Executora - EEx deverá conferir ampla publicidade ao fornecimento da
alimentação, de forma a garantir que aqueles que dela necessitem tenham conhecimento de tal
benefício, e realizar o controle efetivo da alimentação escolar entregue, no qual deverá constar a data,
o local e estudante contemplado, a fim de assegurar a regularidade do fornecimento.

^  Art. 49 O fornecimento semanal de porções de frutas In natura e de hortaliças deverá
^  ser mantido, sempre que possível.

Art. 59 Sempre que possível, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar
deverá ser mantida, priorizando-se a compra local.

§ 19 A aquisição dos gêneros alimentícios adquiridos diretamente dos agricultores
familiares e suas organizações, identificadas com as Declarações de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP-PRONAF, físicas e jurídicas, poderá ser realizada por
procedimento de maneira remota, não presencial, com ferramentas, modos e meios online.

§ 29 No caso da aquisição por meio eletrônico, a documentação para habilitação das
propostas, bem como o projeto de venda e seus anexos, e também contratos de compra e venda
poderão ser encaminhados às Entidades Executoras de forma digitalizada, sendo esses documentos
válidos para participação na chamada pública, desde que previstos no edital e registrados no processo.

§ 39 A Entidade Executora deverá disponibilizar um endereço eletrônico no edital de
chamada pública para envio da documentação e habilitação dos interessados.

§ 49 Os projetos de compra e venda recebidos pela Entidade Executora serão analisados
por uma comissão de chamada pública, independentemente da presença dos interessados.

§ 59 No caso de ausência dos interessados, a Comissão deverá fornecer a todos os
participantes a ata de análise e resultados das propostas vencedoras.

§ 69 A Entidade Executora poderá criar mecanismos necessários para que os
agricultores familiares e/ou suas organizações participem da análise por meio de videoconferência,
quando houver possibilidade.

§ 79 o local e a periodicidade de entrega dos alimentos deverão ser definidos pela
Entidade Executora e descritos na chamada pública.

§ 89 Os resultados da chamada pública deverão ser publicados em imprensa oficial e
outros meios de comunicação.

Art. 69 Durante a vigência do Decreto Legislativo n9 6, de 2020, a transferência de
recursos financeiros às Entidades Executoras, no âmbito do PNAE, ocorrerá nos termos do art. 38 da
Resolução CD/FNDE n9 26, de 17 de junho de 2013.

3>ã5
OZbd



Art. 78 Durante a vigência do Decreto Legislativo ns 6, de 2020, o saldo existente na
conta do PNAE em 31 de dezembro poderá exceder ao limite de reprogramação previsto na alínea "a"
do Inciso XX do art. 38 da Resolução CD/FNDE ns 26, de 2013.

Art. 88 Durante a vigência do Decreto Legislativo n8 6, de 2020, as Entidades Executoras
que estão operando por meio da Conta Cartão PNAE poderão efetuar transferência eletrônica para o
pagamento do agricultor familiar e empreendedor familiar rural. Incluindo as respectivas cooperativas.

Art. 98 Os recursos repassados pelo FNDE às Entidades Executoras, no âmbito do PNAE,
nos termos tratados nesta Resolução, serão computados junto aos repasses regulares do exercício de
2020, para efeitos de prestação de contas, a ser realizada no ano subsequente, conforme as regras
vigentes do Programa.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

^  ABRAHAM WEINTRAUB

Publicado no DOU de 13.04.2020, seção 1, pág. 27/28.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO NS 06, DE 08 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre o atendimento da alimentação

escolar aos alunos da educação básica no âmbito

do Programa Nacional de Alimentação Escolar -

PNAE.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Constituição Federal de 1988, arts. 62, 205, 208 e 211 e inciso VI do art. 30.

Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

Lei n2 9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Lei n2 9.452, de 20 de março de 1997.

Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002.

Lei n2 10.831, de 23 de dezembro de 2003.

Lei n" 11.346, de 15 de setembro de 2006.

Lei n" 11.947, de 16 de junho de 2009.

Lei n2 11.524 de 24 de setembro de 2007.

Lei n2 12.512, de 14 de outubro de 2011.

Lei n2 12.982, de 28 de maio de 2014.

Decreto n2 6.286, de 5 de dezembro de 2007.

Decreto n® 6.323, de 27 de dezembro de 2007.

Decreto n^ 7.083, de 27 de janeiro de 2010.

Decreto n® 7.507, de 27 de junho de 2011.

Decreto n® 7.611, de 17 de novembro de 2011.

Decreto n® 7.775, de 04 de julho de 2012.

Decreto ns 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

Decreto n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019.

Portaria Interministerial MEC/MS n° 1.010, de 08 de maio de 2006.

Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n^ 424, de 30 de dezembro de 2016.

Portaria Interministerial MEC/MS n" 1.055, de 25 de abril de 2017.

Resolução CD/FNDE n^ 31, de 1" de julho de 2011.
Resolução CD/FNDE ns 02, de 18 de janeiro de 2012.
Resolução CD/FNDE n^ 43, de 04 de setembro de 2012.

Resolução CD/FNDE ns 24, de 14 de junho de 2013.
Resolução CD/FNDE n^ 22, de 13 de outubro de 2014.
Resolução Conselho Federal de Nutricionistas n° 465, 23 de agosto de 2010.
Instrução Normativa Tribunal de Contas da União ns 71, de 28 de novembro de 2012.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14 do Anexo I do
Decreto ns 9.007, de 20 de março de 2017, os arts. 3^, 59 e 69 do Anexo da Resolução CD/FNDE n9 31,
de 30 de setembro de 2003, dos incisos I e II do art. 16 da Lei n9 11.947/2009, e

CONSIDERANDO as necessidades de constante aperfeiçoamento das ações de gestão do Programa e
de consolidação de normativos dispersos em diferentes atos oficiais, com vistas a atender ao disposto
na Constituição Federal nos artigos 69, 205, 208 e artigo 211;

CONSIDERANDO que a segunda edição do Guia Alimentar para a População Brasileira, publicada em
2014 pelo Ministério da Saúde - MS, que preconiza a alimentação adequada e saudável baseada no
consumo de alimentos in natura ou minimamente processados, devendo ser limitado o consumo de
alimentos processados e evitado o consumo de alimentos ultraprocessados, bem como o Guia



Alimentar para crianças menores de dois anos, do MS, que orienta sobre a alimentação nos dois
primeiros anos de vida, visando à promoção da saúde, do crescimento e do desenvolvimento de acordo

com o potencial de cada criança;

CONSIDERANDO o Modelo de Perfil Nutricional da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS),

instrumento para classificação de alimentos e bebidas, publicado em 2016, que permite identificar
aqueles que contenham uma quantidade excessiva de açúcares livres, sal, gorduras totais, gorduras

saturadas e ácidos graxos trans e auxilia a regulamentação de políticas públicas relacionadas com a
prevenção e o controle da obesidade e sobrepeso, inclusive programas de alimentação escolar, visando
criar ambientes favoráveis à alimentação adequada e saudável;

CONSIDERANDO o papel a ser desempenhado por ações educativas que perpassem pelo currículo
escolar abordando o tema alimentação e nutrição no processo de ensino e aprendizagem, na
perspectiva da promoção de práticas saudáveis de vida e da segurança alimentar e nutricional, em
atendimento à inclusão da educação alimentar e nutricional como tema transversal do currículo
escolar na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, pela Lei n- 13.666/ 2018, e em consonância com o
Marco de Referência de Educação Alimentar e Nutricional para as Políticas Públicas (MDS, 2012),
RESOLVE:

Art. 1- Estabelecer as normas para a execução técnica, administrativa e financeira do PNAE aos
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais.

CAPÍTULO I

DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Art. 22 Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente escolar,

independentemente de sua origem, durante o período letivo.

Art. 32 A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado
e será promovida e incentivada com vista ao atendimento das diretrizes estabelecidas nesta Resolução.

Art. 42 O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento
biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis
dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram
as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.

Art. 52 São diretrizes da Alimentação Escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos
variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis,
contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento
escolar, em conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam
de atenção específica;

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que
perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de
práticas saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação
básica;

IV - a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações
realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação
escolar saudável e adequada;

V — o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros
alimentícios diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar
e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de
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remanescentes de quilombos;

VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos
alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições
de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontrem em
vulnerabilidade social.

CAPÍTULO II

DA GESTÃO DO PROGRAMA

Seção I

Dos Usuários do Programa

Art. 69 São atendidos pelo PNAE os alunos matriculados na educação básica das redes públicas
federal, estadual, distrital e municipal, em conformidade com o Censo Escolar do exercício anterior
realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, do
Ministério da Educação - MEC.

§ 19 Para os fins deste artigo, são considerados como integrantes das redes municipal, estadual
e distrital os alunos cadastrados no Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento e matriculados

^  na:

I - educação básica das entidades filantrópicas ou por elas mantidas, inclusive asde educação
especial e confessionais;

II - educação básica das entidades comunitárias, conveniadas com o poder público.

§ 29 As entidades de que tratam os incisos I e II do § 19 são atendidas pelo PNAE mediante a
declaração, no Censo Escolar, do interesse de oferecer a alimentação escolar gratuita.

§ 39 As entidades referidas nos incisos I e II do § 19 que não tiverem interesse em ser atendidas
pelo Programa devem solicitar ao FNDE, por meio de ofício, a desvinculação do PNAE.

§ 49 São atendidos duplamente, no âmbito do PNAE, os alunos matriculados no ensino regular
público que tiverem matrícula concomitante em instituição de Atendimento Educacional Especializado
- AEE, desde que em turno distinto.

§ 59 O PNAE atende aos alunos inscritos no Programa Novo Mais Educação em consonância
com os critérios estabelecidos pela Secretaria de Educação Básica - SEB/MEC, consoante o § 49 do art.
59 da Lei n9 11.947/2009.

Seção II

Dos Participantes do Programa

Art. 79 Participam do PNAE:

I — o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE: autarquia vinculada ao MEC,
responsável pela coordenação do PNAE, pelo estabelecimento das normas gerais de planejamento,
execução, controle, monitoramento e avaliação do Programa, bem como pela transferência dos
recursos financeiros;

II - a Entidade Executora - EEx: Secretarias de Estado da Educação - Seduc, Prefeituras
Municipais e escolas federais, como responsáveis pela execução do PNAE, inclusive pela utilização e
complementação dos recursos financeiros transferidos pelo FNDE, pela prestação de contas do



Programa, pela oferta de alimentação nas escolas em, no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo
trabalho escolar, e pelas ações de educação alimentar e nutricional a todos os alunos matriculados;

III - o Conselho de Alimentação Escolar - CAE: órgão colegiado de caráter fiscalizador,
permanente, deliberativo e de assessoramento, instituído no âmbito dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios;

IV - a Unidade Executora - UEx: entidade privada sem fins lucrativos, representativa da
comunidade escolar, responsável pelo recebimento dos recursos financeiros transferidos pela EEx em
favor da escola que representa, bem como pela prestação de contas do Programa ao órgão que a
delegou, nos casos de gestão descentralizada ou escolarizada.

a) considera-se, também, como UEx, aquela constituída para execução do Programa Dinheiro
Direto na Escola - PDDE, de que trata a Lei n" 11.947/2009.

Seção III

Das Formas de Gestão

Art. 8 5 A EEx tem autonomia para definir a sua forma de gestão do PNAE, no âmbito de sua
respectiva jurisdição administrativa, a saber:

I - gestão centralizada: a EEx adquire os gêneros alimentícios, que são fornecidos às unidades
escolares para o preparo e distribuição da alimentação escolar. A entrega dos gêneros alimentícios
pelos fornecedores pode ser realizada diretamente às unidades escolares e podem haver depósitos
centrais de intermediação do abastecimento;

Parágrafo único. No caso de a operacionalização dos recursos financeiros do Programa ser
realizada por meio da Conta Cartão PNAE, a EEx poderá realizar o processo licítatório e a chamada
pública, sendo, então, de reponsabilidade da escola a celebração dos contratos de aquisição dos
gêneros alimentícios e o pagamento por meio do cartão magnético disponibilizado pela EEx à escola.

II - gestão descentralizada ou escolarizada: a EEx repassa recursos financeiros para UEx das
unidades escolares, que adquirem diretamente os gêneros alimentícios para o preparo e distribuição
da alimentação escolar;

III - gestão semidescentralizada ou parcialmente escolarizada: a EEx combina as formas de
gestão centralizada e descentralizada/escolarizada.

Art. 92 Na gestão descentralizada/escolarizada, a EEx deve assegurar a estrutura necessária
para:

I — a realização do devido processo lícitatório e/ou aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e/ou do Empreendedor Familiar Rural, conforme disposto na Seção II do Capítulo
VII e no Capítulo V, respectivamente;

II — a ordenação de despesas, gestão e execução dos contratos administrativos;

III - o controle de estoque e armazenamento dos gêneros alimentícios;

IV — a prestação de contas e demais atos relacionados à correta utilização dos recursos
financeiros.

Art. 10 Os recursos financeiros destinados à alimentação escolar dos alunos matriculados em
entidades filantrópicas, escolas comunitárias e escolas confessionais, na forma prevista no § 12 do art.
62 desta Resolução, são transferidos para o respectivo Município, Estado e Distrito Federal, que deve
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atendê-las mediante o fornecimento de gêneros alimentícios e/ou repasse dos correspondentes
recursos financeiros.

§ 12 No caso de a EEx optar em repassar os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às
escolas de que trata este artigo, somente poderá fazê-lo mediante formalização de termo de convênio,
na forma estabelecida na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU ns 424/2016.

§ 22 O repasse financeiro de que trata o parágrafo anterior deve ser realizado no prazo máximo
de cinco dias úteis, a contar da efetivação do crédito realizado pelo FNDE.

§ 32 As escolas de que trata o caput serão vinculadas automaticamente pelo FNDE às redes
municipal e distrital de ensino.

§ 42 Nos casos em que o atendimento de que trata o caput for realizado pela Seduc, esta
deverá informar ao FNDE, com a devida anuência da escola, até o dia 31 de março do ano em que se
der o atendimento, conforme Anexos I (declaração da SEDUC) e II desta Resolução (Termo de Anuência
da Escola).

Art. 11 A operacionalização do Programa na forma prevista nos arts. 92 e 10 não afasta a
responsabilidade da EEx de acompanhar a execução da alimentação escolar nos termos desta
Resolução e demais legislações pertinentes, e de responder pela regular aplicação dos recursos
financeiros e da prestação de contas ao FNDE.

Art. 12 Entende-se como delegação de rede a transferência da responsabilidade da Seduc à
Prefeitura Municipal pelo atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de
ensino localizados nas suas respectivas áreas de jurisdição no âmbito do PNAE. No caso dessa
delegação, a Seduc autoriza expressamente o repasse direto à Prefeitura Municipal, por parte do FNDE,
da correspondente parcela de recursos financeiros para a oferta de alimentação nas escolas.

§ 12 A autorização de que trata o caput deve ser encaminhada pela Seduc ao FNDE, com a
devida anuência da Prefeitura Municipal (Anexo III), no mês de janeiro do mesmo ano em que se der
o atendimento.

§ 22 Em casos excepcionais, é facultado ao FNDE revisar as delegações de rede fora do prazo
acima estipulado.

§ 32 A Seduc que delegar a rede permanece responsável:

I - pelas ações de educação alimentar e nutricional;

II - pela estrutura física das escolas;

III - pelos recursos humanos da unidade de alimentação escolar;

IV — por assegurar que a oferta da alimentação nas escolas se dê em conformidade com as
necessidades nutricionais dos alunos, inclusive complementando a aquisição de gêneros alimentícios
com recursos financeiros próprios.

§ 42 No caso previsto no caput, é de competência do CAE do município exercer suas atribuições
nas escolas de educação básica estadual localizadas em seu limite territorial, permanecendo o CAE
estadual responsável pelo acompanhamento das atividades previstas nos incisos I, II e III do parágrafo
anterior.



§ 59 No caso de delegação de rede, a Seduc e a Prefeitura Municipal podem atuar em regime
de colaboração para atender aos parâmetros numéricos e às demais ações previstas em Resolução do
Conselho Federal de Nutricionistas-CFN.

Art. 13 Com os recursos financeiros transferidos pelo FNDE, a EEx pode firmar contratos com
pessoas jurídicas que fornecem ou prestam serviços de alimentação coletiva, exclusivamente para o
fornecimento de refeições, respeitado o disposto no art. 47 e caput e §§19 e 29 do art. 51,
permanecendo sob a responsabilidade direta da EEx todos os demais dispositivos desta Resolução.

§ 19 A EEx deve assegurar que as empresas contratadas atendam aos requisitos definidos nos

arts. 17 a 19 e 23 e em outras orientações correlatas do FNDE, bem como as demais legislações

aplicáveis.

§ 29 No caso previsto no caput, deve ser garantido à EEx, ao CAE, ao FNDE e aos órgãos de
controle, em edital e em contrato, o acesso às instalações e à documentação necessários à verificação
do cumprimento do contrato e das normativas relativas ao Programa.

CAPÍTULO III
DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Art. 14 É de responsabilidade da Seduc, da Prefeitura Municipal e da escola federal, no âmbito
de sua respectiva Jurisdição administrativa, mediante atuação coordenada dos profissionais de
educação e do responsável técnico e demais nutricionistas, a inclusão da educação alimentar e
nutricional - EAN no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa de maneira transversal o
currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas e
habilidades que promovam modos de vida saudáveis, na perspectiva da segurança alimentar e
nutricional.

§ 19 Para fins do PNAE, considera-se EAN o conjunto de ações formativas, de prática contínua
e permanente, transdisciplinar, intersetorial e multiprofissional, que objetiva estimular a adoção
voluntária de práticas e escolhas alimentares saudáveis que colaborem para a aprendizagem, o estado
de saúde do escolar e a qualidade de vida do indivíduo.

§ 29 Em termos de transversalidade curricular e de transdisciplinaridade, as ações de EAN
podem se valer dos diferentes saberes e temas relacionados à alimentação, nos campos da cultura, da
história, da geografia, dentre outros, para que os alimentos e a alimentação sejam conteúdo de
aprendizado específico e também recurso para aprendizagem de diferentes temas. Assim, as ações de
EAN devem utilizar o alimento, a alimentação escolar e/ou a horta escolar como ferramenta
pedagógica, quando couber.

§ 39 Deve-se observar os seguintes princípios no processo de ensino e aprendizagem das ações
de EAN:

I - sustentabilidade social, ambiental e econômica;

II - abordagem do sistema alimentar, na sua integralidade;

III — valorização da cultura alimentar local e respeito à diversidade de opiniões e perspectivas,
considerando a legitimidade dos saberes de diferentes naturezas;

IV — a comida e o alimento como referências; valorização da culinária enquanto prática
emancipatória;

V - a promoção do autocuidado e da autonomia;



VI - a educação enquanto processo permanente e gerador de autonomia e participação ativa
e informada dos sujeitos;

VII - a diversidade nos cenários de prática;

VIII - intersetorialidade;

IX - planejamento, avaliação e monitoramento das ações.

§ 42 As ações de educação alimentar e nutricional devem ser planejadas, executadas e
documentadas.

CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Seção I

Da Coordenação Técnica Das Ações De Alimentação E Nutrição

Art. 15 A coordenação técnica das ações de alimentação e nutrição, no âmbito da Seduc, da
Prefeitura Municipal e da escola federal, deve ser realizada por nutricionista Responsável Técnico - RT
do PNAE vinculado à EEx, respeitando as diretrizes previstas na Lei n" 11.947/2009 e em legislações
específicas, dentro de suas atribuições previstas na normativa do CFN.

§ 15 Os nutricionistas que compõem o quadro técnico do Programa, inclusive os RTs, no âmbito
da Seduc, da Prefeitura Municipal e da escola federal, devem estar obrigatoriamente lotados no setor
de alimentação escolar, regularizados junto ao respectivo Conselho Regional de Nutricionistas e
cadastrados nos sistemas do FNDE.

§ 25 A EEx deve oferecer condições suficientes e adequadas de trabalho para os profissionais
e cumprir os parâmetros numéricos mínimos de referência de nutricionistas por escolares, conforme
previsto em Resolução do CFN.

Art. 16 Aplicam-se aos programas de educação em tempo integral e para as escolas de tempo
integral todos os dispositivos deste capítulo.

Seção II

Dos Cardápios Da Alimentação Escolar

Art. 17 Os cardápios da alimentação escolar devem ser elaborados pelo RT do PNAE, tendo
como base a utilização de alimentos in natura ou minimamente processados, de modo a respeitar as
necessidades nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar da localidade e pautar-se na
sustentabilidade, sazonalidade e diversificação agrícola da região e na promoção da alimentação
adequada e saudável.

§ 15 Os cardápios devem ser adaptados para atender aos estudantes diagnosticados com
necessidades alimentares especiais tais como doença celíaca, diabetes, hipertensão, anemias, alergias
e intolerâncias alimentares, dentre outras.

§ 25 Estudantes com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e com aitas
habílidades/superdotação devem receber a alimentação escolar no período de escolarização e, no
mínimo, uma refeição no contraturno, quando em AEE, de modo a atender às necessidades
nutricionais, conforme suas especificidades.

§ 35 Os cardápios devem atender às especificidades culturais das comunidades indígenas e/ou
quilombolas.
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§ 42 Cabe ao nutricionista RT a definição do horário e do alimento adequado a cada tipo de
refeição, respeitados o hábito e a cultura alimentar.

§ 52 A porção ofertada deve ser diferenciada por faixa etária dos estudantes, conforme suas
necessidades nutricionais diárias.

§ 62 Os cardápios de cada etapa e modalidade de ensino devem conter informações sobre o
horário e tipo de refeição, o nome da preparação, os ingredientes que a compõem, bem como
informações nutricionais de energia e macronutrientes, além da identificação e assinatura do
nutricionista.

§ 72 Para os cardápios planejados para as creches, adicionalmente, devem ser apresentadosa
consistência das preparações e os micronutrientes prioritários dispostos no Anexo IV.

§ 82 Os cardápios com as informações nutricionais de que tratam os parágrafos anteriores
devem estar disponíveis em locais visíveis nas Secretarias de Educação, nas unidades escolares e nos
sítios eletrônicos oficiais da EEx.

§ 92 Os cardápios devem ser apresentados periodicamente ao CAE para subsidiar o
monitoramento da execução do Programa.

§ 10 Devem ser elaboradas Fichas Técnicas para todas as preparações do cardápio, contendo
receituário, padrão de apresentação, componentes, valor nutritivo, quantidade per capita, custo e
outras informações.

Art. 18 Os cardápios devem ser planejados para atender, em média, as necessidades
nutricionais estabelecidas na forma do disposto no Anexo IV desta Resolução, sendo de:

I  - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais de energia,
macronutrientes e micronutrientes prioritários, distribuídas em, no mínimo, duas refeições, para as
creches em período parcial;

II - no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais de energia,
macronutrientes e micronutrientes prioritários, distribuídas em, no mínimo, três refeições, para as
creches em período integral, inclusive as localizadas em comunidades indígenas ou áreas
remanescentes de quilombos;

III - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e
macronutrientes, por refeição ofertada, para os estudantes matriculados nas escolas localizadas em
comunidades indígenas ou em áreas remanescentes de quilombos, exceto creches;

IV - no mínimo 20% (vinte por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e
macronutrientes, quando ofertada uma refeição, para os demais estudantes matriculados na educação
básica, em período parcial;

V - no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e
macronutrientes, quando ofertadas duas ou mais refeições, para os estudantes matriculados na
educação básica, exceto creches em período parcial;

VI - no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas em, no
mínimo, três refeições, para os estudantes participantes de programas de educação em tempo integral
e para os matriculados em escolas de tempo integral.



§ 12 Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial, os cardápios
devem ofertar, obrigatoriamente, no mínimo 280g/estudantes/semana de frutas in natura, legumes e
verduras, assim distribuídos:

I - frutas in natura, no mínimo, dois dias por semana;

II - hortaliças, no mínimo, três dias por semana.

§ 22 Em unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral, os cardápios
devem ofertar, obrigatoriamente, no mínimo 520g/estudantes/semana de frutas in natura, legumes e
verduras, assim distribuídos:

I - frutas in natura, no mínimo, quatro dias por semana;

II - hortaliças, no mínimo, cinco dias por semana.

§ 32 As bebidas à base de frutas não substituem a obrigatoriedade da oferta de frutas in natura.

§ 42 É obrigatória a inclusão de alimentos fonte de ferro heme no mínimo 4 (quatro) dias por
semana nos cardápios escolares. No caso de alimentos fonte de ferro não heme, estes devem ser
acompanhados de facilitadores da sua absorção, como alimentos fonte de vitamina C.

§ 52 É obrigatória a inclusão de alimentos fonte de vitamina A pelo menos 3 dias por semana
nos cardápios escolares.

§ 62 Os cardápios devem, obrigatoriamente, limitar a oferta de:

I - produtos cárneos a, no máximo, duas vezes por mês;

II - legumes e verduras em conserva a, no máximo, uma vez por mês;

III — bebidas lácteas com aditivos ou adoçados a, no máximo, uma vez por mês em unidades
escolares que ofertam alimentação escolar em período parcial e, no máximo, duas vezes por mês em
unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral;

IV — biscoito, bolacha, pão ou bolo a, no máximo, duas vezes por semana quando ofertada uma
refeição, em período parcial; a, no máximo, três vezes por semana quando ofertada duas refeições ou

^  mais, em período parcial; e a, no máximo, sete vezes por semana quando ofertada três refeições ou
mais, em período integral;

V - doce a, no máximo, uma vez por mês;

VI - preparações regionais doces a, no máximo, duas vezes por mês em unidades escolares
que ofertam alimentação escolar em período parcial; e a, no máximo, uma vez por semana em
unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral;

VII - margarina ou creme vegetal a, no máximo, duas vezes por mês em unidades escolares
que ofertam alimentação escolar em período parcial; e a, no máximo, uma vez por semana em
unidades escolares que ofertam alimentação escolar em período integral.

§ 72 É proibida a oferta de gorduras trans industrializadas em todos os cardápios.

§ 82 É proibida a oferta de alimentos ultraprocessados e a adição de açúcar, mel e adoçante
nas preparações culinárias e bebidas para as crianças até três anos de idade, conforme orientações do
FNDE.
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Art. 19 Para as refeições da alimentação dos estudantes com mais de três anos de idade,
recomenda-se no máximo:

I - 7% (sete por cento) da energia total proveniente de açúcar simples adicionado;

II -15 a 30% (quinze a trinta por cento) da energia total proveniente de gorduras totais;

111-7% (sete por cento) da energia total proveniente de gordura saturada;

iV - 600 mg (seiscentos miligramas) de sódio ou 1,5 gramas de sal per capita, em período
parcial, quando ofertada uma refeição;

V - 800 mg (oitocentos miligramas) de sódio ou 2,0 gramas de sal per capita, em período
parcial, quando ofertadas duas refeições;

VI - 1.400 mg (mil e quatrocentos miligramas) de sódio ou 3,5 gramas de sal per capita, em
período integral, quando ofertadas três ou mais refeições.

§ 12 Recomenda-se que os cardápios do PNAE ofereçam diferentes alimentos por semana, de
acordo com o número de refeições ofertadas:

I - Mínimo de 10 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para
cardápios que forneçam 1 refeição/dia ou atendem a 20% das necessidades nutricionais diárias;

II — Mínimo de 14 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para
cardápios que forneçam 2 refeições/dia ou atendem a 30% das necessidades nutricionais diárias;

III - Mínimo de 23 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para
cardápios que forneçam 3 ou mais refeições/dia ou atendem a 70% das necessidades nutricionais
diárias.

Art. 20 A EEx deve aplicar teste de aceitabilidade aos estudantes sempre que introduzir no
cardápio alimento novo ou quaisquer outras alterações inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou
para avaliar a aceitação dos cardápios praticados freqüentemente.

Parágrafo único. A EEx é responsável pela aplicação do teste de aceitabilidade, o qual deve ser
planejado e coordenado pelo RT do PNAE, conforme metodologia definida pelo FNDE.

Seção III

Da Aquisição de Alimentos

Art. 21 Da aplicação dos recursos no âmbito do PNAE:

I — no mínimo, 75% devem ser destinados à aquisição de alimentos in natura ou minimamente
processados;

II - no máximo, 20% podem ser destinados à aquisição de alimentos processados e de
ultraprocessados;

III — no máximo, 5% podem ser destinados à aquisição de ingredientes culinários processados.

Parágrafo único. Em caráter complementar, recomenda-se que seja de no mínimo 50
(cinqüenta) o número de diferentes tipos de alimentos in natura ou minimamente processados
adquiridos anualmente pelos municípios.

10



Art. 22 É proibida a utiiização de recursos no âmbito do PNAE para aquisição dos seguintes
alimentos e bebidas ultraprocessados; refrigerantes e refrescos artificiais, bebidas ou concentrados à

base de xarope de guaraná ou groselha, chás prontos para consumo e outras bebidas similares, cereais

com aditivo ou adoçado, bala e similares, confeito, bombom, chocolate em barra e granulado, biscoito

ou boiacha recheada, boio com cobertura ou recheio, barra de cereal com aditivo ou adoçadas, gelados

comestíveis, geiatina, temperos com glutamato monossódico ou sais sódicos, maionese e aiimentos

em pó ou para reconstituição.

CAPITULO V

DO PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE AUMENTOS

Art. 23 A aquisição de gêneros alimentícios, no âmbito do PNAE, deverá obedecer ao cardápio

planejado pelo nutricionista, observando as diretrizes desta Resoiução, e deverá ser realizada, sempre

que possível, no mesmo ente federativo em que se localizam as escolas, priorizando os aiimentos
orgânicos e/ou agroecológicos.

Art. 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recursos do PNAE deverá ocorrer por:

I - Dispensa de iicitação, por meio de Chamada Pública, quando das compras da agricultura

familiar nos termos do Art. 14 da Lei 11.947/2009 e dos arts. 29 a 49 desta Resolução, sem prejuízo
das demais possibiiidades de dispensa de licitação previstas na Lei 8.666/1993;

il - Licitação, obrigatoriamente na modalidade de pregão, na forma eletrônica, nos termos da

Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei 8.666/1993.

Art. 25 Os contratos referentes aos processos de aquisição de gêneros alimentícios no âmbito
do PNAE são regidos peia Lei n^ 8.666/1993 e demais dispositivos legais apiicáveis.

Art. 26 A EEx deverá dar publicidade das informações referentes ao processo de aquisição de
gêneros alimentícios em órgão de divulgação oficial, em sítio eietrônico oficial do respectivo ente
federativo ou em quadro de avisos de amplo acesso público.

Seção I

Da Licitação para Aquisição de Gêneros Alimentícios do PNAE

Art. 27 A aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE, ressalvadas as hipóteses de
dispensa de iicitação previstas no art. 24, inciso I, desta resolução, deverá ser realizada por meio de
licitação pública, na modalidade de pregão, na forma eietrônica, nos termos da Lei 10.520, de 17 de
julho de 2002 e do Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019.

Parágrafo único: A EEx que se utilizar de modalidade de licitação diversa do pregão eletrônico
deverá apresentar a{s) devida(s) justificativa(s) em sistema disponibilizado pelo FNDE.

Art. 28 Nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios do PNAE, as EEx devem realizar
pesquisa de preços prévia mediante a utilização dos seguintes parâmetros:

I  - painel de Preços do Comprasnet, disponível no endereço eletrônico
http://paineideprecos.planejamento.gov.br;

II - pesquisa publicada em mídia especializada e em sítios eletrônicos especializados ou de
acesso público, desde que contenha a data e a hora de acesso, especialmente:

a) preços da Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, disponíveis em
https://www.conab.gov.br/info-agro/precos?view=default;
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b) preços das Centrais Estaduais de Abastecimento - Ceasas, disponíveis em

http://www.ceasa.gov.br;

c) outros bancos informativos oficiais de preços regionais;

III - painel de preços praticados no âmbito do PNAE, disponível em http://www.fnde.gov.br;

IV - pesquisa com os fornecedores que atuem no ramo do objeto licitado, preferencialmente

sediados no município, mediante solicitação e identificação formal, desde que as datas das pesquisas
não se diferenciem em mais de cento e oitenta dias.

§ 12 Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço de referência para a
contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros
adotados neste artigo.

§ 22 A utilização do parâmetro previsto no inciso IV exige a combinação de, pelo menos, mais
um dos referenciais dos incisos I, II ou III, demonstrada, no processo administrativo, a metodologia
utilizada para obtenção do preço de referência.

§ 32 A aplicação deste artigo não impede a utilização de outros critérios ou metodologias para
obtenção do preço de referência, desde que devidamente justificada pela autoridade competente e
demonstrada a vantajosidade para a Administração.

§ 42 Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial quando houver
grande variação entre os valores apresentados, excluindo-se os preços manifestamente inexequíveis
ou os excessivamente elevados, seguindo critérios fundamentados e registrados no processo
administrativo.

§ 52 O servidor responsável pela elaboração da pesquisa de preços deverá ser identificado por
nome e CPF em sistema de prestação de contas gerido pelo FNDE.

§ 62 O disposto neste artigo não se aplica às pesquisas de preços para aquisição de alimentos
por Chamada Pública.

Seção II
Da Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou

de Suas Organizações

Art. 29 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, no mínimo
30% (trinta por cento) deve ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades
quilombolas, conforme o art. 14, da Lei n211.947/2009.

§ 12 O percentual não executado de acordo com o previsto no caput será avaliado quando da
prestação de contas e o valor correspondente deverá ser devolvido, conforme procedimento previsto
no art. 55.

§ 22 o cumprimento do percentual previsto no caput deste artigo pode ser dispensado pelo
FNDE quando presente uma das seguintes circunstâncias, desde que comprovada pela EEx na
prestação de contas:

I - a impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;
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II - a inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros alimentícios, desde que
respeitada a sazonalidade dos produtos;

III - as condições higiênico-sanitárias inadequadas, isto é, que estejam em desacordo com o
disposto no art. 40 desta Resolução.

§ 39 O disposto neste artigo deve ser observado nas aquisições efetuadas pelas UEx das escolas
de educação básica públicas de que trata o art. 6^ da Lei n^ 11.947/2009.

Art. 30 A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Família e do Empreendedor Familiar
Rural ou suas organizações poderá ser realizada dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos
do art. 14 da Lei 11.947/2009, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado
local, observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal, e que os alimentos
atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a
matéria.

§ 12 Quando a EEx optar pela dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14, § 12
da Lei ns 11.947/2009, a aquisição será feita mediante prévia chamada pública.

§ 1- Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de
^  proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações.

Art. 31 O preço de aquisição dos gêneros alimentícios deve ser determinado pela EEx, com
base na realização de pesquisa de preços de mercado (modelo no Anexo V).

§ 12 O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados
em âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos
insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos
e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto.

§ 22 Na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em âmbito local, esta deve ser realizada ou
complementada em âmbito das regiões geográficas imediatas, intermediárias, estadual ou nacional,
nessa ordem, conforme estabelece o IBGE 2017 (Divisão Regional do Brasil em Regiões Geográficas
Imediatas e Regiões Geográficas Intermediárias)

§ 32 Previamente à abertura das chamadas públicas, poderão ser realizadas audiências
públicas abertas à participação de todos os interessados com vistas a coletar subsídios e sanear
eventuais dúvidas do processo de aquisição dos gêneros da agricultura familiar

§ 42 Os preços de aquisição definidos pela EEx devem constar na chamada pública, e devem
ser os preços pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas organizações pela
venda do gênero alimentício.

§ 52 Na impossibilidade de realização de pesquisa de preços de produtos agroecológicos ou
orgânicos, a EEx pode acrescer aos preços desses produtos em até 30% (trinta por cento) em relação
aos preços estabelecidos para produtos convencionais, analogamente ao estabelecido no art. 17 da
Lei n2 12.512/2011.

§ 62 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) deve(m) ser selecionado(s) conforme os
critérios estabelecidos pelo art. 35.

§ 72 A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata, ao término do prazo de apresentação dos projetos.
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Art. 32 As EEx deverão publicar os editais de chamada pública (modelo no anexo VI) para
aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar em sítio eletrônico oficial e na forma de
mural em local público de ampla circulação e divulgar para organizações locais da agricultura familiar
e para entidades de assistência técnica e extensão rural do município ou do estado. Se necessário,
publique-se em jornal de circulação regional, estadual ou nacional e em rádios locais

Parágrafo único. Os editais das chamadas públicas devem permanecer abertos para
recebimento dos projetos de venda por um período mínimo de 20 dias corridos.

Art. 33 Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante devem ser os definidos na
chamada pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os
produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente e que
a substituição seja atestada pelo Responsável Técnico, que poderá contar com o respaldo do CAE.

Art. 34 Os proponentes podem apresentar projetos de venda como:

i - grupo formal: organização produtiva detentora de Declaração de Aptidão ao PRONAF- DAR
Jurídica;

II — grupo informal: agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupos;

III - fornecedor individual: detentor de DAP Física.

Art. 35 Para seleção, os projetos de venda (modelos no Anexo VII) habilitados devem ser
divididos em: grupo de projetos de fornecedores iocais, grupo de projetos das Regiões Geográficas
Imediatas, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e
grupo de projetos do país.

§ le Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP,

§ 2- Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior
quantidade, em números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica.

§ 35 Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre
o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

lli - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade
sobre o do estado e do país;

IV- o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

§ 42 Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em
que a composição seja de, no mínimo, 50%+l (cinqüenta por cento mais um) dos
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cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s)
DAP(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária,

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4^ inciso I deste artigo, têm
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária,

quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos
Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma
agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação na{s) DAP(s).

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,

segundo a Lei ns 10.831/2003, o Decreto n^ 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e

estes, sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 49 Inciso III deste
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares
e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP
Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso
entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

IV - Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de
projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos,
de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 19 e § 29;

Art. 36 Para a habilitação dos projetos de venda, deve-se exigir:

§ 19 Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas;

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

§ 29 Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados
em grupo:

I - a prova de inscrição no CPF;

II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
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III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas;

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

§ 39 Dos Grupos Formais, detentores de DAR Jurídica:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ;

II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, assinado pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas.

§ 49 Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de
amostras a serem apresentadas conforme descrito no artigo 41, fica facultado à EEx a abertura de
prazo para a regularização das desconformidades

Art. 37 A EEx onde o valor total de repasse do FNDE para execução do PNAE seja superior a R$
700.000,00 (setecentos mil reais) por ano pode optar por aceitar propostas apenas de organizações
com DAP Jurídica, desde que previsto na chamada pública.

Art. 38 Os projetos de venda selecionados devem resultar na celebração de contratos com a
EEx (modelo no Anexo VIII), os quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades
das partes, em conformidade com os termos da chamada pública.

Art. 39 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural
para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP
Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:

I ~ para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil Reais), por DAP
Familiar/ano/EEx;
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II - para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser
o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

VMC = NAF X R$ 20.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: n- de agricultores
familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica).

§ 19 Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a
responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de

comercialização com os grupos formais.

§ 29 Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda
nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas, também
compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de
comercialização com grupos formais.

Seção IV

Do Controle de Qualidade Hígiênico-Sanitárío

Art. 40 Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE devem atender
^  ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA.

§ 19 Os gestores dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios devem determinar, inclusive
perante o FNDE, que a Secretaria de Educação estabeleça parceria com as Secretarias de Saúde e de
Agricultura, ou órgãos similares, para garantir a qualidade higiênico-sanitária dos alimentos a serem
fornecidos à alimentação escolar.

§ 29 Em atendimento ao disposto no parágrafo anterior, deve ser firmado Termo de
Compromisso, renovado a cada início de mandato dos gestores municipais, estaduais e do Distrito
Federal, em sistema do FNDE, e as ações nele previstas deverão ser normatizadas e implementadas
imediatamente em âmbito local.

§ 39 Os relatórios de inspeção sanitária realizadas no âmbito do PNAE devem ser arquivados e
permanecer à disposição do CAE e do FNDE por um prazo de cinco anos.

Art. 41 A EEx ou a UEx poderá prever em edital de licitação ou na chamada pública a
apresentação de amostras pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, para avaliação
e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a análises necessárias,
imediatamente após a fase de homologação.

Art. 42 Cabe às EEx ou às UEx adotar medidas de controle higiênico-sanitário que garantam
condições físicas e processos adequados às boas práticas de manipulação e processamento de
alimentos na aquisição, no transporte, na estocagem, no preparo/manuseio e na distribuição de
alimentos aos alunos atendidos pelo Programa.

§ 19 Devem ser implantados Manual de Boas Práticas - MBP e Procedimentos Operacionais
Padronizados - POPs específicos para cada unidade escolar, em conformidade com as normativas da
ANVISA e órgãos locais de vigilância sanitária.

§ 29 Deve haver capacitação periódica dos manipuladores de alimentos com vistas à
implementação das boas práticas e dos POPs.
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§ 39 Registros de capacitação e de monitoramento do MBP e dos POPs e relatórios de inspeção
sanitária de serviços de alimentação escolares devem ser arquivados permanecer à disposição do CAE
e do FNDE por um prazo de cinco anos.

CAPÍTULO VI
DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Art. 43 A Seduc e a Prefeitura municipal devem instituir, no âmbito de sua respectiva jurisdição
administrativa, o CAE, órgão colegiado de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de
assessoramento, composto da seguinte forma:

I - um representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente federado;

II - dois representantes dentre as entidades de trabalhadores da educação e de discentes,
indicados pelos respectivos órgãos de representação, escolhidos por meio de assembléia específica
para tal fim, registrada em ata;

III - dois representantes de pais de alunos matriculados na rede de ensino a qual pertença a
EEx, indicados pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares,
escolhidos por meio de assembléia específica para tal fim, registrada em ata;

IV - dois representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos em assembléia
específica para tal fim, registrada em ata.

§ 19 Preferencialmente, um dos representantes a que se refere o inciso II deste artigo deve
pertencer à categoria de docentes.

§ 2® A composição do CAE, a critério da EEx, pode ser ampliada em duas ou três vezes o número
de membros, obedecida a proporcionalidade definida nos incisos I a IV deste artigo.

§ 39 Cada membro titular do CAE deve ter um suplente do mesmo segmento representado,
com exceção dos membros titulares do inciso II deste artigo, os quais podem ter como suplentes
qualquer uma das entidades referidas no inciso.

§ 49 Os membros têm mandato de quatro anos, podendo ser reeleitos de acordo com a
indicação dos seus respectivos segmentos.

§ 59 Em caso de não existência de órgãos de classe, conforme estabelecido no inciso II deste
artigo, os docentes, discentes ou trabalhadores na área de educação devem realizar reunião,
convocada especificamente para esse fim e devidamente registrada em ata.

§ 69 Ficam vedadas as indicações do Ordenador de Despesas, do Coordenador da Alimentação
Escolar e do Nutricionista RT das EEx para compor o CAE.

§ 79 Recomenda-se que o CAE dos Estados e dos Municípios que possuam alunos matriculados
em escolas localizadas em áreas indígenas ou em áreas remanescentes de quilombos tenha, em sua
composição, pelo menos um membro representante desses povos ou comunidades tradicionais,
dentre os segmentos estabelecidos nos incisos I a IV deste artigo.

§ 89 A nomeação dos membros do CAE deve ser feita por Portaria ou Decreto Executivo, de
acordo com a Constituição dos Estados e as Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios,
observadas as disposições previstas neste artigo, obrigando-se a EEx a acatar todas as indicações dos
segmentos representados.
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§ 92 Os dados referentes ao CAE devem ser informados pela EEx por meio do cadastro em
Sistema do FNDE e, no prazo máximo de vinte dias úteis, a contar da data do ato de nomeação, devem

ser encaminhados ao FNDE as cópias legíveis dos seguintes documentos:

I - o ofício de indicação do representante do Poder Executivo;

II - as atas, devidamente assinadas pelos presentes em cada Assembléia, relativas aos incisos
II, III e IV deste artigo;

III - a Portaria ou o Decreto de nomeação dos membros do CAE;

IV - a ata de eleição do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho.

§ 10. A presidência e a vice-presidência do CAE somente podem ser exercidas pelos
representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo.

§ 11.0 CAE deve ter um Presidente e um Vice-Presidente, eleitos dentre os membros titulares,
por no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros, em sessão plenária especialmente voltada para este
fim, com o mandato coincidente com o do Conselho, podendo ser reeleitos uma única vez consecutiva;

§ 12. O Presidente e/ou o Vice-Presidente pode(m) ser destituído(s), em conformidade com o
disposto no Regimento Interno do CAE, sendo imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para
completar o período restante do respectivo mandato do Conselho.

§ 13. Após a nomeação dos membros do CAE, as substituições de Conselheiros indicados com
base nos incisos II, III e IV deste artigo devem dar-se somente nos seguintes casos:

I - mediante renúncia expressa do conselheiro;

II - por deliberação do segmento representado;

III - por deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros do CAE, em razão do descumprimento
das disposições previstas no Regimento Interno de cada Conselho, desde que aprovada em reunião
convocada para discutir esta pauta específica.

§ 14. Nas situações previstas no parágrafo anterior, o segmento representado deve indicar
novo membro para preenchimento do cargo, a ser escolhido por meio de assembléia específica para
tal fim, registrada em ata, e mantida a exigência de nomeação por portaria ou decreto do chefe do
Executivo estadual ou municipal.

§ 15. No caso de substituição de Conselheiro do CAE, na forma do § 13, devem ser
encaminhados para o FNDE, no prazo de 20 dias úteis, as cópias legíveis dos seguintes documentos:

I - a cópia do correspondente termo de renúncia, ou da ata da sessão plenária do CAE, ou da
reunião do segmento em que se deliberou pela substituição do membro;

II - a ata da assembléia, devidamente assinada pelos presentes, com a indicação do novo
membro;

III - formulário de Cadastro do novo membro;

IV - a Portaria ou Decreto de nomeação do novo membro.

§ 16. O membro representante do Poder Executivo pode ser destituído nas seguintes
situações:
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I - por decisão do Poder Executivo;

II - por deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros do CAE, em razão do descumprimento
das disposições previstas no Regimento Interno de cada Conselho, desde que aprovada em reunião
convocada para discutir esta pauta específica.

§ 17. No caso de substituição do representante do Poder Executivo, conforme previsto no
parágrafo anterior, deve ser encaminhado ao FNDE o ofício de indicação do Poder Executivo e a
Portaria ou Decreto de nomeação do novo membro.

§ 18. No caso de substituição de conselheiro do CAE, o período do seu mandato deve ser
equivalente ao tempo restante daquele que foi substituído.

Art. 44 São atribuições do CAE, além das competências previstas no art. 19 da Lei 11.947/ 2009:

I - monitorar e fiscalizar a aplicação dos recursos e a execução do PNAE, com base no
cumprimento do disposto nos arts. 32 a 52 desta Resolução;

II — analisar a prestação de contas da EEx, conforme os arts. 58 a 60, e emitir Parecer
Conclusivo acerca da execução do Programa no Sistema de Gestão de Conselhos - Sigecon Online;

III - comunicarão FNDE, aos Tribunais de Contas, à Controladoria-Geral da União, ao Ministério
Público e aos demais órgãos de controle qualquer irregularidade identificada na execução do PNAE,
inclusive em relação ao apoio para funcionamento do CAE, sob pena de responsabilidade solidária de
seus membros;

IV — fornecer informações e apresentar relatórios acerca do acompanhamento da execução do
PNAE, sempre que solicitado;

V- realizar reunião específica para apreciação da prestação de contas e elaboração do Parecer
Conclusivo do CAE, com a participação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros;

VI - elaborar o Regimento Interno, observando o disposto nesta Resolução;

VII — elaborar o Plano de Ação do ano em curso e/ou subsequente a fim de acompanhar a
execução do PNAE nas escolas de sua rede de ensino, bem como nas escolas conveniadas e demais
estruturas pertencentes ao Programa, contendo previsão de despesas necessárias para o exercício de
suas atribuições, e encaminhá-lo à EEx antes do início do ano letivo.

§ 12 O Presidente é o responsável pelo envio do Parecer Conclusivo do CAE no Sigecon Online.
No seu impedimento legal, o Vice-Presidente o fará.

§ 22 O CAE pode desenvolver regime de cooperação com os Conselhos de Segurança Alimentar
e Nutricional e deverá observar as diretrizes por estes estabelecidas.

§ 32 Recomenda-se que o CAE estabeleça parcerias para cooperação com outros Conselhos de
Alimentação Escolar e com os Conselhos Escolares, com vistas ao desenvolvimento de suas atribuições.

Art. 45 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem:

I - garantir ao CAE, como órgão deliberativo, de fiscalização e de assessoramento, a
infraestrutura necessária à plena execução das atividades de sua competência, tais como:

a) local apropriado com condições adequadas para as reuniões do Conselho;
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b) disponibilidade de equipamento de informática;

c) transporte para deslocamento dos membros aos locais relativos ao exercício de sua

competência, como para as visitas às escolas e para as reuniões ordinárias e extraordinárias do CAE;

d) disponibilidade de recursos humanos e financeiros, previstos no Plano de Ação do CAE,

necessários às atividades inerentes as suas competências e atribuições, a fim de desenvolver as
atividades de forma efetiva.

II - fornecer ao CAE, sempre que solicitado, todos os documentos e informações referentes à
execução do PNAE em todas as etapas, tais como: editais de licitação e/ou chamada pública, extratos
bancários, cardápios, notas fiscais de compras e demais documentos necessários ao desempenho das
atividades de sua competência;

III - realizar, em parceria com o FNDE, a formação dos conselheiros sobre a execução do PNAE
e temas que possuam interfaces com este Programa;

IV - divulgar as atividades do CAE por meio de comunicação oficial da EEx

V - comunicar às escolas sobre o CAE, no início de cada ano letivo e a cada troca de mandato,

informando as atribuições do Conselho e a sua composição, com a indicação dos representantes.

§ 15 O exercício do mandato de conselheiro do CAE é considerado serviço público relevante e
não será remunerado.

§ 2" Quando do exercício das atividades do CAE, previstos no art. 19 da Lei n^ 11.947/2009 e
art. 44 desta Resolução, recomenda-se a liberação dos servidores públicos para exercer as suas
atividades no Conselho, de acordo com o Plano de Ação elaborado pelo CAE.

Art. 46 O Regimento Interno a ser instituído pelo CAE deve observar o disposto nos arts. 43 a
45 desta Resolução.

Parágrafo único. A aprovação ou as modificações no Regimento interno do CAE somente
poderão ocorrer pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos conselheiros.

CAPÍTULO VII
DA EXECUÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DO PROGRAMA

Seção I
Da Transferência, Operacíonalização e Movimentação

Art. 47 O FNDE transferirá recursos financeiros de forma automática, sem necessidade de
convênio, ajuste, acordo, contrato ou instrumento congênere, nos termos do disposto na Lei n°
11.947/2009, para aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, processando-se da seguinte forma:

I - o montante de recursos financeiros destinados a cada EEx, para atender aos aiunos
definidos no art. 6° desta Resolução, será o resultado da soma dos valores a serem repassados para
cada aluno atendido e será calculado utilizando-se a seguinte fórmula:

\/T = Ax D xC (sendo: VT = valor a ser transferido; A = número de alunos; D = número de dias
de atendimento; C = valor per capita para a aquisição de gêneros para o aiunado).

II - o valor per capita para oferta da alimentação escolar a ser repassado será de:
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a) R$ 0,32 (trinta e dois centavos de Real) para os estudantes matriculados na Educação de
Jovens e Adultos - EJA;

b) R$ 0,36 (trinta e seis centavos de Real) para os estudantes matriculados no ensino
fundamental e no ensino médio;

c) R$ 0,53 (cinqüenta e três centavos de Real) para estudantes matriculados na pré-escola,
exceto para aqueles matriculados em escolas localizadas em áreas indígenas e remanescentes de

quilombos;

d) R$ 0,64 (sessenta e quatro centavos de Real) para os estudantes matriculados em escolas
de educação básica localizadas em áreas indígenas e remanescentes de quilombos;

e) R$ 1,07 (um Real e sete centavos de Real) para os estudantes matriculados em escolas de
tempo integral com permanência mínima de 7h (sete horas) na escola ou em atividades escolares, de

acordo com o Censo Escolar do INEP;

f) R$ 1,07 (um Real e sete centavos de Real) para os estudantes matriculados em creches,
inclusive as localizadas em áreas indígenas e remanescentes de quilombos;

III - para os estudantes do Programa Novo Mais Educação haverá complementaçãofinanceira

de forma a totalizar o valor per capita de R$ 1,07 (um Real e sete centavos de Real);

IV - para os estudantes contemplados no Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio
em Tempo Integral, haverá complementação financeira de forma a totalizar o valor per capita de R$
2,00 (dois Reais);

V - para os estudantes que freqüentam, no contraturno, o AEE, o valor per capita será de R$
0,53 (cinqüenta e três centavos de Real);

VI - o número de dias de atendimento a ser considerado no cálculo dos valores devidos à EEx

é de duzentos dias letivos/ano;

a) no caso da modalidade de ensino de Educação de Jovens e Adultos Semipresencial, são
repassados 20% dos recursos destinados ao EJA Presencial;

b) no caso do Programa Novo Mais Educação, será considerado o número de dias definido em
legislação especifica do Programa para a execução das atividades complementares.

VII - No caso do Programa Novo Mais Educação, a liberação periódica de recursos financeiros
pelo FNDE, diretamente à EEx, terá como base o início da execução do Programa, conforme as
informações do Censo Escolar do ano anterior e as repassadas pela SEB/MEC;

VIII - No caso do Programa de Fomento às Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral, a
liberação periódica de recursos financeiros pelo FNDE, diretamente à Eex, terá como base as
informações do Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento e aquelas repassadas pela SEB/MEC;

IX - os recursos financeiros apurados na forma do inciso I deste artigo são transferidos pelo
FNDE a cada EEx em até dez parcelas (fevereiro a novembro) por ano, não podendo cada parcela ter
cobertura inferior a vinte dias letivos;

X - os recursos financeiros de que trata o inciso anterior são creditados, mantidos e geridos
em conta corrente específica para o Programa, a ser aberta pelo FNDE em agência do Banco do Brasil
indicada pela EEx;
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XI - o FNDE abrirá conta corrente única para movimentação dos recursos do Programa, em
nome da Secretaria de Estado da Educação ou da Prefeitura Municipal, denominada Conta Cartão
PNAE;

XII - a abertura da conta corrente de que trata o inciso X será realizada gradativamente, para
todas as EEx.

XIII - nos termos dos Acordos de Cooperação Mútua celebrados entre o FNDE e os bancos
parceiros, a EEx é isenta do pagamento de tarifas bancárias, fornecimento de extratos bancários,
cartão magnético ou quaisquer taxas simiiares referentes à manutenção e movimentação da conta
corrente aberta para as ações do PNAE;

XIV - a identificação de incorreções nos dados cadastrais da conta corrente faculta ao FNDE,
independentemente de autorização da EEx, solicitar ao banco o seu encerramento e demais
movimentações financeiras dela decorrentes;

XV - anualmente, prioritariamente no mês de janeiro, será permitida a alteração dos
domicílios bancários por solicitação da EEx, desde que as justificativas apresentadas sejam aceitas pelo
FNDE;

XVI - a EEx deverá dar publicidade o recebimento dos recursos de que trata este artigo ao CAE,
aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades empresariais, com sede no
Município da respectiva liberação, no prazo de dois dias úteis, contado da data do crédito na conta
corrente específica do Programa, observado o disposto na Lei n° 9.452, de 20 de março de 1997 e na
Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011;

XVII - enquanto não utilizados, os recursos do PNAE deverão ser automaticamente aplicados
peias instituições financeiras em fundos de curto prazo, lastreados em títulos da dívida pública federal,
com resgates automáticos

Parágrafo único: Cabe ao ente executor definir se os recursos financeiros devem ser mantidos
em aplicação de curto prazo ou transferidos para caderneta de poupança, com base em sua previsão
de desembolso.

XVIII - a aplicação financeira de que trata o inciso anterior deverá estar vinculada à mesma
conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE, inclusive quando se tratar
de caderneta de poupança, cuja aplicação poderá se dar mediante a vinculação do correspondente

^  número de operação à conta já existente;

XIX — na impossibilidade da adoção do procedimento referido no inciso anterior para a
aplicação dos recursos em caderneta de poupança, deverá a EEx providenciar a abertura de conta
específica para esse fim na mesma agência depositária dos recursos do PNAE;

XX - a movimentação de recursos da conta específica do Programa somente será permitida
para a compra de gêneros alimentícios ou para a realização de aplicações financeiras e das
transferências previstas nos arts. 10,49 e 50 desta Resolução;

XXI - a movimentação dos recursos financeiros para aquisição de gêneros alimentícios realizar-
se-á exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de titularidade dos
fornecedores ou UEx, nos casos previstos no art. 49;

XXII — os rendimentos das aplicações financeiras deverão obrigatoriamente ser computados a
crédito da conta específica e aplicados exclusivamente no custeio da aquisição de gêneros alimentícios
para o Programa, e estão sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos;
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Parágrafo único: os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser utilizados em qualquer
etapa e modalidade de ensino.

XXIII - a aplicação financeira na forma prevista no inciso XVI deste artigo não desobriga a EEx

de efetuar as movimentações financeiras do Programa exclusivamente por intermédio da conta

corrente aberta pelo FNDE;

XXIV - o saldo dos recursos recebidos à conta do PNAE existente em 31 de dezembro de cada

ano será reprogramado para o exercício seguinte;

a) a reprogramação de que trata este inciso fica limitada em até 30% dos valores repassados
no respectivo exercício;

b) na hipótese do saldo de que trata a alínea anterior ultrapassar a 30% do total de recursos
disponíveis no exercício, os valores excedentes são deduzidos do repasse do exercício subsequente;

c) considera-se total de recursos disponíveis no exercício, o somatório dos valores repassados
no ano, de eventuais saldos reprogramados de exercícios anteriores e de rendimentos de aplicações
no mercado financeiro;

d) a reprogramação que exceder o limite previsto na alínea "a" nos casos em que forem
repassadas parcelas de forma cumulativa nos meses de setembro, outubro e novembro não será
aplicado o previsto na alínea "b" deste inciso.

XXV - não havendo renovação da delegação de rede de que trata o art. 12, o saldo deverá ser
reprogramado para utilização pela EEx responsável pelo atendimento da rede no ano da delegação;

XXVI — as transferências de recursos efetuadas na forma deste artigo deverão ser incluídas nos
respectivos orçamentos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e não poderão ser
considerados no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências devidos à
Manutenção e ao Desenvolvimento do Ensino - MDE, por força do disposto no art. 212 da Constituição
Federal;

XXVII — a assistência financeira de que trata esta Resolução fica limitada ao montante da
dotação consignada na Lei Orçamentária Anual - LOA para essa finalidade;

XXVIII - o FNDE divulgará a transferência dos recursos financeiros destinados ao PNAE no

portal www.fnde.gov.br;

XXIX — é de responsabilidade da EEx o acompanhamento das transferências financeiras
efetuadas pelo FNDE no âmbito do PNAE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos
creditados;

XXX — é vedado à EEx transferir os recursos financeiros de que trata este inciso para conta
diversa daquela aberta pelo FNDE, exceto nos casos em que:

a) o FNDE abrir nova conta;

b) a EEx transferir os recursos diretamente às UEx, às escolas filantrópicas, inclusive
comunitárias e confessionais, conforme art. 10 desta Resolução;

c) o pagamento direto ao fornecedor ocorrer por transferência eletrônica identificada.
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Art. 48 A transferência dos recursos financeiros destinados ao atendimento das escolas

federais que ofertam educação básica, mantidas pela União, será feita diretamente pelo FNDE,
mediante a descentralização de créditos orçamentários às escolas ou às entidades mantenedoras.

Art. 49 Na forma descentralizada ou escolarizada, cabe à Seduc e à Prefeitura Municipal

repassar os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, no valor per capita fixado no art. 47, inciso
II desta Resolução, às UEx das escolas de educação básica pertencente à sua rede de ensino, observado

o disposto nesta Resolução.

§ 15 A transferência de recursos realizada na forma deste artigo deverá ocorrer em até dez

parcelas por ano, no prazo máximo de até cinco dias úteis, a contar da efetivação do crédito realizado

pelo FNDE.

§ 25 Os recursos financeiros repassados na forma deste artigo deverão ser creditados pela EEx

diretamente às UEx em conta específica, aberta pela EEx para tal fim.

§ 35 No caso de a EEx. receber os recursos financeiros do PNAE em conta corrente denominada

Conta Cartão, a disponibilidade dos recursos financeiros às UEx será realizada por meio de crédito,

atribuído ao Cartão Magnético vinculado à conta especifica do PNAE da EEx.

§ 4° O limite do Cartão PNAE substituirá o repasse de recursos para a conta especifica das

Unidades Executoras.

§ 55 Nos casos em que o agricultor familiar, o empreendedor familiar rural ou suas

organizações ainda não estiverem aptos a receber o pagamento por meio de cartão magnético, será

permitido à EEx e/ou à UEx realizar transferência bancária, por meio da Conta Cartão PNAE.

Art. 50 A EEx que atender aos alunos de que trata o art. 6° desta Resolução e que transferiras
suas escolas para outra rede de ensino, após a publicação do Censo Escolar do ano anterior ao do
atendimento, fica obrigada a repassar os recursos financeiros recebidos à conta do PNAE para a EEx
que a receber, em valor correspondente ao número de alunos transferidos, mediante convênio, no
prazo de até cinco dias úteis após a efetivação do crédito pelo FNDE, tomando-se como base para esse
cálculo o Censo Escolar do ano anterior ao do atendimento.

Parágrafo único: A transferência dos recursos financeiros a que se refere o caput deste artigo
não desonera a EEx transferidora da obrigação de prestar contas, observando-se o disposto nesta
Resolução e na Lei n° 11.947/2009.

Seção II

Da Execução de Recursos Financeiros

Art. 51 Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE são utilizados
exclusivamente na aquisição de gêneros alimentícios.

§ 15 A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção dos gêneros alimentícios, deverá
estar desvinculada do processo de compra do PNAE.

§25 A EEx que optar por adquirir as refeições, mediante terceirização de serviços, somente
poderá utilizar os recursos repassados pelo FNDE à conta do PNAE para o pagamento dos gêneros
alimentícios, ficando as demais despesas necessárias ao fornecimento dessas refeições a seu cargo,
com recursos próprios. Neste caso, a Entidade deve realizar licitações distintas, sendo uma para a
aquisição de gêneros e outra para serviços.

Art. 52 As despesas realizadas com recursos do PNAE devem ser comprovadas mediante
documentos fiscais originais ou equivalentes, na forma da legislação à qual a EEx estiver vinculada.
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Parágrafo único: Os documentos de que trata este artigo devem ser emitidos em nome da EEx
e identificados com o nome do FNDE e do Programa.

Art. 53 A EEx deve implementar e manter um sistema de controle de estoque dos gêneros
alimentícios adquiridos com recursos do PNAE, de modo a:

I - registrar todas as entradas e saídas de mercadorias;

II - fornecer a posição atualizada do estoque físico;

III — viabilizar a realização de levantamentos periódicos dos quantitativos recebidos e
distribuídos nas escolas.

Seção III

Da Reversão e Devolução de Valores ao FNDE

Art. 54 Ao FNDE é facultado descontar, estornar ou bloquear, conforme o caso, valores
creditados na conta corrente da EEx, mediante solicitação direta ao agente financeiro depositário dos
recursos, nas seguintes situações:

I - ocorrência de depósitos indevidos;

II - determinação do Poder Judiciário ou requisição do Ministério Público;

III - constatação de irregularidades na execução do Programa;

IV - constatação de incorreções nos dados cadastrais das contas correntes.

Parágrafo único. Inexistindo saldo suficiente na conta corrente para efetivar o estorno e não
havendo a previsão de repasses a serem efetuados, a EEx ficará obrigada a restituir os recursos ao
FNDE no prazo de cinco dias úteis a contar do recebimento da notificação, observado o disposto no
artigo seguinte.

Art. 55 As devoluções de recursos financeiros referentes ao PNAE, independente do fato
gerador que lhes deram origem, deverão ser efetuadas em agência do Banco do Brasil S/A, mediante
utilização da Guia de Recolhimento da União — GRU, disponível em www.fnde.gov.br (no menu
"Serviços"), na qual deverão ser indicados a razão social, o CNPJ da EEx e ainda:

I - se a devolução ocorrer no mesmo ano do repasse dos recursos às EEx, deverão ser utilizados
os códigos 153173 no campo "Unidade Gestora", 15253 no campo "Gestão", 66666-1 no campo
"Código de Recolhimento" e o código 212198001 no campo "Número de Referência"; ou

II — se a devolução for decorrente de repasse às EEx ocorrido em anos anteriores ao da emissão
da GRU, deverão ser utilizados os códigos 153173 no campo "Unidade Gestora", 15253 no campo
"Gestão", 18858-1 no campo "Código de Recolhimento" e o código 212198001 no campo "Número de
Referência".

§ 19 Nos casos em que a EEx receber os recursos do PNAE em conta corrente aberta na Caixa
Econômica Federal, a devolução de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada por meio de
Transferência Eletrônica Disponível — TED ou Documento de Ordem de Crédito — DOC para a agência
1607-1, conta corrente 170.500-8, com os seguintes códigos:

I -1531731525366666-1, no campo "nome do destinatário", se a devolução ocorrer no mesmo
ano do repasse dos recursos às EEx; ou
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II - 1531731525318858-1, no campo "nome do destinatário", se a devolução for decorrente
de repasse ocorrido em anos anteriores ao da devolução.

§ 29 Para fins do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, considera-se ano de repasse
aquele em que foi emitida a respectiva ordem bancária pelo FNDE, disponível em www.fnde.gov.br.

§ 39 Os valores referentes às devoluções de que trata este artigo deverão ser informados no
Sistema de Gestão de Prestação de Contas - SiGPC Contas Online, por meio dos respectivos códigos
da identificação do depósito de devolução.

§ 49 Eventuais despesas bancárias decorrentes das devoluções de que trata este artigo
correrão às expensas da EEx e não poderão ser lançadas na prestação de contas do Programa.

§ 59 As devoluções referidas nesta Resolução deverão ser atualizadas monetariamente pelo
índice do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, até a data em que for realizado o
recolhimento, e a quitação ou a suspensão da inadimplência se dará com a suficiência do valor
recolhido, em conformidade com o Sistema Débito do Tribunal de Contas da União, disponível em
http://contas.tcu.gov.br/debito/Web/Debito/CalculoDeDebito.faces.

Seção IV
Da Suspensão e do Restabelecimento dos Repasses do Programa

Art. 56 O FNDE suspenderá o repasse dos recursos do PNAE quando a Seduc e a Prefeitura
Municipal:

I - não constituírem o respectivo CAE, na forma estabelecida no art. 43, desta Resolução, ou
quando a situação do mandato dos conselheiros estiver vencida ou suspensa nos sistemas do FNDE;

II - tiverem com a prestação de contas do PNAE em situação de inadimplência;

III - não apresentarem as justificativas a que se referem o art. 62 ou estas não forem aceitas
pelo FNDE;

IV - não tiver cadastrado o Responsável Técnico pelo Programa em Sistema do FNDE, conforme
previsto no art. 15, desta Resolução.

§ 19 A suspensão dos recursos, prevista no inciso I deste artigo, ocorrerá a partir da data em
^  que a situação do mandato do Conselho for registrada nos Sistemas do FNDE como vencido ou

suspenso.

§ 29 A suspensão dos recursos, prevista nos incisos II e III deste artigo, ocorrerá a partir do 19
dia do mês subsequente ao mês em que a situação da Obrigação de Prestar Contas for considerada
inadimplente no SiGPC Contas Online.

§ 39 A suspensão dos recursos, prevista no inciso IV deste artigo, ocorrerá a partir da data em
que for identificado que não há cadastro do responsável técnico pelo Programa nos Sistemas do FNDE.

§ 49 Ocorrendo a suspensão prevista neste artigo, o Estado, o Distrito Federal e o Município
devem garantir o fornecimento da alimentação escolar, de acordo com o estabelecido no inciso I do
art. 17 da Lei n9 11.947/2009.

Art. 57 O restabelecimento do repasse dos recursos do PNAE às EEx ocorrerá quando:

I - o CAE estiver constituído e a situação do mandato dos conselheiros estiver vigente nos
sistemas do FNDE;
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II - reestabelecida a situação de adimplêncla relacionada a prestação de contas do PNAE;

III - motivado por Representação protocolizada no Ministério Público, nos termos do art. 62

desta Resolução, após apreciação pela Procuradoria Federal junto ao FNDE; e/ou

IV - identificado o cadastro do RT pelo Programa em Sistema do FNDE, conforme previsto no

art. 15, desta Resolução.

§ 1- A EEx fará jus aos pagamentos das parcelas que trata o inciso I deste artigo a partir da data

de nomeação dos membros do CAE.

§ 22 A EEx fará jus aos pagamentos das parcelas a partir do mês em que a documentação de

que tratam os incisos II e III deste artigo for protocolizada ou inserida em Sistemas do FNDE, desde que

seja até ao último dia útil do mês de outubro do ano em curso, condicionadas à disponibilidade
orçamentária e financeira.

§ 32 A EEx fará jus aos pagamentos das parcelas que trata o inciso IV deste artigo a partir da
data de vinculação da RT à EEx.

§ 42 Ao restabelecer os repasses do PNAE, na forma prevista nos incisos II e III deste artigo, o
FNDE, após análise de cada caso específico, poderá repassar os recursos financeiros do período
referente à suspensão.

§ 52 Para subsidiar a análise de que trata o parágrafo anterior, a EEx deverá enviar ao FNDE
parecer do CAE assinado pela maioria absoluta dos membros, atestando o fornecimento da

alimentação escolar pela EEx durante o período da suspensão dos recursos.

§ 62 A liberação dos repasses que tratam os incisos I a IV deste Artigo, não abrangerá recursos
financeiros de exercícios anteriores.

CAPÍTULO VIII

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROGRAMA

Art. 58 A Seduc e a Prefeitura Municipal devem apresentar ao FNDE a prestação de contas do
total dos recursos recebidos para execução do PNAE.

Art. 59 A prestação de contas a ser realizada pela EEx, conforme Resolução CD/FNDE n2 2/2012
e suas alterações, consiste na comprovação do atingimento do objeto e do objetivo do Programa, da
correta aplicação dos recursos financeiros repassados de cada exercício e do cumprimento das regras
atinentes aos aspectos técnicos e financeiros da execução do Programa.

§ 12 Entende-se como objeto, para fins desta Resolução, a aquisição de gêneros alimentícios.

§ 22 Os recursos financeiros tratados no caput deste artigo incluem os da delegação de rede,
os saldos reprogramados de exercícios anteriores e os rendimentos de aplicação financeira auferidos.

Art. 60 O prazo para a EEx prestar contas no SiGPC Contas Online será até 15 de fevereiro do

exercício subsequente ao do repasse, cabendo ao CAE emitir o parecer conclusivo sobre a prestação
de contas no Sistema de Gestão de Conselhos - Sigecon Online até 31 de março.

§ 12 Os registros realizados no SiGPC Contas Online estarão disponíveis no Sigecon Online para
o acompanhamento do CAE durante o exercício.

§ 22 A emissão do parecer conclusivo pelo CAE será efetivada após o envio da prestação de
contas pela EEx, obedecidos os prazos citados no caput deste artigo.
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§ 32 A análise financeira da prestação de contas pelo FNDE é de competência da Diretoria
Financeira - Difin e a responsabilidade pela análise técnica caberá à Diretoria de Ações Educacionais-
Dirae.

§ 42 O FNDE, ao analisar o parecer conclusivo do CAE emitido no Sigecon Online e os dados

inseridos pelo gestor no SIGPC Contas Online, sob os aspectos técnicos e financeiros, adotará os
procedimentos previstos no art. 52 da Resolução CD/FNDE n2 2/2012, levando-se em consideração,
quando houver, os apontamentos constantes de Relatórios de Fiscalização, de Auditoria e/ou de
Monitoramento.

§ 52 Na hipótese de não envio da prestação de contas,ausência do parecer conclusivo do CAE
ou identificada a ausência de documentos exigidos, o FNDE notificará a EEx para, no prazo de 30 dias,
contados da ciência da notificação, providenciar a regularização da prestação de contas ou o
recolhimento dos recursos devidamente atualizados, acrescidos dos rendimentos de sua aplicação no
mercado financeiro, sem prejuízo da suspensão dos repasses de que trata o art. 56.

§ 62 Caso a prestação de contas não seja registrada e enviada no prazo estabelecido no
parágrafo anterior ou, caso apresentada, não venha a ser aprovada, total ou parcialmente, o FNDE,
após a ciência do gestor, registrará a inadimplência nos sistemas informativos e adotará as medidas de
exceção visando à recuperação dos créditos, conforme prevê a Instrução Normativa TCU n2 71/ 2012,
alterada pela Instrução Normativa TCU n2 76/2016.

§ 72 A EEx deverá manter em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco
anos, a partir da conclusão da análise da respectiva prestação de contas pelo FNDE e da aprovação da
prestação de contas anual do FNDE/MEC, pelo TCU, os documentos referentes à prestação de contas,
juntamente com todos os comprovantes de pagamentos efetuados com recursos do PNAE, ainda que
a execução esteja a cargo das respectivas escolas:

§ 82 Os documentos de que trata o parágrafo anterior deverão ser disponibilizados, sempre
que solicitado, ao TCU, ao FNDE, ao Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao CAE.

Art. 61 O gestor, responsável pela prestação de contas, responderá civil, penal e
administrativamente, caso insira ou facilite a inserção de dados falsos, altere ou exclua indevidamente
dados no SiGPC Contas Online com o fim de obter vantagem para si ou para outrem ou para causar
dano.

Art. 62 A EEx que, por motivo de força maior, por dolo ou culpa de gestores anteriores, não
apresentar ou não tiver aprovada, total ou parcialmente, a prestação de contas, deverá apresentar
Representação protocolizada no respectivo órgão do Ministério Público, para adoção das providências
cíveis e criminais de sua competência.

§ 12 É de responsabilidade do gestor sucessor a instrução obrigatória da Representação, nos
moldes legais exigidos, a ser protocolizada no Ministério Público com, no mínimo, os seguintes
documentos:

I — qualquer documento disponível referente à transferência dos recursos;

II - relatório das ações empreendidas com os recursos transferidos;

III - qualificação do ex-gestor, inclusive com o endereço atualizado, se houver;

IV - documento que comprove a situação atualizada da EEx perante o FNDE, por meio do portal
do FNDE;
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V - extratos bancários da conta corrente específica, inclusive os de aplicação no mercado
financeiro, se houver.

§ 29 A representação de que trata o § le deste artigo dispensa o gestor atual da EEx de
apresentar ao FNDE as certidões relativas ao prosseguimento da medida adotada.

§ 39 Na hipótese de não serem apresentadas ou aceitas as justificativas de que trata este artigo,
o FNDE adotará as medidas de exceção visando à recuperação dos créditos, conforme prevê a Instrução
Normativa TCU n9 71/2012, em desfavor do gestor em exercício, na qualidade de corresponsável pelo
dano causado ao erário, quando se tratar de omissão da prestação de contas cujo prazo para
apresentação ao FNDE tiver expirado em sua gestão.

CAPÍTULO IX
DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA

Art. 63 A fiscalização da gestão e da aplicação dos recursos financeiros provenientes do PNAE
compete ao FNDE e ao CAE, em conjunto com os demais entes responsáveis pelos sistemas de ensino,
mediante a realização de auditorias e/ou análise dos processos que originarem as prestações de
contas, sem prejuízo da atuação do órgão de controle interno do Poder Executivo Federal, do TCU, do
Ministério Público e da sociedade em geral.

§ 19 O FNDE realizará nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a cada exercício
financeiro, auditagem da gestão e da aplicação dos recursos financeiros do PNAE, por sistema de
amostragem, podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e demais elementos
que julgar necessários, bem como realizar fiscalização ou delegar esta competência a outro órgão ou
entidade.

§ 29 Os órgãos e entidades referidos no caput deste artigo poderão celebrar convênios,
acordos ou outros instrumentos congêneres, em regime de mútua cooperação, para auxiliar e
aperfeiçoar o controle da gestão e da aplicação dos recursos financeiros do PNAE.

CAPÍTULO X
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA

Art. 64 O monitoramento consiste em um processo permanente, a distância e in loco, de
levantamento de dados, de análise e sistematização de informações e de verificação do andamento da
execução do Programa, visando corrigir possíveis distorções, aprimorar a gestão e subsidiar a sua
avaliação.

§ 19 O processo de monitoramento a distância trata do acompanhamento de processos-chaves
na lógica de intervenção, o qual permite célere avaliação situacional e identificação de anormalidades.
A EEx deverá informar, em sistema informatizado próprio do FNDE, obrigatoriamente, durante o
exercício financeiro, na forma a ser regulamentada a partir da liberação do sistema.

§ 29 O processo de monitoramento in loco do PNAE ocorre pela definição de critérios objetivos
de seleção das EExs que são monitoradas, baseados nos dados colhidos em sistema informatizado, e
que envolve, entre outras atividades, visitas de campo.

Art. 65 A avaliação do PNAE dar-se-á mediante análise das informações coletadas por meio do
monitoramento, das assessorias técnicas, das pesquisas e dos pareceres técnicos, de modo a verificar
se foram atingidos o objeto, o objetivo e as metas do Programa.

Parágrafo único. O FNDE poderá celebrar convênios ou acordos, em regime de cooperação,
para auxiliar e otimizar o controle do Programa, conforme disposto no parágrafo único, do art. 99, da
Lei n9 11.947/2009.
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CAPÍTULO XI

DAS DENÚNCIAS

Art. 66 Qualquer pessoa física, associação ou sindicato, assim como demais pessoas jurídicas
que representem a sociedade no controle da gestão pública, é parte legítima para denunciar
irregularidades ou ilegalidades na execução do PNAE perante o FNDE.

§ 12 A denúncia deverá conter:

I — a descrição do fato com o maior número de informações possíveis para que seja apurada a
provável irregularidade ou ilegalidade;

II - a identificação do órgão da Administração Pública e do responsável pela prática da
irregularidade ou ilegalidade, bem como o local e a data provável do ocorrido.

§ 22 Ficará assegurado o sigilo quanto aos dados do denunciante.

Art. 67 As denúncias destinadas ao FNDE deverão ser encaminhadas à sua Ouvidoria, no
seguinte endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, Brasília, DF, CEP 70070-929,
ou para o endereço eletrônico do Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal (e-Ouv) em
https://sistema.ouvidorias.gov.br.

Art. 68 Acolhida a denúncia formalmente identificada na execução do PNAE, o FNDE adotará
as providências que julgar cabíveis.

CAPÍTULO XII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 69 Deve o gestor do Estado, do Distrito Federal, do Município e da escola federal zelar
pelo cumprimento desta norma.

§ 12 As legislações provenientes das EEx sobre o PNAE devem estar em consonância com o
disposto nas legislações previstas nas normas de execução sobre o Programa.

§ 22 Cabe às EEx realizar a capacitação dos envolvidos na execução do PNAE e no controle
social, conforme o disposto no inciso IV do art. 17 da Lei n2 11.947/09.

Art. 70 A forma de transferência, movimentação e prestação de contas dos recursos
financeiros devidos à rede federal de educação básica, processar-se-á de acordo com o disposto na
Resolução CD/FNDE n2 31/2011.

Art. 71 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Resolução, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
expressamente disposto em contrário.

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este artigo só iniciam e vencem em dia de expediente no
FNDE.

Art. 72 A solicitação de prorrogação de prazo somente será analisada se apresentada
tempestivamente ao FNDE, podendo ser concedido novo prazo, por igual período da notificação
original, caso seja verificada a pertinência da fundamentação.

Art. 73 O FNDE desenvolverá material e apoiará a promoção de cursos de capacitação e/ou
formação visando a melhor operacionalização do Programa.
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Art. 74 O FNDE poderá fomentar Centros Colaboradores em Alimentação e Nutrição do Escolar,

centros ou núcleos de referência em alimentação escolar, ou parcerias por meio de projetos, com
órgãos ou entidades públicas, entidades sem fins lucrativos, entidades privadas, instituições e
entidades de ensino e pesquisa e associações técnico-científicas, para que possam prestar apoio ao
PNAE, no âmbito nacional e/ou internacional.

Art. 75 O FNDE poderá firmar Acordos de Cooperação Técnica Internacional objetivando as
transferências de tecnologias sociais sobre a Alimentação Escolar, de modo a promover a interação
com países, organismos e instituições internacionais.

Art. 76 Os casos omissos ou excepcionais serão analisados pelo FNDE.

Art. 77 Os Anexos desta Resolução estão disponíveis no sítio www.fnde.gov.br.

Art. 78 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
Resoluções CD/FNDE n® 26, de 17 de junho de 2013, ns 4, de 23 de abril de 2015, ns l, de 08 de
fevereiro de 2017, e n^ 18, de 26 de setembro de 2018, e outras disposições em contrário.

§ 12 As entidades executoras do PNAE terão o prazo de até 01/01/2021 para se adequar às
alterações estabelecidas nesta norma.

§ 22 Para efeitos da análise da prestação de contas dos recursos do PNAE, o cumprimento
obrigatório das alterações desta resolução considerará o prazo de adequação definido no parágrafo
12.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS

Publicado no DOU de 12.05.2020, seção 1, págs. 38/44.
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO

NOME DO ESTADO

(papel timbrado)

DECLARAÇÃO DA SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

Eu, , nacionalidade , portador do CPF n^ , Carteira de

Identidade n^ , expedida por_, residente e domiciliado na cidadeJ_, Secretário Estadual
de Educação do Estado de , no uso das atribuições legais que me foram conferidas e sob as

penalidades da Lei, declaro que esta Secretaria será responsável pelo atendimento dos estudantes
matriculados na escola , código Inep , no âmbito do Programa Nacional de
Alimentação Escolar-PNAE.

7_/.

Data

(Nome legível e assinatura do Secretário Estadual de Educação)
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ANEXO II

MODELO TERMO DE ANUÊNCIA

NOME DA ESCOLA

(papel timbrado)

TERMO DE ANUÊNCIA DA ESCOLA

Eu, , nacionalidade , portador do CPF n^ ,
Carteira de Identidade ns , expedida por , residente e domiciliado na cidade

Representante Legal da Escola_ , código Inep
sob as penalidades da Lei, declaro anuir com o fato de a Secretaria ( Secretaria

Estadual de Educação de XXXXXX) ser responsável pelo atendimento dos estudantes matriculados na
escola da qual sou representante, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.

JU.

Data

(Nome legível e assinatura do representante legal da escola)

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ANEXO III

MODELO TERMO DE ANUÊNCIA
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NOME DA PREFEITURA

(papel timbrado)

TERMO DE ANUÊNCIA

Eu, , nacionalidade , portador do
CPF n9 , Carteira de Identidade n^ , expedida por

, residente e domiciliado na cidade , Prefeito(a) Municipal
de , no uso das atribuições legais que me foram conferidas e sob as
penalidades da Lei, e tomando por base o Art. 79 da Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009,
estou de acordo com a delegação que me foi conferida pela Secretaria de Educação do Estado

, assumindo perante o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
- FNDE, o compromisso de atender, no ano de 2020 aos alunos matriculados em todas as

etapas e modalidades de ensino nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados na área

de jurisdição do Município, no Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

/  /.
Nome do Município /UF data

Nome legível e assinatura do(a) Prefeito(a)
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ANEXO IV

VALORES DE REFERÊNCIA PARA ENERGIA,
MACRONUTRIENTES E MICRONUTRIENTES

CRECHE

30% das Necessidades diárias

Categoria Idade
Energia
(kcal)

Carboidratos

(g)

Proteínas

(g)

Lipídios
(g)

Vitaminas Minerais

55% a 65%

do VET

10% a 15%

do VET

15% a 30%

do VET

A

(mcg)
C

(mg)
Cálcio

(mg)
Ferro

(mg)

Creche

7-11

meses
204,21 28 a 33 5a8 3,5 a 7 150 15 78 2,07

1-3

anos
384,39 53 a 62 10 a 14 6.5 a 13 63 3,9 150 0.9

Fonte: Energia - organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação (FAO), 2004;
Carboidrato, Proteína e Lipídio - organização Mundial de Saúde (OMS), 2004 e 2007. Dietary
Reference Intakes para Vitamina C (2000); Dietary Reference Intakes para Vitamin A e ferro (2001);
Dietary Reference Intakes para Cálcio (2011).
* Para uso de referência dessa resolução, usou-se faixa de carboidrato de 55% a 65% do Valor
Energético Total da Dieta (VET).

70% das Necessidadés diárias

Categoria Idade
Energia
(kcal)

Carboidratos (g) Proteínas

ÍB)
Lipídios (g) Vitaminas Minerais

55% a 65%

do VET

10 % a 15%

do VET

15% a 30%
do VET

A

(mcg)
C

(mq)

Cálcio

(mg)
Ferro

(mg)

Creche

7-11

meses
476,49 66 a 77 12a 18 5a8 350 35 182 4.83

1 -3

anos
896,91 123 a 146 22,5 a 26,5 10a 15 147 9,1 350 2,1

Carboidrato, Proteína e Lipídio - organização Mundial de Saúde (OMS), 2004 e 2007. Dietary
Reference intakes para Vitamina C (2000); Dietary Reference Intakes para Vitamin A e ferro (2001);
Dietary Reference Intakes para Cálcio (2011).
• Para uso de referência dessa resolução, usou-se faixa de carboidrato de 56% a 65% do Valor
Energético Total da Dieta (VET).
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ANEXO IV (continuação)

VALORES DE REFERÊNCIA PARA ENERGIA,
MACRONUTRIENTES E MICRONUTRIENTES

PRÉ-ESCOLA, ENSINO FUNDAMENTAL, ENSINO MÉDIO E EJA

20% DAS NECESSIDADES DIÁRIAS

Categoria Idade
Energia
(kcal)

Carboidratos (g) Proteínas (g) Lípidíos (g)

55% a 65% do VET 10 a 15% do VET 15% a 30% do VET

Pré-escola 4-5 anos 270 35 a 41 6a9 4a8

Ensino

fundamental

6 -10 anos 329 47 a 55 9a 13 6a 11

11 -15 anos 473 69 a 82 13a19 8a 17

Ensino

médio
16 -18 anos 543 80 a 95 15a22 10a 19

EJA
19-30 anos 477 66 a 77 12 a 18 8a 16

31-60 anos 459 63 a 75 11 a 17 8a 15

Carboidrato, Proteína e Lipídio - organização Mundial de Saúde (OMS), 2004 e 2007
• Para uso de referência dessa resolução, usou-se faixa de carboidrato de 55% a 65% do Valor
Energético Total da Dieta (VET).

30% DAS NECESSIDADES DIÁRIAS

Categoria Idade
Energia
(kcal)

Carboidratos (g) Proteínas (g) Lípidíos (g)

55% a 65% do VET 10 a 15% do VET 15% a 30% do VET

Pré-escola 4-5 anos 405 52 a 61 9 a 14 6a 13

Ensino

Hindamental

6-10 anos 493 70 a 83 13a 19 9a 17

11-15 anos 710 104 a 122 19 a 28 13 a 25

Ensino

médio
16-18 anos 815 120 a 142 22 a 33 15 a 29

EJA
19 - 30 anos 715 98 a 116 18 a 27 12 a 24

31-60 anos 689 95 a 112 17 a 26 11 a 23

Carboidrato, Proteína e Lipídio - organização Mundial de Saúde (OMS), 2004 e 2007.
• Para uso de referência dessa resolução, usou-se faixa de carboidrato de 55% a 65% do Valor
Energético Total da Dieta (VET).

70% DAS NECESSIDADES DIÁRIAS

Categoria Idade
Energia
(klcal)

Carboidratos (g) Proteínas (g) Lípidíos (g)

55% a 65 % do VET 10 a 15% do VET 15% a 30% do VET

Pré-escola 4-5 anos 945 130 a 154 24 a 35 11 a 16

Ensino

fundamental

6 -10 anos 1150 164 a 193 30 a 43 13 a 20

11-15 anos 1656 242 a 286 44 a 62 20 a 29
Ensino

médio
16 -18 anos 1902 281 a 332 51 a 71 23 a 34

EJA
19-30 anos 1668 229 a 271 42 a 63 19 a 28

31 - 60 anos 1607 221 a 261 40 a 60 18 a 27

Carboidrato, Proteína e Lipídio - organização Mundial de Saúde (OMS), 2004 e 2007.
* Para uso de referência dessa resolução, usou-se faixa de carboidrato de 55% a 65% do Valor
Energético Total da Dieta (VET).
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ANEXO V

Modelo Proposto de Pesquisa de Preço

PESQUISA DE PREÇO

Produtos Convencionais (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos).

Produtos Mercado 01

Data:

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Mercado 02

Data:

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Mercado 03

Data:

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Preço Médio Preço de Aquisição*

Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas características descritas no edital de chamada pública.

Na pesquisa de preços, observar o artigo 31 desta Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE, para a seleção de mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os
mercados da agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores
Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer
outros necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de aquisição.

O
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ANEXO V (continuação)

Modelo Proposto de Pesquisa de Preço

PESQUISA DE PREÇO

Produtos Orgânicos ou Agroecológícos (produzidos sem o uso de agroquímicos).

Produtos Mercado 01

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Mercado 02

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Mercado 03

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Preço Médio Preço de Aquisição*

*Preço pago ao fornecedor da agricultura familiar. A Entidade Executora que priorizar na chamada pública a aquisição de produtos orgânicos ou agroecológícos poderá
acrescer os preços em até 30% (trinta por cento) em relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei n^ 12.512, de 14 de outubro de 2011. (Artigo
32 da Resolução).

Quando houver mercados de produtos orgânicos a pesquisa de preços deve ser nesses mercados. Os produtos pesquisados para definição de preços deverão ter as mesmas
características descritas no edital de chamada pública. Na pesquisa de preços, observar o artigo 31 desta Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE, para a seleção de
mercado e definição do preço de aquisição. Priorizar os mercados da agricultura familiar como feiras livres e outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar e/ou dos Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, a Entidade Executora deverá considerar todos os insumos exigidos tais como despesas
com frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao preço médio para definir o preço de
aquisição.
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ANEXO VI

MODELO PROPOSTO DE CHAMADA PÚBLICA

Logomarca da Entidade Executora

PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXX

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Chamada Pública n® xx/xxxx, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1^ do art.l4 da Lei 11.947/2009 e

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

A Prefeitura Municipal xxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público, com sede à xxxxxx, n°,
inscrita no CNPJ sob n."xxxxxx, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor xxxxxxxxxx,
no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.l4, da Lei n^ 11.947/2009 e nas
Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar
Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante
o período de xxxxxxxx. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais)
deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de xxxxxx, às xxx
horas, na sede da xxxxxxxxx, localizada á xxxxxx.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiare
do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-
Pnae, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

NS Produto Unidade Quantidade *Preço de Aquisição (R$)

Unitário Valor Total

'Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução FNDE
xx/xxxx).
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2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do xxxxxxxxxxx

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da
Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE.

3.1. ENVELOPE N9 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em
grupo).

0 Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n® 01 os documentos abaixo relacionados, sob
pena de inabilitaçâo:

1 - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,
relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N2 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL.
0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope ns 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena
de inabilitaçâo:

1 - a prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE NS 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n® 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena
de inabilitaçâo:

1 - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;
VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados; VII — a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo
controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.
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4. ENVELOPE m 02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n® 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo xx

(modelo da Resolução).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada
em ata XX após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será
publicado XX dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de XX dias o(s)
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
4.3. 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o
CPF e ns da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual
ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo
Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até xxxx dias, conforme
análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;
II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;
III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o
do estado e do país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a
composição seja de, no mínimo, 50%+l (cinqüenta porcento mais um) dos cooperados/associados das
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 29 inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).
II — os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo
a Lei n9 10.831/2003, o Decreto n9 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;
III — os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes,
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do MAPA que
regulamentam a DAP);
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a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2^ inciso III deste artigo,
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.
5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

0(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar dos deverão entregar as amostras indicadas no
quadro abaixo na xxxxxx, com sede à xxxxx, até o dia xxxx, até as xxxx horas, para avaliação e seleção
dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários,
imediatamente após a fase de habilitação. O resultado da análise será publicado em XX dias após o
prazo da apresentação das amostras.

N9 Produto

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma abaixo:

Produtos Quantidade Local da entrega
Periodicidade de

entrega (semanal,

quinzenal)

8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até xxxx dias após a última entrega do mês, através de xxxxxxx, mediante
apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação
de pagamento, para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida nos seguintes locais: xxxxxxxxxxxxx.
9.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou
municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
9.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mii reais), por
DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:
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I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/Ano/EEx.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado
do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de
comercialização, utilizando a seguinte fórmula:
Valor máximo a ser contratado = n® de agricultores familiares inscritos na DAP Jurídica x R$ 20.000,00.

.(município) , de de

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITO MUNICIPAL
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ANEXO VII

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Modelo proposto para os Grupos Formais

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N9

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5, E-mall 6. DDD/Fone 7. CEP

8. N9 DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Ns da Conta

12. N9 de Associados 13. N9 de Associados de acordo com a Lei n®

11.326/2006
14. N9 de Associados com DAP Física

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

O
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II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
l.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mall 7. CPF

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1.Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de

Entrega dos produtos
4.1. Unitário 4.2.Total

1

2

3

4

5

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail:

8
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ANEXO VII (continuação)

MODELO DE PROJETO DE VENDA

Modelo Proposto para os Grupos Informais

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA NS-

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

S.Organizado por Entidade Articuladora
() Sim () Não

9.Nome da Entidade Articuladora

(quando houver)
10. E-mail/Fone

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco S.Ne Agência 6. Ne Conta Corrente
1

2

3

4

5

6

47



) }

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município
4. Endereço 5.DDD/Fone
6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

IV - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS
1. identificação do Agricultor (a)
Familiar

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição*

/Unidade
e.Valor Total

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor
Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). Total do projeto

V-TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

1. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade S.Valor Total por

Produto

6.Cronograma

de Entrega dos

Produtos
1

2

3

4

b

6 Total do projeto:
7

8

o

p
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ANEXO VII (continuação)

MODELO DE PROJETO DE VENDA (continuação)

Modelo Proposto para os Fornecedores Individuais

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA NS-

1- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
FORNECEDOR A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF S.CEP

6. N9 da DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver)

9.Banco lO.Ne da Agência 11.N9 da Conta Corrente

O
50



II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS
Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos

produtosUnitário Total

1

3

4

5

6

7

8

Obs.: Preço publicado no Edita n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).
III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO RNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF:

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
Local e Data; Assinatura do Fornecedor Individual CPF
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PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

ANEXO VIII

Modelo de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE

CONTRATO N.9 /20XX

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua.
N.9 , inscrita no CNPJ sob n.s , representada neste ato pelo (a) Prefeito

(a) Municipal, o (a) Sr. (a) , doravante denominado CONTRATANTE, e

por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av.

,  n.9 , em (município), inscrita no CNPJ sob n.9

,  (para grupo formal), CPF sob n.s (grupos informais e
individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei n°

11.947/2009 e da Lei n^ 8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ns ,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre
de 20XX, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública n-
, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional
de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

(  ).
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo
deste Contrato.
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b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já
devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

Produto Unidade Quantidade

Periodicidade

de Energia

Preço de Aquisição

Preço

Unitário

(divulgado

na chamada

pública)

Preço

Total

1

2

3

4

5

6

7

Valor Total do Contrato

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.

CLÁUSULA SEXTA:

"a", e após aO CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO,
está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7^ do artigo 57 da Resolução
do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento
e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:
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a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e /20XX, pela Resolução
CD/FNDE n- /20XX, pela Lei n® 8.666/1993 e pela Lei n" 11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até de. de
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de Igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

de de
(município)

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

1 .

2.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CJVPJJNP 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fone/Fax: (046) 3555-8100

85750 000 - PLANALTO - PARANÁ

PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

1. Trata-se de procedimento iicitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de Alimentação Escolar
para o Município de Planalto-PR, com recursos do FNDE, cujas especificações
estão estabelecidas em solicitação data de 05 de janeiro de 2021, conforme
especificações do Termo de Referência.

2. Foram anexados 03 (três) orçamentos acostados aos autos, banco de
preços e contrato vigente com o Município de Planalto-PR, o que serviu de base de
cálculo para a estipulação dos preços da licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados e não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento Iicitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 18 de fevereiro de
2021;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 18 de
fevereiro de 2021;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

5. Na seqüência, em data de 25 de fevereiro de 2021, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
único, da Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA
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ANALISE jurídica

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n°
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legaF,
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. Contudo, sugiro Que a contratação se dê por Ata de Registro de
Preços.

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modaiidade concorrência prevista no art. 15,
§3°, inc. I, da Lei n^ 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei 0° 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

11. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

12. Por fim, o artigo 2° do Decreto n° 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

13. O pregão é regido pela Lei n^ 10.520/2002, o Decreto n® 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

Art. 1" da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
X pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os Jins e efeitos deste
\  artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

""N, \ especijicações usuais no mercado."
^  ̂ Art. II. As compras e contratações de bens e serviços comuns no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas pelo

sistema de registro de preços previsto noan. 15 da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico.

PARECER JURÍDICO



14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe:

I  - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
Hxação dos prazos para fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara,
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis
eiementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação,
dos bens ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do
certame ao licitante vencedor.

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1, Pa justificativa da contratação

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

17. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

18. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de aue se possa considerar

^ Lei 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n° 3.555/2000. art. 8". 111 a.
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atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tanae aos

seus aspectos iurídico-formais.

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente,

20. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

2.2. Do Termo de Referência e da definição do obieto

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

22. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que
ainda não há autorização para a contratação.

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n^ 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

26. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido.
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2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

30. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e aue não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°
4.561/2010-13 Câmara^.

32. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos;

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909'10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC'3889-25/09-
1).

33. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

34. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame"*, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

Art. 18, 1 da LC n° 123/2Ü06; Art. 6° do Decreto n° 6.2Ü4/2Ü07 e art. 34 da Lei n" 11.488/2007.
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35. No presente caso, houve a apresentação de 03 (três) orçamentos, bem
como a juntada de contrato vigente com o Município de Planalto-PR e pesquisa
junto ao Banco de Preços, presumindo estar dentro do preço de mercado os valores
lançados na presente licitação.

2.4, Das Exigências de Habilitação

36. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

37. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo iicitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus uiteriores termos.

Dos critérios de Aceitação das Propostas

38. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I).

39. Do exame da minuta de editai, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2.5. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

40. A Lei n® 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

41. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo Iicitatório, no que tange às finanças públicas.

PARECER JURÍDICO °
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2.6. Autorização para a abertura da licitação

42. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

43. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n°
3.555/2000.

44. No presente caso, tal exigência foi cumprida.

2.7. Da Minuta do Edital e seus Anexos

45. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n® 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO "

46. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde aue
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista
no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Sugiro a contratação por Ata de Registro de Preços;

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

f) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a
realização da presente licitação;

48. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos
do parágrafo único do art. 38 da Lei n® 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da
Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira
ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade
competente do Município.

49. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as
providências cabíveis.

Após, à consideração superior. /

Planaito/PR, 20 de fevereiro de 2021.

ÍÀ^ANQERSON KLAUCK
Procurador Jur^f(:o - OAB/PR n. 61.323
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Prefeitura Municipal de Planalto

Sem licitação - Anexo 01

Processo 44/2021

Lote: 0001

Descrição do Produto / Serviço

^CAXI PÉROLA IN |ÍiATu'rA
/^OBORA CABOTtA

/SOBRINHA VERDE

AÇÜC/\R CRISTAL

ALHO IN NATURAN®05

ARROZ PARAB0LI2AD0 tipo 1,

ARROZ INTEGRAL

AVEIA EM FLOCOS

BANANA CATURRA

BANANA MAÇÃ - FRESCA,

BATATA TIPO INGLESA

BEBIDA LÃCTEA.

BETERRABA tamanho médio,

BISCOITO SALGADO INTEGRAL

BISCOITO TIPO MARIA OU LEITE

CANJICA DEMILHO

CANJICA DE MILHO amarela (quirera).

CARNE BOVINAMOiDA RESFRIADA

CARNE BOVINAPICADA-òe 1* QUALIDADE,

CARNE suína BISTECA-de 1* QUALIDADE,

CARNE SUÍNA CUBOS

Preço Máximo Unitário Preço Máximo Total

CEBOLA DE C/\BEÇA IN NATURA

CENOURA MÉDIA

CHUCHU deprimeiraqualidade

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO

FARINHA DE MILHO

FARINHA DE MILHO TIPO BIJU

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL

FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo.

FEIJÃO PRETO Tipo 1

FÍGADO BOVINO

BERGAMOTA-FRESCA

LEITE PASTEURIZADO, LONGAVIDATIPO A integral UHT.

LENTILHA tipo 1, pacote com 600g.

MAÇÃ tipo nacional

MAMÃO FORMOSA fruto de tamartio médio

OLEO DE SOJA REFINADO

OVOS DE GALINHA VERMELHO

PEITO DE FRANGO

SAGU tipol.

SAL MARINHO IODADO.

TOMATE LONGA VIDA

ABACATE COMUM

Fli^ DE PEIXE, TIPOTILÃPIA

PÊSSEGO NACIONAL de primeira qualidade.

CAQUI DE CHOCOLATE de 1« Qualidade

LEiTE DE SOJA

REPOLHO ROXO

PREÇO MÁXIMO DO LOTE:

PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO :

Emiticbpcr: Cezar Augusto Soares, reversão 5526 s
02/03/2021 1641 49



PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJm 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@píanalto.pr.gov.br
Fone: {046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 03 de março de 2021

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto à
Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE- para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do
Município de Planalto -PR, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de
2002 e subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14
de dezembro de 2006 e LC 147/2014 o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de
26/06/2007, 4673/2017 e demais disposições legais.

Â Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 014/2021.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

03AI



PREFEITURA MUNICJPAL

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 012/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 044/2021
DATA DA REALIZAÇÃO 18/03/2021

HORÃRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto-Paraná

wvvw.eomnrasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado'

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 76.460.526/0001-16,
através da Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 - centro -

K Planalto - Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni, toma público
a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação,
objetivando a Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município de Planalto -
PR.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

18 de março de 2021 às 09h00min

UASG: 987775 - MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR
Local da Sessão Pública: www.comprasgovemamentais.gov.br

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus
Anexos, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federai

^n.° 147, de 14 de agosto de 2014 e o Decreto Municipal de n'' 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação
complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993.

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria n° 014/2021 de 05 de
janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 2176, de 11/01/2021.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA

O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços,
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comDrasgovcrnamentais.gov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 18 de março de 2021 às
09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br. nos termos das condições descritas
neste Edital.

DO OBJETO



município de planalto

CNPJNS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o
ano letivo de 2021, atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do
Município de Planalto -PR..

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgoyernamentais.gov.br e www.Dlanalto.pr.gov.br/licitacoes/.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n° (046) 3555-8100/ 35558104.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria
Municipal de Educação, telefone n° (46) 3555 - 1641.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às
especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das 08h00 às 17h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro. Setor de
Licitações, Centro, Planalto - PR, ou encaminhadas através de e-mail no endereço
eletrônico: llçitacao(a)planalto.pr.gov.br.

Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

Página 2
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto^píanalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnaçào antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnaçào implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PR£GÃO.

A impugnaçào deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail;
Iicitacao@nlanaIto.Dr.gov.br.

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n° 3, de 26 de abril de 2018.

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com
as orientações que seguem no link:
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.Dhp/sicaf. até o terceiro dia útil a data do
recebimento das propostas.
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município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n°
123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014.

Será vedada a participação de empresas:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, ou ainda,

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42
a 49;

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
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município de planalto

CNPjm 76.460.526/0001-16
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5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do
artigo 5° da Constituição Federal.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br. por meio de certificado digital conferido pela Infraestmtura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, prospecto com as informações técnicas do veículo, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Forte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § l°daLCn°123,de2006.

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante e
modelo (se for o caso) em campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas
casas decimais após a vírgula.

7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão.

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação
de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto.

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 18 de março de 2021 às 09h00min, horário de Brasüia-DF, a sessão pública na Internet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e
início da etapa de lances.
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O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,05 (cinco centavos).

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

0(\J)
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ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

i.l3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

!.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o reinicio da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

1.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

1.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

1.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.21.1 no pais;

8.21.2 por empresas brasileiras;

8.21.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.21.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
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8.22 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.24 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.25 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementai"es, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

8.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no
§ 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
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9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF.

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(httDs;//certidoes-aDf.aPDSAtcu.gov.hr /

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
flcto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

^OtJÍ Página 10
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10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEL na forma da Resolução CGSIM íf 16, de
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial.
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao
domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão
Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;

10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados
com o objeto licitado;

10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço (FGTSl:

10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDTl. nos termos da Lei
n® 12.440, de 07 de julho de 2011;
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10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que
atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão)
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação,
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará
a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

10.8 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:

10.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.9 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.9.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG rf 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIRÁ APENAS os
documentos indicados nos subitens acima 10.5 - Habilitação Jurídica, 10.6 -
Qualificação econômico-financeíra e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo
que os demais são obrigatórios apresentação.

10.9.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no
CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou
empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n® 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014.

10.9.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade
fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação
vencidajunto ao SICAF;

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

Página 12

03^0



PREFEITURA MUNICIPAL

F^LANALTO
t  •átfi \ \41/h^/Zk' fur/fio^f

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: planaito@píanalto.pr.gov.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.12 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do
licitante.

10.13 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena
de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.

10.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

Ti APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o iicitante/vencedor.

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às llh30min e das
13h00min às IThOOmin, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: Iicitacao@pIanaito.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.
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11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação
da proposta.

11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá
solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do
mesmo.

11.4.2 E facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
processo desde a realização da sessão pública.

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira
DESCLASSIFICARA e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.5 A proposta deverá conter:

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassifícação
da proposta;

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

11.5.3 especificação detalhada e marca do objeto;

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2°
combinado com o artigo 66, § 4°;

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até
duas casas decimais (0,00).

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.
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11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL

12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverá ser encaminhada em original ou
cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no nrazo máximo de 03
(trêsl dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Praça São Francisco de Assis, 1583 - Centro - Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados
do Departamento de Compras, Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina
Rech Malinski. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da
empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará
vencedor.

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

Ts DOS RECURSOS

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.
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13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;

13.6.2 motivadamente, reconsiderar adecisâo;

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo iicitatório para determinar a contratação.

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com a
fase do procedimento Iicitatório.

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
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sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

Ts DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do
objeto licitado.

16 DO RECEBIMENTO

16.1. Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista responsável, com no
mínimo 03 (três) dias úteis de prazo, conforme cronograma e cardápio. Sendo cada dia e local pré-
defiinido, com horário agendado. Os itens serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais
inconsistências serão informados à Secretaria Municipal de Educação. Segue endereços abaixo,
conforme solicitado no pedido de entrega:
CMEPs

•  Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo, N°.249,
Bairro Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande do

Sul, N°214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;
ESCOLAS

•  Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino Menegazzi, N°
275, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1525, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N°10, Bairro João
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Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

• Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n° 1571, Centro,

Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados para as escolas situadas

no interior do município, não respeitando dia e horário especificado no pedido a
responsabilidade de entrega passa a ser do contratado.

O requerimento deverá conter as seguintes informações:

a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante;

b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;

c) Local onde serão entregues os itens;

d) Prazo para entrega dos mesmos;

e) Quantidade dos itens;

f) Assinatura da nutricionista responsável.

As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:

a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de

referência e da proposta de preços;

b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do
contrato.

c) para os produtos de origem animal, quando não possuir ou não cumprir com os requisitos
de inspeção de acordo com a Lei 7.899/1989 e Lei 1.283/1950.

As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem qualquer ônus
para o Município no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o executante estará
sujeito ás sanções previstas no contrato.

Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa,
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem
adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos
possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega.
Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas
quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou
papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão
e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.

Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em
caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o produto integro e
sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos
alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente em cada unidade
escolar.

Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias de inspeção,
apresentando em suas embalagens os selos correspondentes à inspeção SIM, SIP ou SIF, de

"ÍÍoa; J Página 18



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJm 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

acordo com a Lei 7.899/1989 e 1283/1950. Só serão aceitos produtos de origem animal

oriundos de outros municípios se os mesmos possuírem selo de inspeção SIP ou SIF.

16.10 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico

para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que

possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.

16.11 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do
produto, é de total responsabilidade da proponente.

16.12 Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)

objeto(s),obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
16.13 A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,

lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da
contratada assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos

causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer

naturezas do presente contrato.

17 DAS OBRIGAÇÕES

17.1 São Obrigações da CONTRATANTE:
17.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução

do contrato.

17.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução.
17.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.
17.1.4 Definir o local de entrega do veículo
17.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.
17.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas no veiculo.

17.2 São Obrigações da CONTRATADA:
17.2.1.Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos

trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento
do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

17.2.2. Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições.
17.2.3. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais.
17.2.4. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.
17.2.5. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes da aquisição.
17.2.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato.

17.2.7.Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a
preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto
deste termo de referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
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por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

18 DO PAGAMENTO

18.20 pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da
Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

18.3A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

18.4Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS

19.2Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados.

19.3Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666/93.

19.4Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

19.50s pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de
Licitações e Contratos do Município de Planalto.

19.6Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666/93.

19.70s valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

19.8 Valor máximo estimado da licitação é de R$ 536.294,30 (quinhentos e trinta e seis mil
duzentos e noventa e quatro reais e trinta centavos).

19.9 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital correrão por conta
da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinaçâo de recurso
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01370

01360

07.122.I2.361.1201.2Q39

07.122.12.361.1201.2039

3.3.90.32.00.00.00115

3.3.90.32.00.00.00000

20 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

20.2 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo IV deste Edital.

20.3 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão
e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu
recebimento.

20.4 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no
item anterior.

20.5 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

20.6 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

21 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONT^TUAL;
22.1.1 A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser
aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes;
22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os
documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

22.2 DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL

PROPOSTA - FASE PRÉ
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22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar
inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções
cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do
Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

22.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos.
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a
Contratada incidirá em muita na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela
Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de
sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia
subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da
Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme
discriminado a seguir:
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou
contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que nào acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 10.520/02,
assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais,
garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda,
se for o caso, cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de
contratar com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos
nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em
lei.

22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

22.3 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de
vício insanável.

22.4 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.5 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela se estende.

22.6 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.7 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.8 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
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demais interessados.

22.9 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.10 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto -
PR.

23 PA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

22.11 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei
Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.2 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
V  Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/. e no Portal de

Transparência do Município através do endereço eletrônico www.pianaito.pr.gov.br/.

22.12 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

22.13 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

22.14 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela pregoeira.

22.15 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer
técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar
aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.

22.16 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos.
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para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não
gerem a majoração do preço proposto.

22.17 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou
de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos
prazos previstos.

22.18 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

22.19 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na
Prefeitura Municipal de Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário.

22.21 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.

22.22 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o
disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.

22.23 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do
Município de Planalto.

22.24 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

22.25 E obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo
destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.

22.26 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico
(e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o
decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retomo imediato de todos os atos
comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não
recebimentos dos documentos.
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22.21 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos
em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do
emissor.

22.28 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

22.29 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o
prejuízo dos atos realizados.

22.30 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a sessão pública
será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas),
após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.

24.3 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA
PREGOEIRA VIA CHAT.

22.31 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no
Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.32 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

22.33 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da
Comarca de Capanema - PR.

22.34 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.

22.35 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO 1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento;
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial;
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada;
ANEXO IV Modelo de Minuta de Contrato
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Planalto - Pr, 03 de março de 2021

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE PREGÃO N° 012/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 044/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO; Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município de
Planalto -PR.

ANEXO-I

I-DESCRIÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano
letivo de 2021, atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município
de Planalto -PR., de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

CódigoTtem Descrição Und Qtde

464374 1 ABACAXI PÉROLA IN NATURA de UND
tamanho médio (aproximadamente Ikg),
limpo, de primeira, firmes e íntegros;
acondicionado de forma a evitar danos

físicos, deve estar ileso, sem rupturas e ou
pancadas na casca, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo;
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas
e corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar quaisquer
lesões de origem física, mecânica ou
biológica; livre de resíduos de fertilizantes.

463748 2 ABOBORA CABOTIA - com casca de KG

qualidade de tamanho médio, in natura,
apresentando grau de maturidade
apropriado para consumo. Com ausência
de sujidades, parasitas ou larvas.

463747 3 ABOBRINHA VERDE com casca Lisa e KG

brilhante, firme, não pode estar murcha,
nem melando, fresca, limpa, coloração
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da

Vir. Valor

Jnit Total

3.708,00

3,08 1.478,40

2,74 822,00
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espécie, apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes.

AÇÚCAR CRISTAL - embalagem com 5 PCT
kg. Contendo no mínimo 99,3% de
sacarose, com aspectos sólidos e cristais
bem definidos, cor branca, odor e sabor
próprios do produto, livre de fermentação,
sem umidade, sem empedramentos, isento
de matéria terrosa, de parasitas e de detritos
animais ou vegetais, com embalagem
primária em plástico resistente que garanta
a integridade do produto até o consumo,
com prazo de validade de 01 (um) ano a
partir da data de entrega. A data de
validade deverá constar na embalagem
primária.
ALHO IN NATORA if 05, bulbo inteiriço, KG
nacional, 1^ qualidade, fresco, firme e
intacto, sem lesões de origem física ou
mecânica. Acondicionadas em quantidade
conforme solicitação, em embalagem de
polietileno atóxico.
ARROZ PARABOLIZADO tipo 1, PCT
procedência nacional e de safra corrente.
Isento de mofo, de odores estranhos e de

substâncias nocivas. O produto não deve
apresentar grãos disformes (grãos
queimados, pedras, cascas e carunchos).
Embalado em pacotes com 5 kg, em plástico
atóxico. Prazo mínimo de validade de 06

' meses a partir da data da entrega.
ARROZ INTEGRAL - características PCT

técnicas: classe: longo, fino, tipo I
integral. O produto não deve apresentar

4501 12,92 5.814,00

130 20,25 2.632,50

800 22,62 18.096,00

300 4,91 1.473,00
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mofo e substâncias nocivas. Embalagem;
deve estar intacta, acondicionada em

pacotes de 1 kg, em polietileno,
transparente, atóxico. Prazo de validade

mínimo 6 meses a contar a partir da
data de entrega.
AVEIA EM FLOCOS grossos laminados, PCT
embalagem com 400 g, isento de mofo, livre
de parasitas e substâncias nocivas, odores
estranhos, não deverá apresentar resíduos,
bolor ou cheiro não característico.

Embalagem deve estar intacta prazo
mínimo de validade de 06 meses a partir da
data da entrega.
BANANA CATURRA. Tipo extra, KG
verdosa, em pencas, fruto médio, limpo,
íntegro, firme e sem manchas;
acondicionado de forma a evitar danos

físicos, mecânicos ou biológicos;
apresentando grau de maturação tal que lhe
permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa. Não
deve apresentar quaisquer lesões de origem
física, mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

200 5,64 1.128,00

6.000 3,84 23.040,00

BANANA MAÇÃ - FRESCA, DE V KG
qualidade e com características
organolépticas mantidas, no ponto de
maturação adequados para o consumo,
intactos, com todas as partes comestíveis
aproveitáveis, cor e sabor característicos,
não deverão estar danificados por lesões
que afetem sua aparência e utilização,
isento de pontos escuros ou apodrecidos,
livre de sujidades, parasitas e larvas.
BATATA TIPO INGLESA, lisa e lavada de
primeira qualidade, tamanho e coloração

1.700 6,41 10.897,00

2.800 4,34 12.152,00
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uniforme, fresca, compacta e firme, sem
lesões de rachaduras e cortes, sem danos
físicos oriundos de manuseio e transporte,
devendo ser bem desenvolvida, de colheita

recente. Apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes.

BEBIDA LÁCTEA, tipo iogurte, sabor
morango/salada de frutas/pêssego,
embalagens de IL, que contenham data de
fabricação e vencimento do produto.
Embalagem deve estar intacta prazo
mínimo de validade de 03 meses a partir da
data da entrega.

BETERRABA tamanho médio, produtos
limpos, de boa qualidade, sem defeitos,
suficientemente desenvolvidos com

aspecto, aroma e sabor típicos da variedade
e uniformidade no tamanho e na cor. Não

serão permitidas rachaduras, perfurações e
cortes. Isento de sujidades, insetos,
parasitas, larvas e corpos estranhos
aderidos à superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de origem
física, mecânica ou biológica; livre de
resíduos de fertilizantes.

BISCOITO SALGADO INTEGRAL -

produto de primeira qualidade. Os
biscoitos deverão ser fabricados a partir de
matérias primas sãs e limpas. Devem
apresentar cor, odor e sabor próprios.
Umidade máxima de 14%. Composto por
farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, farinha de trigo integral,
gordura vegetal, açúcar, açúcar invertido.

3,20 1.920,00

4,82 3.856,00



PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

335560

sal, fennentos químicos, melhorador de
farinha e emulsificante. Biscoito integral
salgado. Produzido, embalado e entregue
em conformidade com a legislação Scuiitária
vigente. Embalagem 360 a 400g. Validade
rnínima de 6 meses a contar da data de

entrega.

BISCOITO TIPO MARIA OU LEITE PCT

(Farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, açúcar, açúcar invertido,
gordura vegetal hidrogenada, sal, fermento
químico (bicarbonato de sódio e
bicarbonato de amônio), melhorador de
farinha (metabissulfito de sódio)
estabilizante (lecitina de soja), aromatizante
artificial, antioxidante (ácido cítrico).
Contém glutén) O biscoito deverá estar em
perfeito estado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados
e de caracteres organolépticos anormais.
Não podem apresentar excesso de dureza,
biscoitos quebradiços. Embalagem primária
de polietileno transparentes impermeáveis
e lacrados. Pct: 400 g

CANJICA DE MILHO - branca, tipo 01, PCT
despeliculada. Produto proveniente de
grãos sadios de milho e em bom estado de
conservação, não danificados por insetos ou
fungos. Rotulagem de acordo com a
legislação vigente, validade rnínima de 06
(seis) meses. O fornecedor deverá
apresentar certificado de classificação por
lote em cada entrega do produto em
cumprimento á lei n°9,972, de 25/05/2000.
Embalada em pacote plástico transparente,
resistente, não violado, capacidade de 500g.
CANJICA DE MILHO amarela (quirera). PCT
Embalagem: deve estar intacta,
acondicionadas em pacotes de polietileno
transparente bem vedado, o produto não
deve apresentar, pedras, cascas e carunchos.

800 4,26 3.408,00

250 3,12 780,00

200 2,18 436,00
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451059

447477

447506

embalagem de até 500g. Prazo de validade
mínima de 04 meses a partir da data de
entrega.

CARNE BOVINA MOÍDA RESFRIADA. KG.
devem ser provenientes de estabelecimento
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF).
Oriimda de carne bovina fresca, moída na

hora, coloração vermelha, isenta de

fragmentos ósseos, cartilagens,
aponevroses, tendões, coágulos, nódos
linfáticos. Devidamente embalados em

embalagens de 1 kg e rotulados. O
transporte deve ser feito em veiculo
fechado, bem refrigerado, dentro de cabca
térmicas, capaz de manter o produto
integro, livre de contaminações e oscilações
de temperatura. Entrega parcelada
conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.
CARNE BOVINA PICADA - de 1^ 1^
QUALIDADE, devem ser provenientes de
estabelecimento cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF).
Oriunda de carne bovina fresca de primeira
qualidade, picada em cubos de 4 x 4 cm,
embalagem contendo 2 kg cada pacote.
Rotulagem contendo devida inspeção, data
de corte e validade. O transporte deve ser
feito em veiculo fechado bem refrigerado,
dentro de caixas térmicas, capaz de manter
o produto integro e sem oscilação de
temperatura. Entrega parcelada conforme
solicitação da Secretaria Municipal de
Educação.
CARNE SUÍNA BISTECA - de

QUALIDADE, devem ser provenientes de
estabelecimento cadastrado junto ao serviço
oficial competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF).
A carne suína deverá conter no máximo

5% de gordura, congelada, limpa, com

3000 19,85 59.550,00

2000 21,56 43.120,00

2000
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aspecto: próprio da espécie, não
amolecida nem pegajosa, cor: própria da
espécie, sem manchas esverdeadas ou
pardacentas, odor; próprio, tipo de
corte: bife/bisteca, embaladas em saco
plástico transparente e atóxico, limpo,
não violado, resistente, que garanta a
integridade do produto até o momento
do consumo. A embalagem deve conter
2 kg de produto a qual deve constar
especificadamente o local de origem do
produto, peso, data de embalagem e
data de vencimento. Rotulagem
contendo devida inspeção, data de corte
e validade. O transporte deve ser feito em
veiculo fechado bem refrigerado, dentro de
caixas térmicas, capaz de manter o produto
integro e sem oscilação de temperatura.
Entrega parcelada conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Educação.
CARNE SUÍNA CUBOS - devem ser KG
provenientes de estabelecimento cadastrado
junto ao serviço oficial competente (SIM,
3ISBI, SIP ou SIF). Oriunda de carne suína
Éresca (lombo ou pemii) picada em cubos de
4 x4 cm, embalados contendo 2 kg cada
pacote. Rotulado, contendo o devido selo de
inspeção, data de processamento e validade.
O transporte deve ser feito em veiculo
fechado, bem refrigerado, em caixas
térmicas capaz de manter o produto integro
e sem oscilações de temperatura. Entrega
parcelada conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.
MELANCIA De primeira, devendo KG
apresentar polpas intactas e firmes, livres de
resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas
e larvas, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte.
MELÃO de primeira qualidade, redondo, KG
casca lisa, graúdo, livre de sujidades.

2000 18,22 36.440,00

3.000 1,55 4.650,00

500 4,28 2.140,00
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parasitas e larvas, tamanho e coloração
uniformes desenvolvida e madura, com
polpa firme e intacta, sem danos físicos e
mecânicos oriundos do manuseio e

transporte.

463781 24 CEBOLA DE CABEÇA IN NATURA, de ̂
primeira qualidade, branca a granel, bulbo
de tamanho médio; firmes, com coloração e
tamanho uniformes típicos da variedade,
com casca lisa, sem brotos, rachaduras ou

cortes na casca, manchas, machucaduras ou

outros defeitos que possam alterar sua
aparência e qualidade; isentos de sujidades,
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos
aderidos à casca; livre da maior parte
possível de terra aderente à casca e de
resíduo de fertilizante, isenta de umidade
externa anormal; com características

íntegras e de primeira qualidade. Demais
condições de acordo com as normas de

saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF,
INMETRO e outras).

463773 25 CENOURA MÉDIA in natura, tamanho e KG
coloração uniformes, isentam de
enfermidades, material terroso e umidade

externa anormal, sem danos físicos e

mecânicos oriundos do manuseio e

transporte. Características: Produto
selecionado, consistente ao toque e isento
de partes amassadas ou batidas. Isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes.

463778 26 CHUCHU de primeira qualidade, KG
preferencialmente orgânico e/ou
agroecológico, limpo, tamanho médio, com
casca sã e sem ruptura. Com cheiro e sabor
característicos. Não serão tolerados defeitos

externos e internos que prejudiquem o

1.500

1.600
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consumo ou rendimento como brotado,

dano profundo, defeito grave de formato,
murcho, podridão e fibroso. O produto
deverá estar fresco, isentos de substâncias

terrosas, sujidades ou corpos estranhos
aderidos a superfície externa e no ponto de
consumo.

7 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO KG

devem ser provenientes de estabelecimento
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SlSBl, SIP ou SIF), ou
ainda, por estabelecimentos que apenas
repasse o produto já pronto, embalado com
selo de inspeção e validade mínima de 6
meses. O transporte deve ser feito em
veiculo fechado, em caixas térmicas, bem
refrigerados, capaz de manter o produto
integro, livre de contaminação e oscilação
de temperatura. Entrega parcelada
conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Educação.

470688 28 FARINHA DE MILHO, de qualidade, PCT
fina, do grão de milho moído; de cor

amarela; com aspecto cor, cheiro e sabor

próprio; com ausência de umidade,

fermentação, ranço; isento de sujidades,
pcirasitas e larvas Embalagem deve estar

intacta, acondicionadas em pacotes de

polietileno transparente bem vedado,

embalagem de 5 kg. Prazo de validade

mínima de 03 meses a partir da data de
entrega.

459015 29 FARINHA DE MILHO TIPO BIJU, PCT
enriquecida com ferro e ácido fólico
(vitamina B9), fabricada a partir de
matérias-primas sãs e limpas. Produto
obtido pela ligeira torração do milho,
desgerminado ou não, livre de matéria
temosa, parasitos, larvas ou detritos animais

1.283,00

708,00
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e vegetais. Não podendo estar fermentado,
rançoso e ter no máximo 14% p/p de
umidade. Embalagem íntegra, pacote de
polietileno atóxico, resistente, contendo
peso liquido de 01 kg cada. Prazo de
validade no mínimo de 06 meses no

momento da entrega. Com registro no
órgão competente.
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, PCT

embalagem de 5 kg, fina, de V qualidade,
isento de mofo, livre de parasitas e
substâncias nocivas, odores estranhos, não
deverá apresentar resíduos, bolor ou cheiro
não característico. Embalagem deve estar
intacta, prazo mínimo de validade de 03
meses a partir da data da entrega.
FEIJÃO CARIOCA Tipo 1, novo. Com as KG.
seguintes características: constituídos de
grãos inteiros e sãos, isento de material
terroso, sujidades e mistura de outras
variedades e espécies. Acondicionado em
embalagem plástica atóxica, capacidade de
1 kg. Validade mínima de 06 meses
contados a partir do recebimento do
produto; demais condições de acordo com
as normas de saúde/sanitárias vigentes
(ANV15A,5IFe outras).
FEIJÃO PRETO Tipo 1, isento de matéria KG.
terrosa, parasita, detritos animais e vegetais,
pedaços de grãos ardidos, brotados,
chochos, imaturos, manchados, chuvados,
mofados, carunchados e descoloridos que
prejudiquem sua aparência e qualidade.
Embalagem em pacotes de Ikg de
polietileno transparente atóxico e resistente.
Máximo de impmezas de 0,5% e umidade
máxima de

15%. Na porção de lOOg aproximadamente,
60g de carboidratos, 21g de proteínas e Ig
de lipídios. Validade mínima de 6 meses a
partir da data de entrega do produto. Na

16,46 1.646,00

7,08 2.832,00

6,92 5.190,00
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447487

embalagem deverá conter data de
embalagem e validade.

FÍGADO BOVINO, devem ser
provenientes de estabelecimento
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF). Deve
estai- integro, ter coloração vermelho cereja,
superfície lisa e brilhosa, aspecto firme, livre
de meinchas e opacidade. Devidamente
embalado contendo aproximadamente 1 kg
cada embalagem, picado ou fatiado,
rotulado com as devidas informações
nutricionais, peso e validade. O transporte
deve ser feito em veiculo fechado, câmara

fria capaz de manter as embalagens
devidamente refrigeradas. Entrega
parcelada conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Educação.

LARANJA, com grau de maturação tal que
lhes permita transporte, manipulação e a
conservação em condições adequadas para
o consumo, tamanho médio, apresentando
cor, tamanho e confonnação uniformes;
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas
e corpos estranlios aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar quaisquer
lesões de origem física, mecânica ou
biológica; livre de resíduos de fertilizantes.
Isento de pontos escuros ou apodrecidos,
livre de sujidades, parasitas e larvas.

BERGAMOTA - FRESCA, com grau de
maturação tal que lhes permita transporte,
manipulação e a conservação em condições
adequadas para o consumo, tamanho
médio, apresentando cor, tamanho e
conformação uniformes; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes. Isento de

9,50 7.125,00

3.000 5,67 17.010,00
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pontos escuros ou apodrecidos, livre de
sujidades, parasitas e larvas.
LEITE PASTEURIZADO, LONGA VIDA LT

TIPO A, integral UHT. Embalagem Tetra
Pak contendo 1 litro do produto. Prazo de
validade: até 6 meses. Deverá constar o

registro no Ministério da Agricultura e
apresentar Laudo Bromatológico. Data de
fabricação: máximo 30 dias.
LENTILHA, tipo 1, pacote com 500g. O PCT
produto deverá estar em bom estado de
conservação. Deve possuir registro no
Ministério da Agricultura. O produto
deverá ser da safra corrente, livre de
parasitas (carunchos), odores estranhos,
substâncias nocivas, pregos, paus, prazo de
validade mínima de 03 meses a partir da
data de entrega.
MAÇÃ tipo nacional, com polpa firme e KG.
intacta, fruto de tamanho médio, com
características íntegras e de primeira
qualidade, fresco, limpo, coloração
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de maturação
tal que lhe permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em condições

adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes.
MAMAO FORMOSA fruto de tamanho KG.

médio, com características íntegras e de
primeira qualidade; fresco, limpo, coloração
unifonne; aroma, cor e sabor típicos da
espécie, apresentando grau de maturação

! tal que lhe permita suportar a manipulação,
o transporte e a conservação em condições
adequadas para o consumo; isento de
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos

12.000 3,86 46.320,00

6,57 3.942,00

7,15 25.025,00

1,000 5,29 5.290,00
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estranhos aderidos à superfície externa.
Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física, mecânica ou biológica; livre
de resíduos de fertilizantes.
OLEO DE SOJA REFINADO, obtido de UNO
espécie vegetal, isento de ranço e
substâncias estranhas, especificação dos
ingredientes, informações do fabricante e
data de vencimento estampada na
embalagem. Prazo mínimo de validade de
03 meses a partir da data da entrega.
Acondicionada em frasco plástico com
capacidade de 900 ml.
OVOS DE GALINHA VERMELHO, DZ.
médio, devem ser provenientes de
estabelecimento avícola cadastrado junto ao
serviço oficial competente (SIM, SISBI, SIP
ou SIF). Devem ser tamanho médio,
uniforme, íntegros, estar limpos e terem
casca lisa. Virem armazenados em

embalagem próprio e limpa para garantir
sua integridade. Prazo de validade mínima
de 15 dias, a contar da data de entrega. O
transporte deve ser feito em veiculo
fechado, refrigerado. Capaz de manter a
temperatura sempre constante.
PEITO DE FRANGO, sem dorso, devem KG
ser provenientes de estabelecimento avícola
cadastrado junto ao serviço oficial
competente (SIM, SISBI, SIP ou SIF), ou
ainda por estabelecimento que apenas
repasse o produto já pronto, embalado com
selo de inspeção. Deve estar integro, ter
coloração característica, isento de manchas e

sujidades. Devidamente embalado, em
embalagens de 1 kg e rotuladas. Validade
rníriirna de 06 de meses, a contar da data de

entrega. O transporte deve ser feito em
veiculo fechado, bem refrigerado, capaz de
manter o produto a uma temperatura
constante, sem risco de descongelar.

1,000

3000 5,45 16.350,00

11,62 6.972,00
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SAGU tipo 1: acondicionado em PCT
embalagens de polietileno transparente
resistente, atóxico e hermeticamente

vedado com 500 g. Fabricado a partir de
matérias primas sãs e limpas. Isento de
impurezas, sujidades, parasitas e larvas.
Data de fabricação de no máximo 30 dias
antes da entrega. Validade 06 meses a partir
da data de entrega do produto.
SAL MARINHO IODADO refinado - KG

acondicionado em embalagem resistente
de polietileno atóxico, contendo 1 kg,
com identificação na embalagem (rótulo)
dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. Validade

mínima de 12 (doze) meses a contar da
data de entrega.
TOMATE LONGA VIDA tipo salada, KG
classificação extra A, fresco, limpo,
coloração uniforme; aroma, cor e sabor

típicos da espécie, apresentando grau de
maturação tal que lhe permita suportar a
manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo;
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas
e corpos estranhos aderidos à superfície
externa. Não deve apresentar quaisquer
lesões de origem física, mecânica ou
biológica; livre de resíduos de fertilizantes.

ABACATE COMUM extra in natura, KG
polpa firme ao toque, casca lisa e brilhante,
com grau de maturação adequado para o
consumo, procedente de espécies genuínas
e sãs. Isento de lesões de origem física,
mecânica ou biológica, matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à
superfície externa, livre de enfermidades,
insetos, parasitas e larvas.
FILÉ DE PEIXE, TIPO TILÀFIA, sem IkG

500 3,69 1.845,00

650 2,28 1.482,00

3.000 4,57 13.710,00

500 6,03 3.015,00

150 29,89 4.483,50
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espinhos, congelado. Aspecto próprio, não
pegajosa, sem cheiro e sabor próprio.
Embalagem primária individual de quilo,
constituída de plástico atóxico transparente,
livre de insetos, microrganismo de outra
impureza que venham comprometer o
armazenamento e a saúde humana. Com

registro do órgão competente (SIM,
CISPOA ou SEF). Com etiqueta de pesagem
e prazo de validade. Apto para o consumo.
Pacote com 800 gr.
MORANGA, com polpa intacta e limpa, KG
tamanho médio, sem brotos, sem

rachaduras, sem bolores, de l'"* qualidade,
: acondicionado em embalagem transparente
e resistente, com etiqueta de pesagem e
prazo de validade semanal.
PÊSSEGO NACIONAL de primeira KG
qualidade, apresentando tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvida e madura, com polpa firme
e intacta, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte.
PERA - Willians, de primeira, tamanho KG
e coloração uniformes, devendo ser bem

desenvolvida e madura, com polpa firme
e intacta, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte,
acondicionada em embalagens
transparentes e suas condições deverão
estar de acordo com a resolução RDC
272/05, com os padrões de embalagem
da instrução normativa conjunta n" 9 de
12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO),
produto sujeito a verificação no ato da
entrega aos procedimentos
administrativos determinados pela
ANVISA.
CAQUI DE CHOCOLATE de 1^ ̂
Qualidade, grau médio de
amadurecimento, cascas sã, sem rupturas, |

480 2,84 1.363,20

500 7,80 3.900,00

500 8,69 4.345,00

800 7,45 5.960,00
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239861

463839

acondicionado em embalagens de 01 kg

LEITE DE SOJA - sabor originab
embalagem de 1 litro. Sem glúten e sem
lactose. Em embalagem longa vida.
Validade mínima de 6 meses a partir da
data de entrega do produto

REPOLHO ROXO- vegetal firme, KG
integro e limpo textura e consistência de
vegetal fresco, livre de podridão,
Acondicionado em saco plástico atóxico,
transparente e resistente. Cultivo
convencional, não hidropônicos.

1.101,70

798,00

Total 536.294,30

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a
descrição constante no Edital.

1.2. Valor máximo estimado da licitação RS 536.294,30 (quinhentos e trinta e seis mil, duzentos e
noventa e quatro reais com trinta centavos).

11. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
2.1 Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação de Planalto- PR
atende em média 1.280 alunos, distribuídos nos Centros Municipais de Educação Infantil, Educação
Infantil, Ensino Fundamental e educação especial, sendo que o preparo e a entrega dos alimentos
ocorrem diretamente em cada unidade de ensino.

2.2 A alimentação escolar é ofertado a partir do cardápio mensal definido pelo setor da alimentação
escolar. Nas escolas é servido lanche nos períodos da manha e tarde, em atendimento parcial. Nos
centros municipais de educação infantil é ofertado café da manha, almoço, lanche da tarde e jantar. No
atendimento integrai café da manha, almoço e lanche a tarde. Tendo almoço nas escolas que ofertam dias
de contratumo.

2.3 De acordo com a Resolução CD/ FNDE N° 26, de 17 de junho de 2013 são diretrizes da Alimentação
Escolar:

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros,
que respeitem a cultura, as tradições e os hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento
e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em conformidade com a sua
faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;
II — a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa
pelo currículo escolar, abordando o tema alimentação e nutrição e o desenvolvimento de práticas
saudáveis de vida na perspectiva da segurança alimentar e nutricional;
III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação básica;
IV — a participação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelos
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Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para garantir a oferta da alimentação escolar saudável e
adequada;
V — o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incentivos para a aquisição de gêneros alimentícios
diversificados, produzidos em âmbito local e preferencialmente pela agricultura familiar e pelos
empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de remanescentes
de quilombos; e
VI - o direito à alimentação escolar, visando garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos, com
acesso de forma igualitária, respeitando as diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos
alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontrem em vulnerabilidade social.
2.4 Diante deste fato, torna-se necessária a preocupação com a alimentação escolar adequada e saudável,

, já que está refeição escolar é para algumas crianças a principal refeição do dia e é na infância que se
fixam atitudes e práticas alimentares que poderão persistir por toda idade adulta, por isso a necessidade de
uma intervenção das unidades escolares por uma alimentação saudável e nutritiva. Parte daí a
preocupação da Nutricionista responsável, de que a alimentação ofereça a quantidade de nutrientes
energéticos- construtores e reguladores necessárias para garantir além do desempenho escolar, uma
melhor qualidade de vida durante o ano letivo de 2021.
2.5 Estes gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de
alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas,
microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA,
Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada
gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando
couber (SIM, SIE, SIF).
2.6 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as
especificações mínimas exigidas abaixo:
• Identificação do produto;
• Embalagem original e intacta,
• Data de fabricação,
• Data de validade,
• Peso líquido,
• Número do Lote,
• Nome do fabricante.

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber.
2.7 As proponentes deverão apresentar atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica, de direito público ou
privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.
2.8 As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Vigilância Sanitária atualizado, sendo esse
requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a fabricação/produção/comercialização de gêneros
alimentícios.

2.9 Em razão da Pandemia Covid -19, no primeiro momento será ofertado as famílias Kits alimentares,
devido as aulas remotas em razão da Pandemia Covid-19. No caso da suspensão das aulas remotas e
retomo das aulas presenciais, os mesmos serão utilizados na alimentação escolar.
2.10 Servidora responsável pela cotação de preços: Patrícia Trevisan

III - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:
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3.1 Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista responsável, com no
mínimo 03 (três) dias úteis de prazo, conforme cronograma e cardápio. Sendo cada dia e locai pré-
definido, com horário agendado. Os itens serão conferidos no ato do recebimento, e eventuais
inconsistências serão informados à Secretaria Municipal de Educação. Segue endereços abaixo,
conforme solicitado no pedido de entrega:

CMEEs

•  Centro Municipal de Educação Infantil Estação do Aprender - Rua Abílio Rambo, N°.249, Bairro
Nossa Senhora Aparecida, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Centro Municipal de Educação Infantil Marco Antônio Schiavo- Avenida Rio Grande do Sul,
N°214, Bairro João Zacco Paraná, Município de Planalto, Estado do Paraná;

ESCOLAS

•  Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna- APAE, Rua Balduino Menegazzi, N° 275,
Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°1450, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professor Láudio Afonso Heinen, Rua Paraná N°I525, Centro, Município de
Planalto, Estado do Paraná;

•  Escola Municipal Professora Solange Bueno da Silva, Rua Paraná, N°10, Bairro João Zacco
Paraná. Município de Planalto, Estado do Paraná;

• Na Secretaria Municipal de Educação de Planalto situada na rua Paraná, n." 1571, Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná, aqueles itens destinados para as escolas situadas no
interior do município, não respeitando dia e horário especificado no pedido a responsabilidade de
entrega passa a ser do contratado.

3.2 O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações:
a)Identificaçâo da Secretaria Municipal solicitante;
b) Discriminação dos itens a serem adquiridos;
c) Local onde serão entregues os itens;
d) Prazo para entrega dos mesmos;
e) Quantidade dos itens;
f) Assinatura da nutricionista responsável.

3.3 As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a. Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de referência e da

proposta de preços;
b. Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.
3.4 As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem qualquer ônus para o
Município no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas.
3.5 Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o executante estará sujeito às
sanções previstas no contrato.
3.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e a prestação dos serviços caso estes sejam
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem
3.7. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa
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vencedora do certame.

3.8. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização do
ordenador de despesa por improbidade administrativa.
3.9. O pagamento será efetuado em até I5(quinze) dias após a entrega do objeto, com a apresentação da
respectiva nota fiscal;
3.10. O fornecimento dos itens pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do
requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos
produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei
12.846/2013.

i 3.11. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de
recebimento definitivo dos produtos.

3.12. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados
(camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene
pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme
boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de
entrega.

3.13. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno higienizadas quando
necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou papelão, com exceção
dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.

3.14. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão
tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o produto integro e sem oscilações de temperatura,
de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega, estes que deverão ser
entregues diretamente em cada unidade escolar.

3.15. Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias de inspeção, apresentando em
suas embalagens os selos eorrespondentes à inspeção SIM, SIP ou SIF, de acordo com a Lei 7.899/1989 e
1283/1950. Só serão aceitos produtos de origem animal oriundos de outros municípios se os mesmos
possuírem selo de inspeção SIP ou SIF.

3.16. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú especifico para esse
fim, devendo ser previamente higienizados e não eonter qualquer substância que possa acarretar lesão
física, química ou biológica aos alimentos.

3.17. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é
de total responsabilidade da proponente.

IV.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO

4.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Secretária de
Educação Marli Salete Dieckel de Lima.
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EDITAL DE PREGÃO N° 012/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*' 044/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município de
Planalto -PR.

ANEXO -11

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)
(papel timbrado da licitante)

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob neste ato representada por cargo.
R-G , CPF , (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital
de Pregão Eletrônico n° 012/2021 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Aquisição de
alimentação escolar — Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021, atendendo educação infantil, ensino
fundamental e educação especial do Município de Planalto —PR., em atendimento a as Secretarias e
Departamentos do Município, conforme segue:

Específícação Marca e Unidade Quantidade Valor Unitário
Modelo R$

R$

Informar Valor total R$...

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão
pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)

DO V/
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EDITAL DE PREGÃO N° 012/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 044/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamentai e educação especial do Município de
Planalto -PR.

ANEXO - III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Ã pregoeira e equipe de apoio
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO N'' 012/2021

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° com sede na
, através de seu representante legal infra-assinado, que:

(  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n®
123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que
conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa. empresa de pequeno porte ou
cooperativa.

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituição Federal, não
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade,
em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n°
9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
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4) Declaramos, para os devidos fins que nào possuímos em nosso quadro societário e de empregados,
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso
III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
licitatòrios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a)
Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n° e
CPF n® , cuja função/cargo é (sócio
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços/contrato.

7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitaíório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:

Telefone: ()

8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.

9) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob
para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de

Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° 012/2021 e todos os atos necessários ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de
Preços/Contrato.

de 2021

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legível/Cargo)
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EDITAL DE PREGÃO 012/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 044/2021

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021,
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município de
Planalto -PR.

ANEXO - VI

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI,
inscrito no CPF sob o n" 747.491.029-20 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de
outro , inscrita no CNPJ sob o n° ,
com sede na cidade de , neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador do CPF n°

doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação realizada através do
Pregão Eletrônico n" 012/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto do presente termo é Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano letivo
de 2021, atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial do Município de
Planalto -PR.

PARAGRAFO UNlCO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como
ao Edital n° 012/2021 — pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do
referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em
receber é de R$ (....), e o presente contrato não prevê atualização de valores.

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
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Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal,
acompanha das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto,
através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal n°
8.666/93.

PARÁGRAFO SEGLTNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao
CONTRATANTE, em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA
das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem
implicará na aprovação definitiva do recebimento da mercadoria.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do
CONTRATANTE, no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de
serviços/materiais constantes neste contrato.

PARAGRAFO OITAVO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 012/2021
- pregão eletrônico e conseqüente contrato, correrão por conta da seguinte dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

01370

01360

Funcional programática

07.122.12.361.1201.2039

07.122.12.361.1201.2039

Destinação de recurso

3.3.90.32.00.00.00115

3.3.90.32.00.00.00000

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço — FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato
as condições de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do
Trabalho).

PARAGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados.
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PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos
enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que
não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados
junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores
que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93.

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a
assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO- Os produtos a serem entregues serão baseados na solicitação da nutricionista
responsável, com no mínimo 03 (três) dias úteis de prazo, conforme cronograma e cardápio. Sendo cada
dia e local pré-defmido, com horário agendado. Os itens serão conferidos no ato do recebimento, e
eventuais inconsistências serão informados à Secretaria Municipal de Educação. O endereço será
infonnado no pedido de entrega, nós locais pré-definidos no termo de referencia.

PARAGRAFO SEGUNDO- O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir da assinatura do mesmo.

4. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA:

PARAGRAFO PRIMEIRO - As mercadorias entregues serão recusadas nos seguintes casos:
a) Quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no termo de referência e da
proposta de preços;
b) Quando apresentarem eventuais defeitos, vícios, incorreções durante a vigência do contrato.
PARAGRAFO SEGUNDO - As mercadorias que forem recusadas deverão ser entregues novamente sem
qualquer ônus para o Município no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas.
PARAGRAFO TERCEIRO - Se as mercadorias contratadas não forem entregues no prazo estipulado, o
executante estará sujeito às sanções previstas no contrato.
PARAGRAFO QUARTO - Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da
empresa, uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios
(uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, cabelo protegido sem adornos e
unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e
relacionamento no local de entrega.
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PARAGRAFO QUINTO - Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno
higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrutis em caixas de madeira ou
papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor,
e/ou polietileno atóxico.
PARAGRAFO SEXTO - Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser
transportados em caminhão tipo baú refrigerados ou em caixas térmicas capaz de manter o produto
integro e sem oscilações de temperatura, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos
no ato da entrega, estes que deverão ser entregues diretamente em cada unidade escolar.
PARAGRAFO SÉTIMO — Os produtos de origem animal deverão obedecer às regras sanitárias de
inspeção, apresentando em suas embalagens os selos correspondentes à inspeção SIM, SIP ou SIF, de
acordo com a Lei 7.899/1989 e 1283/1950. Só serão aceitos produtos de origem animal oriundos de
outros municípios se os mesmos possuírem selo de inspeção SIP ou SIF.
PARAGRAFO OITAVO - Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo
baú especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que
possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos.
PARAGRAFO NONO - As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à
entrega do produto, é de total responsabilidade da proponente.
PARAGRAFO DÉCIMO - Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s)
objeto(s), obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas
ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas
incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da contratada
assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo
ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em
alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso
racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de eonsumo e uso racional da água,
cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.

PARAGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que
promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.

PARAGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARAGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do
consumo de energia e Água
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PARAGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução dos serviços.

PARAGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o
desperdício de água.

PARAGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de
sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e
destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARAGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas,
orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.

PARAGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n°
9.985/00.

PARAGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos
que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores. tais
como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material
renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao
sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu
aproveitamento;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a
redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução
contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de
reduzir a impressão de documentos;
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a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal.
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de
resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas
por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade
com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao
fornecimento;
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico rf 012/2021 e da Cláusula Primeira deste instrumento;
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o
fornecimento do objeto do Contrato;
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes
da inobservância da legislação em vigor;
d) atender aos encargos trabalhistas;
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si
ou por seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de
toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto
contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos
verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão
Eletrônico n° 012/2021, durante a vigência do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.

PARAGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal
de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

PARAGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,j% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada
dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa
da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;

PARAGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
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prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais
citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram em outros
ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses:

a) infringência de qualquer obrigação ajustada.
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁORAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos
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que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO; - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e
suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no
Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não
explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou
cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do
Município de Planalto - Pr, pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1°, da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de revogar a licitação por razões de interesse
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício
insanável.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará
na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARAGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.

PARAGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar
pela Administração.

PARAGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARAGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse
público ou aos demais interessados.
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PARAGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

PARAGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito
Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE,
bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a
esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado
a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via
original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço
Municipal a partir de 05 (cínco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item
anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÀO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n°
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus propostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas no edital n° 012/2021 — Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.

PARAGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

PARAGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, a Secretária de Educação Marli Salete Dieckel
de Lima, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste
contrato e ainda:
a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e
na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes
para adoção das medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação
indébita e de prejuízo ao erário;
c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado;
d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente para pagamento;
e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas
pertinentes;
f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas
as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas
informações e relatórios apresentados pelo fiscal;
g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, a servidora Marli Salete Dieckel de Lima, o
acompanhamento do recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato
as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:
a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinado o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados;
b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da
sua vigência do contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato
durante toda a vigência do contrato;
c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em
desacordo com as especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para
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a correção de possíveis falhas ou substituições de produtos em desconformidade com o solicitado;
d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes,
devendo aferir os produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento;
e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da
CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; e
f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita
execução do contrato; crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências
disciplinares do órgão; e cujo comportamento ou capacidade técnica sejam inadequados á execução
do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de procedimentos incompatíveis
com o exercício de sua função.

PARAGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não
elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de
imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos
considerados inadequados pelo gestor.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei rf. 8.666/93, a contratada, por ocasião
da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-
la sempre que for necessária.

PARAGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições:
a) Representar os interesses da CONTRATADA perante o CONTRATANTE;
b) Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE;
c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos;
d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os
esclarecimentos julgados necessários;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de
Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em
razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.
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987775 ■ PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00012/2021-000

Descrição Detalhada: Fruta, tipo: abacaxi pérola, apresentação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 600 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 3.708,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0.05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (600)

|2 ■ Legume in natora" ^ ^ ^ ~ ~~~ ^ ^ ~
Descrição Detalhada: Legume in natura, tipo: abóbora paulista

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 480 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (R$): 1.478.40

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (480)

[3 - Legume In natura :

Descrição Detalhada: Legume in natura, tipo: abóbora paulista

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 300 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (R$): 822,00

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0.05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (300)

)4'Açúcar ■ - ■ i Ti ] "

Descrição Detalhada: Açúcar, tipo: cristal

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgemento: Menor Preço

Quantidade Total: 450 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 KG
Valor Total {R$): 5.814,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (450)

^ - Condimento ' ~ J""" ~ ;

Descrição Detalhada: Condimento, tipo: alho poró, apresentação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 130 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (R$): 2.632,50

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (130)
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|6 • Arroz beneficiado ~~~~

Descrição Detalhada: Arroz beneficiado, tipo: parboilizado, subgrupo: polido, classe: longo fino, qualidade: tipo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: l*/lenor Preço

Quantidade Total: 800 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 KG
Valor Total {R$): 18.096,00

Intervalo ll^inimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (800)

|7 • Arroz beneficiado ~ ^ '
Descrição Detalhada: Arroz beneficiado, tipo: arbóreo, subgrupo: polido, classe: médio, qualidade: tipo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME^PP/Cooperalivas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 300 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 KG
Valor Total (R$): 1.473,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planaito/RS (300)

|8 • Avela beneficiada ^ ^ ~~ ^
Descrição Detalhada: Aveia beneficiada, ciasse: branca, apresentação: em flocos grossos, presença de glúten: contém glúten

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 200 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G
Valor Total (R$): 1.128,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (200)

|9 ■ Fruta ~ ^ ^ ~ ^ ^ ^

Descrição Detalhada: Fruta, tipo: banana ouro, apresentação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 6000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (R$): 23.040,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (6000)

Descrição Detalhada: Fruta, tipo: banana maçã, apresentação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 1700 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (R$); 10.897,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (1700)

[11-Legume in natura ^ ^

Descrição Detalhada: Legume in natura, tipo: batata inglesa bolinha

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Juígamento: Menor Preço
Quantidade Total: 2800 Critério de Valor: Vaior Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
ValorTotal (R$): 12.152,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (2800)
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j12-Beb}da}áctea ^ ^ T ̂ "T

Descrição Detalhada; Bebida láctea, sabor: morango, apresentação: embalagem tetrapack

Tratamento Diferenciado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 3000 Critério de Valor; Vaior Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Litro

Valor Total (RS): 11.760,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (3000)

[13 • Legume In natura ^ ~ ^ ~ T

Descrição Detalhada: Legume in natura, tipo: beterraba

Tratamento Diferenciado: Tipo I • Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 600 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 1.920,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planaito/RS (600)

[Í4• Biscoito ■ ~~ ■: : ■ ■.
Descrição Detalhada: Biscoito, sabor: salgado, características adicionais: integral e sem recheio, tipo: cream cracker
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: MenorPreço
Quantidade Total: 800 Critério de Valor: Vaior Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Pacote 360,00 G
Valor Total (RS): 3.856,00
Intervalo Mínimo entre Lances (RS1: 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (800)

[IS•• Biscoito ' • , ^ "" ^ ^ ~
Descrição Detalhada: Biscoito, sabor: doce de leite, características adicionais: sem recheio

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 800 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Pacote 400,00 G
Valor Total (R$); 3.408,00
Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planaito/RS (800)

Descrição Detalhada: "milho", tipo: grão, aplicação: mungunzá (canjica)
Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooparativas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 250 Critério de Valor: Vaior Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Pacote 500,00 G
Valor Total (RS): 780,00
Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (250)
[17-"mílho"
Descrição Detalhada: "milho", tipo: grão, aplicação: mungunzá (canjica)
Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: MenorPreço
Quantidade Total: 200 Critério de Valor: Vaior Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Pacote 500,00 G
Valor Total (RS); 436,00
Intervalo Mínimo entre Lances (RS); 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (200)
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[18' Carne bovina tn natura "" ^ ————-

Descrição Detalhada: Carne bovina In natura, tipo corte: acém, apresentação: molda, estado de consen/ação: congelado(a)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 3000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (R$): 59.550,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (3000)

[19 - Carne bovina in natura : |
Descrição Detalhada: Carne bovina in natura, tipo corte: picanha, apresentação: fatiada em bife, estado de conservação: resfriado{a)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: MenorPreço

Quantidade Total: 2000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (R$): 43.120,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (2000)

pD'Game-suína In natura ; . , j
Descrição Detalhada: Carne suína in natura, tipo corte: carré (bisteca), apresentação: fatiada, processamento: sem osso, estado de conservação:

resfriado(a)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 2000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 38.240,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (2000)

pi - Carne suína in natura - . . ■ , . [
Descrição Detalhada: Carne suína in natura, tipo corte: lombo, apresentação: fatiada, processamento: temperada, estado de conservação: resfríado(a)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 2000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 36.440.00

intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Pianaito/RS (2000)

Descrição Detalhada: Fruta, tipo: melancia vermelha, apresentação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: MenorPreço
Quantidade Total: 3000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 4.650,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (3000)

Descrição Detalhada: Fruta, tipo 1; meião gaúcho, apresentação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: MenorPreço
Quantidade Total: 500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 2.140,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Pianaito/RS (500)
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[24 - Legume In natura -——r-—^-^——■ —
Descrição Detalhada: Legume In natura, tipo: cebola branca

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/ERP/Cooperativas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 1500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 5.040,00
Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (1500)

[25' Legume in natura ~ ^ | ^
Descrição Detalhada: Legume in natura, tipo: cenoura, apresentação; orgânico
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperalivas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento; Menor Preço
Quantidade Total: 1600 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (R$): 5.104,00
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (1600)

[26• Legume In natura V:.' ^ '■ , • ■ . ; •
Descrição Detalhada: Legume in natum, tipo: chuchu verde

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 300 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 948,00
Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (300)

{27' Carne de ave in natura ~
Descrição Detalhada: Came de ave in natura, tipo animal: frango, tipo corte: coxa e sobrecoxa, apresentação: inteiro, estado de conservação:

resfriado(a), processamento: sem pele, com osso
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julaamento: Menor PreçoCritério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 5500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 40.535,00
Intervalo Mínimo entre Lances (%): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (5500)
[28 • Farinha de milho ~ ~~~ ,, r.:: - , . . —
Descrição Detalhada: Farinha de milho, grão: amarelo, tipo: fubá, característica adicional: não transgênlco
Tratamento Diferenciado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 100 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 1.283,00
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (100)

[29 • Farinha de milho ^ r—rr-j-r
Descrição Detalhada: Farinha de milho, grão: amarelo, tipo: biju, apresentação: torrada, característica adicional: transgênlco. ingrediente adicional"

fortificada com ferro e ácido fólico
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/CooperatIvas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 150 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (R$): 708,00
Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (150)
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fio - Farinha de trigo

Descrição Detalhada: Farinha de trigo, grupo: doméstico, tipo: integral, característica adicionai; orgânica

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 100 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 KG
Valor Total (R$): 1.646,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto^S (100)

fil • Leguminosa ~ ~ '

Descrição Detalhada: Leguminosa, variedade: feijão carioca, tipo: tipo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/CooperatIvas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 400 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 2.832,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (400)

132 - Leguminosa . •. -
I  .. • . .y V ../ «

Descrição Detalhada: Leguminosa. variedade: feijão preto, tipo: tipo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 750 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 5.190,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (750)

fis' Carne bovina ín natura ^ ^ ^
Descrição Detalhada: Carne bovina in natura, tipo corte: fígado, apresentação; fatiada em bife, estado de conservação: resfriado(a)

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: MenorPreço
Quantidade Total: 750 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 7.125.00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (750)

Descrição Detalhada: Fruta, tipo 1: laranja valência, apresentação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: MenorPreço
Quantidade Total: 3000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento; Quilograma
Valor Total (RS): 8.490,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (3000)

Descrição Detalhada: Fruta, tipo: tangerina . bergamota, apresentação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 3000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 17,010,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0.05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (3000)
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[36' Leite fluido 'i , ' " ^ ^

Descrição Detalhada: Leite fluido, origem: de vaca, tipo: a, teor gordura: semidesnatado, processamento: uht

Tratamento Diferenciado: Tipo i - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperalivas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 12000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Saco 1,00 L
Valor Total (RS): 46.320,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (12000)

- Leguminosa " ^ ^ ^ ^ ^

Descrição Detalhada: Leguminosa, variedade: lentilha verde

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 600 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G
Valor Total (RS): 3.942,00

Intervalo Minimo entre Lances (RS): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (600)

Descrição Detalhada: Fruta, tipo: maçã gala, apresentação; natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 3500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 25.025,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Pianaito/RS (3500)

Descrição Detalhada: Fruta, tipo: mamão formosa, apresentação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 5.290,00

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,05

Locai de Entrega (Quantidade); Planalto/RS (1000)

[40 ♦ Oleo comestível . ^ ^ ^ ~
Descrição Detalhada: OLEO DE SOJA REFINADO, obtido de espécie vegetal, isento de ranço e substâncias estranhas, especificação dos

ingredientes, informações do fabricante e data de vencimento estampada na embalagem. Prazo mínimo de validade de 03
meses a partir da data da entrega. Acondicionada em frasco plástico com capacidade de 900 ml.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Juloamento: Mfinnr PrernCritério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 1000

Valor Total (RS): 6.940,00

Intervalo Minimo entre Lances (RS): 0.05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (1000)

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade
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Descrição Detalhada: Ovo, origem: galinha, grupo; vermelho, classe: a. tipo: médio

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPR/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 3000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Bandeja 12,00 UN
Valor Total (R$): 16.350,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$); 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (3000)

1*2 - Carne de ave In natura
Descrição Detalhada: Game de ave in natura. tipo animal: frango, tipo corte: peito, apresentação: inteiro, estado de conservação: resfriado(aí,

processamento: sem pele, sem osso

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 600 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (R$): 6.972,00

Intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (600)

Descrição Detalhada: Amido, base: de mandioca, grupo: tapioca, subgrupo: sagu artificiai, aspecto físico: tipo 1

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 500,00 G
Valor Total (R$): 1.845,00

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (500)

^  ...vittaiaKfiBM ■ *
Descrição Detalhada; Sal, tipo: refinado, aplicação: alimentícia, teor máximo sódio: 196 mg.g. aditivos: iodo,pnjssiato amarelo soda, acidez: 7,20 ph

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperalivas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 650

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade
Valor Total (RS): 1,482,00

intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (650)

|4S»Legume in natura . ■ • . ' :.' • { ■
Descrição Detalhada: Legume ín natura. tipo: tomate salada

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 3000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (RS): 13.710,00

intervalo Mínimo entre Lances (RS): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (3000)

Descrição Detalhada: Fruta, tipo: abacate fortuna, apresentação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: MenorPreço
Quantidade Total; 500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (R$): 3.015,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (500)
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[47' Peixe in natura ^ ^ ^

Descrição Detalhada: Peixe In natura, variedade; tilápia, tipo corte: filé, apresentação: sem pele. estado de conservação:

Tratamento Diferenciado: Tipo í - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 150 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Qullograma
Valor Total (R$): 4.483,50

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (150)

[48 - Legume In natura ^

Descrição Detalhada; Legume In natura, tipo: abóbora moranga

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

congelado(a)

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 480

Valor Total {R$): 1.363,20

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Locai de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (480)

Critério de Julgamento: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Qullograma

Descrição Detalhada; Fruta, tipo: pêssego, apresentação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Qullograma
Valor Total (R$): 3.900,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planaito/RS (500)

|SQ'Fruta ; • •

Descrição Detalhada: Fruta, tipo: pera wiiliams, apresentação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo í - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 500 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Qullograma
Valor Total (R$): 4.345,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0.05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (500)

Descrição Detalhada: Fruta, tipo: caqui chocolate, apresemação: natural

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva da ME/EPP/Cooperafivas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 800 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Qullograma
Valor Total (R$): 5.960,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (800)

p2«Leite soja * ^ 7~~

Descrição Detalhada: Leite soja, aspecto físico: pó, composição: sacarose,vitaminas e sais minerais, sabor natural, uso:
lactose,doenças celíacas e diarréia, características adicionais: sem lactose a gíuten

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço
Quantidade Total: 230 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Embalagem 1,00 L
Valor Total (R$): 1.101,70

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05
Local de Entrega (Quantidade): Planaíto^S (230)

oral, aplicação: intolerância á
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|53'Verdura In-natura ■ • r i:;?;:- . -. . y. '-.'"p-- ' p
Descrição Detalhada: Verdura in natura, tipo: repolho branco , verde

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento; Menor Preço

Quantidade Total: 200 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Quilograma
Valor Total (R$): 798,00

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,05

Locai de Entrega (Quantidade): Planalto/RS (200)
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04/03/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
«PREGÃO ELETRÔNICO" N" 012/2021

O MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, em sua
sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, n" 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n°
012/2021, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE
- para o ano letivo de 2021, atendendo educação infantil,
ensino fundamental e educação especial do Município de
Planalto -PR.

VALOR TOTAL: R$ 536.294,30 (quinhentos e trinta e seis
mil duzentos e noventa e quatro reais e trinta centavos).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS
LANCES: Dia 18 de março de 2021, a partir das 09h00min.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital
poderá ser obtido junto ao Setor de Licitações do Município de
Planalto, através do Portal de Licitações do Município de
Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site
www.comprasgovemamentais.gov.br
SISTEMA ELETRÔNICO:
www.comprasgovemamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:6B157BCB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/03/2021. Edição 2214
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/6B157BCB/03AGdBq27sZjiRYnfcygZqQbYJotgnxMc-wqT6yEAYGp_quR-EL2XFGLuHOLf-P7gSXthvExW1
1/1
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AVISO DE LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO - DOU - Im... https://www.in.gov.br/enAveb/dou/-/aviso-de-licitacao-30713472!

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/03/20211 Edição: 44 | Seção: 3 I Página^ 199

Órgão: Prefeituras/Estado do Paraná/Prefeitura Municipal de Planalto

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2021

O município DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei Federal n° 10.520

de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiarlamente. à Lei n°

8.666/93 e complementares. em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar

Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n° 012/2021, conforme descrito abaixo;

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2021 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO:
Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE - para o ano letivo de 2021, atendendo educação
infantil, ensino fundamental e educação especial do Município de Planalto -PR. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: Dia 18 de março de 2021, a partir das 09h00min. SESSÃO DE DISPUTA: Dia 18 de março de
2021, às 09:00h.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido Junto ao Setor de
Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do Município de Planalto, através de
solicitação via e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou através do site www.comprasgovernamentais.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Planalto - PR, 4 de março de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO ELETRÔNICO" N? 012/2021

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei
Federa! 10.520 de 17 ds julho de 2002, Decreto Municipal de 2727/2007

de 26/06/2007 e, subsidiaríamente, a Lei n? 8.666/93 e complementares, em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, n? 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob 012/2021, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Aquisição de alimentação escolar - Recurso FNDE • para o ano letivo

de 2021, atendendo educação Infantil, ensino fundamental e educação especial
do Município de Planalto -PR.

VALOR TOTAL; R$ 536.294,30 (quinhentos e trinta e seis mil duzentos e

noventa e quatro reais e trinta centavos).

ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS UNCES; Dia 18 de março

de 2021, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS; O referido edital poderá ser obtido junto ao
Setor de Licitações do Município de Planalto, através do Portal de Licitações do

Município de Planalto, através de solicitação via e-mail:
licitacao@pianaito.pr.gov.bf ou através do site

www.comprasgovernamentais.gov.br

SISTEMA ELETRÔNICO; www.comprasgovefnamentais.gov.br

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Miinicipio de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1.583
85,750-000 - Planalto ■ Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 037''2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^ 009;2021

DATA DA ASSINATURA: 03 de março de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: JOÃO GILBERTO TILLY JÚNIOR - ME.
OBJETO: Connataçào de empresa especializada para a elaboração de
Memorial Descritivo de Blindagem de uma saia de Raio-X, Levantamento
Radíoinétrico para uma sala de Raio-X, e Plano de Proteção Radioíógica
de acordo com RDC ii" 330/2019. devido troca de aparelho de Raio-X,
sendo que o novo equipamento está para ser instalado no Centro de Saúde
NISII, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR. em sala
reformada, de acordo com planta a ser informada pelo Departamento de
Engenharia.
VALOR TOTAL; RS 3.522,00 (trè? mil quinhentos e \ inie e dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA N" 009/2021

O município de PLANALTO, com Lmso no art. 24, inciso lí da

Lei 8.ó6b/93, Da"reto Federal n" 9.412/2018 e suas alterações }X)sterioi^,
dispensa do licitação a despesa abaixo especificada,

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a elal-^oração de Memorial
De.scritivo de Blindagem de uma sala de Raio-X, levantamento Radiométrico
para uma sala de Raio-X, e Plano de Proteção Radioíógica de acordo com RDC
lY 330/2019, devido troca de aparelho de Raio-X, sendo que o novo
equipamento está para ser instalado no Centro de Saúde NISII, junto a
Secretaria Municipal de Saúde de Planalto - PR, em sala reformada, de acordo
com planta a ser informada pelo Departamento de Engenharia.
EMPRESA jOAO GILBERTO TILLY JÚNIOR - ME.
VALOR: RS 3.522,00 (hès mil quínlientos e vinte e dois reais).
DATA: 03 de março de 2021.

LUIZ CARLOS BONT

Prefeito Municipal

OPORTUNIDADE SUcess"

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas
interessadas em vagas para área de produção. Para se inscrever, os

interessados podem comparecer até a empresa,
(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a
sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs,

para preencfier uma ficfia de pretensão

e serem incluídas no Banco de Dados da Empresa.

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais
(RG, CPF, Carteira de Trabalho).

Todas as oportunidades da empresa estão

disponíveis para Pessoas com Deficiência e

Aprendizes.

Sucesso fviatriz Planalto

Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR


